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Ratinho decreta
luto oficial de 3 dias 
pelas 15 mil mortes

O governador Carlos Massa Ratinho Junior decretou 
ontem luto oficial de três dias em todo o Paraná em 
respeito aos 15 mil paranaenses mortos pela covid-19. 
E destacou que o Estado enfrenta o pior momento 
e que o Governo não mede esforços para atender a 
todos com dignidade, com oferta de leitos e medidas 
restritivas para diminuir o contágio.
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Umuarama e cidades da região vão 
fechar por 4 dias para reduzir a covid

O decreto elaborado pela Prefeitura de Umuara-
ma com o fechamento do comércio, indústrias 
e atividades de lazer por quatro dias foi apro-
vado pela Amerios para ser adotado também 
pelos municípios da região. Pela determinação, 
a cidades devem parar entre a zero hora de 
quinta-feira e a meia noite de domingo. Ficam 
abertos apenas hospitais, farmácias e postos de 
combustíveis. Mercados e restaurantes somente 
por delivery. Os prefeitos também apelam para a 
população ficar em casa e ajudar a evitar o au-
mento nos casos de covid para que tudo voltar ao 
normal a partir da próxima semana. Página A3  

O prefeito Celso Pozzobom e a secretária de Assistência Social, Izamara Amado de Moura, repassaram um veículo e assinaram termos de colabora-
ção com o Centro Infantil Menino Deus neste mês. A entidade assumiu em 1º de março deste ano a administração do acolhimento institucional para 
crianças e adolescentes, que abriga temporariamente crianças e adolescentes até 18 anos incompletos que estão sob a tutela do Estado. Página A5
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Empresários doam 2 respiradores à Uopeccan

CENTRO INFANTIL MENINO DEUS TEM NOVA ADMINISTRAÇÃO

Os prefeitos da região se reuniram ontem na sede da Amerios em Umuarama para uma decisão em conjunto
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Coluna Ilustradas
Bolsonaro diz que Brasil
será autossuficiente na
produção de vacinas

O presidente Jair Bolsonaro fez nesta terça-feira (23) 
um pronunciamento em cadeia de rádio e TV em que 
afirmou que o país, em poucos meses, será autossuficiente 
na produção de vacinas contra a covid-19. “Não sabemos 
por quanto tempo teremos que enfrentar essa doença, 
mas a produção nacional vai garantir que possamos 
vacinar os brasileiros todos os anos, independentemente 
das variantes que possam surgir”, disse o presidente. 
Bolsonaro afirmou que até o fim do ano estarão dispo-
níveis mais de 500 milhões de doses para vacinar toda a 
população que precisa ser imunizada no país. Segundo o 
Ministério da Saúde, esse público soma 170 milhões de 
pessoas. “Estamos fazendo e vamos fazer de 2021 o ano 
da vacinação dos brasileiros. Somos incansáveis na luta 
contra o coronavírus. Essa é a missão e vamos cumpri-la”, 
afirmou. Acordos - O presidente voltou a afirmar que o país 
enfrenta dois grandes desafios,  o vírus e o desemprego. 
“E em nenhum momento o governo deixou de tomar 
medidas importantes tanto para combater o coronavírus 
como para combater o caos na economia, que poderia 
gerar desemprego e fome”, ressaltou. Bolsonaro destacou 
que o Brasil usaria qualquer vacina aprovada pelos órgãos 
competentes e falou sobre os contratos assinados ao longo 
de um ano para a produção de imunizantes. O presidente 
citou o contrato com a Universidade de Oxford para a 
produção, na Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), de 100 
milhões de doses da vacina AstraZeneca e o acordo com 
o consórcio Covax Facility para a produção de 42 milhões 
de doses. 

O presidente disse que intercedeu pessoalmente 
junto à fabricante Pfizer para a antecipação de 100 
milhões de doses que serão entregues até setembro 
desde ano e também com a Janssen, garantindo 38 
milhões de doses.

“Quero destacar que hoje somos o quinto país que 
mais vacinou no mundo. Temos mais de 14 milhões 
de vacinados e mais de 32 milhões de doses de vacina 
distribuídas para todos os estados da federação, graças 
às ações que tomamos logo no início da pandemia”, 
destacou Bolsonaro.

Senado aprova moção de apelo 
internacional por vacinação 
contra covid no Brasil

O Senado aprovou, nesta terça-feira, 23, uma 
moção de apelo internacional para organismos mul-
tilaterais, chamando a atenção para a situação da 
covid-19 no Brasil e para a necessidade de vacinas à 
população. A demanda dos senadores é para que ou-
tros países destinem doses excedentes de imunizantes 
para o Brasil, em função da propagação do vírus e 
do surgimento de novas variantes no território bra-
sileiro. “A única defesa é a cooperação internacional, 
com a vacinação urgente de nossa população”, diz a 
moção, apresentada pela presidente da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE), Kátia 
Abreu (PP-TO). O documento será encaminhado para 
governos dos países do G20, Organização Mundial 
de Saúde (OMS), Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) e parlamentos 
de outras nações.

Em busca de soluções
para pandemia, empresários 
procuram Lira e Pacheco

Banqueiros e empresários se reuniram, em dois 
momentos, na segunda-feira, 22, com o presidente 
da Câmara, Arthur Lira (PP-AL), e do Senado, Ro-
drigo Pacheco (DEM-MG). Foram discutidas saídas 
para agilizar a compra de vacinas e insumos, no pior 
momento da pandemia no País. Em tom de cansaço 
e críticas, apresentaram três preocupações: vacina, 
falta de leitos, além de insumos e medicamentos para 
aqueles que estão internados, por conta da covid-19. 
Um dos empresários também pediu benefícios fiscais, 
em troca de gastos com iniciativas de combate à 
pandemia. O primeiro encontro foi organizado pelo 
médico Claudio Lottenberg, presidente do Conselho 
do Hospital Albert Einstein e do Icos (Instituto Coa-
lizão Saúde). Mais tarde, um jantar ocorreu na casa 
de Washington Cinel, dono da empresa de segurança 
Gocil. Dentre os participantes, estiveram os banquei-
ros Luiz Carlos Trabuco, presidente do conselho de 
administração do Bradesco, e André Esteves, sócio-
fundador do BTG Pactual, os empresários Abilio 
Diniz, Flávio Rocha, da Riachuelo, e Carlos Sanchez, 
da fabricante de medicamentos EMS. Alguns, como 
Diniz e Rocha, participaram por videoconferência.

Conforme apurado,  o tema do debate foi exclu-
sivamente a pandemia - em diferentes frentes na 
discussão. Uma das vertentes da elite empresarial 
do País começa a falar em uma “frente de solidarie-
dade”, em uma nova ofensiva para ajudar o Brasil a 
atravessar a pior fase da pandemia.
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Governador decreta luto oficial de três dias
em respeito aos 15 mil mortos pela covid-19

Curitiba - O governador Carlos Massa Ratinho Junior 
decretou ontem luto oficial de três dias em todo o terri-
tório estadual em respeito aos 15 mil paranaenses mortos 
pela Covid-19. O novo boletim da Secretaria da Saúde 
apontou um total de 15.166 mortes em decorrência da 
doença desde o início da pandemia, em março de 2020.

“Presto a minha solidariedade a todas as famílias que 
perderam entes e amigos queridos em consequência do 
coronavírus. Meus sentimentos a cada pessoa vítima desta 
tragédia pela qual estamos passando”, afirmou Ratinho 
Junior.

O governador destacou que o Estado está enfrentando 
o pior momento e que o Governo não mede esforços 
para atender os paranaenses com dignidade, com oferta 
de leitos e medidas restritivas para diminuir o contágio. 
“Estamos passando pelo período mais grave da pandemia 
no Estado, com as novas variantes, e por isso é hora de nos 
resguardar. Precisamos agir coletivamente para impedir 
que o coronavírus continue circulando”, pontuou.

Ratinho Junior ainda agradeceu os profissionais de 

saúde e todos aqueles que trabalham imensamente 
para conter os efeitos da pandemia. “Quero manifestar 
o imenso respeito que o Paraná tem com os seus profis-
sionais de saúde e todos aqueles que estão enfrentando 
essa doença na linha de frente. Vocês são a nossa força”, 
arrematou.

O secretário estadual de Saúde, Beto Preto, lembrou 
que pelo menos uma centena de municípios do Paraná 
nem sequer tem 15 mil habitantes e que o número exige 
reflexão. “Estamos trabalhando de todas as maneiras 
possíveis para que os casos e óbitos desacelerem. As 
saídas são a vacina e a colaboração de toda a população. 
Estamos passando por um período gravíssimo e estamos 
de luto por todas as vidas perdidas para esta doença 
terrível”, reforçou.

A estimativa da Universidade Johns Hopkins é que, até 
esta terça-feira, 2.726.513 pessoas morreram de Covid-19 
em todo o mundo. São mais de 123 milhões de pessoas 
infectadas. No Brasil, 295.425 pessoas perderam a vida 
para a doença.

Em pior dia de pandemia,
Brasil registra pela 1ª vez
mais de 3 mil mortes

Brasília - O Brasil regis-
trou 3.158 novas mortes 
pela covid-19 nesta terça-
feira, 23. A média semanal 
de vítimas, que elimina 
distorções entre dias úteis e 
fim de semana, bateu recor-
de pelo 25º dia consecutivo 
e ficou em 2.349. Pela pri-
meira vez o País superou a 
marca de 3 mil mortes por 
coronavírus registradas em 
um único dia.

O número de mortes 
vem batendo recorde no 
Brasil e o número de casos 
também vem aumentando. 
Nesta terça-feira, o número 
de novas infecções noti-
ficadas foi de 84.996. No 
total, o Brasil tem 298.843 
mortos e 12.136.615 casos 
da doença, a segunda nação 
com mais registros, atrás 
apenas dos Estados Unidos. 
Só que nos últimos dias os 
números brasileiros são os 
piores do mundo, seja em 
óbitos ou em casos, o que 
evidencia o agravamento da 
pandemia

“Temos uma piora pro-
gressiva, gradual, com au-
mento da intensificação da 
transmissão sem medidas 
de contenção da transmis-
são comunitária. Então não 
é nenhuma surpresa que 
chegamos a essa marca de 
3 mil mortes, isso está no 
nosso horizonte chegando 
cada vez mais perto há se-
manas”, afirma o médico e 
pesquisador da USP Márcio 

Bittencourt.
Ele reforça a necessida-

de de implementação de 
medidas para tentar frear 
o avanço da pandemia no 
Brasil. “As pessoas têm uma 
expectativa excessivamente 
positiva de que as coisas 
irão se controlar de forma 
automática ou espontânea, 
e esta não é uma expec-
tativa razoável. Se a gente 
não faz essas intervenções 
a expectativa de controle é 
com muito mais sofrimento, 
muito mais mortes e com-
plicações”, comenta.

Segundo Bittencourt, 
neste momento é preciso 
ampliar as medidas de com-
bate a covid-19 com “testa-
gem ampliada, isolamento 
de casos, quarentena de 
contatos, de distanciamen-
to, de controle de fronteiras 
e de aumento da capacida-
de hospitalar”.

Com transmissão des-
controlada do vírus, o País 
tem visto o colapso de várias 
redes hospitalares, com 
morte de pacientes na fila 
por leito e falta de remédios 
para intubação. Governado-
res e prefeitos têm recorrido 
a restrições ao comércio e 
até ao lockdown para frear 
o vírus. Já o presidente Jair 
Bolsonaro continua como 
forte crítico das medidas 
de isolamento social, reco-
mendadas por especialistas, 
e afirma temer efeitos nega-
tivos na economia.

Saúde reforça orientação para que 
municípios agilizem a vacinação

O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior 
fez um apelo para que os 
municípios paranaenses 
acelerem a velocidade da 
vacinação contra a Co-
vid-19 em seus territó-
rios e imunizem o maior 
número possível de sua 
população. A mensagem 
foi transmitida durante 
uma reunião virtual com 
os secretários munici-
pais da Saúde, realizada 
na tarde desta terça-feira 
(23).

Segundo o gover-
nador, o Paraná será 
impactado, dentro das 
próximas semanas, por 
um aumento na escala 
de produção das doses 
pelo Instituto Butantan 
e Fundação Oswaldo 
Cruz (Fiocruz) – res-
ponsáveis pela produção 
das vacinas Coronavac 
e Astrazeneca/Oxford, 
respectivamente. Cada 
um dos laboratórios po-
derá chegar a 1 milhão 
de doses produzidas por 
dia, o que dará ao Paraná 
um fluxo de 300 mil a 
400 mil doses de vacinas 
por semana.

“Quem vai salvar o 
Brasil da pandemia são 
os nossos institutos, a 
Fiocruz e o Butantan. 
Outros laboratórios in-
ternacionais também 
serão importantes, mas 
isso em um segundo mo-
mento, possivelmente só 
em meados do segundo 

semestre de 2021”, afir-
mou o governador.

Ratinho Junior defen-
deu a necessidade de am-
pliar horários e locais de 
vacinação para chegar a 
todos os habitantes. “Meu 
pedido é que vocês se 
dediquem. Se puderem, 
vacinem de domingo a 
domingo, comecem entre 
6h e 7h da manhã, para 
vacinar idosos que têm 
hábito de acordar mais 
cedo. Essa estratégia nos 
ajuda a ganhar velocidade 
e, tendo mais pessoas 
vacinadas, possivelmente 
conseguiremos diminuir 
ainda mais o número 
de internações, que são 
nosso grande problema 
devido à superlotação por 
conta dessa nova cepa”, 
explicou Ratinho Junior.

O secretário estadual 
da Saúde Beto Preto re-
forçou o pedido, endos-
sando que é importante 
otimizar a logística para 
que não se percam doses. 

“Ass im como eu, 
possivelmente todos os 
secretários do Paraná 
foram inundados com 
propostas de vacinas – da 
Rússia, da China, dos 
EUA. Mas está muito 
claro para nós que quem 
vai conseguir nos fazer 
atravessar essa pande-
mia neste primeiro mo-
mento são a Fiocruz e o 
Butantan”, acrescentou 
o chefe da Casa Civil, 
Guto Silva. 

Cármen muda voto e STF decide que Moro foi parcial ao julgar ex-presidente Lula
Brasília e São Paulo (AE) - Em uma das maiores 

derrotas da história da Lava Jato, a Segunda Turma do 
Supremo Tribunal Federal (STF), decidiu, por 3 votos a 
2, nesta terça-feira (23) que o ex-juiz federal Sérgio Moro 
foi parcial ao condenar o ex-presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva na ação do triplex do Guarujá. O placar sofreu 
uma reviravolta com a mudança na posição da ministra 
Cármen Lúcia, que alterou o voto proferido em dezembro 
de 2018.

“Neste caso o que se discute basicamente é algo que 
para mim é basilar: todo mundo tem o direito a um julga-
mento justo e ao devido processo legal e à imparcialidade 
do julgador”, disse Cármen Lúcia, ao iniciar a leitura 
do voto. A ministra buscou delimitar o entendimento à 
questão específica de Lula na ação do triplex, tentando 
delimitar os efeitos do julgamento. Um dos temores de 
investigadores é que a declaração da suspeição de Moro 
provoque um efeito cascata, contaminando outros pro-
cessos da operação que também contaram com a atuação 
do ex-juiz.

“Tenho para mim que estamos julgando um habeas 
corpus de um paciente que comprovou haver estar numa 
situação específica. Não acho que o procedimento se 
estenda a quem quer que seja, que a imparcialidade se 
estenda a quem quer que seja ou atinja outros procedi-
mentos. Porque aqui estou tomando em consideração algo 

que foi comprovado pelo impetrante relativo a este pacien-
te, nesta condição. Essa peculiar e exclusiva situação do 
paciente neste habeas corpus faz com que eu me atenha 
a este julgamento, a esta singular condição demonstrada 
relativamente ao comportamento do juiz processante em 
relação a este paciente”, acrescentou Cármen.

O entendimento da Segunda Turma do STF marca um 
dos maiores reveses da história da Lava Jato no STF. A 
atuação de Moro em outra ação que levou à condenação 
de Lula na Lava Jato (a do sítio de Atibaia) foi menor: 
coube ao ex-juiz da Lava Jato aceitar a denúncia e colo-
car o ex-presidente no banco dos réus mais uma vez. A 
condenação, no entanto, foi assinada pela juíza Gabriela 
Hardt, depois que o ex-juiz já tinha abandonado a ma-
gistratura para assumir um cargo no primeiro escalão do 
governo Bolsonaro.

Em seu novo voto, Cármen Lúcia criticou a “espetacu-
larização” da condução coercitiva de Lula, determinada 
por Moro em março de 2016; a quebra do sigilo telefô-
nico de advogados que atuaram na defesa do petista; a 
divulgação de áudio entre Lula e a ex-presidente Dilma 
Rousseff envolvendo a nomeação do petista para a Casa 
Civil; e o levantamento do sigilo da delação premiada do 
ex-ministro Antonio Palocci durante a campanha eleitoral 
de 2018. Para a ministra, esses episódios “maculam” a 
atuação do ex-juiz federal da Lava Jato.
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ADMITIMOS

ENCARREGADO DO
DEPARTAMENTO PESSOAL

Enviar currículo para

Escritório CONTÁBIL
Caixa Postal 825

Umuarama – Paraná

A administração intensificará a fiscalização 
referente ao combate à covid-19 em coopera-
ção com as autoridades estaduais e federais, 
valendo-se da força policial se necessário. O 
decreto terá validade da 0h do dia 25 de março 
até 23h59 do dia 28. Depois, voltam a vigorar as 
normas do decreto 70/2021, com as seguintes 
alterações: permanece proibida a comerciali-
zação de bebida alcoólica e fica autorizado ao 
comércio e prestação de serviço funcionar das 
8h às 18h, inclusive nos finais de semana.

FISCALIZAÇÃO

editoria@ilustrado.com.br

Cidade A3

A administração intensificará a fiscalização referente ao combate à covid-19 em cooperação 
com as autoridades estaduais e federais, valendo-se da força policial se necessário
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 IUMUARAMA E REGIÃO 

Decreto restringe atividade econômica
 e reforça enfrentamento à covid-19

Umuarama - Um novo 
decreto traz medidas mais 
rígidas para o enfrenta-
mento ao Coronavírus em 
Umuarama, diante do au-
mento de mortes e casos 
positivos que levaram ao 
esgotamento da capacidade 
de atendimentos na saúde 
pública e privada local. 
Com o apoio de cidades 
que compõem a Associação 
dos Municípios da Região 
Entre Rios (Amerios), o 
Decreto 86/2021 passa a 
vigorar  0h de quinta-feira 
(25) até as 23h59 do do-
mingo (28).

A maioria dos serviços 
e atividades econômicas 
fica proibida, assim como a 
prestação dos serviços pú-
blicos não essenciais. Fica 
proibida a comercialização 
de bebidas alcoólicas, en-
quanto mercados e restau-
rantes poderão funcionar 
em sistema de delivery, 
entre outras medidas.

“É um ato cobrado pelos 
médicos e autoridades da 
saúde e referendado pelo 
COE Municipal, Ministério 
Público, 12ª Regional da 
Saúde, associação comer-
cial, associação médica, 
autoridade eclesiástica e 
por diversas entidades e 
instituições que atuam na 
linha de frente de combate 
à pandemia”, justificou o 
prefeito Celso Pozzobom. 
“Precisamos reduzir a cir-
culação de pessoas e nos 
prepararmos para o final de 
semana seguinte, com fe-
riado e Páscoa. Reforçamos 
o apelo para que nestes 
dias a população fique em 
casa e evite aglomerações”, 

emendou.
Durante quatro dias, o 

decreto suspende ativida-
des presenciais religiosas 
e as aulas presenciais nas 
escolas públicas e privadas 
de qualquer grau – pode 
funcionar somente a trans-
missão de aulas a distância. 
Estão proibidas atividades 
de lazer e esporte nas ruas 
e logradouros públicos, 
bosques, praças, quadras, 
piscinas, ginásios e outros 
locais coletivos, reuniões, 
festas e churrascos que 
gerem aglomeração, feiras, 
venda e consumo de be-
bidas alcoólicas em locais 
públicos ou de uso coletivo.

Estão liberadas apenas 
a produção, distribuição 
e comercialização de me-
dicamentos e produtos 
odonto-médico-hospitala-
res; atendimento médico, 
hospitalar, odontológico, 

de fisioterapia, veterinário 
e outros tratamentos de 
saúde de urgência. A co-
mercialização de alimentos 
para uso animal, funcio-
namento de mercados, 
mercearias, casas de car-
ne, peixarias e comércios 
de assados pode ocorrer 
somente em delivery, não 
podendo funcionar no dia 
28/03, e restaurantes, piz-
zarias e padarias ambulan-
tes poderão apenas fazer 
entregas.

Hotéis e similares po-
derão hospedar pessoas 
que trabalhem ou prestem 
suporte às atividades per-
mitidas pelo decreto, sem 
utilização dos refeitórios 
e espaços de descanso e 
lazer. Podem funcionar ser-
viços funerários, serviços 
bancários em atendimento 
eletrônico e terminais de 
autoatendimento; distri-

buição e venda de gás, água 
e combustível com rece-
bimento externo (fora da 
conveniência); indústrias 
cuja paralisação acarrete 
danos à sua estrutura ou 
equipamentos, bem como 
implique no perecimento 
de insumos.

Ainda segurança priva-
da, serviços de chaveiro 
e reparos em veículos de 
transporte ou em aparelhos 
que sirvam à subsistência 
das pessoas ou dos animais, 
desde que o atendimento 
se dê individualizadamen-
te, no local da ocorrência 
do defeito; estabelecimen-
tos e cooperativas que re-
cebam grãos; e a produção 
e distribuição de gêneros 
alimentícios que não seja 
ao consumidor final.

ÓRGÃOS PÚBLICOS
Fica suspenso o fun-

cionamento dos órgãos da 
administração pública mu-
nicipal, exceto na presta-
ção de serviços essenciais, 
como saúde, segurança, 
fornecimento e tratamento 
de água e energia, sanea-
mento básico, coleta de 
lixo, telecomunicações, 
assistência social, seguran-
ça alimentar e cemitério. 
Ficam suspensos os prazos 
para a apresentação de 
requerimentos, impugna-
ções, recursos e defesas em 
procedimentos administra-
tivos municipais.

TRANSPORTE
COLETIVO
O transporte de passa-

geiros está autorizado. Os 
veículos deverão circular 
com os vidros abertos, ar-
condicionado devidamente 
limpo; deverão ser higie-
nizados com álcool 70% 
sempre que chegarem ao 
terminal, especialmen-
te puxadores, corrimãos 
e locais frequentemente 
tocados pelos usuários e, 
no transporte coletivo mu-

nicipal, o serviço deverá 
ser reduzido para 30% da 
execução normal.

O decreto mantém proi-
bição de livre circulação 
noturna das 20h às 5h do 
dia seguinte, em qualquer 
dia da semana (com exce-
ções legais), orienta que 
pessoas dos grupos de risco 
saiam de casa o mínimo 
possível e que todos evitem 
o contato físico com outras 
pessoas para reduzir o risco 
de contágio do coronavírus.

RECOMENDAÇÕES
À população em geral, 

o decreto recomenda não 
realizar viagens (apenas se 
estritamente necessárias), 
aumentar os cuidados com 
a higiene pessoal, limpeza 
de superfícies, telefones, 
botões de elevador, compu-
tadores, mesas, cozinhas e 
banheiros; evitar a circu-
lação em locais públicos, o 
uso do transporte público e 
aglomerações; uso de más-
cara e da etiqueta respira-
tória (proteger o nariz e a 
boca ao tossir ou espirrar).

Umuarama - Oitenta 
casos de Covid-19 foram 
registrados nesta terça-
feira, 23, em Umuarama, 
elevando para 8.699 o 
número de pessoas com 
diagnóstico positivo des-
de o início da pandemia. 
Os novos casos são 43 
homens, 33 mulheres e 
quatro crianças. Todos os 

33 leitos de UTI Covid de 
Umuarama estão ocupa-
dos, bem como 56 dos 64 
leitos de enfermaria em 
alas Covid dos hospitais 
Cemil e Uopeccan.

 Desse total, 5.591 pes-
soas estão recuperadas da 
doença, 2.961 seguem em 
isolamento domiciliar e 
51 permanecem interna-

das – 20 em unidades de 
terapia intensiva e 31 em 
enfermarias. 

Há ainda 1.766 pessoas 
com suspeita de infecção 
pelo coronavírus e 11.694 
casos foram descartados, 
dentre as 22.159 notifica-
ções de síndromes gripais 
acumuladas desde março 
do ano passado. 

Umuarama - Dados da 
Secretaria de Saúde de 
Umuarama mostram que 
dos leitos covid-19 dispo-
níveis na cidade 70% são 
ocupados por pacientes da 
região. Desta forma, além 
do motivo da superlota-
ção de leitos e a falta de 
medicamentos, a maioria 
dos prefeitos da Amerios 
vão seguirem o lockdown 
anunciado pela Prefeitura 
de Umuarama, que come-
ça na quinta-feira (25).

A decisão foi tomada 
em reunião realizada na 
manhã de segunda-feira 
(23) na sede da Amerios. 
Após discussão realiza-
da entre os prefeitos, a 
maioria decidiu seguir a 
decisão da administração 
municipal de Umuarama. 
Uma minoria de prefeitos 
ressaltaram a dificuldade 
em realizar a fiscalização 
em seus municípios, de-
vido a falta de policiais 
militares alocados em suas 
cidades.

O presidente da Ame-
rios, o prefeito de Icaraíma 
Marcos Alex, ressaltou 
que a associação emitiu 
uma nota solicitando que 
os prefeitos acompanhem 
o decreto de fechamento 
de Umuarama, o qual tem 
duração de quinta-feira 
(25) até as 23h59do do-
mingo (28). Está previsto 
o fechamento total do 
comércio, das indústrias 
e prestação de serviços, 
bem como a suspensão das 
atividades da construção 
civil. Apenas atividades 
extremamente essenciais 

poderão funcionar, como 
farmácias e supermerca-
dos, com restrições. Os 
mercados deverão aten-
der apenas por delivery 
(entrega de mercadorias 
adquiridas por site, tele-
fone ou outro sistema não 
presencial) e com horários 
reduzidos. 

Os municípios as mar-
gens ao rio Paraná tam-
bém fecharão as rampas 
de acesso ao rio, além de 
pedirem apoio a Força 
Verde e demais órgãos 
ambientais de fiscalização, 
uma vez que as embarca-
ções possuem numera-
ção. “A gente entende a 
questão da diversão, mas 

neste momento temos que 
preservar a vida. É um 
absurdo os prefeitos terem 
que fazer decretos para as 
pessoas cuidarem da pró-
pria vida, mas é necessário 
neste momento em que 
pessoas estão morrendo”, 
ressaltou Marcos Alex. 

Ainda segundo o prefei-
to, a paralisação não leva 
maiores prejuízos para a 
economia e ajuda tecnica-
mente as equipes de saúde 
dos municípios, que hoje 
estão no limite. “Pedimos 
apoio da população neste 
momento, pois com um 
resultado positivos poder-
mos voltar as atividades 
normais”, explicou.

A c o m p a n h e  c o m 
transparência a vacinação 
contra o coronavírus em 
Umuarama. Até ontem, 
23/03, a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde vacinou 
8.100 pessoas dos grupos 
prioritários definidos pelo 
Plano Nacional de Imuni-
zação e 2.100 receberam 
também a segunda dose. 
Nesta quarta-feira (24) 
inicia a vacinação para 
pessoas de 74 anos nas 
UBS Primeiro de Maio, 
San Remo, Central, Ouro 
Branco, Guarani/Anchie-

ta, Centro Saúde Escola 
e Jardim Cruzeiro, das 
16h às 20h, enquanto 
houver disponibilidade 

de doses. Mantenha as 
medidas de prevenção 
e vamos juntos vencer a 
pandemia.

Amerios orienta municípios
a seguirem o decreto
restritivo de Umuarama 

O presidente da Amerios, o prefeito de Icaraíma Marcos 
Alex, ressaltou que a associação emitiu uma nota solicitando 
que os prefeitos acompanhem o decreto 

Leitos UTI/Covid continuam com
lotação máxima em Umuarama

VACINÔMETRO
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Papo rápido
- O Brasil vive sob o sistema do lucro...
- Sei como é, é o sistema que dá prejuí-

zo para a maioria e muita alegria para a 
minoria...

Escrito apenas 
ontem...

Por muito que examine minha vaidade, 
não lhe vejo o mesmo tom desagradável da 
dos outros. O que é uma vaidade suplementar. 

- Carlos Drummond de Andrade.

ANIVERSÁRIO EM 

BRASILÂNDIA DO SUL 

De idade nova nesta quarta-feira, 24, o 

prefeito de Brasilândia do Sul, Alex Caval-

cante. Recebe os parabéns da família e dos 

amigos. Muitas felicidades sempre!!!

Excesso
Fiscalização do Tribunal de Contas do 

Estado confirma que excesso de passageiros 
nos ônibus é um dos grandes fatores de 
contaminação por coronavirus.

Os ônibus fiscalizados foram de Curitiba.
Há suspeita de que por aqui vírus tam-

bém anda de busão...
É o que tem pra hoje para o trabalhador 

que ainda tem um trabalho...
E que Deus nos proteja!

Farinha pouca
O prefeito de Campo Magro, cidade 

vizinha de Curitiba, Claudio Cesar Ca-
sagrande (PSD), decretou lockdown no 
município e, com a mesma caneta, assinou 
aumento do próprio salário e dos ocupan-
tes de cargos comissionados em 15,36%.

É que em lockdown a despesa aumenta, 
se come e bebe muito mais...

Pobreza
A presidente da Associação dos Magis-

trados da Bahia defende a classe, e deve 
fazê-lo, mas, Data Vênia:

A Juíza afirma que categoria está 
“empobrecida” e na “penúria”. 

- “A magistratura está empobrecida 
mesmo. Não dá para pensar que nós juízes 
somos classe média alta. Nós somos classe 
média baixa. 

Sem querer inticar com o salário de 
ninguém, mas alguém sabe dizer o que 
vem depois de pauperismo, ou pindaíba?

Pandemia
Medicamentos sobem 1.000% durante a pandemia.
Anestésicos e relaxantes musculares utilizados em pacien-

tes graves na UTI tiveram as maiores altas.
E ninguém vai preso porque são as regras do jogo e as 

regras são claras; o lucro em primeiro lugar.
E segue o baile no bananil...
Deus está vendo tudo...

Comida barata
O Restaurante Popular de Maringá voltou a funcionar 

ontem, vendendo marmitas a R$ 3,00.
O restaurante Popular de Umuarama ainda não está pronto, 

mas não vai demorar a também a vender comida boa e barata.
A pandemia torna mais urgente a finalização da obra que 

ela própria, a pandemia, ajudou a atrapalhar o cronograma.

Degrau abaixo
Tem realmente conversas sobre a possibilidade de 

três ex-governadores do Paraná disputarem cadeira 

na Câmara Federal. 
Vai ser um pega histórico, se tal ocorrer.

Beto Richa (PSDB), Roberto Requião (MDB) e 

Orlando Pessuti (MDB).
Os três são considerados fortes concorrentes.

Vamos beber
Vamos beber porque abastecer o carro anda difícil.

A Assemblea Legislativa do Estado aprovou o 

projeto que reduz de 29% para 18% o ICMS cobrado 

sobre os vinhos no Paraná.

Sobre reduzir o ICMS da gasolina, do diesel e dos 

remédios não foi dito e nem foi perguntado...

Aciu defende redução do IPTU e 
do alvará para amenizar drama 
das empresas na crise

Os recentes decretos esta-
duais e municipais referentes 
à pandemia de coronavírus 
agravaram a situação de em-
presas e colaboradores, o 
que motivou a Associação Co-
mercial, Industrial e Agrícola 
(Aciu) a encaminhar ofício ao 
Poder Executivo, requerendo 
medidas capazes de atenuar 
as dificuldades operacionais 
de um número crescente de 
empreendimentos.

“A partir de um mapeamen-
to detectamos um elevado nú-
mero de empresas à beira da 
impossibilidade de arcar com 
despesas elementares, como 
saldar a folha de pagamento. 
As expressivas perdas já 
resultaram, infelizmente, em 
fechamentos e perda de em-

pregos”, explica o presidente 
Orlando Luiz Santos.

O documento salienta que 
o comércio, embora exerça 
constante vigilância em rela-
ção ao respeito aos protocolos 
vigentes, é o segmento mais 
penalizado pelas medidas 
restritivas ao longo de mais 
de um ano de pandemia. 

Como forma de dirimir os 
efeitos da crise, propõe isen-
ção do pagamento do alvará 
de funcionamento para empre-
sas com até dez funcionários, 
e, acima deste percentual, 
50% de desconto, bem como 
desconto similar no IPTU das 
empresas e para colaborado-
res com titularidade de imóvel, 
para pagamento em três par-
celas (a partir de junho).

Ele disse:
“Minha obrigação como prefeito não é 

ficar mandando marmanjo para dentro de 
casa. Até empresário fazendo aglomerações, 
polícia tendo que mandar embora. Estou can-
sado de fiscalizar marmanjo. A sensação hoje 
é de que “já deu”. De Leandro de Oliveira, 
prefeito de Araruna.

Mercado cheio
A boataria tomou conta das redes com 

fotos  “fake” mostrando lotação em super-
mercados da cidade.

Não foi bem assim e quem precisou ir ao 
mercado viu que, no máximo, havia pequena 
espera para que o espaço fosse bem distri-
buído, de forma segura.

Ontem não teve atropelo, a não ser o de 
sempre no fim da tarde, perto das 18h00min 
horas.

Depois, o movimento normalmente 
acalma.

A não ser que os boatos sejam mais fortes.

Na semana que pas-
sou a região perdeu 
mais um pioneiro. E 
com uma longa histó-
ria de bons serviços e 
bons exemplos para a 
sociedade.  Trata-se 
de Geraldino Soares 
de Magalhães, o irmão 
Valim, da Congregação 
Cristã do Brasil. Che-
gou a vencer a covid-19, 
mas teve outras com-
plicações posteriores 
e morreu sábado em 
Umuarama. Foi sepul-
tado em Icaraíma, sua 
terra natal. 

O empresário e reli-
gioso nasceu em Uran-
di-BA em 01/09/1941. 
Mudou para Icaraíma 
em meados de 1955, se 
tornando um dos mais 
notáveis pioneiro do 
município. Foi funcio-
nário público e como 
operador de máquinas 
ajudou abrir as estra-
das do município de 
Icaraíma. Aposentou-
se em 1991.

Converteu-se em 
1967 junto com vários 
de seus familiares. O 
irmão Valim, como era 
conhecido pelos seus, 
teve 7 filhos, 3 deles 
faleceram crianças. 
Foi ordenado diácono 
da Congregação Cristã 
no Brasil em 1973 e em 
1975 ordenado ancião 
de Icaraíma por Gedor 
José Silva. Mudou-se 
para Umuarama em 
1991 como ancião pre-
sidente. Atendeu como 

Congregação Cristã do BR deu adeus ao Irmão Valim

regional principal de uma 
parte do Noroeste do Pa-
raná. Atendeu muitas mis-
sões no Paraguai. Mesmo 
morando em Umuarama, 
fazia parte do grupo de 
anciães mais velhos (hie-
rarquia) do mundo que tem 
a central no Brás em SP. Fez 
parte diretamente da histó-
ria de aproximadamente 10 
mil pessoas atendendo de 
graça na obra de Deus por 
décadas, assim como todos 
os outros anciães, diáco-
nos, cooperadores e demais 
irmãos do ofício ministerial. 
De voz firme e mansa, era 
mais velho que o ancião 
presidente mundial que foi 
ordenado em 76.

Palavra que ficou em 
minha memória: eu tinha 

dificuldade de comunicação 
com uma moça da igreja em 
2007 e não havia contado 
a ninguém. Naquela noite 
estávamos congregados e 
o irmão Valim olhou para 
mim e disse: “O irmão sente 
desprezado, está triste? 
Deus vai mandar alguém 
cuidar de você.” E em se-
guida apontou para o lado 
de uma moça da saúde e 
disse: “Irmã, este irmão 
está fraco e precisando 
de ajuda. Tem compaixão 
dele; ajuda cuidar dele pois 
também é nosso servo. Você 
tem mais entendimentos.”

Guimarães deixou sau-
dade e grande comoção na 
região e no Estado. Havia 
vencido a covid-19 há um 
mês. Sofreu infarto, teve 

complicações e final-
mente parada cardiores-
piratória. Deus o levou 
no sábado, 20 de março.

O velório aconteceu 
na Acesf em Umuarama 
no sábado e depois o 
corpo foi levado para 
Icaraíma onde foi sepul-
tado. Do dia 14 ao dia 21 
faleceram 8 anciães no 
Brasil, além de muitos 
diáconos e cooperadores 
da CCB.  

Deixa a esposa, 4 fi-
lhos, netos e bisnetos. É 
da família Bella Modas 
de Umuarama e irmão 
do Licim, ancião de Ica-
raíma. (Por Rogério de 
Souza Pires, integrante 
da igreja e admirador do 
trabalho do Irmão Valim) 
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 ICORRENTE DO BEM

Campanha encabeçada por empresários
arrecada respiradores para a Uopeccan

Umuarama - A campa-
nha encabeçada por um 
grupo de empresários para 
arrecadar fundos para a 
aquisição de dois respi-
radores para o Hospital 
Uopeccan, em Umuarama, 
alcançou a meta. Em me-
nos de uma semana o grupo 
conseguiu sensibilizar a 
comunidade que doou mais 
de R$ 180 mil, suficiente 
para os respiradores e mais 
10 bombas de infusão e 
ainda ficou um saldo rema-
nescente de R$ 25 mil, que 
já está na conta do hospital. 

Em um vídeo, o empre-
sário Rubens Aparecido de 
Souza agradece a colabo-
ração de todos que pude-
ram colaborar e enfatiza 
que a união faz a força de 
uma comunidade. Também 
ressaltou que a iniciativa 
não tenha qualquer cunho 
político ou que contou com 
a participação de qualquer 
associação. 

Gratidão
“Agradeço a Deus, pelo 

sucesso da nossa campanha, 
agradeço a todos os amigos, 
empresários e a toda a co-
munidade que não mediram 
esforços para o sucesso desta 
campanha”, afirmou.

“O sentimento é só um: 
de gratidão a Deu e a cada 

Equipamentos foram adquiridos pela Uopeccan através dos valores arrecadados na campanha

um que ajudou nesta cam-
panha. Quando a gente se 
une a gente é muito mais 
forte”, ressaltou. 

A ação foi ideia de Ru-
bens após ele vencer a 
covid19 e organizada pelo 
filho, Rubens Júnior, pelo 

irmão, Ademir de Souza e 
pelo amigo José Cia, que 
realizaram todas as tra-
tativas junto a direção do 
Uopeccan e ainda forma-
taram a campanha através 
de um grupo criado no 
aplicativo de mensagens 

Whats’App.
A compra dos respi-

radores chegou quando 
Umuarama vive um dos 
momentos mais difíceis 
da pandemia da covid19. 
Na próxima quinta-feira 
(25) a cidade entra em 
lockdown por cinco dias, 
juntamente com outros 31 
municípios que compõem 
a Associação de Municípios 
de Entre-Rios (Amerios) e 
a lista de espera por um lei-
to era de 29 pessoas nesta 
terça-feira internados no 
Pronto Atendimento de 
Umuarama.

UOPECCAN
Em nota, o diretor do 

Hospital Uopeccan de 
Umuarama, Wanderley 
Rosa comentou que a cam-
panha foi “Uma das maio-
res ações voluntárias com 
resultados surpreendente 
e em tempo recorde”. Em 
seis dias de campanha foi 
arrecadado R$ 182.600.

Lei a nota na íntegra:
“Queremos agradecer 

em nome de toda a co-
munidade do Noroeste do 
Paraná, a este grupo de 
empresários liderados pelo 
Sr Rubens,  Sr .Ademir, 
Sr.Rubens Júnior e José 
Cia que organizaram e par-
ticiparam nas doações de 
recursos financeiros para 
a aquisição de respiradores 
e bombas de infusão (2 
respiradores e 10 bombas).

Uma das maiores ações 
voluntárias com resultados 
surpreendente e em tempo 
recorde.

Iniciada em 17/03 e 
concluída em 23/03, tota-
lizando R$ 182.600

2 respiradores= 88 mil
10 bombas= 69.500
Saldo de 25 mil que 

será utilizado para comprar 
mais bombas de infusão.

Parabéns aos mais de 240 
empresários solidários que 
participaram da campanha. 
Neste momento que per-
cebemos que não estamos 
sozinhos nessa luta”. Diretor 
da Uopeccan de Umuara-
ma, Wanderley Rosa.

O Brasil vive o maior colapso sanitário e 
hospitalar de sua história, tornando-se epicentro 
mundial da pandemia. Diante desse triste cenário, 
a Confederação Nacional de Municípios (CNM), 
no exercício de representação dos Municípios 
brasileiros e de seus governantes, conclama ao 
presidente da República que assuma de uma vez 
por todas o papel constitucional de coordenação 
nacional no enfrentamento da Covid19 no país, 
promovendo o alinhamento entre as esferas de 
governo e de poder. 

É hora de focar no presente, produzir resposta 
efetiva, colocar a evidência científica como norte e 
despolitizar a pandemia, superando divergências 
e priorizando a defesa da vida para estancar as 
milhares de mortes e aplacar o sofrimento das 
famílias brasileiras. 

Agora, na pior fase da pandemia, com resul-
tados trágicos cuja dimensão social e econômica 
ainda é incalculável, o movimento municipalista 
reitera que a soma de esforços representa o único 
e inadiável caminho, no qual o papel de coorde-
nação da União faz-se indispensável. 

Dessa forma, o presidente da República deve 
estar pessoalmente empenhado na execução de 
campanha de comunicação em prol da eficácia e 
da segurança das vacinas, além da defesa das 
medidas não farmacológicas, como o distancia-
mento social, o uso de máscaras e álcool gel, que 
vêm sendo adotadas em todo o país por Estados 
e Municípios. Faz-se urgente também a imple-
mentação de medidas pela União nas atividades 
de âmbito nacional, dando maior efetividade às 
ações dos demais Entes federados. 

Não cabe transferência de responsabilidades 
neste momento dramático. É urgente que todas 
as autoridades públicas de todos os Poderes, da 
União, dos Estados e dos Municípios, bem como 
a sociedade brasileira, trabalhem de forma harmô-
nica e colaborativa. Esse alinhamento é o único 
caminho para frear o crescimento geométrico de 
casos diante de um sistema de saúde colapsado, 
com esgotamento estrutural e pessoal . 

Urgem ações emergenciais para o fomento à 
produção e à importação de neurobloqueadores 
e oxigênio, além de uma operação logística na-
cional para o monitoramento e o remanejamento 
desses insumos no território. Uma nação não 
pode aceitar cidadãos morrendo sufocados ou 
tendo que suportar dores indescritíveis decor-
rentes de intubação sem anestesia. O Brasil está 
em guerra contra o vírus e, na guerra, todos têm 
responsabilidades. A União precisa reorientar as 
plantas produtivas à disposição no país e, mais do 
que nunca, mobilizar a diplomacia internacional 
a fim de garantir as condições necessárias, para 
responder a esta batalha. 

As prefeitas e os prefeitos do Brasil fazem a 
sua parte e continuarão não medindo esforços 
para exercer seu papel de corresponsabilidade, 
mas precisam e clamam para que o presidente da 
República assuma, de forma inadiável, seu dever 
de coordenar a nação, respeitando a população, 
a ciência e a comunidade internacional com a 
humanidade e a empatia exigidas de um Chefe 
de Estado . 

Glademir Aroldi 
Presidente da CNM 

Carta aberta da Confederação Nacional
dos Municípios ao presidente da República

Acolhimento institucional para crianças e adolescentes 
tem nova administração em Umuarama 

Umuarama - O prefeito 
Celso Pozzobom e a secre-
tária municipal de Assistên-
cia Social, Izamara Amado 
de Moura, repassaram um 
veículo e assinaram ter-
mos de colaboração com 
o Centro Infantil Menino 
Deus no último dia 19. A 
entidade assumiu em 1º 
de março deste ano a admi-
nistração do acolhimento 
institucional para crianças 
e adolescentes, que abriga 
temporariamente crianças 
e adolescentes até 18 anos 
incompletos que estão sob 
a tutela do Estado.

Durante mais de 50 
anos a Associação das Se-
nhoras de Rotarianos, mais 
conhecida como Abrigo Tia 
Lili, ofereceu acolhimento 
institucional para crianças 
e adolescentes. O trabalho 
foi encerrado em 28 de 
fevereiro. As senhoras de 
rotarianos atuarão agora 
em outros segmentos, in-
clusive dando apoio à rede 
de entidades socioassis-
tenciais.

Nos anos 90, o Cen-
tro Infantil Menino Deus 
executou o serviço de aco-
lhimento institucional e 
agora vem com uma nova 
diretoria para fazer com 
que esse serviço de alta 
complexidade consiga ter 

Prefeito Pozzobom destacou a importância do trabalho 
social e fez um balanço dos investimentos

o mesmo prestígio que o 
Abrigo Tia Lili. Toda a parte 
legal foi formalizada e os 
repasses estão garantidos 
para o custeio nas esferas 
federal, estadual e muni-
cipal. Os termos preveem 
repasses no valor de R$ 3 
mil em recursos federais, 
R$ 3 mil do governo esta-
dual e R$ 77 mil de recurso 
do município, totalizando 
R$ 83 mil mensais.

A diretora da Assistência 
Social, Adnetra Vieira dos 
Prazeres Santana, lembrou 
que o Centro Infantil Me-
nino Deus hoje é presidido 
por Fábio Campanhã de 
Souza e tem mais de 15 
anos de serviços prestados 

à comunidade. “Estaremos 
todos apoiando esse traba-
lho. O desafio é grande, 
mas a equipe terá todo 
o apoio da administra-
ção municipal através da 
Secretaria de Assistência 
Social”, disse.

O prefeito Celso Pozzo-
bom parabenizou a nova 
equipe pela coragem e 
dedicação ao cuidado com 
as crianças. “O município 
não tem servidores sufi-
cientes para atender a toda 
a demanda na área social, 
por isso é de extrema im-
portância o trabalho desen-
volvido por voluntários, as 
parcerias, a dedicação de 
quem realmente se importa 

com o semelhante, com os 
mais vulneráveis”, elogiou.

BALANÇO 
De 2017 para cá, o re-

passe para as entidades au-
mentou de R$ 2,3 milhões 
para mais de R$ 4 milhões 
por ano. “Temos cerca de 
25 entidades parceiras 
que prestam serviço nos 
mais variados segmentos, 
que acabam ajudando o 
município, fazendo com 
que a nossa população seja 
atendida nas áreas de edu-
cação, saúde, assistência 
social e emprego e renda, 
descreveu Pozzobom.

O Centro Infantil Me-
nino Deus atende hoje 
cerca de 20 crianças e ado-
lescentes de até 18 anos. 
Os termos assinados para 
repasses financeiros têm 
duração de quatro meses e 
após esse período a entida-
de participará de um cha-
mamento público para dar 
continuidade à prestação 
do serviço. Além do aporte 
financeiro à entidade, o 
município cedeu (através 
de Termo de Permissão de 
Uso de Bem Público) um 
veículo Renault Kwid 0 
Km para ajudar a entidade 
nos serviços ofertados aos 
acolhidos.

Governo do Paraná lança rede para 
auxiliar municípios a controlarem gastos

Curitiba - Todas as pre-
feituras do Paraná terão um 
parceiro no controle e moni-
toramento de seus recursos. 
A Controladoria-Geral do 
Estado (CGE) lançou nesta 
terça-feira (23) a Rede Con-
trola Paraná, que se propõe 
a dar mais segurança aos 
responsáveis pelo controle 
interno dos municípios, por 
meio da troca de experiência 
e capacitação em um fórum 
permanente de discussão.

O lançamento foi feito por 
meio do canal da CGE no 
Youtube. O controlador-geral 
do Estado, Raul Siqueira, 
apresentou a Rede Controla, 
que já conta com site e ofere-
ce sugestões de documentos 
para adesão. Também estão 
disponíveis canais para o ser-
vidor municipal tirar dúvidas.

O controle dos recursos 

públicos está previsto na 
Constituição Brasileira e se 
aplica a todos os Poderes, 
nos níveis federal, estadual 
e municipal. Assim, todas as 
prefeituras, caso não tenham 
uma controladoria-geral mu-
nicipal, nomeiam pelo menos 
um servidor para desempe-
nhar este trabalho.

“Sabemos que a realidade 
de grande parte dos muni-
cípios é a responsabilidade 
do controle interno estar 
concentrada em apenas uma 
pessoa. Aproveitamos o iní-
cio das gestões municipais, 
muitas com novos gestores, 
para convidar os prefeitos e 
controladores a integrarem 
a Rede Controla Paraná”, 
explicou o controlador-geral 
do Estado.

ESTRUTURA
O controle interno consis-

te em atividades e métodos 
coordenados, adotados para 
garantir exatidão dos da-
dos financeiros e contábeis, 
proteger o patrimônio e as-
segurar o cumprimento de 
diretrizes administrativas. O 
objetivo desse trabalho é dar 
mais eficiência à administra-
ção pública, estabelecendo 
mecanismos que fortaleçam 
os órgãos de controle interno 
municipais.

“Essa iniciativa pretende 
contribuir para a boa go-
vernança da administração 
pública e para o fomento 
da integridade, da transpa-
rência e do controle social e 
do reforço à prevenção e ao 
combate à corrupção. Vamos 
incentivar os municípios a 
estruturarem seu controle 
interno”, explicou Siqueira.

A rede se formará por 

meio de acordos de coope-
ração e não está dotada de 
personalidade jurídica. Serão 
promovidas reuniões técni-
cas para a transmissão de 
conhecimentos e experiên-
cias da Controladoria-Geral 
do Estado aos municípios 
participantes, bem como o 
apoio e incentivo para a cria-
ção de controladorias-gerais 
municipais e fortalecimento 
das já existentes.

ADESÃO
Para aderir à Rede Con-

trola Paraná a prefeitura 
deve entrar em contato com 
a CGE pelo e-mail contato@
redecontrola.pr.gov.br ou 
usar os documentos para 
propor adesão, disponíveis 
em  rea específica do site, 
onde os interessados podem 
obter informações comple-
mentares.
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 A redução mais expressiva 
categorizada foi relacionada a 
furtos e roubos em ambientes 
públicos. Em 2019 foram 33,9 
mil ocorrências de furto, 35,3% 
a mais que as 21,9 mil registra-
das no ano passado. Em relação 
a roubos a diminuição foi de 
35,2%, de 34,2 mil (2019) para 
22,1 mil (2020).

Nessa categoria, a 12ª AISP, 
que compreende Foz do Iguaçu e 
os municípios da região Oeste, foi 
a que apresentou maior redução 
nos roubos. Foram 857 ocorrên-
cias em 2020, contra 1,4 mil em 

2019, diferença de 39%.
Também foram registradas 

14,3 mil situações de furtos a 
residências a menos no Estado 
em 2020. No ano passado houve 
30,4 mil ocorrências, contra 44,7 
mil em 2019, redução de 31,9 
%. Já as ocorrências de roubo 
a residências tiveram queda de 
16,3%, de 3,7 mil (2019) para 
3,1 mil (2020).

Houve redução, ainda, em 
furtos e roubos no comércio. 
A redução nas ocorrências de 
furtos foi de 26,6% (de 20,9 mil 
em 2019 para 15,4 mil no ano 

passado). Em relação a roubos, a 
diferença foi de 24,4% (de 6.661 
ocorrências para 5.230).

O Paraná teve queda expressi-
va também no número de furtos 
e roubos de veículos. A redução 
na primeira modalidade foi de 
24,7% e na segunda de 22,9%. 
A AISP de Foz do Iguaçu foi que 
apresentou maior redução de 
furtos: 496 veículos em 2020 e 
832 em 2019, redução de 40,3%. 
Com relação a roubo de veículos, 
a maior queda foi na 13ª AISPs 
de Toledo (-47,8%), de 228 para 
119.

CATEGORIAS

Os furtos e roubos caíram  nas regiões no Paraná entre os anos de 2019 e 2020

A Pol íc ia  Civi l  de 
Umuarama promoveu 
ajustes na rotina de traba-
lho da delegacia de polícia 
de Cruzeiro do Oeste. A 
medida foi tomada com 
objetivo de reforçar o setor 
de investigações daquela 
comarca frente ao cenário 
de baixo efetivo vivencia-
do pela instituição.

Segundo o delegado-
chefe da 7ª SDP, Osnildo 
Carneiro Lemes, antes da 
mudança, os investigado-
res de Cruzeiro do Oeste 
trabalhavam 7 dias no 
mês e folgavam 21 dias. 
“Isso porque eles estavam 
em escala de plantão e 
a legislação não permite 
uma jornada de trabalho 
maior”, explicou. 

Comarca
Na prática, a unida-

de policial contava com 
apenas 01 (um) policial 
por dia para atender as 
quatro cidades da comar-
ca (Cruzeiro do Oeste, 
Tapejara, Tuneiras do 
Oeste e Mariluz), com 
uma população de mais 
de 60.000 habitantes.

Burocrático
Segundo o delegado, 

o único investigador dis-
ponível passava a maior 
parte do tempo dentro 
da delegacia de polícia 
registrando boletins de 
ocorrências e recebendo 
flagrantes da Polícia Mi-
litar, enquanto não havia 
nenhum policial civil nas 
ruas investigando os cri-
mes.

“Tudo isso mudou! 
Com o novo sistema, os 
investigadores de Cruzei-

ro do Oeste vão trabalhar 
todos os dias da semana. 
Agora a comarca contará 
com ao menos três poli-
ciais por dia, o que per-
mitirá a intensificação dos 
serviços de investigação, 
especialmente aqueles 
mais graves, como é o 
caso dos homicídios”, res-
saltou o delegado-chefe.

Atendimento
A delegacia perma-

necerá aberta de segun-
da a sexta-feira para 

atendimento ao público, 
registros de boletins de 
ocorrências entre outras 
atividades. Caso ocorra 
algum crime durante a 
noite ou final de semana, 
uma equipe da Polícia 
Civil também atenderá 
a ocorrência na própria 
comarca de Cruzeiro do 
Oeste. Ou seja, o atendi-
mento à população não 
será prejudicado.

O que muda
Se a Polícia Militar 

prender alguém a noite e 
final de semana, a pessoa 
presa será encaminhada 
ao plantão policial de 
Umuarama e ficará pre-
sa na cadeia pública de 
Umuarama.

Segundo o delegado 
Osnildo Lemes, a mu-
dança foi realizada porque 
a comarca de Cruzeiro 
do Oeste possui posição 
estratégica para a Polícia 
Civil. “Trata-se da maior 
delegacia de polícia regio-
nal da Subdivisão Policial 

de Umuarama”, afirmou.

Mortes
“Além disso, os núme-

ros de homicídios dos dois 
últimos anos registrados 
na comarca de Cruzeiro 
do Oeste são preocupan-
tes, pois foram superiores 
aos números da comarca 
de Umuarama, que pos-
suiu o dobro da popula-
ção. Assim, a adequação 
dos trabalhos era de extre-
ma urgência”, enfatizou o 
delegado-chefe.

“É preciso esclarecer, 
ainda, que essa mudança 
não prejudica o trabalho 
da Polícia Militar, pois os 
flagrantes de Cruzeiro do 
Oeste e Umuarama per-
tencem a mesma central 
de flagrantes. Ou seja, 
é o mesmo Delegado e 
o mesmo escrivão que 
atendem a ocorrência, 
seja ela apresentada em 
Cruzeiro ou Umuarama. 
O tempo de atendimento 
é exatamente o mesmo”, 
finalizou Lemes.

O homem de 36 anos 
que foi baleado na noite 
desta segunda-feira (22) 
em Altônia está inter-
nado em estado grave e 
internado em hospital 
de Umuarama. Ele foi 
alvejado na rua Elcídio 
Resende, quando seguia 
para sua casa.

O autor dos dispa-
ros estava em um Ford 
Fusion preto que parou 
junto a vítima, desceu 
do carro e usando uma 
espingarda calibre 12 
efetuou os disparos e 
fugiu na sequência, se-
gundo a Polícia Militar. 
Populares acionaram a 
PM e os socorristas do 
Samu.

Quando os policiais 
chegaram no local en-
contraram a vítima caída 
no quintal de sua casa. 
Aos policiais vizinhos 
informaram que pouco 
antes o mesmo Fusion 
teria parado em frente 
a residência e o ocu-
pante teria chamado 
pela vítima, que não 
estava no local. Pouco 
depois o condutor do 
carro acabou encontran-
do a vítima em uma rua 
próxima, onde efetuou 
os disparos.

Segundo o delegado 
da Polícia Civil de Altô-
nia, Reginaldo Caetano 
da Silva, as investigações 
ainda estão no início.

Os furtos e roubos 
caíram  nas regiões no 
Paraná entre os anos de 
2019 e 2020. A redução foi 
de 10,1% na modalidade 
criminosa praticada sem 
violência (de 155.070 para 
139.284) e de 31,8% em 
roubos (de 48.734 para 
33.238), segundo balanço 
divulgado nesta terça-feira 
(23) pela Secretaria de Es-
tado da Segurança Pública.

Os dados foram con-
solidados pelo Centro de 
Análise, Planejamento e 
Estatística (CAPE) a partir 
dos registros dos boletins 
de ocorrências das polícias 
Militar e Civil. Eles abran-
gem análises dos 399 mu-
nicípios do Paraná a partir 
das Áreas Integradas de 
Segurança Pública (AISP).

ROUBOS 
Foram 15.496 roubos a 

menos no Paraná em 2020. 
As áreas que registraram 
as maiores quedas foram a 
8ª AISP de Laranjeiras do 
Sul (-43,2%), a 13ª AISP 
de Toledo (-37,4%), a 21ª 
AISP de Cornélio Procópio 
(-36,6%), a 7ª AISP de 
Guarapuava (-35,9%), a 1ª 
AISP de Curitiba (-34,8%), 
a 17ª AISP de Maringá 
(-33,9%), a 19ª AISP de 
Rolândia (-33,2%), a 4ª 
AISP de Ponta Grossa 
(-32,3%) e a 2ª AISP de São 
José dos Pinhais (-32,3%).

A área de Laranjeiras do 
Sul, que contempla Can-
tagalo, Goioxim, Laranjal, 
Laranjeiras do Sul, Mar-
quinho, Nova Laranjeiras, 
Palmital, Porto Barreiro, 
Rio Bonito do Iguaçu e 
Virmond, viu o índice cair 
de 111 casos (2019) para 
63 (2020).

A queda mais tímida 
nesta modalidade foi na 22ª 

AISP de Telêmaco Borba 
(-12,8%), de 811 para 707 
casos. Essa área contempla 
dez cidades: Cândido de 
Abreu, Curiúva, Figueira, 
Imbaú, Ortigueira, Reser-
va, Sapopema, Tibagi, Ven-
tania e Telêmaco Borba.

O levantamento apon-

tou que os meses de janeiro 
e fevereiro foram os que 
tiveram o maior número 
de ocorrências de roubos 
em 2020, com 3.803 e 
3.909, respectivamente. 
Ainda assim, o número foi 
inferior aos mesmos meses 
de 2019, com 4.022 em ja-

neiro e 4.091 em fevereiro. 
Agosto (2.262) e dezembro 
(2.203) apresentaram os 
melhores resultados.

FURTOS
O balanço mostra 

que a 14ª AISP (Campo 
Mourão), que contempla 
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Delegacia de Cruzeiro passa a contar com mais 
investigadores após mudança no atendimento

Vítima de 
tentativa de 
homicídio em 
Altônia segue 
em estado 
grave

Furtos e roubos caem em regiões do Paraná em 2020, diz Sesp
27 cidades, foi a que teve 
a maior queda nesta 
modalidade criminal 
(-25,8%). Houve dimi-
nuição em 21 regiões e 
um pequeno aumento 
na 2ª AISP (São José dos 
Pinhais), na casa de 3%. 
Em todo o Estado foram 
15.786 ocorrências a 
menos do que em 2019.

Sete áreas ficaram abai-
xo da variação média do 
Paraná: a 16ª AISP de Pa-
ranavaí (-8,8%), a 4ª AISP 
de Ponta Grossa (-8,5%), 
a 17ª AISP de Maringá 
(-8,3%), a 20ª AISP de 
Londrina (-5,2%), a 1ª 
AISP de Curitiba (-5,2%) 
e a 21ª AISP de Cornélio 
Procópio (-2,07%).

Também neste caso ja-
neiro e fevereiro registra-
ram a maior quantidade 
de ocorrências de furtos, 
com 14.347 e 13.746, res-
petivamente. A partir do 
mês de março de 2020, os 
números passaram a cair. 
Junho (10.359) e agosto 
(9.933) foram os meses 
que tiveram o menor nú-
mero de ocorrências.



Áries
Sua vida espiritual deve ser cultivada. 
Talvez esteja precisando se engajar 
para ajudar os outros. Veja se pode 
ajudar um hospital, ou uma creche. 
Dê mais atenção aos amigos. 

Touro
Você precisa conter a sua ansiedade. 
É melhor ter paciência. Só assim 
poderá chegar ao fim da jornada com 
fôlego para desfrutar a vitória con-
quistada. Faça tudo com muito tato.

Gêmeos
Parece que a vida começou a girar, 
tirando tudo o que é seu do lugar. A 
pandemia passará e em breve surgirá 
novas oportunidades, despertando o 
seu interesse. 

Câncer
Poderá estar crítico consigo mesmo 
e nas suas relações, racionalizando 
muito os sentimentos. Bom momento 
para fazer um balanço do romance e 
investir para melhorar sua relação.

Leão
Cuidado, o seu nível de exigência 
estará altíssimo, o que pode ocasionar 
problemas de relacionamento, tanto 
no trabalho, quanto na família. Seja 
um pouco mais light!

Virgem
Convém ficar o mais realista possível. 
Nem sempre sua intuição pode estar 
certa. Pense bem antes de tomar 
alguma decisão importante. Nem 
tudo acontece como a gente imagina. 

Libra
Os sentimentos amorosos poderão ser 
mostrados de forma exaltada. Evite as 
atitudes extremas para não afastar as 
pessoas queridas. Coloque os seus 
planos em prática.

Escorpião
Este é o momento de ficar em casa e 
lutar e orar para que esta pandemia 
acabe logo e tudo volte ao normal. 
Prepara-se para grandes renova-
ções. Propício para momentos de 
paz interior.

Sagitário
O período indica conflitos que poderão 
afetar a sua saúde. Antes de tomar 
certas atitudes, reflita bem. Cultive a 
paciência e o bom humor. Bom para 
entendimentos com a pessoa amada.

Capricórnio
Você está um pouco melancólico, mas 
isto tudo pode ser uma simples fuga. 
Logo soprarão os ventos de grandes 
mudanças. Você precisa se permitir 
ser mais feliz.

Aquário
Você poderá sentir uma enorme 
necessidade de segurança material 
e afetiva e isso poderá levar você a 
consolidar projetos. Favorável no trato 
de assuntos amorosos. 

Peixes
Dê importância às conveniências sem 
se esquecer da utilidade prática das 
coisas. Livre das divagações e seja ob-
jetivo na hora de expor as suas ideias. 
Fique atento aos assuntos financeiros.  

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEI-
TOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

TRIUNFO DO AMOR – 17h30, no SBT
Leonela confirma para Max que Guilherme é seu pai. Alonso tenta 

convencer Maria de que a seu lado poderia ter uma vida tranquila. 
Dona Bernarda reclama com o filho que Maria Desamparada tenha 
recusado seu convite. Ele acusa a mãe de querer se aproveitar de 
Maria para se vingar de Vitória e ameaça contar a verdade para a filha. 
Helena foge do hospital psiquiátrico usando a roupa de sua mãe. João 
Paulo sugere a Maria que aceite o convite de Vitória. Maximiliano diz 
a Osvaldo, Vitória e Fernanda que Guilherme lhe disse que é seu pai 
biológico e que Leonela confirmou.

MALHAÇÃO: SONHOS – 17h45, no SBT
Gael permite que Pedro faça uma aula experimental, e Karina 

se candidata a ensiná-lo. Cobra assiste à gravação do clipe para 
acompanhar Jade, e Lucrécia se incomoda com a presença do rapaz. 
Pedro consegue fazer Karina sorrir e cobra seu dinheiro de Bianca. 
Heideguer e Lobão pensam ter visto Alan em uma matéria de jornal e 
Nat se preocupa. Bianca aceita o empréstimo de Duca. Jade é elogiada 
na gravação do clipe. Mari comunica a Dandara que voltará para sua 
cidade, e se despede de Jeff. Dalva e Duca se surpreendem com a 
possibilidade de Alan estar vivo. 

 
AMORES VERDADEIROS – 18h15, no SBT
Envergonhados, Vitória e Aguiar se vestem rapidamente e tentam 

imaginar que foi capaz de fazer essa brincadeira de mau gosto. Vitória 
pede a Aguiar que esqueçam o que aconteceu. Vitória ouve Nikki vo-
mitando e pergunta se está se sentindo mal. Vitória pensa que a filha 
está grávida. A amiga de Nikki confirma para Vitória a gravidez e diz 
que ela espera um filho do guarda-costas. Vitória pede explicações a 
Francisco sobre a gravidez de Nikki.

A VIDA DA GENTE – 18h20, na Globo
Jonas não apoia Rodrigo. Vitória e Marcos se desentendem. Alice 

conta para Suzana que encontrou sua mãe biológica. Nanda se re-
volta ao saber que Jonas mandou Rodrigo sair de casa. Alice consola 
Manuela. Vivi leva Cris a uma clínica de fertilização. Rodrigo não 
consegue impedir Nanda de falar para Eva que já sabe que ele é o 
pai de Júlia. Cris afirma a Vivi que convencerá Jonas a aceitar que ela 
faça a inseminação artificial. Marcos e Dora confidenciam um para 
o outro seus problemas conjugais. Celina conversa com Lourenço e 
ele acaba aceitando que Rodrigo vá com a filha para sua casa. Eva 
expulsa Manuela e Júlia de casa. 

 
SALVE-SE QUEM PUDER – 19h30, na Globo
Dominique ameaça Vitório. Helena se preocupa com Téo, e Hugo 

lembra que a mulher jamais poderá voltar para o México. Na procura 
por Renzo, Alexia, Luna e Kyra testemunham Dominique atirar contra 
Vitório. Renzo reconhece Alexia. Dominique exige que Pancho e Renzo 
sigam as três. Alexia, Luna e Kyra conseguem chegar ao hotel e cha-
mam a polícia. Enquanto documenta a tempestade, Téo é derrubado 
por um poste e cai desacordado. Pancho acerta o policial que estava 
na recepção do resort. Alexia liga para Alan e grava uma declaração 
de amor para o avô Ignácio. Renzo confronta Alexia. 

CHIQUITITAS – 20h50, no SBT
Os vizinhos encrenqueiros descobrem a casa da árvore dos chi-

quititos. Antes de irem embora, os vizinhos destroem a casa que as 
Chiquititas estavam construindo. Samuca ajuda Vivi a estudar para 
as provas. Os vizinhos encrenqueiros tentam invadir novamente a 
casa na árvore, mas tomam um banho de tinta e ficam presos numa 
rede. Um plano com os inventos de Samuca para proteger a casa na 
árvore. Na França, Gabriela sonha com Junior. Ela lembra do desenho 
que fez num outro dia e tem certeza que se trata de uma lembrança.

AMOR DE MÃE – 21h15, na Globo
Lurdes confronta Thelma. Camila e Danilo se desesperam ao 

saber que Caio precisará de uma cirurgia de emergência. Thelma 
convence Lurdes a aguardar a situação de Caio para revelar a verda-
de a Danilo. Magno e Érica estranham o comportamento de Lurdes. 
Thelma se desespera com a possibilidade de perder Danilo. Sandro 
alerta Farula sobre Álvaro. Lurdes se emociona ao falar com Danilo, e 
Camila desconfia. Álvaro arma contra Sandro usando Farula. Natália 
se preocupa com o sumiço de Márcia. Sandro ajuda Farula, mas ambos 
são rendidos pelos seguranças.

Filmes – 24/03/2021
(A PROGRAMAÇÃO DE FILMES ESTÁ SUJEITA A ALTERAÇÕES 

SEM O PRÉVIO AVISO)

A Última Palavra
(The Last Word) 15h00, na Globo, EUA, 2017. Direção de Mark 

Pellington. Com Shirley MacLaine, Amanda Seyfried, Anne Heche, 
Thomas Sadoski. Harriet contrata uma jornalista para escrever seu 
obituário, mas não fica satisfeita e resolve partir numa aventura para 
reescrever sua história de vida.

Dentro do Labirinto Cinzento
(Into The Grizzly Maze) 01h40, na Globo, Canadá, EUA, 2014. 

Direção de David Hackl. Com Scott Glenn, Thomas Jane, James Mar-
sden, Billy Bob Thornton. Após muito tempo, dois irmãos distantes 
de reencontram no Alaska, local onde viveram durante a infância e 
decidem fazer uma aventura.

Vai Que Dá Certo 2
(Vai Que Dá Certo 2) 02h50, na Globo, Brasil, 2016. Direção de 

Mauricio Farias, Calvito Leal. Com Felipe Abib, Vladimir Brichta, Lucio 
Mauro Filho, Natalia Lage, Danton Mello, Fábio Porchat. Rodrigo, 
Tonico e Amaral ainda precisam de dinheiro. Eles encontram um 
vídeo com cenas comprometedoras de Elói e tentam chantageá-lo, 
mas o plano não dá certo.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

O mercado de trabalho para 
profissionais de Direito exige 
qualificação permanente. Atenta 
às demandas a Universidade 
Paranaense – Unipar, Unidade de 
Umuarama, está com inscrições 
abertas para a pós-graduação em 
Direito Administrativo e Municipal 
- com tópicos especiais em 
Licitações, Compliance e Eleitoral.

 
O curso tem por objetivo 

a capacitação plena na área 
de Direito Administrativo e 
Municipal, contribuindo para uma 
atuação tecnicamente adequada 
e eficiente, fundada em valores 
éticos e em conformidade com a 
legislação vigente aplicável.

Um dos atrativos é o corpo 
docente, composto por mestres 
e doutores, os quais possuem 
ampla experiência prática na área 
de Direito Público. Muitos deles 
juízes, procuradores e advogados. 
O regime de aulas é quinzenal, 
com carga horária de 375h/aula.

O curso é destinado a 
advogados, procuradores, 
membros do Ministério Público 
e da Magistratura, professores, 
consultores, servidores públicos, 
auditores fiscais, prefeitos, 
secretários municipais, 
vereadores, consultores, etc. 

As inscrições estão abertas 
pelo site [ https://pos.unipar.

br/especializacao/direito-
administrativo-e-municipal-com-
topicos-especiais-em-licitacoes-
compliance-e-eleitoral2020/
umuarama ] até o dia 31 de 
março.  A previsão de início das 
aulas é para o mês de abril. 

Programa de descontos

Promovendo a constante 
atualização de profissionais, a 
Unipar disponibiliza programas de 
desconto para os cursos de pós-
graduação em nível lato sensu.

- 30% de desconto para quem 
se formou em 2019 e 2020, na 
Unipar ou em qualquer outra 
Instituição;

- 25% de desconto para quem 
se formou nos anos anteriores a 
2019, na Unipar ou em qualquer 
outra Instituição;

- 30% de desconto para quem 
já tem pós-graduação, feita na 
Unipar ou em qualquer outra 
Instituição;

- 50% de desconto para pessoas 
com idade igual ou superior a 55 
anos;

- 30% de desconto para efetivos 
de órgãos de segurança.

Lembrando que o valor vale 
para pagamentos efetuados até 
o vencimento e para turmas com 
número de vagas superior a 15 
alunos.

O regime de aulas será quinzenal, com carga horária 
de 375 h/aula.

Inscrições abertas para pós-graduação 
em Direito Administrativo e Municipal
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Corrente do bem
Tatá Werneck se juntou 

a corrente de orações para o 
humorista Paulo Gustavo que 
está internado na UTI, no Rio 
de Janeiro. Ele tem Covid-19 
e precisou ser entubado. Tatá 
Werneck escreveu numa rede 
social , “hoje é um dia que a 
gente vai emanar uma energia 
de fé poderosa, que vai chegar 
no Paulo e em todas as pessoas 
que estão doentes. E a fé é 
uma arma poderosa, eficaz e 
gratuita”. 

Reconciliados
Arthur Aguiar e Mayra Cardi 

retomaram o casamento, como 
já era esperado. O ator confir-
mou a notícia através de uma 
rede social. Felicidades ao casal.

Gravações suspensas
A Globo suspendeu mais 

uma vez as gravações de suas 
produções devido ao agrava-
mento da pandemia de Co-
vid-19. Segundo a emissora, as 
séries e novelas inéditas serão 
retomadas no dia 04 de abril, 
sendo que as produções afe-
tadas são “Um Lugar ao Sol”, 
“Quanto Mais Vida Melhor”, e 
“Nos Tempos do Imperador”. A 
programação atual da emissora 
não deverá ser afetada. 

Treinando em casa
Incentivando os seguidores 

a fazerem o mesmo, Maiara, 
a mesma que faz dupla com 
Maraisa, mostrou a sua rotina 
de exercícios caseira e contou 
que descobriu “como é fácil e 
simples treinar em casa”. Ela 
foi bastante elogiada pelos in-
ternautas. 

O pedido do ator
Atualmente morando nos Estados Unidos com 

a família, Luigi Barricelli fez um apelo público 

pedindo que parem de lhe enviar nudes. O ator 

acredita que a reprise da novela “Laços de Família” 

seja a responsável pelo assédio que ele vem sofren-

do, lembrando que na época em que o folhetim foi 

mostrado originalmente, ele tinha 28 anos e era 

considerado galã.

Um mito
O documentário “Framing Britney: A Vida de Uma 

Estrela” pretende contar o sucesso meteórico, a queda 
da cantora Britney Spears e como tudo se transformou 
numa batalha judicial, levantando questões urgentes sobre 
saúde mental e direitos individuais. A obra percorre a vida 
da cantora passando por sua infância, assédio midiático 
até a situação atual, na qual ela está sob a tutela legal do 
pai concedida pela Justiça contra sua vontade. A cantora 
continua mobilizando fãs, mídia e críticos.  Ano passado, 
a artista acionou a Suprema Corte da Califórnia com o 
objetivo de remover a tutela do pai, mas perdeu a ação. 
Desde então, seus fãs lideram o movimento #FreeBritney, 
defendendo a liberdade da estrela pop. O documentário 
que conta a trajetória Britney Spears até a atual situação 
se encontra na íntegra no Globoplay. 

Loucura sem fi m
Nos próximos capítulos de “Amor de Mãe”, Thelma 

(Adriana Esteves) se revela muito mais desiquilibrada do 
que foi até agora. Ela mantém Lurdes (Regina Casé) como 
refém e decide acabar com a vida dela e, para isso, arma 
um plano inimaginável e macabro. Thelma planeja uma 
falsa morte para Lurdes. E para isso queima um corpo 
numa casa abandonada. Para saber mais, só assistindo a 
novela. 

canaldafama2@agenciagb.com.br

Apresentador hospitalizado
Celso Zucatelli está internado no Hospital Albert 

Einstein, em São Paulo, depois de ter testado positivo 
para Covid-19. Desde a semana passada, ele estava sendo 
tratado em isolamento na sua casa. 

Trabalho e lazer
Cléo Pires e o namorado, Leandro D’Lucca, viajaram 

para a Costa Rica. A atriz explicou que o motivo principal 
da viagem é profissional, mas contou que lá encontrou o 
menino Gael, que é filho de Leandro com Dani Pavan, e 
mora naquele país com a mãe. 

Notícia boa
Geraldo Luís deixou o hospital depois de ter passado 

22 dias internado devido a Covid-19, inclusive precisou 
ficar dez dias na UTI. Ele agradeceu aos médicos e toda 
a equipe de saúde que o atendeu durante o período. 
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 IFUTEBOL 

Em congresso, Conmebol pede à Fifa que
 proteja as federações sul-americanas

Rua Jamil Helú, 5327 - Jardim Paraíso
hyundaiopen.com.br

No trânsito, sua responsabilidade salva vidas.

Conte com nossos serviços
para manter seu Hyundai em dia!

Qualidade
Agilidade
Peças genuínas 

Tudo para sua segurança. 
Agende seu serviço! 

(44) 99991-0865

Assunção (AE) -  O 
presidente da Conmebol, 
Alejandro Domínguez, fez 
um pedido ao presidente 
da Fifa, Gianni Infantino  
Nesta terça-feira, durante 
a 74.ª assembleia ordinária 
da entidade que comanda o 
futebol na América do Sul, 
o paraguaio pediu que a 
Fifa proteja as federações 
sul-americanas e ajude a 
preservar a disputa das Eli-
minatórias para a Copa do 
Mundo do Catar, em 2022. 

“Não é que a Conmebol 
queira que as Eliminatórias 
sejam disputadas nas datas 

pré-determinadas. Pedimos 
ao presidente Infantino e à 
Fifa que continuem traba-
lhando duro para proteger 
nossas associações e nosso 
futebol”, disse Domínguez, 
durante o evento, realizado 
em formato virtual.

Em resposta, Infantino 
assegurou que seu objetivo 
é melhorar os interesses 
das associações continen-
tais em relação ao calendá-
rio internacional em meio à 
pandemia do coronavírus.

“Todos esperamos que 
agora, com a vacina, o 
mundo vá melhorando dia 

a dia, para que possamos 
voltar ao normal, mas ao 
mesmo tempo teremos que 
continuar conversando, 
continuar debatendo mui-
tos problemas”, pontuou 
Infantino.

Uma das consequências 
da pandemia no futebol sul
-americano foi o adiamento 
da rodada dupla  de março 
das Eliminatórias para a 
Copa do Mundo de 2022, 
no Catar. Os jogos foram 
suspensos diante da im-
possibilidade de as seleções 
convocarem jogadores que 
atuam na Europa devido a 

restrições sanitárias ou a 
recusa de seus clubes em 
meio ao agravamento da 
pandemia, especialmente 
no Brasil, que tem batido 
recordes diários de infec-
ções e casos.

“Um dos problemas é 
o futuro do calendário in-
ternacional que vamos ter 
que discutir nos próximos 
meses e no próximo ano. E 
é claro que um continente 
com tradições tão históri-
cas como a América do Sul 
terá um papel importante”, 
afirmou o dirigente suíço.

No entanto, ele adian-

tou que a discussão não 
será fácil, já a defesa dos 
interesses esportivos “é a 
batalha diária de um pre-
sidente da federação, um 
presidente da confederação 
e o presidente da Fifa”.

Por sua vez, o presidente 
da Conmebol, o paraguaio 
Alejandro Domínguez, de-
clarou em sua participação 
no congresso que, embora a 
pandemia tenha afetado a 
todos, está trabalhando em 
conjunto para encontrar 
uma saída diante da resis-
tência dos clubes europeus 
em liberar seus jogadores 

para as Eliminatórias na 
América do Sul.

O dirigente paraguaio, 
que no início do encontro 
pediu aplausos em “ho-
menagem a todos os que 
já não estão aqui”, com 
especial destaque para 
Diego Maradona, apresen-
tou o balanço financeiro 
da Conmebol e divulgou o 
relatório anual das audito-
rias interna e externa sobre 
as finanças, detalhando a 
situação patrimonial, recei-
tas e despesas e evolução 
do patrimônio líquido da 
entidade

São Paulo (AE) - Em 
momentos distintos e com 
ambições diferentes nesta 
temporada, Botafogo e Fla-
mengo se enfrentam nesta 
quarta-feira, às 21h35, em 
clássico da quinta rodada da 
Taça Guanabara, o primei-
ro turno do Campeonato 
Carioca. Ainda sem seus 
principais atletas, o time 
rubro-negro está de olho 
na liderança, enquanto a 
equipe alvinegra, em re-
construção, quer se manter 
invicta e embalar para colar 
nos líderes.

Três pontos separam 
Botafogo e Flamengo na 
tabela de classificação do 
Estadual. Os rubro-negros, 
que vêm de vitória por 4 a 1 
sobre o Resende, aparecem 
na vice-liderança da com-
petição, com nove pontos. 

Botafogo tenta embalar e Flamengo mira a liderança do Carioca
Já os alvinegros, que jogam 
o segundo clássico seguido 
após empatar por 1 a 1 com 
o Vasco na última rodada, 
ocupam o quinto lugar, 
com seis.

Nesta temporada, o Bo-
tafogo tem como priorida-
de o retorno à Série A do 
Campeonato Brasileiro. 
Para ter sucesso na dispu-
ta da segunda divisão, o 
clube tem promovido uma 
reformulação no elenco, 
com a chegada de jogadores 
mais jovens, o último deles 
o meio-campista Marco 
Antonio, ex-Bahia. A equi-
pe treinada por Marcelo 
Chamusca vem de um bom 
jogo diante do Vasco e tem 
mostrado evolução.

“Carioca é importante 
pra nós e queremos estar 
entre os quatro no final da 

primeira fase. Temos que 
ser coerentes e ter tranqui-
lidade para analisar jogo a 
jogo, estamos construindo 
um time. Todos os jogos 
servem como construção 
para a Série B, oportunida-
de que temos para melhorar 
e criar um vestiário com 
espírito vencedor. Temos 
que melhorar na questão 
da associação entre perfor-
mance e resultado. Vamos 
iniciar a Série B mais co-
nectados, com mecânica 
estruturada e confiança 
em condição melhor para 
buscar o acesso. A gente 
vive um jogo de cada vez”, 
explicou Chamusca.

O treinador ficou satis-
feito com o desempenho em 
São Januário e a tendência 
é de que repita a escalação 
ou mande a campo um 

time muito semelhante ao 
que iniciou o duelo contra 
o Vasco. 

A novidade pode ser o 
meio-campista Ricardinho. 
Recém-contratado junto ao 
Ceará, o experiente jogador 
de 35 anos foi regularizado 
no BID da CBF e pode fazer 
sua estreia diante do Fla-
mengo. É provável que ele 
comece entre os reservas.

Já o Flamengo ainda não 
terá seus principais jogado-
res e nem o técnico Rogério 
Ceni no banco, embora o 
treinador e os atletas já te-
nham voltado da folga após 
a conquista do Brasileirão. 
O grupo relacionado será o 
mesmo que vem atuando 
nos últimos jogos, ainda 
sem nomes como Arras-
caeta, Bruno Henrique e 
Gabriel

Rio (AE) - Menos de 24 
horas depois de anunciar o 
jogo do Corinthians contra o 
Retrô em Volta Redonda, a 
CBF transferiu a partida, váli-
da pela segunda fase da Copa 
do Brasil, para Saquarema, 
também no Estado do Rio de 
Janeiro. A data foi mantida: o 
confronto está marcado para 
as 21h30 desta sexta-feira. 

Na noite de segunda, a 
CBF informara que o jogo se-
ria disputado em Volta Redon-
da, o que seria uma boa notícia 
ao clube paulista, que entrou 
em campo na noite desta 
terça na cidade fluminense 
para enfrentar o Mirassol, em 
jogo atrasado do Campeonato 
Paulista. O time só precisaria 
permanecer treinando na 
cidade até sexta. 

Mas, com a decisão desta 
terça, a delegação corintiana 

CBF muda jogo do Corinthians na 
Copa do Brasil para Saquarema

terá que pegar a estrada nova-
mente. Serão 235 quilômetros 
para jogar no estádio Elcyr Re-
sende de Mendonça, em Sa-
quarema. No caso da partida 
contra o Retrô, o Corinthians 
será o mandante. Os jogos 
de futebol foram vetados no 
Estado de São Paulo até o dia 
30 por conta do aumento do 
número de casos de covid-19 
nas últimas semanas. 

A CBF também anunciou 
nesta terça mudanças em 
outros dois jogos, que também 
foram agendados para Volta 
Redonda na segunda. Porto 
Velho-RO x Ferroviário-CE 
agora será realizado em São 
Januário, estádio do Vasco, 
na capital fluminense, na 
quinta-feira. E Jaraguá-GO x 
Manaus-AM será disputado 
no estádio Jânio Moraes, em 
Nova Iguaçu, na sexta-feira.



construída, possuindo 
acabamentos únicos e 
com excelente bom gosto. 
O pavimento superior 
contém 184,54m², 
é composto por 01 
suíte presidencial, 02 
suíte máster, Sala e 
Varanda. Além disso, 
o piso inferior contém 
257,11m² e possui sala 
de estar, sala de jantar, 
cozinha, escritório, 
espaço gourmet, área de 
serviço, lavabo, piscina 
de 31.25m², elevador e 
vagas de garagem para 
3 carros. Localizado 
na Rua José Inácio da 
Paixão, Residencial Euro 
Park, Umuarama-PR. 
Valor R$ 2.800.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

TERRENOS                                     

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Vende-se terrenos 
comerciais sendo 2 
lotes paralelos, lote 
02 e 03, com área 
total de 840m² cada,  
possuindo  (14.00x60.00), 
localizados bem em 
frente a nova rodoviária, 
ótima localização para 
comércios de todos os 
segmentos. Investimento 
com retorno certo. Valor 
R$ 714.000,00 cada. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

LOTES RURAIS                                 

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Chácara à venda contendo 
topografi a plana, área de 
75.400m², com 266,84m² de 
largura (frente para estrada) 
sendo toda piqueteada, com 
mais de 20 piquetes, com 
rede de irrigação para toda 
chácara, sendo 3 piquetes 
irrigados com Capim Açu, 
poço artesiano, uma leiteira 
completa com resfriador e 
capacidade para 8 vacas 
simultâneas, barracão 
coberto com cocheira, 
para no mínimo 10 animais 
(semi novo), demais 
formação de pastagem 
com grama Ponta Roxa, 
Além disso possui uma 
residência de madeira com 
aproximadamente 120m² de 
área construída. Localizada 
na Estrada Aeroporto a 
2.500 metros do Distrito 
de Serra dos Dourados e 
1.300 metros do asfalto. 
Valor R$ 750.000,00. 
Gostaria de visitar esta 
chácara? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

TITAN 1996
Azul, 2º dono, R$ 5.500,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

CAMINHOES                                    

CAMINHÃO 8150 
2003

Prata. R$ 85.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563

CASAS                                        

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, possuindo 
ótima localização, 
Próximo ao condomínio 
Residencial Portal 
das Águas, o imóvel 
possui área construída 
de 99,98m², contendo 
01 suíte, 02 quartos, 
banheiro social, sala, 
cozinha planejada, 
lavabo, poço de luz, área 
e serviço, área gourmet 
com aproximadamente 
20m² de área construída, 
e garagem, localizada 
na Rua Uirapuru, n° 

2187, Jardim Imigrantes, 
Umuarama-PR. Valor R$ 
340.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, contendo 
ótima localização! Próximo 
ao lago Aratimbó, o imóvel 
possui área construída 
de 169,18m², contendo 
02 suítes, 01 quarto, 
banheiro social, sala, 
copa, cozinha planejada, 
despensa, edícula 
(Área Gourmet) com 
churrasqueira com quarto 
e banheiro, Além disso, 
possui garagem para 
2 carros e terreno com 
área total de 360m². 
Localizada na Rua Montes 
Claros, n° 4065, Jardim 
Harmonia, a 100 metros 
da Avenida Paraná 
em Umuarama-Pr. 
Valor R$ 520.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, possuindo 
localização privilegiada, 
contendo 208,94m² de 
área total do terreno 
sendo ( 15.50x13.48), 
o imóvel possui área 
construída de 195m², 
composto por 2 suítes, 
1 quarto, sala, copa, 
cozinha planejada, espaço 
gourmet, banheiro social, 
lavanderia, despensa e 
garagem para 3 carros. 
Além disso, o imóvel possui 
5 ares condicionados, 
placa solar boiler de 300 
litros, duas caixas de 
d’águas totalizando 1500 
litros, um reservatório 
de agua da chuva de 
6.000 litros, e agua 
quente em todos os 
banheiros. Localizada na 
Rua Francisco Rodrigues 
Junior, 2426, Jardim 
Alphaville, próximo 
ao Lago Aratimbó 
de Umuarama-PR. 
Valor R$ 750.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Chalé à venda, localizado 
na região central de 
Umuarama! Contendo 
515,00² de área total, 
sendo 117,09m² de área 
construída, composto 
por uma recepção, 02 
salas e 01 banheiro, além 
disso, nos fundos possui 
uma casa composta por 
01 banheiro, 02 salas 
e uma churrasqueira 
coberta. Avenida Rio 
de Janeiro, n°5260, 
Zona II, Umuarama-PR. 
Valor R$ 990.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, 
contendo 280m² de 
área total do terreno, 
sendo 281.51m² de área 
construída, possuindo 
1 suíte máster com 
Hidromassagem, 
2 quartos, sala de 
estar, sala de jantar, 
banheiro social, 
cozinha planejada, 
copa, despensa, 
área de serviço, 
espaço gourmet, 
churrasqueira, piscina 
e 2 vagas de garagem. 
Localizada na Rua 
Mato Grosso, Zona 
II, Umuarama-PR. 
Valor R$ 1.200.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Excelente Sobrado 
localizado no Residencial 
Euro Park. Modernidade 
defi ne esse lugar! 
Esse é um sobrado 
de 472,90m² de área 

CASAS

3622-3292 /  99976-0563

FORD                                         

ECOSPORT SE 
1.5 FLEX 18/ 19

Branca. automática, 
fl ex.14.000km  Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563.

VOLKSWAGEN                                   

AMAROK 
TRENDILINE 

18/18
Branco, 27.000Km. único 
dono. R$ 145.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  
/  99976-0563

GOL 1.6 14/15
Prata, completo, 04 
portas. R$ 33.000,00. 
Fones: (44) 3 622-3292 
/  99976-0563.

SPACEFOX 1.6  
11/12

Prata, completo. R$ 
30.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

MOTOS                                        

FORD CHEVROLET                                    

CRUZE LTZ 1.4 
TURBO

Prata, 2018 30.000 
km, sem detalhes, R$ 
84.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563

MONTANA 
SPORT 06/06

Prata. R$ 26.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292/ 
99976-0563

ONIX 1.4 19/19
Branco, completo, 
30.000Km. R$ 50.000,00. 
Fones: (44) 3 622-3292  
/  99976-0563.

VECTRA 
EXPRESSION 

08/08
Prata, automático, 
completo. R$ 24.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

FIAT              
                           

STRADA 1.4 
13/13

Branco, completo, R$ 
32.000,00. Fones: (44) 

FIAT 

EQUINOX LT 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 114.900,00

EQUINOX LT 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 119.900,00

ONIX 1.0 MT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 62.900,00

ONIX PLUS 1.0T PREMIER 20/20 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00

CARROS ANO COR                    OPCIONAIS   VALOR

CHEVROLET

MOTOS

VOLKSWAGEN  

LOTES 
RURAIS                                

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 24 de Março de 2021 B1

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

TERRENOS

CAMINHÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
CONTRATA MÉDICO CLÍNICO GERAL

Para atender na Estratégia da Saúde da
Família. 40h Semanais. De Segunda a

Sexta-feira. Interessados procurar a Secretaria 
de Saúde do Município de Pérola-PR.
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 37/2020
REF: Inexigibilidade Nº. 19/2020
HOMOLOGADA PELO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 12/03/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa. 
Inscrito no CNPJ sob nº. 13.749.157/0001-66, com sede na  cidade de CASCAVEL, neste ato representada pelo Sr.  
DAIAN HENZ , portador do CPF nº.   005.744.369-6, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  
objeto da Inexigibilidade nº. 19/2.020 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº 037/2020, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 13/03/2021 a 13/03/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 14 de março de 2021.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2021, DE 18 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020 de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 130.770,40 (cento e trinta mil setecentos e setenta reais e quarenta centavos), para 
atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.846.1201.0.002 PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR
407 3.1.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS....................................................................................   50.000,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
406 3.3.90.30.00.00 936 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................................    7.301,20
08.002 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL
08.002.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
401 3.3.90.30.00.00 909 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................................       403,71
402 3.3.90.30.00.00 911 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................   20.000,00
403 3.3.90.39.00.00 911 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........................   28.088,05
404 4.4.90.52.00.00 940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................................     8.000,00
405 3.3.90.30.00.00 940 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................   16.977,44
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$ 130.770,40
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3000 (000) RECURSOS LIVRES 50.000,00
3909 (909) MINISTERIO DA CIDADANIA PORTARIA 369 - SUAS COVID AÇÕES 403,71
3911 (911) PORTARIA 378 - ASS. SOCIAL - COVID 48.088,05
3936 (936) COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 7.301,20
3940 (940) BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 24.977,44
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  130.770,40
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 05/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021
FISIOTERAPEUTA
DIVULGA O RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 03/2021.
A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado – PSS, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, instituída através do Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, referente ao Edital de Abertura nº 03/2021, de 
15 de março de 2021, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
I - O RESULTADO provisório da prova de títulos, do candidato inscrito no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 
03/2021, para contratação temporária de uma (01) vaga de FISIOTERAPEUTA, para atuar junto a Secretaria Municipal 
de Saúde de Cafezal do Sul – PR, conforme segue:
Nº INSCR. CANDIDATO DOC./RG PONTOS CLASSIF.
01 FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA 7.720.214-73/BA 62 1º
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 23 de março de 2021.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

RESOLUÇÃO N° 24/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº044/2019, que regulamenta a
concessão de diárias aos motoristas;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº007/2018, que regulamenta a
concessão de diárias ao presidente, coordenador geral e demais funcionários,

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17041
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 25/02/2021
Data do Retorno: 25/02/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 65,00
Valor Total: 65,00
Município de Destino: Maringá
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue (B.P.A) ao Hemocentro de Maringá
(UEM).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 25 de Fevereiro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 028/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Edalvo Ferreira da Silva
Matrícula: 104096
Cargo: Motorista
Lotação: Departamento de Saúde
Data da Saída: 11/03/2021
Data do Retorno: 11/03/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 75,00
Valor Total: 75,00
Município de Destino: Maringá-Pr
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue (B.P.A) ao Hemocentro de Maringá
(UEM).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 10 de Março de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01/2021
TERMO ADITIVO Nº 01/2021 (DA LICITAÇÃO)
PROCESSO DE LICITAÇÃO DISPENSA POR LIMITE Nº 15/2020
SÚMULA: Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2020 com a empresa para prestação de serviços técnicos especializados 
em treinamentos com assessoria, consultoria e acompanhamento semanal em procedimentos licitatórios para o 
Legislativo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à Avenida Brasil, 2580, Centro, em Cruzeiro do Oeste/PR, 
neste ato representada por sua Presidente ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 6.468.837-5 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº. 029.937.139-57, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa CERTAP - CENTRO REGIONAL DE TREINAMENTO E ASSESSORIA 
PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  00.402.091/0001-91, com sede 
na cidade de Campo Mourão/PR, na Rua Francisco Ferreira Albuquerque, 1639 - Sala 02, Centro, CEP 87.302-220, 
neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ALBERTO SALVADORI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
4.033.135-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 669.149.819/49, residente e domiciliado na Rua Antônio Bueno Camargo, 
nº 175, Flórida, Município de Campo Mourão/PR, doravante denomina simplesmente CONTRATADA, perante as 
testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o processo administrativo nº 47/2020 e ainda o que dispõe o §1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, resolvem aditar o Contrato nº 08/2020, celebrado em 27 de agosto de 2020, por meio 
do presente TERMO ADITIVO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando solicitação anexa ao presente Termo Aditivo encaminhada bem como ofício 
de aceitação dos termos expedido pela CONTRATADA, ficam alterados os quantitativos e os prazos nos termos da 
Cláusula Segunda do presente Termo Aditivo, referentes ao Contrato nº 08/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando a necessidade de aditamento de itens nos termos do Contrato 08/2020, estes 
ficam alterados na forma e valor a seguir:
Aditamento
Lote Item Qtde. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total
1 1 25 Serv Prestação de serviços técnicos especializados em 
treinamentos com assessoria, consultoria e acompanhamento semanal em procedimentos licitatórios (modalidades: 
tomada de preço e pregão presencial, bem como processos de inexigibilidade e dispensa, a medida que se faça 
necessário pelo ente) a serem realizados no âmbito do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste 
170,00 4.250,00
Parágrafo Único: Os valores unitários do produtos foram mantidos os mesmos do Contrato original 08/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, inciso I, alínea b, § 1º da Lei 8.666/93.
CLÁSULA QUARTA: A dotação orçamentária para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo decorrerão por 
conta da seguinte verba orçamentária: 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.35.01.02;
CLÁUSULA QUINTA: O prazo de vigência do referido contrato prorrogar-se-á a partir da finalização da vigência do 
mesmo por um prazo adicional de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEXTA: Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual valor e teor, que 
vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas firmadas.
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 23 de Março de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA
JOSÉ ALBERTO SALVADORI
DITALIA SUPERMERCADO EIRELI
TESTEMUNHAS:
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho
CPF: 070.346.199-05
Maria Aparecida da Silva
CPF: 053.878.279-05

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 66/2021
REF. CONTRATO Nº 173/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
11.011.496/0001-15 - EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO - AV PARANA, 5161, CENTRO, CEP 87502000, Umuarama 
- PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sra. 779.082.019-20 - FRANCELIZA 
FARIA – CPF: 779.082.019-20, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
esportivos de 1ª linha destinado ao Ginásio de Esportes São Francisco de Assis, CEMEIS e Escolas Municipais. 
por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Conforme especificações em Anexo I. , da(o)Pregão  43 /2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
43 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 173 /2019, a contar do dia 10 de Maio de 2021 com vencimento em  10 de Maio de 2022, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2021000641.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
43/2019 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  173/2019.
                  Cruzeiro do Oeste,22 de Março de 2021.
EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Aditivo Nº 63/2021
Contrato Nº82 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
22.051.918/0001-00 - IMPERIO DOS FRIOSLTDA ME - AV COLOMBO, 6220, LOJA, ZONA 7, CEP 87020000, 
Maringá - PR  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª)  LUCIMAR FELICIANO 
SUDA SCREMIN – CPF; 699.066.539-49, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE. ., da(o) 
Pregão 13 /2020 , que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 13 /2020  na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor do 
produto dos itens 2-  Alho, sendo o valor pago de R$ 15, 00 ( quinze reais), Passando a ser R$ 19,50 ( Dezenove reais, 
e cinquenta centavos), item 23 - Farinha de Trigo, sendo o valor pago de R$ 10,14 ( Dez reais e quatorze centavos ), 
passando a ser R$ 11,64 ( Onze reais e sessenta e quatro centavos), item 7 - Pacote de Fubá 01 kg, sendo o valor 
pago de R$ 1,69 ( Um real e sessenta e nove centavos), passando a ser R$ 1,92 ( Um real e noventa e dois centavos), 
item 8 – Salsicha, sendo o valor pago R$ 5,87 ( Cinco reais e oitenta e sete centavos), passando a ser R$ 8,45 ( Oito 
reais e quarenta e cinco centavos), Conforme solicitação  e justificativa em notas fiscal.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°13 /2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  82/ 2020.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Março de 2021
IMPERIO DOS FRIOSLTDA ME
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Aditivo Nº 61/2021
Contrato Nº380 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
34.027.398/0001-71 - JETHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Rua Paula Freitas, 33, 
Nossa Senhora Aparecida, CEP 85601-750, Francisco Beltrão - PR , doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) JERUSA APARECIDA PITT BASEGGIO – CPF: 054.562.379-03, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de Soros Fisiológicos e Glicosados. ., da(o) 
Pregão 102 /2020 , que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 102 /2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos 
produtos do lote 6 -  item 1: Glicose a 5% em cloreto de sódio a 09% 250 ml, sendo o valor pago de R$ 2,34 (Dois reais 
e trinta e quatro centavos), passando a ser R$2,46 (Dois reais e quarenta e seis centavos), e lote 7 – item 1: Glicose 
a 5% em cloreto de sódio a 0,9% 1000ml, sendo o valor pago de R$ 4,24 ( Quatro reais  e vinte quatro centavos), 
passando a ser R$ 4,72 ( Quatro reais e setenta e dois centavos)  Conforme solicitação e justificativa em notas fiscal.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°102 /2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  380/ 2020.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2021.
   JETHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE REATIVAÇÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 50/2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, a Sra. GEOVANA 
VITORIA FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 103.380.549-10, residente e domiciliado na AV ELIAS BATISTA DA 
SILVA, 378 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste PR, têm entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente
Decide:
Resolvem REATIVAR a contar ao dia  01 de Fevereiro de 2021 o Contrato nº50/2019, com vencimento 07 de Março de 
2022, que tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais do município, 
na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor de Teclado, Instrutor de Bordado 
e Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de Ballet Clássico, Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social, Contrato 50/2019, Pregão 13/2019.
Cruzeiro do Oeste 03 de Março de 2021.
GEOVANA VITORIA FERREIRA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE REATIVAÇÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 51/2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, o Sra. VILMA APARECIDA 
BUENO – inscrito no Cpf 843.716.769-87  Residencial e domiciliado na  AV. CENTENÁRIO DO SUL, 183, CEP 87400-
000, Cruzeiro do Oeste - PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente
Decide:
Resolvem REATIVAR a contar ao dia  01 de Fevereiro de 2021 o Contrato nº51/2019, com vencimento 07 de Março de 
2022, que tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais do município, 
na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor de Teclado, Instrutor de Bordado 
e Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de Ballet Clássico, Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social, Contrato 51/2019, Pregão 15/2019.
Cruzeiro do Oeste 03 de Março de 2021.
VILMA APARECIDA BUENO
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 050/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2021 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 04/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 14/2021
-Modalidade Dispensa: nº 04/2021
-Objeto: Compra de ovos de chocolate, para serem distribuídos a todos os alunos da rede municipal de ensino.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CHOCONTELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 2.915,00 (dois mil e novecentos e quinze reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 007/2021 na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu - PR., nos dias 23 a 26 de março do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COMUNICAÇÃO PÚBLICA E INTERNA: OS DESAFIOS E AS MELHORES 
ESTRATÉGIAS PARA UMA COMUNICAÇÃO EFICIENTE”, promovido pela M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS EIRELI - ME, com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com 
locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 23 (vinte e três) dias de março de 2021.
 LUIZ CARLOS DE ARAUJO
 Presidente
 ALVARO MARTINS DE MELO
 2ª Secretário

ATO DA MESA Nº 009/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador LUIZ CARLOS DE ARAUJO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
006/2021 na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu - PR., nos dias 23 a 26 de março do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. COMUNICAÇÃO PÚBLICA E INTERNA: OS DESAFIOS E AS MELHORES ESTRATÉGIAS PARA UMA 
COMUNICAÇÃO EFICIENTE”, promovido pela M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - 
ME, com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 23 (vinte e três) dias de março de 2021.
EDILSO MARTINS DE MELO
Vice-Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
 1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 012/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador OSIMAR FREITAS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 009/2021 
na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu - PR., nos dias 23 a 26 de março do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. COMUNICAÇÃO PÚBLICA E INTERNA: OS DESAFIOS E AS MELHORES ESTRATÉGIAS PARA UMA 
COMUNICAÇÃO EFICIENTE”, promovido pela M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - 
ME, com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 23 (vinte e três) dias de março de 2021.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
 1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 011/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador ALVARO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
008/2021 na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu - PR., nos dias 23 a 26 de março do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. COMUNICAÇÃO PÚBLICA E INTERNA: OS DESAFIOS E AS MELHORES ESTRATÉGIAS PARA UMA 
COMUNICAÇÃO EFICIENTE”, promovido pela M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - 
ME, com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 23 (vinte e três) dias de março de 2021.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
             1ª Secretário

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 050/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2021 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 04/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 14/2021
-Modalidade Dispensa: nº 04/2021
-Objeto: Compra de ovos de chocolate, para serem distribuídos a todos os alunos da rede municipal de ensino.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CHOCONTELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 2.915,00 (dois mil e novecentos e quinze reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 084 de 24 de março de 2021
SÚMULA – Reestrutura os membros da Equipe Técnica Municipal para Revisão do Plano Diretor Municipal de 
Cruzeiro do Oeste- PR.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Art. 182 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Considerando os Artigos 150 a 153 da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando a Lei Federal nº 10.527/2001; e
Considerando a Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006,
DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeada Equipe Técnica Municipal – ETM para a revisão do Plano Diretor Municipal PDM.
Parágrafo único. A Equipe a que se refere o caput será composta pelos seguintes membros:
I – Edemar João Tazzionero – Arquiteto e Urbanista e Coordenador Geral;
II – Eliane Correia e Silva – Secretaria Municipal de Planejamento;
III – Sérgio Luiz de Lima Junior – Engenheiro Civil;
IV – Lucas Garbugio Conceição - Engenheiro Civil;
V -  Eder Pereira Rubias – Fiscal de Obras;
VI – Ricardo Gusmão Brandani – Contador;
VII – Antônio Carlos Carminatti – Fiscal de Tributos;
VIII – Rosana Jesus de Souza – Secretária de Finanças;
IX – Pricila Benante Borges Dias – Procuradoria Jurídica;
X – Edelcio Del Quiqui – Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
XI – Cleyce Ferreira de Souza -  Secretário Municipal de Saúde;
XII – Onilda Andrade de Almeida Barbosa – Secretária Municipal de Educação;
XIII – Selma Bezerra da Silva – Secretaria Municipal de Assistência Social;
XIV – Danilo Rafael Bastos R. Espindola – Engenheiro e Fiscal Ambiental;
XV – Paulo Neri - Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos;
XVI – Veronica P. dos Santos Correia – Chefe de Departamento de Recursos Humanos;
XVII – Audrey Haruko Nonose - Vigilância Sanitária;
XVIII – Rogerio Ferreira de Andrade – Bombeiro Municipal;
XIX – José Carlos Gigante André – Chefe de Gabinete;
XX – Luciane Manzini Sass – Secretária Municipal de Administração.
Art. 2º- A referida Equipe Técnica Municipal terá, em conjunto com o Conselho Municipal de Planejamento Urbano, 
as seguintes atribuições:
I - Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das Leis do Plano Diretor referentes à realidade do 
Município, nas dimensões ambientais, socioeconômicas, sócio espaciais, infraestrutura, serviços públicos e aspectos 
institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na região;
II – Analisar propostas e ideias de melhorias;
III - Fiscalização dos serviços técnicos de consultoria a serem contratados pelo Município;
IV – Observância e aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.527/2001 - Estatuto das Cidades e da Lei Estadual 
do Paraná nº 15.229/2006;
V - Elaboração do Termo de Referência, com modelo fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Paraná 
- SEDU/PARANACIDADE, em papel timbrado do Município e assinado pelo coordenador da ETM.
Art. 3º- A presente Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Arquiteto e Urbanista Edemar João Tazzionero.
Art 4º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 067/2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa ITVALE-COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de solução de antivírus, backup em nuvem, 
instalação e configuração de sistema de backup em nuvem, antivírus nas estações e servidor Windows, visando 
atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$16.677,50(quarenta 
e três mil oitocentos e oitenta e reais e quatro centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 22 de março de 2021.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa ITVALE-COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 08.008.523/0001-96, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de solução de antivírus, backup em nuvem, 
instalação e configuração de sistema de backup em nuvem, antivírus nas estações e servidor Windows, visando 
atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$16.677,50(quarenta 
e três mil oitocentos e oitenta e reais e quatro centavos), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 22 de março de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2021
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 92/2021, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Eletrônico 14/2021, 
objetivando contratação de empresa para prestação de serviços na área de tecnologia da informação, através da 
implantação e manutenção de um sistema integrado de gestão pública, incluindo os serviços de atualização, suporte 
técnico e treinamento, para o município de Cruzeiro do Oeste, está SUSPENSA para revisão e retificação do Termo 
de Referência e Edital. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será informada através dos meios 
constantes no Edital. Para mais informações solicitar via E-mail:  licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br. 
Cruzeiro do Oeste, PR, 23 de março de 2021
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro OficialPrefeitura MuniciPal de alto PiQuiri

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 28/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS
DO OBJETO: Aquisição para serviço de estudo geológico no distrito de Saltinho do Oeste..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
23 de março de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Dispensa nº 12/2021.
Alto Piquiri - PR, 24 de março de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALAN LOPES DE LIMA
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 12/2021, para Aquisição para serviço de estudo geológico no distrito de Saltinho do Oeste.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS, CNPJ/MF: nº 22.968.884/0001-05, Aquisição para serviço de 
estudo geológico no distrito de Saltinho do Oeste., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 23/03/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes –Pr
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 028/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2021
Objeto: Aquisição de peças genuínas e contratação de serviço especializado para a manutenção preventivas e 
corretivas para o perfeito funcionamento de 01 (uma) Escavadeira Hidráulica, marca XCMG, modelo XE150BR, 
ano de fabricação 2018, pertencente a frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Paraná, visando a revisão 
periódica de horas trabalhadas.
Contratado: YAMADIESIL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ nº 22.087.311/0001-
72, com sede na Rodovia BR 277, KM 113, n° 540, Bairro Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 23 de Março de 2021.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
Presidente C P L
Portaria n°024/2021
Liomar Mendes Lisboa
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO DE RECOMPOSIÇÃO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 
06/2020, CONTRATO: 29/2020 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO DIESELS10 
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação do 
Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 30 de março de 2020, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR CORRIGIDO
01 DIESEL S10 3,63 3,90
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 15 de março de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021

HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa Julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
DISPENSA 07/2020, dando outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de
Licitação, nomeada pela Portaria nº 003/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO
DE DISPENSA 09/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 19/2021, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS
PARA O LEGISLATIVO MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 24 (VINTE E
QUATRO) MESES.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa
abaixo relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por
extenso

Condições de
pagamento

Lote

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

1.800,00 Mil e oitocentos
reais

Até 30 dias após
emissão do

documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
23 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES       RIBEIRO NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES

PRESIDENTE 1ª SECRETÁRIA

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
  MANIFESTO DO DOCUMENTO

  Decreto Legislativo

Protocolo Nº: 273 Protocolo Data: 23/03/2021
Documento Nº: 8/2021 Processo Nº:  31/2021

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na reparti• ‹ o Secretaria dia 23/03/2021 ˆ s 08:43

CHAVE DE AUTENTICA‚ Ì O DO DOCUMENTO

21195-XR4QP-XANZI-X5Y6Z-IRNKM

Documento eletr™ nico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome N‡ dya Corr• a MassŽ  das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 23/03/2021 08:58

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 23/03/2021 08:59

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021 

HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Homologa Julgamento proferido pela     
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE      
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021, dando outras     
providências.  

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições                
legais; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,           
nomeada pela Portaria nº 003/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO DE               
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2021, que tem          
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE          
FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE          
CRUZEIRO DO OESTE NO PERÍODO DE 01/01/2020 À 31/12/2020, AINDA POR SE            
TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM         
FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24 HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE. 
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo             
relacionada: 

 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação          
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as              
disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS         
23 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 

 
 

Assinado digitalmente 
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 

Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por 

extenso 
Condições de pagamento Lote 

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO 

PARANA – SANEPAR 

3.800,00 Três mil e 
oitocentos reais 

Até 30 dias após emissão do 
documento fiscal 

001 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Assinado digitalmente 
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES 

         1ª SECRETÁRIA 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Decreto Legislativo

Protocolo Nº: 280 Protocolo Data: 23/03/2021
Documento Nº: 9/2021 Processo Nº:  33/2021

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na reparti• ‹ o Secretaria dia 23/03/2021 ˆ s 10:43

CHAVE DE AUTENTICA‚ Ì O DO DOCUMENTO

LO0BZ-WXOSU-031A4-RSODW-EQNHF

Documento eletr™ nico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome N‡ dya Corr• a MassŽ  das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 23/03/2021 11:04

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 23/03/2021 11:02

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021 

HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Homologa Julgamento proferido pela     
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE      
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021, dando outras     
providências.  

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições                
legais; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,           
nomeada pela Portaria nº 003/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO DE               
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2021, que tem          
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE          
ENERGIA ELÉTRICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO         
OESTE POR UM PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, AINDA POR SE             
TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM         
FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24 HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE. 
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo             
relacionada: 

 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação          
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as              
disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS         
23 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 

 
 

Assinado digitalmente 
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 

Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por 

extenso 
Condições de pagamento Lote 

COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S.A. 

16.500,00 Dezesseis mil e 
quinhentos reais 

Até 30 dias após emissão do 
documento fiscal 

001 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Assinado digitalmente 
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES 

1ª SECRETÁRIA 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Decreto Legislativo

Protocolo Nº: 281 Protocolo Data: 23/03/2021
Documento Nº: 10/2021 Processo Nº:  32/2021

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na reparti• ‹ o Secretaria dia 23/03/2021 ˆ s 09:48

CHAVE DE AUTENTICA‚ Ì O DO DOCUMENTO

UJTWV-9R202-X0JJD-4V4EO-QQPMY

Documento eletr™ nico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome N‡ dya Corr• a MassŽ  das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 23/03/2021 11:04

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 23/03/2021 11:02



 







         

         



      


      





 
 
 




   

 
         
         



 
 
 

    

 

         

           
    
           




 





         


        







 








         

         



      


      





 
 
 




   

 

         



         

           
    
           




 






         


        





Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO DE REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 20/2020, CONTRATO: 65/2020 FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL 
DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO 
DIESEL, ETANOL, GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL. 
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, 
e em conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da 
Lei 8.666/93,  contrato firmado em 12 de maio de 2020, fica, pelo presente TERMO 
DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item  02  do referido 
Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01  ÓLEO DIESEL COMUM 3,53 3,89
02 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO 4,60 5,24
03 ETANOL 3,32 4,05
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme 
tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data 
da publicação.
Cafezal do Sul, 15 de março de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 054/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa do ramo para o fornecimento de Urnas Funerárias, 
Adultas e Infantis, a serem distribuídas as pessoas que se 
encontram em situação de vulnerabilidade social, afim de atender a 
Secretaria de Assistência Social, deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de abril de 2021. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 055/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a eventual e 
futura contratação de empresa especializada no ramo, para o 
fornecimento de forma parcelada de Luminárias, para Iluminação 
Pública com tecnologia LED e Braços, conforme descritivos e 
quantitativos constantes do Termo de Referência, para Atendimento 
ao Termo e Cooperação Técnica PRF 034/2020 das Centrais 
Brasileiras - Eletrobras, Firmado no Âmbito do Procel Reluz para 
implementação de Ações Energética no Sistema de Iluminação 
Pública do Município de Guaíra-PR. COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
06/04/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
06/04/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
06/04/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 056/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a eventual e 
futura contratação de empresa especializada em mão de obra, para 
execução de instalação, retirada e substituição de luminárias de vias 
públicas e demais serviços, conforme especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência, para Atendimento ao Termo de 
Cooperação Técnica - PRF 034/2020 das Centrais Brasileiras - 
Eletrobras, Firmado no Âmbito do Procel Reluz para implementação 
de Ações Energéticas no Sistema de Iluminação Pública do 
Município de Guaíra-PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00 min. do dia 
06/04/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min do dia 
06/04/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
06/04/2021 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/ no Link Acesso Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de março de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA 156/2021
Data: 23.03.2021
Ementa: substitui servidor público municipal para exercer a função de Coordenação 
do Terminal Rodoviário, nos termos da Lei Municipal nº 2.024/2017, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e Lei Municipal nº 2.024/2017, e ainda, considerando o memorando online 
sob o nº 305/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Substitui servidor público municipal para exercer a função de Coordenação do 
Terminal Rodoviário, prevista no artigo nº 148, inciso III, alínea “h” da Lei Municipal 
sob o nº 2.024/2017, referente a Portaria sob o nº 031/2021, a partir de 1º de abril de 
2021, em razão do falecimento do Servidor Público Municipal Sr. Antonio Bernardes 
Neto, conforme segue:
No âmbito da Secretaria Municipal de Administração:
Servidor/matrícula nº  Função /percentual
Edivaldo Santos Silva
/ 27979-01 Coordenação do Terminal Rodoviário
/ 35% (trinta e cinco por cento)
Art. 2º Revoga-se a gratificação referente a encargo especial atribuída ao Servidor 
Público Municipal Edivaldo Santos Silva, matrícula nº 27979-01, nos termos da 
Portaria nº 042/201 de 26.01.2021, a partir de 31 de março de 2021, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da referida Portaria.
Art. 3º Que a diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia 
conforme datas especificadas nos artigos 1º e 2º deste ato oficial.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de março de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 157/2021
Data: 23.03.2021
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 115/2021, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da 
Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 1.046/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 115/2021 de 08.03.2021, concernente 
as férias da Servidora Pública Municipal Sra. NEUSA DOS SANTOS VIANA, portadora 
da CI RG 5.547.289-0 - SESPII/PR, referente ao período aquisitivo de 2019/2020 e 
gozo de 05.04.2021 a 19.04.2021, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná no dia 09.03.2021 - Edição 2217 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição 
nº 12099 de 09.03.2021 – página B 7 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 115/2021
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de março de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 063/2021
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2021, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1031/2020 – LOA-2021 
de 24 de Novembro de 2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mediante a inclusão das rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 008 26.782.1014.2.121 * 000 Manutenção das Atividades Controle de Frotas 3.1.90.13.00 8.000,00
TOTAL 8.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres).
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 008 26.782.1014.2.121 * 000 Manutenção das Atividades Controle de Frotas 3.1.90.11.00 8.000,00
TOTAL 8.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Março de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 5.761/2021
DATA: 08/03/2021
SÚMULA: Nomeia a Sra. Claudete Rodrigues Nunes campos.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG 
n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 735.650.169-49  para o cargo de Secretária de Promoção 
Social, subsídio 200.
A}?rt. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de  sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.784/2021
DATA: 23/03/2021
SÚMULA: Altera nomenclatura do cargo que nomeia a Srª Hosana Pereira Santiago 
de Macedo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Conforme o Artº 4º da Lei 1.746/2021, fica alterado a nomenclatura do 
cargo que nomeia a Srª Hosana Pereira Santiago de Macedo portadora da RG n.º 
8.013.004-0 e do CPF nº 038.332.059-38 no cargo de Diretor Departamento de Serv. 
Urbanos CC-05, para a nova nomenclatura de Diretor da Agência do Trabalhador 
CC-05.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.786/2021
DATA: 23/03/2021
SÚMULA: Altera nomenclatura da Função Gratificada que designa a Srª. Ana Claudia 
dos Santos.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Conforme o Artº 4º da Lei 1.746/2021, fica alterado a nomenclatura da função 
gratificada que designa a Srª Ana Claudia dos Santos, portador da RG n.º 5.216.508-
3 e do CPF nº 739.541.449-72, na função gratificada de Coordenador de Ouvidoria 
da Saúde FG-4, para a nova nomenclatura de Coordenador de Ouvidoria e Portal da 
Transparência FG-4.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.785/2021
DATA: 23/03/2021
SÚMULA: Altera nomenclatura da Função Gratificada que designa o Sr. Dorival 
Gonçalves Dias.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Conforme o Artº 4º da Lei 1.746/2021, fica alterado a nomenclatura da função 
gratificada que designa o Sr. Dorival Gonçalves Dias portador da RG n.º 3.585.460-6 
e do CPF nº 474.586.749-20 na função gratificada de Coordenador do Departamento 
de Arrecadação FG-2, para a nova nomenclatura de Coordenador do Departamento 
de Transporte FG-2.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 015/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE MARÇO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929
CNPJ: 30.945.688/0001-43
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS E 
PINTURA NA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-
PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 119/2021
Súmula: Constitui Comissão Especial de Processo Seletivo
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, outorgadas pelo art. 66, incisos VI, da Lei  Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO, com 
a finalidade de dirigir e orientar os trabalhos do Processo Seletivo, de contratação 
temporária, aberto pelo Edital nº 001/2021 (Temporário), composta pelos seguintes 
membros:
•ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO – Secretária de Administração e Finanças (Fica 
designada: Presidente da Comissão)
•SILVANA MACHADO ROMANO– Professora  (1ª Secretária da Comissão)
•MARIA APARECIDA FIGUEIREDO NOGUEIRA– Secretária de Educação e Cultura 
(Suplente da presidente)
Art. 3º. As atribuições da Comissão Especial de Processo Seletivo são as seguintes:
a)Avaliar, supervisionar, orientar e fiscalizar as inscrições, currículos e trabalhos 
realizados para execução do Processo Seletivo;
b)Apreciar e julgar, as dúvidas e recursos porventura apresentados;
c)Acompanhar a condução do processo seletivo, zelando pelo bom andamento do 
mesmo;
d)Analisar e opinar sobre a homologação final do concurso.
e)Opinar sobre possíveis prorrogações de convocações e sobre a aptidão para 
posse com observância a documentação requisitada até a data da posse, em casos 
peculiares;
f)Dirimir ou solucionar outras questões que insurgirem ao longo do processo.
Art. 4º. Considerar-se de relevância os serviços prestados pelos integrantes da 
Comissão Especial de Seleção de Pessoal, sem ônus para o ente público.
Edifício Da Prefeitura Municipal De Maria Helena, aos 22 dias do mês de março de 
2021.
MARLON RANCE MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118/2021
Designar SILVANA MACHADO ROMANO, para exercer a função de Diretora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 22 de março de 2021, SILVANA MACHADO ROMANO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.804.697-1 SSP-PR, para exercer a 
função de Diretora da Escola Municipal Nossa Senhora das Graças.
II - Conceder a ora designada, gratificação pelo exercício de direção de unidades 
escolares correspondente a 40% (quarenta por cento).
III  -  Fica revogada, a partir de 21 de março de 2021, a portaria nº 067/2021.
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos conforme 
datas supramencionadas.
Maria Helena-PR, 19 de março de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 117/2021
Concede licença especial à senhora Sandra Silva Santos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 22 de março de 2021 a 19 de junho de 2021, à servidora SANDRA SILVA 
SANTOS, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 53.489.434-3 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Orientador Social (40 horas), com lotação na Secretaria 
de Assistência Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 22 de março de 2021.
Maria Helena-PR, 19 de março de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº115/2021
Reestrutura o Conselho do FUNDEB e dá outras providências
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; Considerando os termos do Novo FUNDEB pela Lei 
nº.14.113/2020; Considerando os termos da Lei Municipal nº 791/2021, que alterou as 
Leis nº.471/2008, 679/2016 e 687/2016; Considerando a necessidade de reestruturar 
o Conselho do FUNDEB; Considerando os termos da Ata nº002/2021;
       R E S O L V E
Art. 1.º - REESTRUTURAR o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
– CONSELHO DO FUNDEB, para atuar no período de 25 de março de 2021 a 31 de 
dezembro de 2022, pelos membros a seguir nominados:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Titular: Josemeire Gonsalves Pereira CPF nº.027.350.419-30
Suplente: Estefania Regina Castelini – CPF nº.068.547.609-09
Titular: Leonice da Conceição Santana e Santana - CPF nº.004.555.439-09
Suplente: Eunice Prudencio dos Santos - CPF nº.197.202.899-53
II - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
MUNICIPAL
Titular: Neuza Valério de Abreu - CPF nº.812.897.319-34
 Suplente: Luiza Chizuko Harauchi Zippe CPF nº.897.091.529-04
III - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular: Maria Aparecida Pedrozo da Silva CPF nº.939.216.919-15
Suplente: Marcia Sueli Fassina Pegoraro CPF nº.884.703.509-00
IV - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular: Sirlene Tomain Mesquita - CPF nº.015.920.359-73
Suplente: Delza Borges da Silva - CPF nº.640.899.919-00
V - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Jodele Paes Milani Leme - CPF nº.050.691.449-60
Suplente: Mauro Afonso - CPF nº.571.055.709-97
Titular: Suzy Sampaio Farias – CPF nº.040.431.879-71
Suplente: Sergio José de Oliveira - CPF nº.034.223.709-86
VI - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Rosilei do Carmo Tonin Pestana - CPF nº.813.641.569-20
Suplente: Edna Aparecida de Lima de Brito - CPF nº.006.117.569-27
VII - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
Titular: Arlindo Alves de Macedo - CPF nº.331.907.639-68
Suplente: Elisangela das Graças Honorato Pirizzatto - CPF nº.026.729.319-41
VIII - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Antonia Sandra da Silva - CPF nº.012.710.529-89
Suplente: Orinto Oliveira dos Santos - CPF nº.019.251.385-00
Titular: João Neto de Jesus Pereira - CPF nº.711.029.815-91
Suplente: Francisco Janildo da Silva - CPF nº.057.746.075-77
IX - REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (APM)
Titular: Madalena de Brito - CPF nº.350.574.409-75
Suplente: Luzia Aparecida de Souza Alfaro – CPF nº.022.349.849-12
Titular: Sandra Ruas de Andrade - CPF nº.657.577.182-34
Suplente: Florindo Aparecido Gomes - CPF nº. 897.187.639-53
Art. 2.º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB terá como presidente NEUSA 
VALÉRIO DE ABREU e vice-presidente MARIA APARECIDA PEDROZO DA SILVA.
Art. 3.º - Atribuir aos membros do Conselho Municipal as competências previstas na 
Lei Municipal nº.791/2021.
Art. 4.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho, 
não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 5.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº.189/2020.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de março do ano 2021.
   Misael Alves da Silva
   Prefeito em exercício

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 005/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL 
COMUM, OLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO 
EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 
5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO 
COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado os preços do lote I, da cota 75%, os item I (diesel 
comum) de R$ 3,87, para R$ 4,06 e item II (diesel s10 ) de R$ 3,89 para R$ 4,08 e 
item III (gasolina) de R$ 5,24 para R$ 5,49, Lote II cota 25% item I (diesel comum) 
item I de R$ 3,85 para R$ 4,04 , item II (diesel s10) de R$ 3,87 para R$ 4,06, e item 
III (  gasolina comum) de R$ 5,22 para R$ 5,46 alterando o valor do contrato 
, passando de R$ 2.929.997,32 para R$ 3.070.142,54 , em conformidade com o artigo 
65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,23 DE MARÇO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
      POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
            LEANDRO FERREIRA BONFIM
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
MARILUZ
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
MARILUZ, torna público o certame licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇO, 
do tipo TÉCNICA E PREÇO, acima identificada, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e 
Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 23 de abril de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ – OBJETO: Prestação de serviços de 
empresa especializada em Consultoria Previdenciária em Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS.
O presente edital poderá ser retirado na SEDE D FUNDO DE PREVIDENCIA, situada 
à Avenida Marília, nº 1920, FUNDOS, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8017 
com Gleicely
Mariluz, 23 de abril de 2021.
Edson Torres de Oliveira
Presidente CPL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, cujo processo e julgamento serão realizados em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.
DATA DA ABERTURA: 06 de abril de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa destinada a 
aquisição parcelada de medicamentos constantes da relação da REMUME, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal 
de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 23 de março de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 07 de abril de 2021. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços com Escavadeira Hidráulica, para trabalhar nas Pedreiras, na Manutenção 
e Readequação de Estradas do Município de Mariluz-PR, conforme descrição contida 
no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) 
ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 23 de março de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2419/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 422.000,00 (quatrocentos e vinte dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agraria
694 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 4.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
435 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
462 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 18.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
434 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 405.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
461 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 17.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte e três) dias do mês de março de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TABELA DE VENCIMENTOS  
ANO BASE 2021 

 
           CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
           JORNADA: 40:00 HORAS SEMANAIS 
     

 
QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 
 

3.051,33 
 

3.051,33 3.051,33 3.103,49 3.189,40 3.274,84 3.360,25 3.445,70 3.531,10 3.616,53 3.701,96 3.787,40 3.872,83 3.958,25 4.043,71 

B 3.790,59 3.904,30 4.018,03 4.131,74 4.245,46 4.359,17 4.472,91 4.586,63 4.700,34 4.814,07 4.927,79 5.042,87 5.155,21 5.268,95 5.382,66 

C 4.061,36 4.183,19 4.305,04 4.426,87 5.548,72 4.670,54 4.792,43 4.914,25 5.036,10 5.157,92 5.279,78 5.401,60 5.523,45 5.645,28 5.767,16 

D 4.332,14 4.462,07 4.592,05 4.722,02 4.851,96 4.981,95 5.111,89 5.241,85 5.371,82 5.501,79 5.631,77 5.761,73 5.891,68 6.021,65 6.151,62 

 
 

LEI Nº 713/2010 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
           CARGO: MONITOR EDUCACIONAL – Não Habilitado (em extinção)                             JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

 
QUADRO SUPLEMENTAR 

 CLASSES 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

NH 1.759,88 1.812,64 1.897,23 1.918,27 1.971,05 2.023,90 2.076,66 2.129,48 2.182,26 2.241,16 2.287,86 2.340,66 2.393,44 2.446,25 2.499,04 

 

 
TABELA DE VENCIMENTOS  

ANO BASE 2021 
 
 

CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
JORNADA: 20:00 HORAS SEMANAIS 

 
 
 

QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 1.525,67 1.525,67 1.525,67 1.551,96 1.594,68 1.636,72 1.680,12 1.722,81 1.765,55 1.808,24 1.850,96 1.893,68 1.936,40 1.979,08 2.021,83 

B 1.646,02 1.695,38 1.744,78 1.794,15 1.843,56 1.892,93 1.942,29 1.991,68 2.041,08 2.090,46 2.139,83 2.189,22 2.238,58 2.288,00 2.337,40 

C 1.763,61 1.816,47 1.869,38 1.922,31 1.975,19 2.028,12 2.081,06 2.133,97 2.186,87 2.239,78 2.292,70 2.345,59 2.398,51 2.451,42 2.504,34 

D 1.821,78 1.937,57 1.994,02 2.050,47 2.106,92 2.163,33 2.219,80 2.276,22 2.332,65 2.389,66 2.445,56 2.501,97 2.558,42 2.614,85 2.671,30 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná

cÂMara MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O VEREADOR ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, convoca os senhores vereadores para DUAS sessões extraordinárias, a serem realizadas por vídeo 
conferencia nos dias 25 e 26 de março de 2021,sendo dia 25 as 17h e dia 26 as 14horas, no recinto da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, constante 
da seguinte matéria:
1 - PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 003/2021
SÚMULA: QUE ALTERA METAS E ESTRATÉGIAS CONSTANTE NO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
APROVADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2015 DE 22 DE JUNHO DE 2015, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
Iniciativa: Prefeito  municipal
Para receber Primeira Discussão e votação, artigo por artigo,
Para receber segunda Discussão e votação a Redação Final
2 - PROJETO DE LEI  Nº 005/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a Readequação do Conselho municipal de acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de manutenção e desenvolvimento da Educação básica e valorização dos profissionais da educação conselho do 
FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 14113 de 25 de dezembro de 2020
Iniciativa: Prefeito  municipal
Para receber Primeira Discussão e votação, artigo por artigo,
Para receber segunda Discussão e votação a Redação Final
Sala das Sessões, 23 DE MARÇO de 2021.
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

ATO DA MESA N.º 005/2021
SÚMULA: Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  a viajar a cidade de Foz do Iguaçu– Pr nos dias 23 a 26 de março 
de 2021.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  portador de RG sob nº 5.345.359-7 a viajar a cidade de Foz do Iguaçu– Pr 
nos dias 23 a 26 de março de 2021. Conforme Requerimento nº 004/2021 de 19 de março de 2021, sendo:
Saída: 23/03/2021
Retorno: 26/03/2021
  Motivo: ““PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA. COMUNICAÇÃO PUBLICA E INTERNA: OS DESAFIOS E AS MELHORES ESTRATÉGIAS PARA 
UMA COMUNICAÇÃO EFICIENTE”.PROMOVIDO PELA INTERATIVA – M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS EIRELI - ME- A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL PRESIDENTE II, NOS DIAS 23 A 26 DE 
março de 2021 NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU –PR” cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil, novecentos e vinte e cinco)reais.
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 22 dias do mês de março de 2021.
Eliton Alex da Silva                        Agnaldo Sene da Silva               Ailton de Souza Freire
Presidente                                        1º Secretário                                2º Secretário

ATO DA MESA N.º 004/2021
SÚMULA: Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  a viajar a cidade de Foz do Iguaçu– Pr nos dias 23 a 26 
de março de 2021.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  portador de RG sob nº 5.345.368-6 a viajar a cidade de Foz do 
Iguaçu– Pr nos dias 23 a 26 de março de 2021. Conforme Requerimento nº 004/2021 de 19 de março de 2021, sendo:
Saída: 23/03/2021
Retorno: 26/03/2021
  Motivo: ““PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA. COMUNICAÇÃO PUBLICA E INTERNA: OS DESAFIOS E AS MELHORES ESTRATÉGIAS PARA 
UMA COMUNICAÇÃO EFICIENTE”.PROMOVIDO PELA INTERATIVA – M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS EIRELI - ME- A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL PRESIDENTE II, NOS DIAS 23 A 26 DE 
março de 2021 NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU –PR” cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil, novecentos e vinte e cinco)reais.
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 22 dias do mês de março de 2021.
Eliton Alex da Silva                         Ailton de Souza Freire
Presidente                                       2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 004/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-
09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 
476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-002/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
002/2021, que neste ato terá seu SEGUNDO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESIL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 1º ADITIVO:                                                                              VALOR 
CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM          R$-3,99-                            R$-4,06-
ÓLEO DIESEL S10                                        R$-4,12-                            R$-4,17-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-9.646,90 (nove mil seiscentos e quarenta e seis reais e noventa centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 004/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 740.196,90 (setecentos e quarenta mil cento e noventa e seis reais e 
noventa centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 22 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 006/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-
09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 
476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
003/2021, que neste ato terá seu SEGUNDO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESIL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 1º ADITIVO:                                                 VALOR 
CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM             R$-3,99- R$-4,06-
ÓLEO DIESEL S10                            R$-4,12- R$-4,17-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-3.405,34 (três mil quatrocentos e cinco reais e trinta e quatro centavos) fica o valor 
global do Contrato n.º 006/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 290.505,34 (duzentos e noventa mil quinhentos e cinco reais e trinta 
e quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-PR, 22 de março de 2021.                             
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/ Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

 
RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS  INSERVÍVEIS

Termo de doação de bens de consumo inservíveis
Doador: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Donatário:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PÉROLA – PR
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS BENS DOADOS
 Serão  doados  pelo  DOADOR ao DONATÁRIO os  bens  inservíveis  para  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde –

CISA/AMERIOS 12ª R.S.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE DOAÇÃO
 Pelo presente termo de doação,  o DONATÁRIO recebe do DOADOR, em caráter  definitivo e gratuito,  os bens

inservíveis e os aceita nas condições em que se encontram.
 A doação dos bens inservíveis do presente termo importará na transferência integral ao DONATÁRIO de todo os

ônus a eles relacionados, eximindo o DOADOR de qualquer responsabilidade ou obrigação pretérita, presente ou
futura, ficando ainda, o DONATÁRIO responsável por todos os atos supervenientes e necessários a sua regular
utilização.

 
Umuarama, 23 de Março de 2021.

NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

                               

 
 

PORTARIA Nº 124/2021, de 23/03/2021 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora ELIANE 
GOMES DOS SANTOS e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

I - Concede a partir de 22 de março de 2021, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 28/2012 em 
seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para  
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou o Certificado de 
Conclusão do Ensino Médio, no setor de Recursos Humanos na data de 22/03/2021 cumprindo o dispositivo  
no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, 
sendo a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou 
Certidão de Conclusão comprobatório da nova habilitação ou titulação". 

 

 
NOME 

 
CPF 

 
CARGO 

 
MATRICULA 

CLASSE 
E NIVEL 
ATUAL 

CLASSE E 
NIVEL APÓS 

AVANÇO 
HORIZONTAL 

 
ELIANE GOMES DOS SANTOS 

 
065.860.769-35 

AUXILIAR 
SERVIÇOS 

GERAIS 

 
51 

 
GOO-A04 

 
GOO-B04 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 22 de março de 2021. 

 

 
Alto Piquiri, 23 de Março de 2021. 

 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 159/2021
Data: 23.03.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
on-line sob o n° 1.767/2018, 259/2021, 313/2021 e 1.211/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cacio Rogerio Ortelan 7.335.499-4 - SESPII/PR 2017/2018 15/04/2021 a 14/05/2021
Darcele Aparecida de Souza 3.389.662-0 - SESPII/PR 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
Patricia da Silva Baptista 10.375.683-9 - SESPII/PR 2019/2020 05/04/2021 a 04/05/2021
William Grecco 9.213.413-0 - SESPII/PR 2019/2020 13/04/2021 a 27/04/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de março de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 111/2021
DATA: 23/03/2021
SÚMULA: Designa Nova Comissão de Notificação, Fiscalização e de Acompanhamento junto ao nosso  Município de 
Icaraíma, ao Combate do novo Coronavírus Covid-19, nos termos do § 7º do Decreto nº 5.398/2020.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando as obrigações do Município constante no combate ao novo Coronavírus Covid-19 no Município de 
Icaraíma;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado Comissão de Notificação, Fiscalização e de Acompanhamento das medidas necessárias ao 
combate do novo Coranavírus Covid-19 no Município de Icaraíma, nos termos do § 7º do Decreto nº 5.398/2020.
NOME CARGO RG/ÓRGÃO EXPEDIDO
LAÉRCIO FERNANDES  SECRETÁRIO MUNIC. DE SAÚDE 3.313.890-3
MARINA BARBOZA NETO AGENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 5.476.732-3
RAFAEL AUGUSTO MARTINS  AGENTE DE ENDEMIAS  9.849.749-8
OCINEIA MARTINS DE ANGELO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4.305.449-0
PAULO GONÇALVES DIAS  DIRETOR DE ESPORTES 5.378.884-0
MILTON ANTONHOLI SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 4.373.450-4
EDSON RODRIGUES FERREIRA SECRETÁRIO MEIO AMBIENTE E TURISMO 10.727.617-3
SERGIO APARECIDO DIAS DO CARMO COORDENADOR DE LIMPEZA PÚBLICA 7.160.713-5
Art. 2°. Fica referida comissão responsável em proceder no monitoramento para que seja obedecidas as normas para 
evitar a infecção humana pelo novo Coronavírus – Covid-19, nos termos do Decreto nº 5.398/2020.
Art. 3º. Considera-se de relevância o trabalho da comissão ora designada, porém, sem ônus para o município.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 116/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias de Março de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.782/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.1.91.13.00.00 169 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.1.90.16.00.00 386 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 20.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.1.91.13.00.00 388 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 5.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.08.00.00 171 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 15.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.1.90.11.00.00 379 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 20.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 395 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

MUNICÍPIO DE IVATÉ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021. 

O MUNICÍPIO de Ivaté, torna público que às 09:00 horas do dia 15/04/2021, 

na Prefeitura Municipal de Ivaté, realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 

edital, para aquisição de:  

OBJETO   QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO  

VEÍCULO PICK UP 01 R$ 60.300,00 60 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Ivaté, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 

3673-8000 -  E-mail licitacao.ivate@gmail.com. A Pasta Técnica,  com  o  

inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço Av. Rio de Janeiro , n° 2758, das 08:00 às 

17:00 horas. 

 

Ivaté, 23 de março de 2021. 

 

Misael Alves da Silva - Prefeito Municipal em exercício  
 

 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MARILUZ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MARILUZ, torna público o certame 
licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo TÉCNICA E PREÇO, acima identificada, cujo processo e 
julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e Leis 8.883/94, 
9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 23 de abril de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARILUZ – OBJETO: Prestação de serviços de empresa especializada em Consultoria Previdenciária em Regime 
Próprio de Previdência Social RPPS. 
O presente edital poderá ser retirado na SEDE D FUNDO DE PREVIDENCIA, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
FUNDOS, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8017 com Gleicely
Mariluz, 23 de abril de 2021.
Edson Torres de Oliveira
Presidente CPL

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto - saMae
conVênio coM a fundaÇão nacional de saúde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 011/2021
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: VRV SUPERMERCADO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo do tipo: Limpeza e Higiene, Copa e 
Cozinha e Gêneros Alimentícios para copa e cantina, para entender demanda do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 8.406,52 (Quatro Mil quatrocentos seis reais e cinquenta dois centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso IV da Lei 8.666/93, e suas alterações legais
DATA: 23 de março de 2021.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

súMula de reQueriMento da licenÇa de oPeraÇão
A empresa Devechi Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., torna público que 
irá requerer ao IAP, a Renovação de Licença de Operação para a atividade de 
Fabricação de Farinha de mandioca e derivados, instalada na Estrada do Porto, 
KM 70, S/N, Zona Rural, CEP: 87830-000, Município de Tapira, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 03/2021
A Prefeitura do Município de Xambrê, com sede na Avenida Roque Gonzales, 480– CEP-87535-000, Centro, em 
conformidade com a Lei nº 8666/1993 com suas alterações e demais legislação aplicável, torna público a realização 
de Credenciamento de Pessoa Jurídica na área de saúde para atendimento, em caráter complementar, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Serviços Médicos, Enfermeiro (a), Técnico (a) de 
Enfermagem, Fisioterapeuta e Dentista, com atendimento específico para COVID-19 e para a Rede Básica de Saúde. 
Os interessados em credenciar-se, poderão se inscrever a partir do dia 29/03/2021, na Prefeitura deste Município 
de Xambrê, no endereço citado acima, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
credenciamento.
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, junto 
ao Departamento de Licitações e Contratos, na Prefeitura do Município de Xambrê, no endereço citado acima, ou 
no site do Município Portal Transparência: www.xambre.pr.gov.br. Demais Informações: Poderão ser obtidas, no 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – RAMAL 213.
Xambrê/PR, 23 de março de 2021.
Decio Jardim
Prefeito do Município de Xambrê
Dorival Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 5.890,51 6.008,32 6.128,49 6.251,06 6.376,08 6.503,60 6.633,67 6.766,34 6.901,67 7.039,70 7.180,50 7.324,11 7.470,59 7.620,00 7.772,40 7.927,85 8.086,41 8.248,14 8.413,10 8.581,36
B 6.185,04 6.308,74 6.434,91 6.563,61 6.694,88 6.828,78 6.965,35 7.104,66 7.246,75 7.391,69 7.539,52 7.690,31 7.844,12 8.001,00 8.161,02 8.324,24 8.490,73 8.660,54 8.833,75 9.010,43
C 6.494,29 6.624,17 6.756,66 6.891,79 7.029,63 7.170,22 7.313,62 7.459,89 7.609,09 7.761,27 7.916,50 8.074,83 8.236,33 8.401,05 8.569,07 8.740,46 8.915,26 9.093,57 9.275,44 9.460,95
D 6.819,00 6.955,38 7.094,49 7.236,38 7.381,11 7.528,73 7.679,30 7.832,89 7.989,55 8.149,34 8.312,32 8.478,57 8.648,14 8.821,11 8.997,53 9.177,48 9.361,03 9.548,25 9.739,21 9.934,00
E 7.159,95 7.303,15 7.449,21 7.598,20 7.750,16 7.905,17 8.063,27 8.224,53 8.389,02 8.556,81 8.727,94 8.902,50 9.080,55 9.262,16 9.447,40 9.636,35 9.829,08 10.025,66 10.226,17 10.430,70
F 7.517,95 7.668,31 7.821,67 7.978,11 8.137,67 8.300,42 8.466,43 8.635,76 8.808,48 8.984,65 9.164,34 9.347,63 9.534,58 9.725,27 9.919,77 10.118,17 10.320,53 10.526,94 10.737,48 10.952,23
G 7.893,85 8.051,72 8.212,76 8.377,01 8.544,55 8.715,44 8.889,75 9.067,55 9.248,90 9.433,88 9.622,56 9.815,01 10.011,31 10.211,53 10.415,76 10.624,08 10.836,56 11.053,29 11.274,36 11.499,84
H 8.288,54 8.454,31 8.623,40 8.795,86 8.971,78 9.151,22 9.334,24 9.520,93 9.711,34 9.905,57 10.103,68 10.305,76 10.511,87 10.722,11 10.936,55 11.155,28 11.378,39 11.605,96 11.838,07 12.074,84
I 8.702,97 8.877,03 9.054,57 9.235,66 9.420,37 9.608,78 9.800,95 9.996,97 10.196,91 10.400,85 10.608,87 10.821,04 11.037,47 11.258,21 11.483,38 11.713,05 11.947,31 12.186,25 12.429,98 12.678,58
J 9.138,11 9.320,88 9.507,29 9.697,44 9.891,39 10.089,22 10.291,00 10.496,82 10.706,76 10.920,89 11.139,31 11.362,10 11.589,34 11.821,13 12.057,55 12.298,70 12.544,67 12.795,57 13.051,48 13.312,51
K 9.595,02 9.786,92 9.982,66 10.182,31 10.385,96 10.593,68 10.805,55 11.021,66 11.242,10 11.466,94 11.696,28 11.930,20 12.168,81 12.412,18 12.660,43 12.913,63 13.171,91 13.435,34 13.704,05 13.978,13
L 10.074,77 10.276,27 10.481,79 10.691,43 10.905,26 11.123,36 11.345,83 11.572,75 11.804,20 12.040,28 12.281,09 12.526,71 12.777,25 13.032,79 13.293,45 13.559,32 13.830,50 14.107,11 14.389,25 14.677,04

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.953,22 3.012,28 3.072,53 3.133,98 3.196,66 3.260,59 3.325,81 3.392,32 3.460,17 3.529,37 3.599,96 3.671,96 3.745,40 3.820,30 3.896,71 3.974,65 4.054,14 4.135,22 4.217,93 4.302,28
B 3.100,88 3.162,90 3.226,16 3.290,68 3.356,49 3.423,62 3.492,10 3.561,94 3.633,18 3.705,84 3.779,96 3.855,56 3.932,67 4.011,32 4.091,55 4.173,38 4.256,85 4.341,98 4.428,82 4.517,40
C 3.255,93 3.321,04 3.387,46 3.455,21 3.524,32 3.594,80 3.666,70 3.740,03 3.814,84 3.891,13 3.968,95 4.048,33 4.129,30 4.211,89 4.296,12 4.382,05 4.469,69 4.559,08 4.650,26 4.743,27
D 3.418,72 3.487,10 3.556,84 3.627,97 3.700,53 3.774,54 3.850,04 3.927,04 4.005,58 4.085,69 4.167,40 4.250,75 4.335,77 4.422,48 4.510,93 4.601,15 4.693,17 4.787,04 4.882,78 4.980,43
E 3.589,66 3.661,45 3.734,68 3.809,37 3.885,56 3.963,27 4.042,54 4.123,39 4.205,86 4.289,97 4.375,77 4.463,29 4.552,55 4.643,60 4.736,48 4.831,21 4.927,83 5.026,39 5.126,91 5.229,45
F 3.769,14 3.844,52 3.921,41 3.999,84 4.079,84 4.161,44 4.244,66 4.329,56 4.416,15 4.504,47 4.594,56 4.686,45 4.780,18 4.875,78 4.973,30 5.072,77 5.174,22 5.277,71 5.383,26 5.490,93
G 3.957,60 4.036,75 4.117,48 4.199,83 4.283,83 4.369,51 4.456,90 4.546,04 4.636,96 4.729,70 4.824,29 4.920,77 5.019,19 5.119,57 5.221,97 5.326,40 5.432,93 5.541,59 5.652,42 5.765,47
H 4.155,48 4.238,59 4.323,36 4.409,83 4.498,02 4.587,98 4.679,74 4.773,34 4.868,80 4.966,18 5.065,50 5.166,81 5.270,15 5.375,55 5.483,06 5.592,73 5.704,58 5.818,67 5.935,04 6.053,75
I 4.363,25 4.450,52 4.539,53 4.630,32 4.722,92 4.817,38 4.913,73 5.012,00 5.112,24 5.214,49 5.318,78 5.425,15 5.533,66 5.644,33 5.757,22 5.872,36 5.989,81 6.109,60 6.231,80 6.356,43
J 4.581,41 4.673,04 4.766,50 4.861,83 4.959,07 5.058,25 5.159,42 5.262,60 5.367,86 5.475,21 5.584,72 5.696,41 5.810,34 5.926,55 6.045,08 6.165,98 6.289,30 6.415,08 6.543,39 6.674,25
K 4.810,48 4.906,69 5.004,83 5.104,92 5.207,02 5.311,16 5.417,39 5.525,73 5.636,25 5.748,97 5.863,95 5.981,23 6.100,86 6.222,87 6.347,33 6.474,28 6.603,76 6.735,84 6.870,56 7.007,97
L 5.051,01 5.152,03 5.255,07 5.360,17 5.467,37 5.576,72 5.688,26 5.802,02 5.918,06 6.036,42 6.157,15 6.280,29 6.405,90 6.534,02 6.664,70 6.797,99 6.933,95 7.072,63 7.214,08 7.358,37

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 5.648,53 5.761,50 5.876,73 5.994,27 6.114,15 6.236,43 6.361,16 6.488,39 6.618,15 6.750,52 6.885,53 7.023,24 7.163,70 7.306,98 7.453,12 7.602,18 7.754,22 7.909,31 8.067,49 8.228,84
B 5.930,96 6.049,58 6.170,57 6.293,98 6.419,86 6.548,26 6.679,22 6.812,80 6.949,06 7.088,04 7.229,80 7.374,40 7.521,89 7.672,32 7.825,77 7.982,29 8.141,93 8.304,77 8.470,87 8.640,28
C 6.227,50 6.352,05 6.479,10 6.608,68 6.740,85 6.875,67 7.013,18 7.153,44 7.296,51 7.442,44 7.591,29 7.743,12 7.897,98 8.055,94 8.217,06 8.381,40 8.549,03 8.720,01 8.894,41 9.072,30
D 6.538,88 6.669,66 6.803,05 6.939,11 7.077,89 7.219,45 7.363,84 7.511,12 7.661,34 7.814,57 7.970,86 8.130,27 8.292,88 8.458,74 8.627,91 8.800,47 8.976,48 9.156,01 9.339,13 9.525,91
E 6.865,82 7.003,14 7.143,20 7.286,07 7.431,79 7.580,42 7.732,03 7.886,67 8.044,41 8.205,29 8.369,40 8.536,79 8.707,52 8.881,67 9.059,31 9.240,49 9.425,30 9.613,81 9.806,09 10.002,21
F 7.209,11 7.353,30 7.500,36 7.650,37 7.803,38 7.959,45 8.118,63 8.281,01 8.446,63 8.615,56 8.787,87 8.963,63 9.142,90 9.325,76 9.512,27 9.702,52 9.896,57 10.094,50 10.296,39 10.502,32
G 7.569,57 7.720,96 7.875,38 8.032,89 8.193,55 8.357,42 8.524,57 8.695,06 8.868,96 9.046,34 9.227,26 9.411,81 9.600,05 9.792,05 9.987,89 10.187,65 10.391,40 10.599,23 10.811,21 11.027,43
H 7.948,05 8.107,01 8.269,15 8.434,53 8.603,22 8.775,29 8.950,79 9.129,81 9.312,41 9.498,65 9.688,63 9.882,40 10.080,05 10.281,65 10.487,28 10.697,03 10.910,97 11.129,19 11.351,77 11.578,81
I 8.345,45 8.512,36 8.682,61 8.856,26 9.033,38 9.214,05 9.398,33 9.586,30 9.778,03 9.973,59 10.173,06 10.376,52 10.584,05 10.795,73 11.011,65 11.231,88 11.456,52 11.685,65 11.919,36 12.157,75
J 8.762,72 8.937,98 9.116,74 9.299,07 9.485,05 9.674,76 9.868,25 10.065,62 10.266,93 10.472,27 10.681,71 10.895,35 11.113,25 11.335,52 11.562,23 11.793,47 12.029,34 12.269,93 12.515,33 12.765,63
K 9.200,86 9.384,88 9.572,57 9.764,03 9.959,31 10.158,49 10.361,66 10.568,90 10.780,27 10.995,88 11.215,80 11.440,11 11.668,92 11.902,29 12.140,34 12.383,15 12.630,81 12.883,43 13.141,09 13.403,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021

CARGO/FUNÇÃO:

CARGO/FUNÇÃO: Assistente Social  30H - Grupo Ocupacional Profissional  - Vagas na Estrutura Administrativa   02

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021

CARGO/FUNÇÃO: Farmaceutico Bioquimico 40H - Grupo Ocupacional Profissional                    Vagas na Estrutura Administrativa   02

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021

Médico 20H - Grupo Ocupacional Profissional                         Vagas na Estrutura Administrativa   02

L 9.660,90 9.854,12 10.051,20 10.252,23 10.457,27 10.666,42 10.879,75 11.097,34 11.319,29 11.545,67 11.776,59 12.012,12 12.252,36 12.497,41 12.747,36 13.002,30 13.262,35 13.527,60 13.798,15 14.074,11

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 8.472,15 8.641,59 8.814,42 8.990,71 9.170,53 9.353,94 9.541,02 9.731,84 9.926,47 10.125,00 10.327,50 10.534,05 10.744,73 10.959,63 11.178,82 11.402,40 11.630,45 11.863,06 12.100,32 12.342,32
B 8.895,76 9.073,67 9.255,15 9.440,25 9.629,05 9.821,64 10.018,07 10.218,43 10.422,80 10.631,25 10.843,88 11.060,76 11.281,97 11.507,61 11.737,76 11.972,52 12.211,97 12.456,21 12.705,33 12.959,44
C 9.340,55 9.527,36 9.717,90 9.912,26 10.110,51 10.312,72 10.518,97 10.729,35 10.943,94 11.162,82 11.386,07 11.613,79 11.846,07 12.082,99 12.324,65 12.571,14 12.822,57 13.079,02 13.340,60 13.607,41
D 9.807,57 10.003,72 10.203,80 10.407,87 10.616,03 10.828,35 11.044,92 11.265,82 11.491,13 11.720,96 11.955,38 12.194,48 12.438,37 12.687,14 12.940,88 13.199,70 13.463,70 13.732,97 14.007,63 14.287,78
E 10.297,95 10.503,91 10.713,99 10.928,27 11.146,83 11.369,77 11.597,17 11.829,11 12.065,69 12.307,01 12.553,15 12.804,21 13.060,29 13.321,50 13.587,93 13.859,69 14.136,88 14.419,62 14.708,01 15.002,17
F 10.812,85 11.029,11 11.249,69 11.474,68 11.704,18 11.938,26 12.177,02 12.420,56 12.668,98 12.922,36 13.180,80 13.444,42 13.713,31 13.987,57 14.267,32 14.552,67 14.843,72 15.140,60 15.443,41 15.752,28
G 11.353,49 11.580,56 11.812,17 12.048,42 12.289,38 12.535,17 12.785,88 13.041,59 13.302,42 13.568,47 13.839,84 14.116,64 14.398,97 14.686,95 14.980,69 15.280,30 15.585,91 15.897,63 16.215,58 16.539,89
H 11.921,17 12.159,59 12.402,78 12.650,84 12.903,85 13.161,93 13.425,17 13.693,67 13.967,55 14.246,90 14.531,83 14.822,47 15.118,92 15.421,30 15.729,73 16.044,32 16.365,21 16.692,51 17.026,36 17.366,89
I 12.517,22 12.767,57 13.022,92 13.283,38 13.549,05 13.820,03 14.096,43 14.378,36 14.665,92 14.959,24 15.258,43 15.563,59 15.874,87 16.192,36 16.516,21 16.846,54 17.183,47 17.527,14 17.877,68 18.235,23
J 13.143,09 13.405,95 13.674,07 13.947,55 14.226,50 14.511,03 14.801,25 15.097,27 15.399,22 15.707,20 16.021,35 16.341,77 16.668,61 17.001,98 17.342,02 17.688,86 18.042,64 18.403,49 18.771,56 19.146,99
K 13.800,24 14.076,24 14.357,77 14.644,92 14.937,82 15.236,58 15.541,31 15.852,14 16.169,18 16.492,56 16.822,42 17.158,86 17.502,04 17.852,08 18.209,12 18.573,31 18.944,77 19.323,67 19.710,14 20.104,34
L 14.490,25 14.780,06 15.075,66 15.377,17 15.684,71 15.998,41 16.318,38 16.644,74 16.977,64 17.317,19 17.663,54 18.016,81 18.377,14 18.744,69 19.119,58 19.501,97 19.892,01 20.289,85 20.695,65 21.109,56

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 15.258,06 15.563,22 15.874,49 16.191,98 16.515,81 16.846,13 17.183,05 17.526,71 17.877,25 18.234,79 18.599,49 18.971,48 19.350,91 19.737,93 20.132,69 20.535,34 20.946,05 21.364,97 21.792,27 22.228,11
B 16.020,96 16.341,38 16.668,21 17.001,57 17.341,61 17.688,44 18.042,21 18.403,05 18.771,11 19.146,53 19.529,46 19.920,05 20.318,45 20.724,82 21.139,32 21.562,11 21.993,35 22.433,22 22.881,88 23.339,52
C 16.822,01 17.158,45 17.501,62 17.851,65 18.208,69 18.572,86 18.944,32 19.323,20 19.709,67 20.103,86 20.505,94 20.916,06 21.334,38 21.761,07 22.196,29 22.640,21 23.093,02 23.554,88 24.025,97 24.506,49
D 17.663,11 18.016,37 18.376,70 18.744,24 19.119,12 19.501,50 19.891,53 20.289,36 20.695,15 21.109,05 21.531,23 21.961,86 22.401,10 22.849,12 23.306,10 23.772,22 24.247,67 24.732,62 25.227,27 25.731,82
E 18.546,27 18.917,19 19.295,54 19.681,45 20.075,08 20.476,58 20.886,11 21.303,83 21.729,91 22.164,51 22.607,80 23.059,95 23.521,15 23.991,57 24.471,41 24.960,83 25.460,05 25.969,25 26.488,64 27.018,41
F 19.473,58 19.863,05 20.260,31 20.665,52 21.078,83 21.500,41 21.930,41 22.369,02 22.816,40 23.272,73 23.738,19 24.212,95 24.697,21 25.191,15 25.694,98 26.208,88 26.733,05 27.267,71 27.813,07 28.369,33
G 20.447,26 20.856,20 21.273,33 21.698,80 22.132,77 22.575,43 23.026,94 23.487,47 23.957,22 24.436,37 24.925,10 25.423,60 25.932,07 26.450,71 26.979,72 27.519,32 28.069,71 28.631,10 29.203,72 29.787,80
H 21.469,62 21.899,02 22.337,00 22.783,74 23.239,41 23.704,20 24.178,28 24.661,85 25.155,08 25.658,19 26.171,35 26.694,78 27.228,67 27.773,25 28.328,71 28.895,29 29.473,19 30.062,65 30.663,91 31.277,19
I 22.543,10 22.993,97 23.453,85 23.922,92 24.401,38 24.889,41 25.387,20 25.894,94 26.412,84 26.941,10 27.479,92 28.029,52 28.590,11 29.161,91 29.745,15 30.340,05 30.946,85 31.565,79 32.197,10 32.841,05
J 23.670,26 24.143,66 24.626,54 25.119,07 25.621,45 26.133,88 26.656,56 27.189,69 27.733,48 28.288,15 28.853,91 29.430,99 30.019,61 30.620,00 31.232,40 31.857,05 32.494,19 33.144,08 33.806,96 34.483,10
K 24.853,77 25.350,85 25.857,86 26.375,02 26.902,52 27.440,57 27.989,38 28.549,17 29.120,16 29.702,56 30.296,61 30.902,54 31.520,59 32.151,00 32.794,02 33.449,90 34.118,90 34.801,28 35.497,31 36.207,25
L 26.096,46 26.618,39 27.150,76 27.693,77 28.247,65 28.812,60 29.388,85 29.976,63 30.576,16 31.187,69 31.811,44 32.447,67 33.096,62 33.758,55 34.433,73 35.122,40 35.824,85 36.541,34 37.272,17 38.017,62

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.651,10 2.704,12 2.758,20 2.813,37 2.869,64 2.927,03 2.985,57 3.045,28 3.106,19 3.168,31 3.231,68 3.296,31 3.362,24 3.429,48 3.498,07 3.568,03 3.639,39 3.712,18 3.786,42 3.862,15
B 2.783,66 2.839,33 2.896,11 2.954,04 3.013,12 3.073,38 3.134,85 3.197,54 3.261,50 3.326,73 3.393,26 3.461,13 3.530,35 3.600,95 3.672,97 3.746,43 3.821,36 3.897,79 3.975,74 4.055,26
C 2.922,84 2.981,29 3.040,92 3.101,74 3.163,77 3.227,05 3.291,59 3.357,42 3.424,57 3.493,06 3.562,92 3.634,18 3.706,86 3.781,00 3.856,62 3.933,75 4.012,43 4.092,68 4.174,53 4.258,02
D 3.068,98 3.130,36 3.192,97 3.256,83 3.321,96 3.388,40 3.456,17 3.525,29 3.595,80 3.667,71 3.741,07 3.815,89 3.892,21 3.970,05 4.049,45 4.130,44 4.213,05 4.297,31 4.383,26 4.470,92
E 3.222,43 3.286,88 3.352,61 3.419,67 3.488,06 3.557,82 3.628,98 3.701,56 3.775,59 3.851,10 3.928,12 4.006,68 4.086,82 4.168,56 4.251,93 4.336,96 4.423,70 4.512,18 4.602,42 4.694,47
F 3.383,55 3.451,22 3.520,25 3.590,65 3.662,46 3.735,71 3.810,43 3.886,64 3.964,37 4.043,66 4.124,53 4.207,02 4.291,16 4.376,98 4.464,52 4.553,81 4.644,89 4.737,79 4.832,54 4.929,19
G 3.552,73 3.623,78 3.696,26 3.770,18 3.845,59 3.922,50 4.000,95 4.080,97 4.162,59 4.245,84 4.330,76 4.417,37 4.505,72 4.595,83 4.687,75 4.781,50 4.877,13 4.974,68 5.074,17 5.175,65
H 3.730,36 3.804,97 3.881,07 3.958,69 4.037,87 4.118,62 4.201,00 4.285,02 4.370,72 4.458,13 4.547,29 4.638,24 4.731,00 4.825,62 4.922,14 5.020,58 5.120,99 5.223,41 5.327,88 5.434,44
I 3.916,88 3.995,22 4.075,12 4.156,63 4.239,76 4.324,55 4.411,05 4.499,27 4.589,25 4.681,04 4.774,66 4.870,15 4.967,55 5.066,90 5.168,24 5.271,61 5.377,04 5.484,58 5.594,27 5.706,16
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J 4.112,73 4.194,98 4.278,88 4.364,46 4.451,75 4.540,78 4.631,60 4.724,23 4.818,71 4.915,09 5.013,39 5.113,66 5.215,93 5.320,25 5.426,65 5.535,19 5.645,89 5.758,81 5.873,99 5.991,47
K 4.318,36 4.404,73 4.492,82 4.582,68 4.674,33 4.767,82 4.863,18 4.960,44 5.059,65 5.160,84 5.264,06 5.369,34 5.476,73 5.586,26 5.697,99 5.811,95 5.928,19 6.046,75 6.167,69 6.291,04
L 4.534,28 4.624,97 4.717,47 4.811,81 4.908,05 5.006,21 5.106,34 5.208,46 5.312,63 5.418,89 5.527,26 5.637,81 5.750,56 5.865,58 5.982,89 6.102,54 6.224,60 6.349,09 6.476,07 6.605,59

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 4.581,29 4.672,92 4.766,37 4.861,70 4.958,94 5.058,11 5.159,28 5.262,46 5.367,71 5.475,07 5.584,57 5.696,26 5.810,18 5.926,39 6.044,91 6.165,81 6.289,13 6.414,91 6.543,21 6.674,07
B 4.810,35 4.906,56 5.004,69 5.104,79 5.206,88 5.311,02 5.417,24 5.525,59 5.636,10 5.748,82 5.863,80 5.981,07 6.100,69 6.222,71 6.347,16 6.474,10 6.603,59 6.735,66 6.870,37 7.007,78
C 5.050,87 5.151,89 5.254,93 5.360,03 5.467,23 5.576,57 5.688,10 5.801,86 5.917,90 6.036,26 6.156,99 6.280,12 6.405,73 6.533,84 6.664,52 6.797,81 6.933,77 7.072,44 7.213,89 7.358,17
D 5.303,42 5.409,48 5.517,67 5.628,03 5.740,59 5.855,40 5.972,51 6.091,96 6.213,80 6.338,07 6.464,83 6.594,13 6.726,01 6.860,53 6.997,74 7.137,70 7.280,45 7.426,06 7.574,58 7.726,08
E 5.568,59 5.679,96 5.793,56 5.909,43 6.027,62 6.148,17 6.271,13 6.396,56 6.524,49 6.654,98 6.788,08 6.923,84 7.062,31 7.203,56 7.347,63 7.494,58 7.644,48 7.797,37 7.953,31 8.112,38
F 5.847,02 5.963,96 6.083,24 6.204,90 6.329,00 6.455,58 6.584,69 6.716,38 6.850,71 6.987,73 7.127,48 7.270,03 7.415,43 7.563,74 7.715,01 7.869,31 8.026,70 8.187,23 8.350,98 8.518,00
G 6.139,37 6.262,15 6.387,40 6.515,15 6.645,45 6.778,36 6.913,92 7.052,20 7.193,25 7.337,11 7.483,85 7.633,53 7.786,20 7.941,93 8.100,76 8.262,78 8.428,03 8.596,60 8.768,53 8.943,90
H 6.446,34 6.575,26 6.706,77 6.840,90 6.977,72 7.117,27 7.259,62 7.404,81 7.552,91 7.703,97 7.858,05 8.015,21 8.175,51 8.339,02 8.505,80 8.675,92 8.849,44 9.026,43 9.206,95 9.391,09
I 6.768,65 6.904,02 7.042,11 7.182,95 7.326,61 7.473,14 7.622,60 7.775,05 7.930,55 8.089,17 8.250,95 8.415,97 8.584,29 8.755,97 8.931,09 9.109,71 9.291,91 9.477,75 9.667,30 9.860,65
J 7.107,08 7.249,23 7.394,21 7.542,09 7.692,94 7.846,80 8.003,73 8.163,81 8.327,08 8.493,62 8.663,50 8.836,77 9.013,50 9.193,77 9.377,65 9.565,20 9.756,50 9.951,63 10.150,67 10.353,68
K 7.462,44 7.611,69 7.763,92 7.919,20 8.077,58 8.239,14 8.403,92 8.572,00 8.743,44 8.918,30 9.096,67 9.278,60 9.464,18 9.653,46 9.846,53 10.043,46 10.244,33 10.449,22 10.658,20 10.871,36
L 7.835,56 7.992,27 8.152,12 8.315,16 8.481,46 8.651,09 8.824,11 9.000,60 9.180,61 9.364,22 9.551,50 9.742,53 9.937,39 10.136,13 10.338,86 10.545,63 10.756,55 10.971,68 11.191,11 11.414,93

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.953,22 3.012,28 3.072,53 3.133,98 3.196,66 3.260,59 3.325,81 3.392,32 3.460,17 3.529,37 3.599,96 3.671,96 3.745,40 3.820,30 3.896,71 3.974,65 4.054,14 4.135,22 4.217,93 4.302,28
B 3.100,88 3.162,90 3.226,16 3.290,68 3.356,49 3.423,62 3.492,10 3.561,94 3.633,18 3.705,84 3.779,96 3.855,56 3.932,67 4.011,32 4.091,55 4.173,38 4.256,85 4.341,98 4.428,82 4.517,40
C 3.255,93 3.321,04 3.387,46 3.455,21 3.524,32 3.594,80 3.666,70 3.740,03 3.814,84 3.891,13 3.968,95 4.048,33 4.129,30 4.211,89 4.296,12 4.382,05 4.469,69 4.559,08 4.650,26 4.743,27
D 3.418,72 3.487,10 3.556,84 3.627,97 3.700,53 3.774,54 3.850,04 3.927,04 4.005,58 4.085,69 4.167,40 4.250,75 4.335,77 4.422,48 4.510,93 4.601,15 4.693,17 4.787,04 4.882,78 4.980,43
E 3.589,66 3.661,45 3.734,68 3.809,37 3.885,56 3.963,27 4.042,54 4.123,39 4.205,86 4.289,97 4.375,77 4.463,29 4.552,55 4.643,60 4.736,48 4.831,21 4.927,83 5.026,39 5.126,91 5.229,45
F 3.769,14 3.844,52 3.921,41 3.999,84 4.079,84 4.161,44 4.244,66 4.329,56 4.416,15 4.504,47 4.594,56 4.686,45 4.780,18 4.875,78 4.973,30 5.072,77 5.174,22 5.277,71 5.383,26 5.490,93
G 3.957,60 4.036,75 4.117,48 4.199,83 4.283,83 4.369,51 4.456,90 4.546,04 4.636,96 4.729,70 4.824,29 4.920,77 5.019,19 5.119,57 5.221,97 5.326,40 5.432,93 5.541,59 5.652,42 5.765,47
H 4.155,48 4.238,59 4.323,36 4.409,83 4.498,02 4.587,98 4.679,74 4.773,34 4.868,80 4.966,18 5.065,50 5.166,81 5.270,15 5.375,55 5.483,06 5.592,73 5.704,58 5.818,67 5.935,04 6.053,75
I 4.363,25 4.450,52 4.539,53 4.630,32 4.722,92 4.817,38 4.913,73 5.012,00 5.112,24 5.214,49 5.318,78 5.425,15 5.533,66 5.644,33 5.757,22 5.872,36 5.989,81 6.109,60 6.231,80 6.356,43
J 4.581,41 4.673,04 4.766,50 4.861,83 4.959,07 5.058,25 5.159,42 5.262,60 5.367,86 5.475,21 5.584,72 5.696,41 5.810,34 5.926,55 6.045,08 6.165,98 6.289,30 6.415,08 6.543,39 6.674,25
K 4.810,48 4.906,69 5.004,83 5.104,92 5.207,02 5.311,16 5.417,39 5.525,73 5.636,25 5.748,97 5.863,95 5.981,23 6.100,86 6.222,87 6.347,33 6.474,28 6.603,76 6.735,84 6.870,56 7.007,97
L 5.051,01 5.152,03 5.255,07 5.360,17 5.467,37 5.576,72 5.688,26 5.802,02 5.918,06 6.036,42 6.157,15 6.280,29 6.405,90 6.534,02 6.664,70 6.797,99 6.933,95 7.072,63 7.214,08 7.358,37

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.836,02 2.892,74 2.950,60 3.009,61 3.069,80 3.131,20 3.193,82 3.257,70 3.322,85 3.389,31 3.457,09 3.526,23 3.596,76 3.668,69 3.742,07 3.816,91 3.893,25 3.971,11 4.050,53 4.131,55
B 2.977,82 3.037,38 3.098,12 3.160,09 3.223,29 3.287,76 3.353,51 3.420,58 3.488,99 3.558,77 3.629,95 3.702,55 3.776,60 3.852,13 3.929,17 4.007,76 4.087,91 4.169,67 4.253,06 4.338,12
C 3.126,71 3.189,25 3.253,03 3.318,09 3.384,45 3.452,14 3.521,19 3.591,61 3.663,44 3.736,71 3.811,44 3.887,67 3.965,43 4.044,74 4.125,63 4.208,14 4.292,31 4.378,15 4.465,71 4.555,03
D 3.283,05 3.348,71 3.415,68 3.484,00 3.553,68 3.624,75 3.697,24 3.771,19 3.846,61 3.923,55 4.002,02 4.082,06 4.163,70 4.246,97 4.331,91 4.418,55 4.506,92 4.597,06 4.689,00 4.782,78
E 3.447,20 3.516,14 3.586,47 3.658,20 3.731,36 3.805,99 3.882,11 3.959,75 4.038,94 4.119,72 4.202,12 4.286,16 4.371,88 4.459,32 4.548,51 4.639,48 4.732,27 4.826,91 4.923,45 5.021,92
F 3.619,56 3.691,95 3.765,79 3.841,11 3.917,93 3.996,29 4.076,21 4.157,74 4.240,89 4.325,71 4.412,22 4.500,47 4.590,48 4.682,29 4.775,93 4.871,45 4.968,88 5.068,26 5.169,62 5.273,02
G 3.800,54 3.876,55 3.954,08 4.033,16 4.113,82 4.196,10 4.280,02 4.365,62 4.452,94 4.541,99 4.632,83 4.725,49 4.820,00 4.916,40 5.014,73 5.115,02 5.217,32 5.321,67 5.428,10 5.536,67
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H 3.990,56 4.070,38 4.151,78 4.234,82 4.319,52 4.405,91 4.494,02 4.583,90 4.675,58 4.769,09 4.864,48 4.961,77 5.061,00 5.162,22 5.265,47 5.370,78 5.478,19 5.587,75 5.699,51 5.813,50
I 4.190,09 4.273,90 4.359,37 4.446,56 4.535,49 4.626,20 4.718,73 4.813,10 4.909,36 5.007,55 5.107,70 5.209,85 5.314,05 5.420,33 5.528,74 5.639,31 5.752,10 5.867,14 5.984,48 6.104,17
J 4.399,60 4.487,59 4.577,34 4.668,89 4.762,27 4.857,51 4.954,66 5.053,75 5.154,83 5.257,93 5.363,09 5.470,35 5.579,75 5.691,35 5.805,18 5.921,28 6.039,71 6.160,50 6.283,71 6.409,38
K 4.619,58 4.711,97 4.806,21 4.902,33 5.000,38 5.100,39 5.202,39 5.306,44 5.412,57 5.520,82 5.631,24 5.743,86 5.858,74 5.975,92 6.095,43 6.217,34 6.341,69 6.468,52 6.597,89 6.729,85
L 4.850,56 4.947,57 5.046,52 5.147,45 5.250,40 5.355,41 5.462,51 5.571,76 5.683,20 5.796,86 5.912,80 6.031,06 6.151,68 6.274,71 6.400,21 6.528,21 6.658,77 6.791,95 6.927,79 7.066,35

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.568,00 1.599,36 1.631,35 1.663,97 1.697,25 1.731,20 1.765,82 1.801,14 1.837,16 1.873,91 1.911,38 1.949,61 1.988,60 2.028,38 2.068,94 2.110,32 2.152,53 2.195,58 2.239,49 2.284,28
B 1.646,40 1.679,33 1.712,91 1.747,17 1.782,12 1.817,76 1.854,11 1.891,20 1.929,02 1.967,60 2.006,95 2.047,09 2.088,03 2.129,79 2.172,39 2.215,84 2.260,15 2.305,36 2.351,46 2.398,49
C 1.728,72 1.763,29 1.798,56 1.834,53 1.871,22 1.908,65 1.946,82 1.985,76 2.025,47 2.065,98 2.107,30 2.149,45 2.192,43 2.236,28 2.281,01 2.326,63 2.373,16 2.420,63 2.469,04 2.518,42
D 1.815,16 1.851,46 1.888,49 1.926,26 1.964,78 2.004,08 2.044,16 2.085,04 2.126,74 2.169,28 2.212,67 2.256,92 2.302,06 2.348,10 2.395,06 2.442,96 2.491,82 2.541,66 2.592,49 2.644,34
E 1.905,91 1.944,03 1.982,91 2.022,57 2.063,02 2.104,28 2.146,37 2.189,30 2.233,08 2.277,74 2.323,30 2.369,76 2.417,16 2.465,50 2.514,81 2.565,11 2.616,41 2.668,74 2.722,11 2.776,56
F 2.001,21 2.041,23 2.082,06 2.123,70 2.166,17 2.209,50 2.253,69 2.298,76 2.344,74 2.391,63 2.439,46 2.488,25 2.538,02 2.588,78 2.640,55 2.693,36 2.747,23 2.802,18 2.858,22 2.915,38
G 2.101,27 2.143,30 2.186,16 2.229,88 2.274,48 2.319,97 2.366,37 2.413,70 2.461,97 2.511,21 2.561,44 2.612,67 2.664,92 2.718,22 2.772,58 2.828,03 2.884,59 2.942,29 3.001,13 3.061,15
H 2.206,33 2.250,46 2.295,47 2.341,38 2.388,21 2.435,97 2.484,69 2.534,38 2.585,07 2.636,77 2.689,51 2.743,30 2.798,16 2.854,13 2.911,21 2.969,43 3.028,82 3.089,40 3.151,19 3.214,21
I 2.316,65 2.362,98 2.410,24 2.458,45 2.507,62 2.557,77 2.608,92 2.661,10 2.714,32 2.768,61 2.823,98 2.880,46 2.938,07 2.996,83 3.056,77 3.117,91 3.180,26 3.243,87 3.308,75 3.374,92
J 2.432,48 2.481,13 2.530,75 2.581,37 2.633,00 2.685,66 2.739,37 2.794,16 2.850,04 2.907,04 2.965,18 3.024,49 3.084,98 3.146,68 3.209,61 3.273,80 3.339,28 3.406,06 3.474,18 3.543,67
K 2.554,11 2.605,19 2.657,29 2.710,44 2.764,65 2.819,94 2.876,34 2.933,87 2.992,54 3.052,39 3.113,44 3.175,71 3.239,22 3.304,01 3.370,09 3.437,49 3.506,24 3.576,37 3.647,89 3.720,85
L 2.681,81 2.735,45 2.790,16 2.845,96 2.902,88 2.960,94 3.020,16 3.080,56 3.142,17 3.205,01 3.269,11 3.334,50 3.401,19 3.469,21 3.538,59 3.609,37 3.681,55 3.755,18 3.830,29 3.906,89

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.557,09 1.588,23 1.620,00 1.652,40 1.685,44 1.719,15 1.753,54 1.788,61 1.824,38 1.860,87 1.898,08 1.936,05 1.974,77 2.014,26 2.054,55 2.095,64 2.137,55 2.180,30 2.223,91 2.268,39
B 1.634,94 1.667,64 1.701,00 1.735,02 1.769,72 1.805,11 1.841,21 1.878,04 1.915,60 1.953,91 1.992,99 2.032,85 2.073,50 2.114,98 2.157,27 2.200,42 2.244,43 2.289,32 2.335,10 2.381,81
C 1.716,69 1.751,03 1.786,05 1.821,77 1.858,20 1.895,37 1.933,27 1.971,94 2.011,38 2.051,61 2.092,64 2.134,49 2.177,18 2.220,72 2.265,14 2.310,44 2.356,65 2.403,78 2.451,86 2.500,90
D 1.802,53 1.838,58 1.875,35 1.912,86 1.951,11 1.990,13 2.029,94 2.070,54 2.111,95 2.154,19 2.197,27 2.241,21 2.286,04 2.331,76 2.378,40 2.425,96 2.474,48 2.523,97 2.574,45 2.625,94
E 1.892,65 1.930,51 1.969,12 2.008,50 2.048,67 2.089,64 2.131,43 2.174,06 2.217,54 2.261,90 2.307,13 2.353,28 2.400,34 2.448,35 2.497,31 2.547,26 2.598,21 2.650,17 2.703,17 2.757,24
F 1.987,29 2.027,03 2.067,57 2.108,92 2.151,10 2.194,12 2.238,01 2.282,77 2.328,42 2.374,99 2.422,49 2.470,94 2.520,36 2.570,77 2.622,18 2.674,62 2.728,12 2.782,68 2.838,33 2.895,10
G 2.086,65 2.128,38 2.170,95 2.214,37 2.258,66 2.303,83 2.349,91 2.396,90 2.444,84 2.493,74 2.543,61 2.594,49 2.646,38 2.699,30 2.753,29 2.808,36 2.864,52 2.921,81 2.980,25 3.039,85
H 2.190,98 2.234,80 2.279,50 2.325,09 2.371,59 2.419,02 2.467,40 2.516,75 2.567,08 2.618,43 2.670,79 2.724,21 2.778,69 2.834,27 2.890,95 2.948,77 3.007,75 3.067,90 3.129,26 3.191,85
I 2.300,53 2.346,54 2.393,47 2.441,34 2.490,17 2.539,97 2.590,77 2.642,59 2.695,44 2.749,35 2.804,33 2.860,42 2.917,63 2.975,98 3.035,50 3.096,21 3.158,14 3.221,30 3.285,72 3.351,44
J 2.415,56 2.463,87 2.513,15 2.563,41 2.614,68 2.666,97 2.720,31 2.774,72 2.830,21 2.886,81 2.944,55 3.003,44 3.063,51 3.124,78 3.187,28 3.251,02 3.316,04 3.382,36 3.450,01 3.519,01
K 2.536,34 2.587,06 2.638,80 2.691,58 2.745,41 2.800,32 2.856,33 2.913,45 2.971,72 3.031,16 3.091,78 3.153,61 3.216,69 3.281,02 3.346,64 3.413,57 3.481,85 3.551,48 3.622,51 3.694,96
L 2.663,15 2.716,42 2.770,74 2.826,16 2.882,68 2.940,34 2.999,14 3.059,12 3.120,31 3.182,71 3.246,37 3.311,30 3.377,52 3.445,07 3.513,97 3.584,25 3.655,94 3.729,06 3.803,64 3.879,71

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.017,56 1.037,91 1.058,67 1.079,84 1.101,44 1.123,47 1.145,94 1.168,86 1.192,23 1.216,08 1.240,40 1.265,21 1.290,51 1.316,32 1.342,65 1.369,50 1.396,89 1.424,83 1.453,33 1.482,39
B 1.068,44 1.089,81 1.111,60 1.133,83 1.156,51 1.179,64 1.203,23 1.227,30 1.251,85 1.276,88 1.302,42 1.328,47 1.355,04 1.382,14 1.409,78 1.437,98 1.466,74 1.496,07 1.525,99 1.556,51
C 1.121,86 1.144,30 1.167,18 1.190,53 1.214,34 1.238,62 1.263,40 1.288,66 1.314,44 1.340,73 1.367,54 1.394,89 1.422,79 1.451,25 1.480,27 1.509,88 1.540,07 1.570,87 1.602,29 1.634,34
D 1.177,95 1.201,51 1.225,54 1.250,05 1.275,05 1.300,56 1.326,57 1.353,10 1.380,16 1.407,76 1.435,92 1.464,64 1.493,93 1.523,81 1.554,28 1.585,37 1.617,08 1.649,42 1.682,41 1.716,05
E 1.236,85 1.261,59 1.286,82 1.312,56 1.338,81 1.365,58 1.392,89 1.420,75 1.449,17 1.478,15 1.507,71 1.537,87 1.568,63 1.600,00 1.632,00 1.664,64 1.697,93 1.731,89 1.766,53 1.801,86
F 1.298,69 1.324,67 1.351,16 1.378,18 1.405,75 1.433,86 1.462,54 1.491,79 1.521,63 1.552,06 1.583,10 1.614,76 1.647,06 1.680,00 1.713,60 1.747,87 1.782,83 1.818,48 1.854,85 1.891,95
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G 1.363,63 1.390,90 1.418,72 1.447,09 1.476,03 1.505,56 1.535,67 1.566,38 1.597,71 1.629,66 1.662,25 1.695,50 1.729,41 1.764,00 1.799,28 1.835,26 1.871,97 1.909,41 1.947,60 1.986,55
H 1.431,81 1.460,45 1.489,65 1.519,45 1.549,84 1.580,83 1.612,45 1.644,70 1.677,59 1.711,14 1.745,37 1.780,27 1.815,88 1.852,20 1.889,24 1.927,03 1.965,57 2.004,88 2.044,98 2.085,88
I 1.503,40 1.533,47 1.564,14 1.595,42 1.627,33 1.659,87 1.693,07 1.726,93 1.761,47 1.796,70 1.832,64 1.869,29 1.906,67 1.944,81 1.983,70 2.023,38 2.063,85 2.105,12 2.147,22 2.190,17
J 1.578,57 1.610,14 1.642,34 1.675,19 1.708,69 1.742,87 1.777,73 1.813,28 1.849,55 1.886,54 1.924,27 1.962,75 2.002,01 2.042,05 2.082,89 2.124,55 2.167,04 2.210,38 2.254,59 2.299,68
K 1.657,50 1.690,65 1.724,46 1.758,95 1.794,13 1.830,01 1.866,61 1.903,94 1.942,02 1.980,86 2.020,48 2.060,89 2.102,11 2.144,15 2.187,03 2.230,77 2.275,39 2.320,90 2.367,32 2.414,66
L 1.740,37 1.775,18 1.810,68 1.846,90 1.883,84 1.921,51 1.959,94 1.999,14 2.039,12 2.079,91 2.121,50 2.163,93 2.207,21 2.251,36 2.296,39 2.342,31 2.389,16 2.436,94 2.485,68 2.535,39

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.981,22 2.020,84 2.061,26 2.102,49 2.144,54 2.187,43 2.231,18 2.275,80 2.321,31 2.367,74 2.415,10 2.463,40 2.512,67 2.562,92 2.614,18 2.666,46 2.719,79 2.774,19 2.829,67 2.886,26
B 2.080,28 2.121,89 2.164,32 2.207,61 2.251,76 2.296,80 2.342,73 2.389,59 2.437,38 2.486,13 2.535,85 2.586,57 2.638,30 2.691,07 2.744,89 2.799,78 2.855,78 2.912,90 2.971,15 3.030,58
C 2.184,30 2.227,98 2.272,54 2.317,99 2.364,35 2.411,64 2.459,87 2.509,07 2.559,25 2.610,43 2.662,64 2.715,90 2.770,21 2.825,62 2.882,13 2.939,77 2.998,57 3.058,54 3.119,71 3.182,11
D 2.293,51 2.339,38 2.386,17 2.433,89 2.482,57 2.532,22 2.582,86 2.634,52 2.687,21 2.740,96 2.795,78 2.851,69 2.908,72 2.966,90 3.026,24 3.086,76 3.148,50 3.211,47 3.275,70 3.341,21
E 2.408,19 2.456,35 2.505,48 2.555,59 2.606,70 2.658,83 2.712,01 2.766,25 2.821,57 2.878,00 2.935,56 2.994,28 3.054,16 3.115,24 3.177,55 3.241,10 3.305,92 3.372,04 3.439,48 3.508,27
F 2.528,59 2.579,17 2.630,75 2.683,36 2.737,03 2.791,77 2.847,61 2.904,56 2.962,65 3.021,90 3.082,34 3.143,99 3.206,87 3.271,01 3.336,43 3.403,16 3.471,22 3.540,64 3.611,46 3.683,68
G 2.655,02 2.708,12 2.762,29 2.817,53 2.873,88 2.931,36 2.989,99 3.049,79 3.110,78 3.173,00 3.236,46 3.301,19 3.367,21 3.434,56 3.503,25 3.573,31 3.644,78 3.717,67 3.792,03 3.867,87
H 2.787,78 2.843,53 2.900,40 2.958,41 3.017,58 3.077,93 3.139,49 3.202,28 3.266,32 3.331,65 3.398,28 3.466,25 3.535,57 3.606,28 3.678,41 3.751,98 3.827,02 3.903,56 3.981,63 4.061,26
I 2.927,16 2.985,71 3.045,42 3.106,33 3.168,46 3.231,83 3.296,46 3.362,39 3.429,64 3.498,23 3.568,20 3.639,56 3.712,35 3.786,60 3.862,33 3.939,58 4.018,37 4.098,74 4.180,71 4.264,33
J 3.073,52 3.134,99 3.197,69 3.261,65 3.326,88 3.393,42 3.461,29 3.530,51 3.601,12 3.673,14 3.746,61 3.821,54 3.897,97 3.975,93 4.055,45 4.136,56 4.219,29 4.303,67 4.389,75 4.477,54
K 3.227,20 3.291,74 3.357,58 3.424,73 3.493,22 3.563,09 3.634,35 3.707,04 3.781,18 3.856,80 3.933,94 4.012,62 4.092,87 4.174,73 4.258,22 4.343,38 4.430,25 4.518,86 4.609,23 4.701,42
L 3.388,56 3.456,33 3.525,46 3.595,97 3.667,88 3.741,24 3.816,07 3.892,39 3.970,24 4.049,64 4.130,63 4.213,25 4.297,51 4.383,46 4.471,13 4.560,55 4.651,76 4.744,80 4.839,70 4.936,49

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.476,59 1.506,12 1.536,24 1.566,97 1.598,31 1.630,27 1.662,88 1.696,14 1.730,06 1.764,66 1.799,95 1.835,95 1.872,67 1.910,13 1.948,33 1.987,30 2.027,04 2.067,58 2.108,93 2.151,11
B 1.550,42 1.581,43 1.613,06 1.645,32 1.678,22 1.711,79 1.746,02 1.780,94 1.816,56 1.852,89 1.889,95 1.927,75 1.966,31 2.005,63 2.045,75 2.086,66 2.128,39 2.170,96 2.214,38 2.258,67
C 1.627,94 1.660,50 1.693,71 1.727,58 1.762,14 1.797,38 1.833,33 1.869,99 1.907,39 1.945,54 1.984,45 2.024,14 2.064,62 2.105,91 2.148,03 2.190,99 2.234,81 2.279,51 2.325,10 2.371,60
D 1.709,34 1.743,52 1.778,39 1.813,96 1.850,24 1.887,25 1.924,99 1.963,49 2.002,76 2.042,82 2.083,67 2.125,35 2.167,85 2.211,21 2.255,43 2.300,54 2.346,55 2.393,49 2.441,35 2.490,18
E 1.794,80 1.830,70 1.867,31 1.904,66 1.942,75 1.981,61 2.021,24 2.061,67 2.102,90 2.144,96 2.187,86 2.231,61 2.276,25 2.321,77 2.368,21 2.415,57 2.463,88 2.513,16 2.563,42 2.614,69
F 1.884,54 1.922,24 1.960,68 1.999,89 2.039,89 2.080,69 2.122,30 2.164,75 2.208,04 2.252,21 2.297,25 2.343,19 2.390,06 2.437,86 2.486,62 2.536,35 2.587,08 2.638,82 2.691,59 2.745,43
G 1.978,77 2.018,35 2.058,71 2.099,89 2.141,89 2.184,72 2.228,42 2.272,99 2.318,45 2.364,82 2.412,11 2.460,35 2.509,56 2.559,75 2.610,95 2.663,17 2.716,43 2.770,76 2.826,17 2.882,70
H 2.077,71 2.119,26 2.161,65 2.204,88 2.248,98 2.293,96 2.339,84 2.386,64 2.434,37 2.483,06 2.532,72 2.583,37 2.635,04 2.687,74 2.741,49 2.796,32 2.852,25 2.909,30 2.967,48 3.026,83
I 2.181,60 2.225,23 2.269,73 2.315,13 2.361,43 2.408,66 2.456,83 2.505,97 2.556,09 2.607,21 2.659,35 2.712,54 2.766,79 2.822,13 2.878,57 2.936,14 2.994,86 3.054,76 3.115,86 3.178,17
J 2.290,68 2.336,49 2.383,22 2.430,88 2.479,50 2.529,09 2.579,67 2.631,27 2.683,89 2.737,57 2.792,32 2.848,17 2.905,13 2.963,23 3.022,50 3.082,95 3.144,61 3.207,50 3.271,65 3.337,08
K 2.405,21 2.453,31 2.502,38 2.552,43 2.603,48 2.655,55 2.708,66 2.762,83 2.818,09 2.874,45 2.931,94 2.990,58 3.050,39 3.111,39 3.173,62 3.237,10 3.301,84 3.367,87 3.435,23 3.503,94
L 2.525,47 2.575,98 2.627,50 2.680,05 2.733,65 2.788,32 2.844,09 2.900,97 2.958,99 3.018,17 3.078,53 3.140,10 3.202,91 3.266,96 3.332,30 3.398,95 3.466,93 3.536,27 3.606,99 3.679,13

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.952,64 3.011,69 3.071,93 3.133,37 3.196,03 3.259,95 3.325,15 3.391,66 3.459,49 3.528,68 3.599,25 3.671,24 3.744,66 3.819,55 3.895,95 3.973,86 4.053,34 4.134,41 4.217,10 4.301,44
B 3.100,27 3.162,28 3.225,52 3.290,03 3.355,83 3.422,95 3.491,41 3.561,24 3.632,46 3.705,11 3.779,21 3.854,80 3.931,89 4.010,53 4.090,74 4.172,56 4.256,01 4.341,13 4.427,95 4.516,51
C 3.255,29 3.320,39 3.386,80 3.454,54 3.523,63 3.594,10 3.665,98 3.739,30 3.814,09 3.890,37 3.968,17 4.047,54 4.128,49 4.211,06 4.295,28 4.381,19 4.468,81 4.558,19 4.649,35 4.742,34
D 3.418,05 3.486,41 3.556,14 3.627,26 3.699,81 3.773,80 3.849,28 3.926,26 4.004,79 4.084,89 4.166,58 4.249,92 4.334,91 4.421,61 4.510,04 4.600,25 4.692,25 4.786,10 4.881,82 4.979,45
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E 3.588,95 3.660,73 3.733,95 3.808,62 3.884,80 3.962,49 4.041,74 4.122,58 4.205,03 4.289,13 4.374,91 4.462,41 4.551,66 4.642,69 4.735,55 4.830,26 4.926,86 5.025,40 5.125,91 5.228,43
F 3.768,40 3.843,77 3.920,64 3.999,06 4.079,04 4.160,62 4.243,83 4.328,71 4.415,28 4.503,59 4.593,66 4.685,53 4.779,24 4.874,83 4.972,32 5.071,77 5.173,21 5.276,67 5.382,20 5.489,85
G 3.956,82 4.035,96 4.116,68 4.199,01 4.282,99 4.368,65 4.456,02 4.545,14 4.636,05 4.728,77 4.823,34 4.919,81 5.018,20 5.118,57 5.220,94 5.325,36 5.431,87 5.540,50 5.651,31 5.764,34
H 4.154,66 4.237,75 4.322,51 4.408,96 4.497,14 4.587,08 4.678,82 4.772,40 4.867,85 4.965,20 5.064,51 5.165,80 5.269,11 5.374,50 5.481,99 5.591,63 5.703,46 5.817,53 5.933,88 6.052,56
I 4.362,39 4.449,64 4.538,63 4.629,41 4.722,00 4.816,44 4.912,76 5.011,02 5.111,24 5.213,46 5.317,73 5.424,09 5.532,57 5.643,22 5.756,09 5.871,21 5.988,63 6.108,40 6.230,57 6.355,18
J 4.580,51 4.672,12 4.765,57 4.860,88 4.958,10 5.057,26 5.158,40 5.261,57 5.366,80 5.474,14 5.583,62 5.695,29 5.809,20 5.925,38 6.043,89 6.164,77 6.288,06 6.413,83 6.542,10 6.672,94
K 4.809,54 4.905,73 5.003,84 5.103,92 5.206,00 5.310,12 5.416,32 5.524,65 5.635,14 5.747,84 5.862,80 5.980,06 6.099,66 6.221,65 6.346,09 6.473,01 6.602,47 6.734,52 6.869,21 7.006,59
L 5.050,02 5.151,02 5.254,04 5.359,12 5.466,30 5.575,63 5.687,14 5.800,88 5.916,90 6.035,24 6.155,94 6.279,06 6.404,64 6.532,73 6.663,39 6.796,66 6.932,59 7.071,24 7.212,67 7.356,92

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.952,64 3.011,69 3.071,93 3.133,37 3.196,03 3.259,95 3.325,15 3.391,66 3.459,49 3.528,68 3.599,25 3.671,24 3.744,66 3.819,55 3.895,95 3.973,86 4.053,34 4.134,41 4.217,10 4.301,44
B 3.100,27 3.162,28 3.225,52 3.290,03 3.355,83 3.422,95 3.491,41 3.561,24 3.632,46 3.705,11 3.779,21 3.854,80 3.931,89 4.010,53 4.090,74 4.172,56 4.256,01 4.341,13 4.427,95 4.516,51
C 3.255,29 3.320,39 3.386,80 3.454,54 3.523,63 3.594,10 3.665,98 3.739,30 3.814,09 3.890,37 3.968,17 4.047,54 4.128,49 4.211,06 4.295,28 4.381,19 4.468,81 4.558,19 4.649,35 4.742,34
D 3.418,05 3.486,41 3.556,14 3.627,26 3.699,81 3.773,80 3.849,28 3.926,26 4.004,79 4.084,89 4.166,58 4.249,92 4.334,91 4.421,61 4.510,04 4.600,25 4.692,25 4.786,10 4.881,82 4.979,45
E 3.588,95 3.660,73 3.733,95 3.808,62 3.884,80 3.962,49 4.041,74 4.122,58 4.205,03 4.289,13 4.374,91 4.462,41 4.551,66 4.642,69 4.735,55 4.830,26 4.926,86 5.025,40 5.125,91 5.228,43
F 3.768,40 3.843,77 3.920,64 3.999,06 4.079,04 4.160,62 4.243,83 4.328,71 4.415,28 4.503,59 4.593,66 4.685,53 4.779,24 4.874,83 4.972,32 5.071,77 5.173,21 5.276,67 5.382,20 5.489,85
G 3.956,82 4.035,96 4.116,68 4.199,01 4.282,99 4.368,65 4.456,02 4.545,14 4.636,05 4.728,77 4.823,34 4.919,81 5.018,20 5.118,57 5.220,94 5.325,36 5.431,87 5.540,50 5.651,31 5.764,34
H 4.154,66 4.237,75 4.322,51 4.408,96 4.497,14 4.587,08 4.678,82 4.772,40 4.867,85 4.965,20 5.064,51 5.165,80 5.269,11 5.374,50 5.481,99 5.591,63 5.703,46 5.817,53 5.933,88 6.052,56
I 4.362,39 4.449,64 4.538,63 4.629,41 4.722,00 4.816,44 4.912,76 5.011,02 5.111,24 5.213,46 5.317,73 5.424,09 5.532,57 5.643,22 5.756,09 5.871,21 5.988,63 6.108,40 6.230,57 6.355,18
J 4.580,51 4.672,12 4.765,57 4.860,88 4.958,10 5.057,26 5.158,40 5.261,57 5.366,80 5.474,14 5.583,62 5.695,29 5.809,20 5.925,38 6.043,89 6.164,77 6.288,06 6.413,83 6.542,10 6.672,94
K 4.809,54 4.905,73 5.003,84 5.103,92 5.206,00 5.310,12 5.416,32 5.524,65 5.635,14 5.747,84 5.862,80 5.980,06 6.099,66 6.221,65 6.346,09 6.473,01 6.602,47 6.734,52 6.869,21 7.006,59
L 5.050,02 5.151,02 5.254,04 5.359,12 5.466,30 5.575,63 5.687,14 5.800,88 5.916,90 6.035,24 6.155,94 6.279,06 6.404,64 6.532,73 6.663,39 6.796,66 6.932,59 7.071,24 7.212,67 7.356,92

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.476,46 1.505,99 1.536,11 1.566,83 1.598,17 1.630,13 1.662,73 1.695,99 1.729,91 1.764,51 1.799,80 1.835,79 1.872,51 1.909,96 1.948,16 1.987,12 2.026,86 2.067,40 2.108,75 2.150,92
B 1.550,28 1.581,29 1.612,91 1.645,17 1.678,08 1.711,64 1.745,87 1.780,79 1.816,40 1.852,73 1.889,79 1.927,58 1.966,13 2.005,46 2.045,57 2.086,48 2.128,21 2.170,77 2.214,19 2.258,47
C 1.627,80 1.660,35 1.693,56 1.727,43 1.761,98 1.797,22 1.833,16 1.869,83 1.907,22 1.945,37 1.984,28 2.023,96 2.064,44 2.105,73 2.147,84 2.190,80 2.234,62 2.279,31 2.324,90 2.371,39
D 1.709,19 1.743,37 1.778,24 1.813,80 1.850,08 1.887,08 1.924,82 1.963,32 2.002,58 2.042,64 2.083,49 2.125,16 2.167,66 2.211,02 2.255,24 2.300,34 2.346,35 2.393,27 2.441,14 2.489,96
E 1.794,65 1.830,54 1.867,15 1.904,49 1.942,58 1.981,43 2.021,06 2.061,48 2.102,71 2.144,77 2.187,66 2.231,42 2.276,05 2.321,57 2.368,00 2.415,36 2.463,66 2.512,94 2.563,20 2.614,46
F 1.884,38 1.922,07 1.960,51 1.999,72 2.039,71 2.080,51 2.122,12 2.164,56 2.207,85 2.252,01 2.297,05 2.342,99 2.389,85 2.437,64 2.486,40 2.536,13 2.586,85 2.638,59 2.691,36 2.745,18
G 1.978,60 2.018,17 2.058,53 2.099,70 2.141,70 2.184,53 2.228,22 2.272,79 2.318,24 2.364,61 2.411,90 2.460,14 2.509,34 2.559,53 2.610,72 2.662,93 2.716,19 2.770,51 2.825,92 2.882,44
H 2.077,53 2.119,08 2.161,46 2.204,69 2.248,78 2.293,76 2.339,63 2.386,43 2.434,15 2.482,84 2.532,49 2.583,14 2.634,81 2.687,50 2.741,25 2.796,08 2.852,00 2.909,04 2.967,22 3.026,57
I 2.181,40 2.225,03 2.269,53 2.314,92 2.361,22 2.408,45 2.456,62 2.505,75 2.555,86 2.606,98 2.659,12 2.712,30 2.766,55 2.821,88 2.878,32 2.935,88 2.994,60 3.054,49 3.115,58 3.177,89
J 2.290,47 2.336,28 2.383,01 2.430,67 2.479,28 2.528,87 2.579,45 2.631,03 2.683,66 2.737,33 2.792,08 2.847,92 2.904,87 2.962,97 3.022,23 3.082,68 3.144,33 3.207,22 3.271,36 3.336,79
K 2.405,00 2.453,10 2.502,16 2.552,20 2.603,25 2.655,31 2.708,42 2.762,59 2.817,84 2.874,19 2.931,68 2.990,31 3.050,12 3.111,12 3.173,34 3.236,81 3.301,55 3.367,58 3.434,93 3.503,63
L 2.525,25 2.575,75 2.627,27 2.679,81 2.733,41 2.788,08 2.843,84 2.900,72 2.958,73 3.017,90 3.078,26 3.139,83 3.202,62 3.266,68 3.332,01 3.398,65 3.466,62 3.535,96 3.606,68 3.678,81

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.953,24 3.012,30 3.072,55 3.134,00 3.196,68 3.260,62 3.325,83 3.392,34 3.460,19 3.529,40 3.599,98 3.671,98 3.745,42 3.820,33 3.896,74 3.974,67 4.054,17 4.135,25 4.217,95 4.302,31
B 3.100,90 3.162,92 3.226,18 3.290,70 3.356,52 3.423,65 3.492,12 3.561,96 3.633,20 3.705,86 3.779,98 3.855,58 3.932,69 4.011,35 4.091,57 4.173,41 4.256,87 4.342,01 4.428,85 4.517,43
C 3.255,95 3.321,07 3.387,49 3.455,24 3.524,34 3.594,83 3.666,73 3.740,06 3.814,86 3.891,16 3.968,98 4.048,36 4.129,33 4.211,91 4.296,15 4.382,08 4.469,72 4.559,11 4.650,29 4.743,30
D 3.418,74 3.487,12 3.556,86 3.628,00 3.700,56 3.774,57 3.850,06 3.927,06 4.005,60 4.085,72 4.167,43 4.250,78 4.335,79 4.422,51 4.510,96 4.601,18 4.693,20 4.787,07 4.882,81 4.980,47
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E 3.589,68 3.661,48 3.734,70 3.809,40 3.885,59 3.963,30 4.042,56 4.123,42 4.205,88 4.290,00 4.375,80 4.463,32 4.552,58 4.643,64 4.736,51 4.831,24 4.927,86 5.026,42 5.126,95 5.229,49
F 3.769,17 3.844,55 3.921,44 3.999,87 4.079,87 4.161,46 4.244,69 4.329,59 4.416,18 4.504,50 4.594,59 4.686,48 4.780,21 4.875,82 4.973,33 5.072,80 5.174,26 5.277,74 5.383,30 5.490,96
G 3.957,62 4.036,78 4.117,51 4.199,86 4.283,86 4.369,54 4.456,93 4.546,07 4.636,99 4.729,73 4.824,32 4.920,81 5.019,22 5.119,61 5.222,00 5.326,44 5.432,97 5.541,63 5.652,46 5.765,51
H 4.155,51 4.238,62 4.323,39 4.409,86 4.498,05 4.588,01 4.679,77 4.773,37 4.868,84 4.966,21 5.065,54 5.166,85 5.270,19 5.375,59 5.483,10 5.592,76 5.704,62 5.818,71 5.935,08 6.053,79
I 4.363,28 4.450,55 4.539,56 4.630,35 4.722,96 4.817,41 4.913,76 5.012,04 5.112,28 5.214,52 5.318,81 5.425,19 5.533,69 5.644,37 5.757,26 5.872,40 5.989,85 6.109,65 6.231,84 6.356,48
J 4.581,44 4.673,07 4.766,53 4.861,87 4.959,10 5.058,28 5.159,45 5.262,64 5.367,89 5.475,25 5.584,76 5.696,45 5.810,38 5.926,59 6.045,12 6.166,02 6.289,34 6.415,13 6.543,43 6.674,30
K 4.810,52 4.906,73 5.004,86 5.104,96 5.207,06 5.311,20 5.417,42 5.525,77 5.636,29 5.749,01 5.863,99 5.981,27 6.100,90 6.222,92 6.347,37 6.474,32 6.603,81 6.735,88 6.870,60 7.008,01
L 5.051,04 5.152,06 5.255,10 5.360,21 5.467,41 5.576,76 5.688,29 5.802,06 5.918,10 6.036,46 6.157,19 6.280,34 6.405,94 6.534,06 6.664,74 6.798,04 6.934,00 7.072,68 7.214,13 7.358,42

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.976,74 3.036,27 3.097,00 3.158,94 3.222,12 3.286,56 3.352,29 3.419,34 3.487,73 3.557,48 3.628,63 3.701,20 3.775,23 3.850,73 3.927,75 4.006,30 4.086,43 4.168,15 4.251,52 4.336,55
B 3.125,58 3.188,09 3.251,85 3.316,89 3.383,23 3.450,89 3.519,91 3.590,31 3.662,11 3.735,35 3.810,06 3.886,26 3.963,99 4.043,27 4.124,13 4.206,62 4.290,75 4.376,56 4.464,09 4.553,38
C 3.281,86 3.347,49 3.414,44 3.482,73 3.552,39 3.623,43 3.695,90 3.769,82 3.845,22 3.922,12 4.000,56 4.080,58 4.162,19 4.245,43 4.330,34 4.416,95 4.505,28 4.595,39 4.687,30 4.781,04
D 3.445,95 3.514,87 3.585,16 3.656,87 3.730,01 3.804,61 3.880,70 3.958,31 4.037,48 4.118,23 4.200,59 4.284,60 4.370,30 4.457,70 4.546,86 4.637,79 4.730,55 4.825,16 4.921,66 5.020,10
E 3.618,25 3.690,61 3.764,42 3.839,71 3.916,51 3.994,84 4.074,73 4.156,23 4.239,35 4.324,14 4.410,62 4.498,83 4.588,81 4.680,59 4.774,20 4.869,68 4.967,08 5.066,42 5.167,75 5.271,10
F 3.799,16 3.875,14 3.952,64 4.031,70 4.112,33 4.194,58 4.278,47 4.364,04 4.451,32 4.540,35 4.631,15 4.723,78 4.818,25 4.914,62 5.012,91 5.113,17 5.215,43 5.319,74 5.426,13 5.534,66
G 3.989,12 4.068,90 4.150,28 4.233,28 4.317,95 4.404,31 4.492,39 4.582,24 4.673,89 4.767,36 4.862,71 4.959,96 5.059,16 5.160,35 5.263,55 5.368,83 5.476,20 5.585,73 5.697,44 5.811,39
H 4.188,57 4.272,34 4.357,79 4.444,95 4.533,85 4.624,52 4.717,01 4.811,35 4.907,58 5.005,73 5.105,85 5.207,96 5.312,12 5.418,36 5.526,73 5.637,27 5.750,01 5.865,01 5.982,31 6.101,96
I 4.398,00 4.485,96 4.575,68 4.667,19 4.760,54 4.855,75 4.952,86 5.051,92 5.152,96 5.256,02 5.361,14 5.468,36 5.577,73 5.689,28 5.803,07 5.919,13 6.037,51 6.158,26 6.281,43 6.407,06
J 4.617,90 4.710,26 4.804,46 4.900,55 4.998,56 5.098,54 5.200,51 5.304,52 5.410,61 5.518,82 5.629,20 5.741,78 5.856,61 5.973,75 6.093,22 6.215,09 6.339,39 6.466,18 6.595,50 6.727,41
K 4.848,80 4.945,77 5.044,69 5.145,58 5.248,49 5.353,46 5.460,53 5.569,74 5.681,14 5.794,76 5.910,66 6.028,87 6.149,45 6.272,43 6.397,88 6.525,84 6.656,36 6.789,48 6.925,27 7.063,78
L 5.091,24 5.193,06 5.296,92 5.402,86 5.510,92 5.621,14 5.733,56 5.848,23 5.965,19 6.084,50 6.206,19 6.330,31 6.456,92 6.586,06 6.717,78 6.852,13 6.989,18 7.128,96 7.271,54 7.416,97

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.953,24 3.012,30 3.072,55 3.134,00 3.196,68 3.260,62 3.325,83 3.392,34 3.460,19 3.529,40 3.599,98 3.671,98 3.745,42 3.820,33 3.896,74 3.974,67 4.054,17 4.135,25 4.217,95 4.302,31
B 3.100,90 3.162,92 3.226,18 3.290,70 3.356,52 3.423,65 3.492,12 3.561,96 3.633,20 3.705,86 3.779,98 3.855,58 3.932,69 4.011,35 4.091,57 4.173,41 4.256,87 4.342,01 4.428,85 4.517,43
C 3.255,95 3.321,07 3.387,49 3.455,24 3.524,34 3.594,83 3.666,73 3.740,06 3.814,86 3.891,16 3.968,98 4.048,36 4.129,33 4.211,91 4.296,15 4.382,08 4.469,72 4.559,11 4.650,29 4.743,30
D 3.418,74 3.487,12 3.556,86 3.628,00 3.700,56 3.774,57 3.850,06 3.927,06 4.005,60 4.085,72 4.167,43 4.250,78 4.335,79 4.422,51 4.510,96 4.601,18 4.693,20 4.787,07 4.882,81 4.980,47
E 3.589,68 3.661,48 3.734,70 3.809,40 3.885,59 3.963,30 4.042,56 4.123,42 4.205,88 4.290,00 4.375,80 4.463,32 4.552,58 4.643,64 4.736,51 4.831,24 4.927,86 5.026,42 5.126,95 5.229,49
F 3.769,17 3.844,55 3.921,44 3.999,87 4.079,87 4.161,46 4.244,69 4.329,59 4.416,18 4.504,50 4.594,59 4.686,48 4.780,21 4.875,82 4.973,33 5.072,80 5.174,26 5.277,74 5.383,30 5.490,96
G 3.957,62 4.036,78 4.117,51 4.199,86 4.283,86 4.369,54 4.456,93 4.546,07 4.636,99 4.729,73 4.824,32 4.920,81 5.019,22 5.119,61 5.222,00 5.326,44 5.432,97 5.541,63 5.652,46 5.765,51
H 4.155,51 4.238,62 4.323,39 4.409,86 4.498,05 4.588,01 4.679,77 4.773,37 4.868,84 4.966,21 5.065,54 5.166,85 5.270,19 5.375,59 5.483,10 5.592,76 5.704,62 5.818,71 5.935,08 6.053,79
I 4.363,28 4.450,55 4.539,56 4.630,35 4.722,96 4.817,41 4.913,76 5.012,04 5.112,28 5.214,52 5.318,81 5.425,19 5.533,69 5.644,37 5.757,26 5.872,40 5.989,85 6.109,65 6.231,84 6.356,48
J 4.581,44 4.673,07 4.766,53 4.861,87 4.959,10 5.058,28 5.159,45 5.262,64 5.367,89 5.475,25 5.584,76 5.696,45 5.810,38 5.926,59 6.045,12 6.166,02 6.289,34 6.415,13 6.543,43 6.674,30
K 4.810,52 4.906,73 5.004,86 5.104,96 5.207,06 5.311,20 5.417,42 5.525,77 5.636,29 5.749,01 5.863,99 5.981,27 6.100,90 6.222,92 6.347,37 6.474,32 6.603,81 6.735,88 6.870,60 7.008,01
L 5.051,04 5.152,06 5.255,10 5.360,21 5.467,41 5.576,76 5.688,29 5.802,06 5.918,10 6.036,46 6.157,19 6.280,34 6.405,94 6.534,06 6.664,74 6.798,04 6.934,00 7.072,68 7.214,13 7.358,42

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 3.483,92 3.553,60 3.624,67 3.697,16 3.771,11 3.846,53 3.923,46 4.001,93 4.081,97 4.163,61 4.246,88 4.331,82 4.418,45 4.506,82 4.596,96 4.688,90 4.782,68 4.878,33 4.975,90 5.075,41
B 3.658,12 3.731,28 3.805,90 3.882,02 3.959,66 4.038,86 4.119,63 4.202,03 4.286,07 4.371,79 4.459,22 4.548,41 4.639,38 4.732,16 4.826,81 4.923,34 5.021,81 5.122,25 5.224,69 5.329,18
C 3.841,02 3.917,84 3.996,20 4.076,12 4.157,65 4.240,80 4.325,61 4.412,13 4.500,37 4.590,38 4.682,18 4.775,83 4.871,34 4.968,77 5.068,15 5.169,51 5.272,90 5.378,36 5.485,92 5.595,64
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D 4.033,07 4.113,73 4.196,01 4.279,93 4.365,53 4.452,84 4.541,90 4.632,73 4.725,39 4.819,90 4.916,29 5.014,62 5.114,91 5.217,21 5.321,55 5.427,99 5.536,54 5.647,28 5.760,22 5.875,43
E 4.234,73 4.319,42 4.405,81 4.493,93 4.583,80 4.675,48 4.768,99 4.864,37 4.961,66 5.060,89 5.162,11 5.265,35 5.370,66 5.478,07 5.587,63 5.699,38 5.813,37 5.929,64 6.048,23 6.169,20
F 4.446,46 4.535,39 4.626,10 4.718,62 4.812,99 4.909,25 5.007,44 5.107,59 5.209,74 5.313,93 5.420,21 5.528,62 5.639,19 5.751,97 5.867,01 5.984,35 6.104,04 6.226,12 6.350,64 6.477,66
G 4.668,79 4.762,16 4.857,40 4.954,55 5.053,64 5.154,72 5.257,81 5.362,97 5.470,23 5.579,63 5.691,22 5.805,05 5.921,15 6.039,57 6.160,36 6.283,57 6.409,24 6.537,43 6.668,18 6.801,54
H 4.902,23 5.000,27 5.100,28 5.202,28 5.306,33 5.412,45 5.520,70 5.631,12 5.743,74 5.858,61 5.975,79 6.095,30 6.217,21 6.341,55 6.468,38 6.597,75 6.729,70 6.864,30 7.001,58 7.141,62
I 5.147,34 5.250,28 5.355,29 5.462,39 5.571,64 5.683,08 5.796,74 5.912,67 6.030,93 6.151,54 6.274,57 6.400,07 6.528,07 6.658,63 6.791,80 6.927,64 7.066,19 7.207,51 7.351,66 7.498,70
J 5.404,70 5.512,80 5.623,05 5.735,51 5.850,22 5.967,23 6.086,57 6.208,31 6.332,47 6.459,12 6.588,30 6.720,07 6.854,47 6.991,56 7.131,39 7.274,02 7.419,50 7.567,89 7.719,25 7.873,63
K 5.674,94 5.788,44 5.904,21 6.022,29 6.142,74 6.265,59 6.390,90 6.518,72 6.649,10 6.782,08 6.917,72 7.056,07 7.197,19 7.341,14 7.487,96 7.637,72 7.790,47 7.946,28 8.105,21 8.267,31
L 5.958,69 6.077,86 6.199,42 6.323,40 6.449,87 6.578,87 6.710,45 6.844,66 6.981,55 7.121,18 7.263,60 7.408,88 7.557,05 7.708,20 7.862,36 8.019,61 8.180,00 8.343,60 8.510,47 8.680,68

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 3.031,62 3.092,25 3.154,10 3.217,18 3.281,52 3.347,15 3.414,10 3.482,38 3.552,03 3.623,07 3.695,53 3.769,44 3.844,83 3.921,72 4.000,16 4.080,16 4.161,76 4.245,00 4.329,90 4.416,50
B 3.183,20 3.246,87 3.311,80 3.378,04 3.445,60 3.514,51 3.584,80 3.656,50 3.729,63 3.804,22 3.880,30 3.957,91 4.037,07 4.117,81 4.200,17 4.284,17 4.369,85 4.457,25 4.546,39 4.637,32
C 3.342,36 3.409,21 3.477,39 3.546,94 3.617,88 3.690,24 3.764,04 3.839,32 3.916,11 3.994,43 4.074,32 4.155,81 4.238,92 4.323,70 4.410,17 4.498,38 4.588,35 4.680,11 4.773,71 4.869,19
D 3.509,48 3.579,67 3.651,26 3.724,29 3.798,77 3.874,75 3.952,24 4.031,29 4.111,91 4.194,15 4.278,04 4.363,60 4.450,87 4.539,89 4.630,68 4.723,30 4.817,76 4.914,12 5.012,40 5.112,65
E 3.684,95 3.758,65 3.833,83 3.910,50 3.988,71 4.068,49 4.149,86 4.232,85 4.317,51 4.403,86 4.491,94 4.581,78 4.673,41 4.766,88 4.862,22 4.959,46 5.058,65 5.159,82 5.263,02 5.368,28
F 3.869,20 3.946,58 4.025,52 4.106,03 4.188,15 4.271,91 4.357,35 4.444,50 4.533,39 4.624,05 4.716,53 4.810,86 4.907,08 5.005,22 5.105,33 5.207,43 5.311,58 5.417,82 5.526,17 5.636,69
G 4.062,66 4.143,91 4.226,79 4.311,33 4.397,55 4.485,51 4.575,22 4.666,72 4.760,05 4.855,26 4.952,36 5.051,41 5.152,44 5.255,48 5.360,59 5.467,81 5.577,16 5.688,71 5.802,48 5.918,53
H 4.265,79 4.351,11 4.438,13 4.526,89 4.617,43 4.709,78 4.803,98 4.900,06 4.998,06 5.098,02 5.199,98 5.303,98 5.410,06 5.518,26 5.628,62 5.741,20 5.856,02 5.973,14 6.092,60 6.214,46
I 4.479,08 4.568,67 4.660,04 4.753,24 4.848,30 4.945,27 5.044,18 5.145,06 5.247,96 5.352,92 5.459,98 5.569,18 5.680,56 5.794,17 5.910,06 6.028,26 6.148,82 6.271,80 6.397,23 6.525,18
J 4.703,04 4.797,10 4.893,04 4.990,90 5.090,72 5.192,53 5.296,38 5.402,31 5.510,36 5.620,57 5.732,98 5.847,64 5.964,59 6.083,88 6.205,56 6.329,67 6.456,26 6.585,39 6.717,10 6.851,44
K 4.938,19 5.036,95 5.137,69 5.240,45 5.345,26 5.452,16 5.561,20 5.672,43 5.785,88 5.901,59 6.019,63 6.140,02 6.262,82 6.388,07 6.515,84 6.646,15 6.779,08 6.914,66 7.052,95 7.194,01
L 5.185,10 5.288,80 5.394,58 5.502,47 5.612,52 5.724,77 5.839,26 5.956,05 6.075,17 6.196,67 6.320,61 6.447,02 6.575,96 6.707,48 6.841,63 6.978,46 7.118,03 7.260,39 7.405,60 7.553,71

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 3.031,62 3.092,25 3.154,10 3.217,18 3.281,52 3.347,15 3.414,10 3.482,38 3.552,03 3.623,07 3.695,53 3.769,44 3.844,83 3.921,72 4.000,16 4.080,16 4.161,76 4.245,00 4.329,90 4.416,50
B 3.183,20 3.246,87 3.311,80 3.378,04 3.445,60 3.514,51 3.584,80 3.656,50 3.729,63 3.804,22 3.880,30 3.957,91 4.037,07 4.117,81 4.200,17 4.284,17 4.369,85 4.457,25 4.546,39 4.637,32
C 3.342,36 3.409,21 3.477,39 3.546,94 3.617,88 3.690,24 3.764,04 3.839,32 3.916,11 3.994,43 4.074,32 4.155,81 4.238,92 4.323,70 4.410,17 4.498,38 4.588,35 4.680,11 4.773,71 4.869,19
D 3.509,48 3.579,67 3.651,26 3.724,29 3.798,77 3.874,75 3.952,24 4.031,29 4.111,91 4.194,15 4.278,04 4.363,60 4.450,87 4.539,89 4.630,68 4.723,30 4.817,76 4.914,12 5.012,40 5.112,65
E 3.684,95 3.758,65 3.833,83 3.910,50 3.988,71 4.068,49 4.149,86 4.232,85 4.317,51 4.403,86 4.491,94 4.581,78 4.673,41 4.766,88 4.862,22 4.959,46 5.058,65 5.159,82 5.263,02 5.368,28
F 3.869,20 3.946,58 4.025,52 4.106,03 4.188,15 4.271,91 4.357,35 4.444,50 4.533,39 4.624,05 4.716,53 4.810,86 4.907,08 5.005,22 5.105,33 5.207,43 5.311,58 5.417,82 5.526,17 5.636,69
G 4.062,66 4.143,91 4.226,79 4.311,33 4.397,55 4.485,51 4.575,22 4.666,72 4.760,05 4.855,26 4.952,36 5.051,41 5.152,44 5.255,48 5.360,59 5.467,81 5.577,16 5.688,71 5.802,48 5.918,53
H 4.265,79 4.351,11 4.438,13 4.526,89 4.617,43 4.709,78 4.803,98 4.900,06 4.998,06 5.098,02 5.199,98 5.303,98 5.410,06 5.518,26 5.628,62 5.741,20 5.856,02 5.973,14 6.092,60 6.214,46
I 4.479,08 4.568,67 4.660,04 4.753,24 4.848,30 4.945,27 5.044,18 5.145,06 5.247,96 5.352,92 5.459,98 5.569,18 5.680,56 5.794,17 5.910,06 6.028,26 6.148,82 6.271,80 6.397,23 6.525,18
J 4.703,04 4.797,10 4.893,04 4.990,90 5.090,72 5.192,53 5.296,38 5.402,31 5.510,36 5.620,57 5.732,98 5.847,64 5.964,59 6.083,88 6.205,56 6.329,67 6.456,26 6.585,39 6.717,10 6.851,44
K 4.938,19 5.036,95 5.137,69 5.240,45 5.345,26 5.452,16 5.561,20 5.672,43 5.785,88 5.901,59 6.019,63 6.140,02 6.262,82 6.388,07 6.515,84 6.646,15 6.779,08 6.914,66 7.052,95 7.194,01
L 5.185,10 5.288,80 5.394,58 5.502,47 5.612,52 5.724,77 5.839,26 5.956,05 6.075,17 6.196,67 6.320,61 6.447,02 6.575,96 6.707,48 6.841,63 6.978,46 7.118,03 7.260,39 7.405,60 7.553,71

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.953,22 3.012,28 3.072,53 3.133,98 3.196,66 3.260,59 3.325,81 3.392,32 3.460,17 3.529,37 3.599,96 3.671,96 3.745,40 3.820,30 3.896,71 3.974,65 4.054,14 4.135,22 4.217,93 4.302,28
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B 3.100,88 3.162,90 3.226,16 3.290,68 3.356,49 3.423,62 3.492,10 3.561,94 3.633,18 3.705,84 3.779,96 3.855,56 3.932,67 4.011,32 4.091,55 4.173,38 4.256,85 4.341,98 4.428,82 4.517,40
C 3.255,93 3.321,04 3.387,46 3.455,21 3.524,32 3.594,80 3.666,70 3.740,03 3.814,84 3.891,13 3.968,95 4.048,33 4.129,30 4.211,89 4.296,12 4.382,05 4.469,69 4.559,08 4.650,26 4.743,27
D 3.418,72 3.487,10 3.556,84 3.627,97 3.700,53 3.774,54 3.850,04 3.927,04 4.005,58 4.085,69 4.167,40 4.250,75 4.335,77 4.422,48 4.510,93 4.601,15 4.693,17 4.787,04 4.882,78 4.980,43
E 3.589,66 3.661,45 3.734,68 3.809,37 3.885,56 3.963,27 4.042,54 4.123,39 4.205,86 4.289,97 4.375,77 4.463,29 4.552,55 4.643,60 4.736,48 4.831,21 4.927,83 5.026,39 5.126,91 5.229,45
F 3.769,14 3.844,52 3.921,41 3.999,84 4.079,84 4.161,44 4.244,66 4.329,56 4.416,15 4.504,47 4.594,56 4.686,45 4.780,18 4.875,78 4.973,30 5.072,77 5.174,22 5.277,71 5.383,26 5.490,93
G 3.957,60 4.036,75 4.117,48 4.199,83 4.283,83 4.369,51 4.456,90 4.546,04 4.636,96 4.729,70 4.824,29 4.920,77 5.019,19 5.119,57 5.221,97 5.326,40 5.432,93 5.541,59 5.652,42 5.765,47
H 4.155,48 4.238,59 4.323,36 4.409,83 4.498,02 4.587,98 4.679,74 4.773,34 4.868,80 4.966,18 5.065,50 5.166,81 5.270,15 5.375,55 5.483,06 5.592,73 5.704,58 5.818,67 5.935,04 6.053,75
I 4.363,25 4.450,52 4.539,53 4.630,32 4.722,92 4.817,38 4.913,73 5.012,00 5.112,24 5.214,49 5.318,78 5.425,15 5.533,66 5.644,33 5.757,22 5.872,36 5.989,81 6.109,60 6.231,80 6.356,43
J 4.581,41 4.673,04 4.766,50 4.861,83 4.959,07 5.058,25 5.159,42 5.262,60 5.367,86 5.475,21 5.584,72 5.696,41 5.810,34 5.926,55 6.045,08 6.165,98 6.289,30 6.415,08 6.543,39 6.674,25
K 4.810,48 4.906,69 5.004,83 5.104,92 5.207,02 5.311,16 5.417,39 5.525,73 5.636,25 5.748,97 5.863,95 5.981,23 6.100,86 6.222,87 6.347,33 6.474,28 6.603,76 6.735,84 6.870,56 7.007,97
L 5.051,01 5.152,03 5.255,07 5.360,17 5.467,37 5.576,72 5.688,26 5.802,02 5.918,06 6.036,42 6.157,15 6.280,29 6.405,90 6.534,02 6.664,70 6.797,99 6.933,95 7.072,63 7.214,08 7.358,37

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.090,76 1.112,58 1.134,83 1.157,52 1.180,67 1.204,29 1.228,37 1.252,94 1.278,00 1.303,56 1.329,63 1.356,22 1.383,35 1.411,01 1.439,23 1.468,02 1.497,38 1.527,33 1.557,87 1.589,03
B 1.145,30 1.168,20 1.191,57 1.215,40 1.239,71 1.264,50 1.289,79 1.315,59 1.341,90 1.368,74 1.396,11 1.424,03 1.452,51 1.481,57 1.511,20 1.541,42 1.572,25 1.603,69 1.635,77 1.668,48
C 1.202,56 1.226,61 1.251,15 1.276,17 1.301,69 1.327,73 1.354,28 1.381,37 1.408,99 1.437,17 1.465,92 1.495,24 1.525,14 1.555,64 1.586,76 1.618,49 1.650,86 1.683,88 1.717,56 1.751,91
D 1.262,69 1.287,94 1.313,70 1.339,98 1.366,78 1.394,11 1.422,00 1.450,44 1.479,44 1.509,03 1.539,21 1.570,00 1.601,40 1.633,43 1.666,09 1.699,42 1.733,40 1.768,07 1.803,43 1.839,50
E 1.325,83 1.352,34 1.379,39 1.406,98 1.435,12 1.463,82 1.493,09 1.522,96 1.553,42 1.584,48 1.616,17 1.648,50 1.681,47 1.715,10 1.749,40 1.784,39 1.820,07 1.856,48 1.893,61 1.931,48
F 1.392,12 1.419,96 1.448,36 1.477,33 1.506,87 1.537,01 1.567,75 1.599,10 1.631,09 1.663,71 1.696,98 1.730,92 1.765,54 1.800,85 1.836,87 1.873,61 1.911,08 1.949,30 1.988,29 2.028,05
G 1.461,72 1.490,96 1.520,78 1.551,19 1.582,22 1.613,86 1.646,14 1.679,06 1.712,64 1.746,89 1.781,83 1.817,47 1.853,82 1.890,89 1.928,71 1.967,29 2.006,63 2.046,76 2.087,70 2.129,45
H 1.534,81 1.565,51 1.596,82 1.628,75 1.661,33 1.694,55 1.728,44 1.763,01 1.798,27 1.834,24 1.870,92 1.908,34 1.946,51 1.985,44 2.025,15 2.065,65 2.106,96 2.149,10 2.192,08 2.235,93
I 1.611,55 1.643,78 1.676,66 1.710,19 1.744,39 1.779,28 1.814,87 1.851,16 1.888,19 1.925,95 1.964,47 2.003,76 2.043,83 2.084,71 2.126,41 2.168,93 2.212,31 2.256,56 2.301,69 2.347,72
J 1.692,13 1.725,97 1.760,49 1.795,70 1.831,61 1.868,24 1.905,61 1.943,72 1.982,60 2.022,25 2.062,69 2.103,95 2.146,03 2.188,95 2.232,73 2.277,38 2.322,93 2.369,39 2.416,77 2.465,11
K 1.776,73 1.812,27 1.848,51 1.885,48 1.923,19 1.961,66 2.000,89 2.040,91 2.081,73 2.123,36 2.165,83 2.209,14 2.253,33 2.298,39 2.344,36 2.391,25 2.439,07 2.487,86 2.537,61 2.588,36
L 1.865,57 1.902,88 1.940,94 1.979,76 2.019,35 2.059,74 2.100,93 2.142,95 2.185,81 2.229,53 2.274,12 2.319,60 2.365,99 2.413,31 2.461,58 2.510,81 2.561,03 2.612,25 2.664,49 2.717,78

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.095,75 1.117,67 1.140,02 1.162,82 1.186,08 1.209,80 1.233,99 1.258,67 1.283,85 1.309,52 1.335,71 1.362,43 1.389,68 1.417,47 1.445,82 1.474,74 1.504,23 1.534,31 1.565,00 1.596,30
B 1.150,54 1.173,55 1.197,02 1.220,96 1.245,38 1.270,29 1.295,69 1.321,61 1.348,04 1.375,00 1.402,50 1.430,55 1.459,16 1.488,34 1.518,11 1.548,47 1.579,44 1.611,03 1.643,25 1.676,12
C 1.208,06 1.232,23 1.256,87 1.282,01 1.307,65 1.333,80 1.360,48 1.387,69 1.415,44 1.443,75 1.472,62 1.502,08 1.532,12 1.562,76 1.594,02 1.625,90 1.658,41 1.691,58 1.725,41 1.759,92
D 1.268,47 1.293,84 1.319,71 1.346,11 1.373,03 1.400,49 1.428,50 1.457,07 1.486,21 1.515,94 1.546,25 1.577,18 1.608,72 1.640,90 1.673,72 1.707,19 1.741,33 1.776,16 1.811,68 1.847,92
E 1.331,89 1.358,53 1.385,70 1.413,41 1.441,68 1.470,52 1.499,93 1.529,92 1.560,52 1.591,73 1.623,57 1.656,04 1.689,16 1.722,94 1.757,40 1.792,55 1.828,40 1.864,97 1.902,27 1.940,31
F 1.398,49 1.426,46 1.454,98 1.484,08 1.513,77 1.544,04 1.574,92 1.606,42 1.638,55 1.671,32 1.704,75 1.738,84 1.773,62 1.809,09 1.845,27 1.882,18 1.919,82 1.958,22 1.997,38 2.037,33
G 1.468,41 1.497,78 1.527,73 1.558,29 1.589,45 1.621,24 1.653,67 1.686,74 1.720,48 1.754,89 1.789,98 1.825,78 1.862,30 1.899,54 1.937,54 1.976,29 2.015,81 2.056,13 2.097,25 2.139,20
H 1.541,83 1.572,67 1.604,12 1.636,20 1.668,93 1.702,31 1.736,35 1.771,08 1.806,50 1.842,63 1.879,48 1.917,07 1.955,41 1.994,52 2.034,41 2.075,10 2.116,60 2.158,93 2.202,11 2.246,16
I 1.618,92 1.651,30 1.684,33 1.718,01 1.752,37 1.787,42 1.823,17 1.859,63 1.896,82 1.934,76 1.973,46 2.012,93 2.053,18 2.094,25 2.136,13 2.178,86 2.222,43 2.266,88 2.312,22 2.358,46
J 1.699,87 1.733,87 1.768,54 1.803,91 1.839,99 1.876,79 1.914,33 1.952,61 1.991,67 2.031,50 2.072,13 2.113,57 2.155,84 2.198,96 2.242,94 2.287,80 2.333,55 2.380,23 2.427,83 2.476,39
K 1.784,86 1.820,56 1.856,97 1.894,11 1.931,99 1.970,63 2.010,04 2.050,24 2.091,25 2.133,07 2.175,74 2.219,25 2.263,64 2.308,91 2.355,09 2.402,19 2.450,23 2.499,24 2.549,22 2.600,21
L 1.874,10 1.911,59 1.949,82 1.988,81 2.028,59 2.069,16 2.110,55 2.152,76 2.195,81 2.239,73 2.284,52 2.330,21 2.376,82 2.424,35 2.472,84 2.522,30 2.572,74 2.624,20 2.676,68 2.730,22
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.332,16 1.358,80 1.385,98 1.413,70 1.441,97 1.470,81 1.500,23 1.530,23 1.560,84 1.592,05 1.623,90 1.656,37 1.689,50 1.723,29 1.757,76 1.792,91 1.828,77 1.865,35 1.902,65 1.940,71
B 1.398,77 1.426,74 1.455,28 1.484,38 1.514,07 1.544,35 1.575,24 1.606,74 1.638,88 1.671,66 1.705,09 1.739,19 1.773,98 1.809,46 1.845,64 1.882,56 1.920,21 1.958,61 1.997,79 2.037,74
C 1.468,71 1.498,08 1.528,04 1.558,60 1.589,78 1.621,57 1.654,00 1.687,08 1.720,82 1.755,24 1.790,34 1.826,15 1.862,67 1.899,93 1.937,93 1.976,69 2.016,22 2.056,54 2.097,67 2.139,63
D 1.542,14 1.572,98 1.604,44 1.636,53 1.669,26 1.702,65 1.736,70 1.771,44 1.806,86 1.843,00 1.879,86 1.917,46 1.955,81 1.994,92 2.034,82 2.075,52 2.117,03 2.159,37 2.202,56 2.246,61
E 1.619,25 1.651,63 1.684,67 1.718,36 1.752,73 1.787,78 1.823,54 1.860,01 1.897,21 1.935,15 1.973,86 2.013,33 2.053,60 2.094,67 2.136,56 2.179,30 2.222,88 2.267,34 2.312,69 2.358,94
F 1.700,21 1.734,22 1.768,90 1.804,28 1.840,36 1.877,17 1.914,71 1.953,01 1.992,07 2.031,91 2.072,55 2.114,00 2.156,28 2.199,40 2.243,39 2.288,26 2.334,03 2.380,71 2.428,32 2.476,89
G 1.785,22 1.820,93 1.857,34 1.894,49 1.932,38 1.971,03 2.010,45 2.050,66 2.091,67 2.133,51 2.176,18 2.219,70 2.264,09 2.309,37 2.355,56 2.402,67 2.450,73 2.499,74 2.549,74 2.600,73
H 1.874,48 1.911,97 1.950,21 1.989,22 2.029,00 2.069,58 2.110,97 2.153,19 2.196,26 2.240,18 2.284,98 2.330,68 2.377,30 2.424,84 2.473,34 2.522,81 2.573,26 2.624,73 2.677,22 2.730,77
I 1.968,21 2.007,57 2.047,72 2.088,68 2.130,45 2.173,06 2.216,52 2.260,85 2.306,07 2.352,19 2.399,23 2.447,22 2.496,16 2.546,09 2.597,01 2.648,95 2.701,93 2.755,97 2.811,08 2.867,31
J 2.066,62 2.107,95 2.150,11 2.193,11 2.236,97 2.281,71 2.327,35 2.373,89 2.421,37 2.469,80 2.519,20 2.569,58 2.620,97 2.673,39 2.726,86 2.781,39 2.837,02 2.893,76 2.951,64 3.010,67
K 2.169,95 2.213,35 2.257,61 2.302,77 2.348,82 2.395,80 2.443,71 2.492,59 2.542,44 2.593,29 2.645,15 2.698,06 2.752,02 2.807,06 2.863,20 2.920,46 2.978,87 3.038,45 3.099,22 3.161,20
L 2.278,45 2.324,01 2.370,49 2.417,90 2.466,26 2.515,59 2.565,90 2.617,22 2.669,56 2.722,95 2.777,41 2.832,96 2.889,62 2.947,41 3.006,36 3.066,49 3.127,82 3.190,37 3.254,18 3.319,27

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.508,84 1.539,02 1.569,80 1.601,19 1.633,22 1.665,88 1.699,20 1.733,18 1.767,85 1.803,20 1.839,27 1.876,05 1.913,57 1.951,85 1.990,88 2.030,70 2.071,31 2.112,74 2.155,00 2.198,09
B 1.584,28 1.615,97 1.648,29 1.681,25 1.714,88 1.749,18 1.784,16 1.819,84 1.856,24 1.893,36 1.931,23 1.969,86 2.009,25 2.049,44 2.090,43 2.132,23 2.174,88 2.218,38 2.262,74 2.308,00
C 1.663,50 1.696,77 1.730,70 1.765,32 1.800,62 1.836,63 1.873,37 1.910,83 1.949,05 1.988,03 2.027,79 2.068,35 2.109,72 2.151,91 2.194,95 2.238,85 2.283,62 2.329,30 2.375,88 2.423,40
D 1.746,67 1.781,60 1.817,24 1.853,58 1.890,65 1.928,47 1.967,04 2.006,38 2.046,50 2.087,43 2.129,18 2.171,77 2.215,20 2.259,51 2.304,70 2.350,79 2.397,80 2.445,76 2.494,68 2.544,57
E 1.834,00 1.870,68 1.908,10 1.946,26 1.985,19 2.024,89 2.065,39 2.106,69 2.148,83 2.191,81 2.235,64 2.280,35 2.325,96 2.372,48 2.419,93 2.468,33 2.517,70 2.568,05 2.619,41 2.671,80
F 1.925,70 1.964,22 2.003,50 2.043,57 2.084,44 2.126,13 2.168,66 2.212,03 2.256,27 2.301,40 2.347,42 2.394,37 2.442,26 2.491,10 2.540,93 2.591,74 2.643,58 2.696,45 2.750,38 2.805,39
G 2.021,99 2.062,43 2.103,68 2.145,75 2.188,67 2.232,44 2.277,09 2.322,63 2.369,08 2.416,47 2.464,79 2.514,09 2.564,37 2.615,66 2.667,97 2.721,33 2.775,76 2.831,27 2.887,90 2.945,66
H 2.123,09 2.165,55 2.208,86 2.253,04 2.298,10 2.344,06 2.390,94 2.438,76 2.487,54 2.537,29 2.588,03 2.639,79 2.692,59 2.746,44 2.801,37 2.857,40 2.914,55 2.972,84 3.032,29 3.092,94
I 2.229,24 2.273,83 2.319,31 2.365,69 2.413,01 2.461,27 2.510,49 2.560,70 2.611,91 2.664,15 2.717,44 2.771,78 2.827,22 2.883,76 2.941,44 3.000,27 3.060,27 3.121,48 3.183,91 3.247,59
J 2.340,71 2.387,52 2.435,27 2.483,98 2.533,66 2.584,33 2.636,02 2.688,74 2.742,51 2.797,36 2.853,31 2.910,37 2.968,58 3.027,95 3.088,51 3.150,28 3.213,29 3.277,55 3.343,10 3.409,97
K 2.457,74 2.506,90 2.557,03 2.608,17 2.660,34 2.713,55 2.767,82 2.823,17 2.879,64 2.937,23 2.995,97 3.055,89 3.117,01 3.179,35 3.242,94 3.307,80 3.373,95 3.441,43 3.510,26 3.580,47
L 2.580,63 2.632,24 2.684,89 2.738,58 2.793,36 2.849,22 2.906,21 2.964,33 3.023,62 3.084,09 3.145,77 3.208,69 3.272,86 3.338,32 3.405,08 3.473,19 3.542,65 3.613,50 3.685,77 3.759,49

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.332,16 1.358,80 1.385,98 1.413,70 1.441,97 1.470,81 1.500,23 1.530,23 1.560,84 1.592,05 1.623,90 1.656,37 1.689,50 1.723,29 1.757,76 1.792,91 1.828,77 1.865,35 1.902,65 1.940,71
B 1.398,77 1.426,74 1.455,28 1.484,38 1.514,07 1.544,35 1.575,24 1.606,74 1.638,88 1.671,66 1.705,09 1.739,19 1.773,98 1.809,46 1.845,64 1.882,56 1.920,21 1.958,61 1.997,79 2.037,74
C 1.468,71 1.498,08 1.528,04 1.558,60 1.589,78 1.621,57 1.654,00 1.687,08 1.720,82 1.755,24 1.790,34 1.826,15 1.862,67 1.899,93 1.937,93 1.976,69 2.016,22 2.056,54 2.097,67 2.139,63
D 1.542,14 1.572,98 1.604,44 1.636,53 1.669,26 1.702,65 1.736,70 1.771,44 1.806,86 1.843,00 1.879,86 1.917,46 1.955,81 1.994,92 2.034,82 2.075,52 2.117,03 2.159,37 2.202,56 2.246,61
E 1.619,25 1.651,63 1.684,67 1.718,36 1.752,73 1.787,78 1.823,54 1.860,01 1.897,21 1.935,15 1.973,86 2.013,33 2.053,60 2.094,67 2.136,56 2.179,30 2.222,88 2.267,34 2.312,69 2.358,94
F 1.700,21 1.734,22 1.768,90 1.804,28 1.840,36 1.877,17 1.914,71 1.953,01 1.992,07 2.031,91 2.072,55 2.114,00 2.156,28 2.199,40 2.243,39 2.288,26 2.334,03 2.380,71 2.428,32 2.476,89
G 1.785,22 1.820,93 1.857,34 1.894,49 1.932,38 1.971,03 2.010,45 2.050,66 2.091,67 2.133,51 2.176,18 2.219,70 2.264,09 2.309,37 2.355,56 2.402,67 2.450,73 2.499,74 2.549,74 2.600,73
H 1.874,48 1.911,97 1.950,21 1.989,22 2.029,00 2.069,58 2.110,97 2.153,19 2.196,26 2.240,18 2.284,98 2.330,68 2.377,30 2.424,84 2.473,34 2.522,81 2.573,26 2.624,73 2.677,22 2.730,77
I 1.968,21 2.007,57 2.047,72 2.088,68 2.130,45 2.173,06 2.216,52 2.260,85 2.306,07 2.352,19 2.399,23 2.447,22 2.496,16 2.546,09 2.597,01 2.648,95 2.701,93 2.755,97 2.811,08 2.867,31
J 2.066,62 2.107,95 2.150,11 2.193,11 2.236,97 2.281,71 2.327,35 2.373,89 2.421,37 2.469,80 2.519,20 2.569,58 2.620,97 2.673,39 2.726,86 2.781,39 2.837,02 2.893,76 2.951,64 3.010,67
K 2.169,95 2.213,35 2.257,61 2.302,77 2.348,82 2.395,80 2.443,71 2.492,59 2.542,44 2.593,29 2.645,15 2.698,06 2.752,02 2.807,06 2.863,20 2.920,46 2.978,87 3.038,45 3.099,22 3.161,20
L 2.278,45 2.324,01 2.370,49 2.417,90 2.466,26 2.515,59 2.565,90 2.617,22 2.669,56 2.722,95 2.777,41 2.832,96 2.889,62 2.947,41 3.006,36 3.066,49 3.127,82 3.190,37 3.254,18 3.319,27
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.332,16 1.358,80 1.385,98 1.413,70 1.441,97 1.470,81 1.500,23 1.530,23 1.560,84 1.592,05 1.623,90 1.656,37 1.689,50 1.723,29 1.757,76 1.792,91 1.828,77 1.865,35 1.902,65 1.940,71
B 1.398,77 1.426,74 1.455,28 1.484,38 1.514,07 1.544,35 1.575,24 1.606,74 1.638,88 1.671,66 1.705,09 1.739,19 1.773,98 1.809,46 1.845,64 1.882,56 1.920,21 1.958,61 1.997,79 2.037,74
C 1.468,71 1.498,08 1.528,04 1.558,60 1.589,78 1.621,57 1.654,00 1.687,08 1.720,82 1.755,24 1.790,34 1.826,15 1.862,67 1.899,93 1.937,93 1.976,69 2.016,22 2.056,54 2.097,67 2.139,63
D 1.542,14 1.572,98 1.604,44 1.636,53 1.669,26 1.702,65 1.736,70 1.771,44 1.806,86 1.843,00 1.879,86 1.917,46 1.955,81 1.994,92 2.034,82 2.075,52 2.117,03 2.159,37 2.202,56 2.246,61
E 1.619,25 1.651,63 1.684,67 1.718,36 1.752,73 1.787,78 1.823,54 1.860,01 1.897,21 1.935,15 1.973,86 2.013,33 2.053,60 2.094,67 2.136,56 2.179,30 2.222,88 2.267,34 2.312,69 2.358,94
F 1.700,21 1.734,22 1.768,90 1.804,28 1.840,36 1.877,17 1.914,71 1.953,01 1.992,07 2.031,91 2.072,55 2.114,00 2.156,28 2.199,40 2.243,39 2.288,26 2.334,03 2.380,71 2.428,32 2.476,89
G 1.785,22 1.820,93 1.857,34 1.894,49 1.932,38 1.971,03 2.010,45 2.050,66 2.091,67 2.133,51 2.176,18 2.219,70 2.264,09 2.309,37 2.355,56 2.402,67 2.450,73 2.499,74 2.549,74 2.600,73
H 1.874,48 1.911,97 1.950,21 1.989,22 2.029,00 2.069,58 2.110,97 2.153,19 2.196,26 2.240,18 2.284,98 2.330,68 2.377,30 2.424,84 2.473,34 2.522,81 2.573,26 2.624,73 2.677,22 2.730,77
I 1.968,21 2.007,57 2.047,72 2.088,68 2.130,45 2.173,06 2.216,52 2.260,85 2.306,07 2.352,19 2.399,23 2.447,22 2.496,16 2.546,09 2.597,01 2.648,95 2.701,93 2.755,97 2.811,08 2.867,31
J 2.066,62 2.107,95 2.150,11 2.193,11 2.236,97 2.281,71 2.327,35 2.373,89 2.421,37 2.469,80 2.519,20 2.569,58 2.620,97 2.673,39 2.726,86 2.781,39 2.837,02 2.893,76 2.951,64 3.010,67
K 2.169,95 2.213,35 2.257,61 2.302,77 2.348,82 2.395,80 2.443,71 2.492,59 2.542,44 2.593,29 2.645,15 2.698,06 2.752,02 2.807,06 2.863,20 2.920,46 2.978,87 3.038,45 3.099,22 3.161,20
L 2.278,45 2.324,01 2.370,49 2.417,90 2.466,26 2.515,59 2.565,90 2.617,22 2.669,56 2.722,95 2.777,41 2.832,96 2.889,62 2.947,41 3.006,36 3.066,49 3.127,82 3.190,37 3.254,18 3.319,27

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.195,32 1.219,23 1.243,61 1.268,48 1.293,85 1.319,73 1.346,12 1.373,05 1.400,51 1.428,52 1.457,09 1.486,23 1.515,95 1.546,27 1.577,20 1.608,74 1.640,92 1.673,74 1.707,21 1.741,36
B 1.255,09 1.280,19 1.305,79 1.331,91 1.358,55 1.385,72 1.413,43 1.441,70 1.470,53 1.499,94 1.529,94 1.560,54 1.591,75 1.623,59 1.656,06 1.689,18 1.722,96 1.757,42 1.792,57 1.828,42
C 1.317,84 1.344,20 1.371,08 1.398,50 1.426,47 1.455,00 1.484,10 1.513,78 1.544,06 1.574,94 1.606,44 1.638,57 1.671,34 1.704,77 1.738,86 1.773,64 1.809,11 1.845,29 1.882,20 1.919,84
D 1.383,73 1.411,41 1.439,64 1.468,43 1.497,80 1.527,75 1.558,31 1.589,47 1.621,26 1.653,69 1.686,76 1.720,50 1.754,91 1.790,01 1.825,81 1.862,32 1.899,57 1.937,56 1.976,31 2.015,84
E 1.452,92 1.481,98 1.511,62 1.541,85 1.572,69 1.604,14 1.636,22 1.668,95 1.702,33 1.736,37 1.771,10 1.806,52 1.842,65 1.879,51 1.917,10 1.955,44 1.994,55 2.034,44 2.075,13 2.116,63
F 1.525,56 1.556,08 1.587,20 1.618,94 1.651,32 1.684,35 1.718,03 1.752,39 1.787,44 1.823,19 1.859,66 1.896,85 1.934,79 1.973,48 2.012,95 2.053,21 2.094,27 2.136,16 2.178,88 2.222,46
G 1.601,84 1.633,88 1.666,56 1.699,89 1.733,89 1.768,56 1.803,94 1.840,01 1.876,81 1.914,35 1.952,64 1.991,69 2.031,52 2.072,15 2.113,60 2.155,87 2.198,99 2.242,97 2.287,83 2.333,58
H 1.681,94 1.715,57 1.749,89 1.784,88 1.820,58 1.856,99 1.894,13 1.932,01 1.970,66 2.010,07 2.050,27 2.091,28 2.133,10 2.175,76 2.219,28 2.263,66 2.308,94 2.355,12 2.402,22 2.450,26
I 1.766,03 1.801,35 1.837,38 1.874,13 1.911,61 1.949,84 1.988,84 2.028,62 2.069,19 2.110,57 2.152,78 2.195,84 2.239,76 2.284,55 2.330,24 2.376,85 2.424,38 2.472,87 2.522,33 2.572,78
J 1.854,33 1.891,42 1.929,25 1.967,83 2.007,19 2.047,33 2.088,28 2.130,05 2.172,65 2.216,10 2.260,42 2.305,63 2.351,74 2.398,78 2.446,75 2.495,69 2.545,60 2.596,51 2.648,45 2.701,41
K 1.947,05 1.985,99 2.025,71 2.066,23 2.107,55 2.149,70 2.192,69 2.236,55 2.281,28 2.326,91 2.373,44 2.420,91 2.469,33 2.518,72 2.569,09 2.620,47 2.672,88 2.726,34 2.780,87 2.836,48
L 2.044,40 2.085,29 2.127,00 2.169,54 2.212,93 2.257,19 2.302,33 2.348,38 2.395,34 2.443,25 2.492,12 2.541,96 2.592,80 2.644,65 2.697,55 2.751,50 2.806,53 2.862,66 2.919,91 2.978,31

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.332,17 1.358,81 1.385,99 1.413,71 1.441,98 1.470,82 1.500,24 1.530,24 1.560,85 1.592,07 1.623,91 1.656,39 1.689,51 1.723,30 1.757,77 1.792,93 1.828,78 1.865,36 1.902,67 1.940,72
B 1.398,78 1.426,75 1.455,29 1.484,39 1.514,08 1.544,36 1.575,25 1.606,76 1.638,89 1.671,67 1.705,10 1.739,21 1.773,99 1.809,47 1.845,66 1.882,57 1.920,22 1.958,63 1.997,80 2.037,76
C 1.468,72 1.498,09 1.528,05 1.558,61 1.589,79 1.621,58 1.654,01 1.687,09 1.720,84 1.755,25 1.790,36 1.826,17 1.862,69 1.899,94 1.937,94 1.976,70 2.016,23 2.056,56 2.097,69 2.139,64
D 1.542,15 1.573,00 1.604,46 1.636,55 1.669,28 1.702,66 1.736,72 1.771,45 1.806,88 1.843,02 1.879,88 1.917,47 1.955,82 1.994,94 2.034,84 2.075,54 2.117,05 2.159,39 2.202,57 2.246,63
E 1.619,26 1.651,65 1.684,68 1.718,37 1.752,74 1.787,79 1.823,55 1.860,02 1.897,22 1.935,17 1.973,87 2.013,35 2.053,61 2.094,69 2.136,58 2.179,31 2.222,90 2.267,36 2.312,70 2.358,96
F 1.700,22 1.734,23 1.768,91 1.804,29 1.840,38 1.877,18 1.914,73 1.953,02 1.992,08 2.031,93 2.072,56 2.114,01 2.156,30 2.199,42 2.243,41 2.288,28 2.334,04 2.380,72 2.428,34 2.476,91
G 1.785,24 1.820,94 1.857,36 1.894,51 1.932,40 1.971,04 2.010,46 2.050,67 2.091,69 2.133,52 2.176,19 2.219,72 2.264,11 2.309,39 2.355,58 2.402,69 2.450,75 2.499,76 2.549,76 2.600,75
H 1.874,50 1.911,99 1.950,23 1.989,23 2.029,02 2.069,60 2.110,99 2.153,21 2.196,27 2.240,20 2.285,00 2.330,70 2.377,32 2.424,86 2.473,36 2.522,83 2.573,28 2.624,75 2.677,24 2.730,79

I 1.968,22 2.007,59 2.047,74 2.088,69 2.130,47 2.173,08 2.216,54 2.260,87 2.306,09 2.352,21 2.399,25 2.447,24 2.496,18 2.546,10 2.597,03 2.648,97 2.701,95 2.755,99 2.811,11 2.867,33
J 2.066,63 2.107,97 2.150,12 2.193,13 2.236,99 2.281,73 2.327,36 2.373,91 2.421,39 2.469,82 2.519,21 2.569,60 2.620,99 2.673,41 2.726,88 2.781,42 2.837,04 2.893,78 2.951,66 3.010,69
K 2.169,96 2.213,36 2.257,63 2.302,78 2.348,84 2.395,82 2.443,73 2.492,61 2.542,46 2.593,31 2.645,17 2.698,08 2.752,04 2.807,08 2.863,22 2.920,49 2.978,90 3.038,47 3.099,24 3.161,23
L 2.278,46 2.324,03 2.370,51 2.417,92 2.466,28 2.515,61 2.565,92 2.617,24 2.669,58 2.722,97 2.777,43 2.832,98 2.889,64 2.947,43 3.006,38 3.066,51 3.127,84 3.190,40 3.254,21 3.319,29
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.508,84 1.539,02 1.569,80 1.601,19 1.633,22 1.665,88 1.699,20 1.733,18 1.767,85 1.803,20 1.839,27 1.876,05 1.913,57 1.951,85 1.990,88 2.030,70 2.071,31 2.112,74 2.155,00 2.198,09
B 1.584,28 1.615,97 1.648,29 1.681,25 1.714,88 1.749,18 1.784,16 1.819,84 1.856,24 1.893,36 1.931,23 1.969,86 2.009,25 2.049,44 2.090,43 2.132,23 2.174,88 2.218,38 2.262,74 2.308,00
C 1.663,50 1.696,77 1.730,70 1.765,32 1.800,62 1.836,63 1.873,37 1.910,83 1.949,05 1.988,03 2.027,79 2.068,35 2.109,72 2.151,91 2.194,95 2.238,85 2.283,62 2.329,30 2.375,88 2.423,40
D 1.746,67 1.781,60 1.817,24 1.853,58 1.890,65 1.928,47 1.967,04 2.006,38 2.046,50 2.087,43 2.129,18 2.171,77 2.215,20 2.259,51 2.304,70 2.350,79 2.397,80 2.445,76 2.494,68 2.544,57
E 1.834,00 1.870,68 1.908,10 1.946,26 1.985,19 2.024,89 2.065,39 2.106,69 2.148,83 2.191,81 2.235,64 2.280,35 2.325,96 2.372,48 2.419,93 2.468,33 2.517,70 2.568,05 2.619,41 2.671,80
F 1.925,70 1.964,22 2.003,50 2.043,57 2.084,44 2.126,13 2.168,66 2.212,03 2.256,27 2.301,40 2.347,42 2.394,37 2.442,26 2.491,10 2.540,93 2.591,74 2.643,58 2.696,45 2.750,38 2.805,39
G 2.021,99 2.062,43 2.103,68 2.145,75 2.188,67 2.232,44 2.277,09 2.322,63 2.369,08 2.416,47 2.464,79 2.514,09 2.564,37 2.615,66 2.667,97 2.721,33 2.775,76 2.831,27 2.887,90 2.945,66
H 2.123,09 2.165,55 2.208,86 2.253,04 2.298,10 2.344,06 2.390,94 2.438,76 2.487,54 2.537,29 2.588,03 2.639,79 2.692,59 2.746,44 2.801,37 2.857,40 2.914,55 2.972,84 3.032,29 3.092,94

I 2.229,24 2.273,83 2.319,31 2.365,69 2.413,01 2.461,27 2.510,49 2.560,70 2.611,91 2.664,15 2.717,44 2.771,78 2.827,22 2.883,76 2.941,44 3.000,27 3.060,27 3.121,48 3.183,91 3.247,59
J 2.340,71 2.387,52 2.435,27 2.483,98 2.533,66 2.584,33 2.636,02 2.688,74 2.742,51 2.797,36 2.853,31 2.910,37 2.968,58 3.027,95 3.088,51 3.150,28 3.213,29 3.277,55 3.343,10 3.409,97
K 2.457,74 2.506,90 2.557,03 2.608,17 2.660,34 2.713,55 2.767,82 2.823,17 2.879,64 2.937,23 2.995,97 3.055,89 3.117,01 3.179,35 3.242,94 3.307,80 3.373,95 3.441,43 3.510,26 3.580,47
L 2.580,63 2.632,24 2.684,89 2.738,58 2.793,36 2.849,22 2.906,21 2.964,33 3.023,62 3.084,09 3.145,77 3.208,69 3.272,86 3.338,32 3.405,08 3.473,19 3.542,65 3.613,50 3.685,77 3.759,49

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.508,84 1.539,02 1.569,80 1.601,19 1.633,22 1.665,88 1.699,20 1.733,18 1.767,85 1.803,20 1.839,27 1.876,05 1.913,57 1.951,85 1.990,88 2.030,70 2.071,31 2.112,74 2.155,00 2.198,09
B 1.584,28 1.615,97 1.648,29 1.681,25 1.714,88 1.749,18 1.784,16 1.819,84 1.856,24 1.893,36 1.931,23 1.969,86 2.009,25 2.049,44 2.090,43 2.132,23 2.174,88 2.218,38 2.262,74 2.308,00
C 1.663,50 1.696,77 1.730,70 1.765,32 1.800,62 1.836,63 1.873,37 1.910,83 1.949,05 1.988,03 2.027,79 2.068,35 2.109,72 2.151,91 2.194,95 2.238,85 2.283,62 2.329,30 2.375,88 2.423,40
D 1.746,67 1.781,60 1.817,24 1.853,58 1.890,65 1.928,47 1.967,04 2.006,38 2.046,50 2.087,43 2.129,18 2.171,77 2.215,20 2.259,51 2.304,70 2.350,79 2.397,80 2.445,76 2.494,68 2.544,57
E 1.834,00 1.870,68 1.908,10 1.946,26 1.985,19 2.024,89 2.065,39 2.106,69 2.148,83 2.191,81 2.235,64 2.280,35 2.325,96 2.372,48 2.419,93 2.468,33 2.517,70 2.568,05 2.619,41 2.671,80
F 1.925,70 1.964,22 2.003,50 2.043,57 2.084,44 2.126,13 2.168,66 2.212,03 2.256,27 2.301,40 2.347,42 2.394,37 2.442,26 2.491,10 2.540,93 2.591,74 2.643,58 2.696,45 2.750,38 2.805,39
G 2.021,99 2.062,43 2.103,68 2.145,75 2.188,67 2.232,44 2.277,09 2.322,63 2.369,08 2.416,47 2.464,79 2.514,09 2.564,37 2.615,66 2.667,97 2.721,33 2.775,76 2.831,27 2.887,90 2.945,66
H 2.123,09 2.165,55 2.208,86 2.253,04 2.298,10 2.344,06 2.390,94 2.438,76 2.487,54 2.537,29 2.588,03 2.639,79 2.692,59 2.746,44 2.801,37 2.857,40 2.914,55 2.972,84 3.032,29 3.092,94

I 2.229,24 2.273,83 2.319,31 2.365,69 2.413,01 2.461,27 2.510,49 2.560,70 2.611,91 2.664,15 2.717,44 2.771,78 2.827,22 2.883,76 2.941,44 3.000,27 3.060,27 3.121,48 3.183,91 3.247,59
J 2.340,71 2.387,52 2.435,27 2.483,98 2.533,66 2.584,33 2.636,02 2.688,74 2.742,51 2.797,36 2.853,31 2.910,37 2.968,58 3.027,95 3.088,51 3.150,28 3.213,29 3.277,55 3.343,10 3.409,97
K 2.457,74 2.506,90 2.557,03 2.608,17 2.660,34 2.713,55 2.767,82 2.823,17 2.879,64 2.937,23 2.995,97 3.055,89 3.117,01 3.179,35 3.242,94 3.307,80 3.373,95 3.441,43 3.510,26 3.580,47
L 2.580,63 2.632,24 2.684,89 2.738,58 2.793,36 2.849,22 2.906,21 2.964,33 3.023,62 3.084,09 3.145,77 3.208,69 3.272,86 3.338,32 3.405,08 3.473,19 3.542,65 3.613,50 3.685,77 3.759,49

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.073,78 1.095,26 1.117,16 1.139,50 1.162,29 1.185,54 1.209,25 1.233,44 1.258,10 1.283,27 1.308,93 1.335,11 1.361,81 1.389,05 1.416,83 1.445,17 1.474,07 1.503,55 1.533,62 1.564,29
B 1.127,47 1.150,02 1.173,02 1.196,48 1.220,41 1.244,82 1.269,71 1.295,11 1.321,01 1.347,43 1.374,38 1.401,87 1.429,90 1.458,50 1.487,67 1.517,42 1.547,77 1.578,73 1.610,30 1.642,51
C 1.183,84 1.207,52 1.231,67 1.256,30 1.281,43 1.307,06 1.333,20 1.359,86 1.387,06 1.414,80 1.443,10 1.471,96 1.501,40 1.531,43 1.562,05 1.593,30 1.625,16 1.657,67 1.690,82 1.724,63
D 1.243,03 1.267,90 1.293,25 1.319,12 1.345,50 1.372,41 1.399,86 1.427,86 1.456,41 1.485,54 1.515,25 1.545,56 1.576,47 1.608,00 1.640,16 1.672,96 1.706,42 1.740,55 1.775,36 1.810,87
E 1.305,19 1.331,29 1.357,92 1.385,07 1.412,78 1.441,03 1.469,85 1.499,25 1.529,23 1.559,82 1.591,01 1.622,84 1.655,29 1.688,40 1.722,17 1.756,61 1.791,74 1.827,58 1.864,13 1.901,41
F 1.370,45 1.397,85 1.425,81 1.454,33 1.483,41 1.513,08 1.543,34 1.574,21 1.605,70 1.637,81 1.670,57 1.703,98 1.738,06 1.772,82 1.808,27 1.844,44 1.881,33 1.918,95 1.957,33 1.996,48
G 1.438,97 1.467,75 1.497,10 1.527,04 1.557,59 1.588,74 1.620,51 1.652,92 1.685,98 1.719,70 1.754,09 1.789,18 1.824,96 1.861,46 1.898,69 1.936,66 1.975,39 2.014,90 2.055,20 2.096,30
H 1.510,92 1.541,13 1.571,96 1.603,40 1.635,46 1.668,17 1.701,54 1.735,57 1.770,28 1.805,68 1.841,80 1.878,63 1.916,21 1.954,53 1.993,62 2.033,49 2.074,16 2.115,65 2.157,96 2.201,12

I 1.586,46 1.618,19 1.650,56 1.683,57 1.717,24 1.751,58 1.786,61 1.822,35 1.858,79 1.895,97 1.933,89 1.972,57 2.012,02 2.052,26 2.093,30 2.135,17 2.177,87 2.221,43 2.265,86 2.311,18
J 1.665,79 1.699,10 1.733,08 1.767,74 1.803,10 1.839,16 1.875,94 1.913,46 1.951,73 1.990,77 2.030,58 2.071,19 2.112,62 2.154,87 2.197,97 2.241,93 2.286,77 2.332,50 2.379,15 2.426,73
K 1.749,07 1.784,06 1.819,74 1.856,13 1.893,25 1.931,12 1.969,74 2.009,14 2.049,32 2.090,31 2.132,11 2.174,75 2.218,25 2.262,61 2.307,87 2.354,02 2.401,10 2.449,13 2.498,11 2.548,07
L 1.836,53 1.873,26 1.910,72 1.948,94 1.987,92 2.027,68 2.068,23 2.109,59 2.151,79 2.194,82 2.238,72 2.283,49 2.329,16 2.375,75 2.423,26 2.471,73 2.521,16 2.571,58 2.623,01 2.675,47

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administativo I 40H - Gupo Operacional Administrativo                  Vagas na Estrutura Administrativa   04

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo 40H - Gupo Operacional Administrativo                     Vagas na Estrutura Administrativa   03

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo II 40H - Gupo Operacional Administrativo                 Vagas na Estrutura Administrativa   06

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.073,78 1.095,26 1.117,16 1.139,50 1.162,29 1.185,54 1.209,25 1.233,44 1.258,10 1.283,27 1.308,93 1.335,11 1.361,81 1.389,05 1.416,83 1.445,17 1.474,07 1.503,55 1.533,62 1.564,29
B 1.127,47 1.150,02 1.173,02 1.196,48 1.220,41 1.244,82 1.269,71 1.295,11 1.321,01 1.347,43 1.374,38 1.401,87 1.429,90 1.458,50 1.487,67 1.517,42 1.547,77 1.578,73 1.610,30 1.642,51
C 1.183,84 1.207,52 1.231,67 1.256,30 1.281,43 1.307,06 1.333,20 1.359,86 1.387,06 1.414,80 1.443,10 1.471,96 1.501,40 1.531,43 1.562,05 1.593,30 1.625,16 1.657,67 1.690,82 1.724,63
D 1.243,03 1.267,90 1.293,25 1.319,12 1.345,50 1.372,41 1.399,86 1.427,86 1.456,41 1.485,54 1.515,25 1.545,56 1.576,47 1.608,00 1.640,16 1.672,96 1.706,42 1.740,55 1.775,36 1.810,87
E 1.305,19 1.331,29 1.357,92 1.385,07 1.412,78 1.441,03 1.469,85 1.499,25 1.529,23 1.559,82 1.591,01 1.622,84 1.655,29 1.688,40 1.722,17 1.756,61 1.791,74 1.827,58 1.864,13 1.901,41
F 1.370,45 1.397,85 1.425,81 1.454,33 1.483,41 1.513,08 1.543,34 1.574,21 1.605,70 1.637,81 1.670,57 1.703,98 1.738,06 1.772,82 1.808,27 1.844,44 1.881,33 1.918,95 1.957,33 1.996,48
G 1.438,97 1.467,75 1.497,10 1.527,04 1.557,59 1.588,74 1.620,51 1.652,92 1.685,98 1.719,70 1.754,09 1.789,18 1.824,96 1.861,46 1.898,69 1.936,66 1.975,39 2.014,90 2.055,20 2.096,30
H 1.510,92 1.541,13 1.571,96 1.603,40 1.635,46 1.668,17 1.701,54 1.735,57 1.770,28 1.805,68 1.841,80 1.878,63 1.916,21 1.954,53 1.993,62 2.033,49 2.074,16 2.115,65 2.157,96 2.201,12

I 1.586,46 1.618,19 1.650,56 1.683,57 1.717,24 1.751,58 1.786,61 1.822,35 1.858,79 1.895,97 1.933,89 1.972,57 2.012,02 2.052,26 2.093,30 2.135,17 2.177,87 2.221,43 2.265,86 2.311,18
J 1.665,79 1.699,10 1.733,08 1.767,74 1.803,10 1.839,16 1.875,94 1.913,46 1.951,73 1.990,77 2.030,58 2.071,19 2.112,62 2.154,87 2.197,97 2.241,93 2.286,77 2.332,50 2.379,15 2.426,73
K 1.749,07 1.784,06 1.819,74 1.856,13 1.893,25 1.931,12 1.969,74 2.009,14 2.049,32 2.090,31 2.132,11 2.174,75 2.218,25 2.262,61 2.307,87 2.354,02 2.401,10 2.449,13 2.498,11 2.548,07
L 1.836,53 1.873,26 1.910,72 1.948,94 1.987,92 2.027,68 2.068,23 2.109,59 2.151,79 2.194,82 2.238,72 2.283,49 2.329,16 2.375,75 2.423,26 2.471,73 2.521,16 2.571,58 2.623,01 2.675,47

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.148,17 1.171,13 1.194,56 1.218,45 1.242,82 1.267,67 1.293,03 1.318,89 1.345,26 1.372,17 1.399,61 1.427,61 1.456,16 1.485,28 1.514,99 1.545,29 1.576,19 1.607,72 1.639,87 1.672,67
B 1.205,58 1.229,69 1.254,28 1.279,37 1.304,96 1.331,06 1.357,68 1.384,83 1.412,53 1.440,78 1.469,59 1.498,99 1.528,97 1.559,54 1.590,74 1.622,55 1.655,00 1.688,10 1.721,86 1.756,30
C 1.265,86 1.291,17 1.317,00 1.343,34 1.370,20 1.397,61 1.425,56 1.454,07 1.483,15 1.512,82 1.543,07 1.573,93 1.605,41 1.637,52 1.670,27 1.703,68 1.737,75 1.772,51 1.807,96 1.844,12
D 1.329,15 1.355,73 1.382,85 1.410,50 1.438,72 1.467,49 1.496,84 1.526,78 1.557,31 1.588,46 1.620,23 1.652,63 1.685,68 1.719,40 1.753,79 1.788,86 1.824,64 1.861,13 1.898,35 1.936,32
E 1.395,61 1.423,52 1.451,99 1.481,03 1.510,65 1.540,86 1.571,68 1.603,11 1.635,18 1.667,88 1.701,24 1.735,26 1.769,97 1.805,37 1.841,47 1.878,30 1.915,87 1.954,19 1.993,27 2.033,14
F 1.465,39 1.494,70 1.524,59 1.555,08 1.586,18 1.617,91 1.650,27 1.683,27 1.716,94 1.751,27 1.786,30 1.822,03 1.858,47 1.895,64 1.933,55 1.972,22 2.011,66 2.051,90 2.092,94 2.134,79
G 1.538,66 1.569,43 1.600,82 1.632,84 1.665,49 1.698,80 1.732,78 1.767,43 1.802,78 1.838,84 1.875,62 1.913,13 1.951,39 1.990,42 2.030,23 2.070,83 2.112,25 2.154,49 2.197,58 2.241,53
H 1.615,59 1.647,90 1.680,86 1.714,48 1.748,77 1.783,74 1.819,42 1.855,81 1.892,92 1.930,78 1.969,40 2.008,78 2.048,96 2.089,94 2.131,74 2.174,37 2.217,86 2.262,22 2.307,46 2.353,61

I 1.696,37 1.730,30 1.764,90 1.800,20 1.836,21 1.872,93 1.910,39 1.948,60 1.987,57 2.027,32 2.067,87 2.109,22 2.151,41 2.194,44 2.238,32 2.283,09 2.328,75 2.375,33 2.422,83 2.471,29
J 1.781,19 1.816,81 1.853,15 1.890,21 1.928,02 1.966,58 2.005,91 2.046,03 2.086,95 2.128,69 2.171,26 2.214,68 2.258,98 2.304,16 2.350,24 2.397,25 2.445,19 2.494,09 2.543,98 2.594,86
K 1.870,25 1.907,65 1.945,81 1.984,72 2.024,42 2.064,90 2.106,20 2.148,33 2.191,29 2.235,12 2.279,82 2.325,42 2.371,93 2.419,37 2.467,75 2.517,11 2.567,45 2.618,80 2.671,17 2.724,60
L 1.963,76 2.003,04 2.043,10 2.083,96 2.125,64 2.168,15 2.211,51 2.255,74 2.300,86 2.346,88 2.393,81 2.441,69 2.490,52 2.540,33 2.591,14 2.642,96 2.695,82 2.749,74 2.804,73 2.860,83

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.073,78 1.095,26 1.117,16 1.139,50 1.162,29 1.185,54 1.209,25 1.233,44 1.258,10 1.283,27 1.308,93 1.335,11 1.361,81 1.389,05 1.416,83 1.445,17 1.474,07 1.503,55 1.533,62 1.564,29
B 1.127,47 1.150,02 1.173,02 1.196,48 1.220,41 1.244,82 1.269,71 1.295,11 1.321,01 1.347,43 1.374,38 1.401,87 1.429,90 1.458,50 1.487,67 1.517,42 1.547,77 1.578,73 1.610,30 1.642,51
C 1.183,84 1.207,52 1.231,67 1.256,30 1.281,43 1.307,06 1.333,20 1.359,86 1.387,06 1.414,80 1.443,10 1.471,96 1.501,40 1.531,43 1.562,05 1.593,30 1.625,16 1.657,67 1.690,82 1.724,63
D 1.243,03 1.267,90 1.293,25 1.319,12 1.345,50 1.372,41 1.399,86 1.427,86 1.456,41 1.485,54 1.515,25 1.545,56 1.576,47 1.608,00 1.640,16 1.672,96 1.706,42 1.740,55 1.775,36 1.810,87
E 1.305,19 1.331,29 1.357,92 1.385,07 1.412,78 1.441,03 1.469,85 1.499,25 1.529,23 1.559,82 1.591,01 1.622,84 1.655,29 1.688,40 1.722,17 1.756,61 1.791,74 1.827,58 1.864,13 1.901,41
F 1.370,45 1.397,85 1.425,81 1.454,33 1.483,41 1.513,08 1.543,34 1.574,21 1.605,70 1.637,81 1.670,57 1.703,98 1.738,06 1.772,82 1.808,27 1.844,44 1.881,33 1.918,95 1.957,33 1.996,48
G 1.438,97 1.467,75 1.497,10 1.527,04 1.557,59 1.588,74 1.620,51 1.652,92 1.685,98 1.719,70 1.754,09 1.789,18 1.824,96 1.861,46 1.898,69 1.936,66 1.975,39 2.014,90 2.055,20 2.096,30
H 1.510,92 1.541,13 1.571,96 1.603,40 1.635,46 1.668,17 1.701,54 1.735,57 1.770,28 1.805,68 1.841,80 1.878,63 1.916,21 1.954,53 1.993,62 2.033,49 2.074,16 2.115,65 2.157,96 2.201,12

I 1.586,46 1.618,19 1.650,56 1.683,57 1.717,24 1.751,58 1.786,61 1.822,35 1.858,79 1.895,97 1.933,89 1.972,57 2.012,02 2.052,26 2.093,30 2.135,17 2.177,87 2.221,43 2.265,86 2.311,18
J 1.665,79 1.699,10 1.733,08 1.767,74 1.803,10 1.839,16 1.875,94 1.913,46 1.951,73 1.990,77 2.030,58 2.071,19 2.112,62 2.154,87 2.197,97 2.241,93 2.286,77 2.332,50 2.379,15 2.426,73
K 1.749,07 1.784,06 1.819,74 1.856,13 1.893,25 1.931,12 1.969,74 2.009,14 2.049,32 2.090,31 2.132,11 2.174,75 2.218,25 2.262,61 2.307,87 2.354,02 2.401,10 2.449,13 2.498,11 2.548,07
L 1.836,53 1.873,26 1.910,72 1.948,94 1.987,92 2.027,68 2.068,23 2.109,59 2.151,79 2.194,82 2.238,72 2.283,49 2.329,16 2.375,75 2.423,26 2.471,73 2.521,16 2.571,58 2.623,01 2.675,47

CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar Administrativo 40H - Gupo Operacional Administrativo                           Vagas na Estrutura Administrativa   13

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Recepcionista 40H - Gupo Operacional Administrativo                    Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Laboratório  40H - Gupo Operacional Administrativo                  Vagas na Estrutura Administrativa   02

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
1.073,78 1.095,26 1.117,16 1.139,50 1.162,29 1.185,54 1.209,25 1.233,44 1.258,10 1.283,27 1.308,93 1.335,11 1.361,81 1.389,05 1.416,83 1.445,17 1.474,07 1.503,55 1.533,62 1.564,29

B 1.127,47 1.150,02 1.173,02 1.196,48 1.220,41 1.244,82 1.269,71 1.295,11 1.321,01 1.347,43 1.374,38 1.401,87 1.429,90 1.458,50 1.487,67 1.517,42 1.547,77 1.578,73 1.610,30 1.642,51
C 1.183,84 1.207,52 1.231,67 1.256,30 1.281,43 1.307,06 1.333,20 1.359,86 1.387,06 1.414,80 1.443,10 1.471,96 1.501,40 1.531,43 1.562,05 1.593,30 1.625,16 1.657,67 1.690,82 1.724,63
D 1.243,03 1.267,90 1.293,25 1.319,12 1.345,50 1.372,41 1.399,86 1.427,86 1.456,41 1.485,54 1.515,25 1.545,56 1.576,47 1.608,00 1.640,16 1.672,96 1.706,42 1.740,55 1.775,36 1.810,87
E 1.305,19 1.331,29 1.357,92 1.385,07 1.412,78 1.441,03 1.469,85 1.499,25 1.529,23 1.559,82 1.591,01 1.622,84 1.655,29 1.688,40 1.722,17 1.756,61 1.791,74 1.827,58 1.864,13 1.901,41
F 1.370,45 1.397,85 1.425,81 1.454,33 1.483,41 1.513,08 1.543,34 1.574,21 1.605,70 1.637,81 1.670,57 1.703,98 1.738,06 1.772,82 1.808,27 1.844,44 1.881,33 1.918,95 1.957,33 1.996,48
G 1.438,97 1.467,75 1.497,10 1.527,04 1.557,59 1.588,74 1.620,51 1.652,92 1.685,98 1.719,70 1.754,09 1.789,18 1.824,96 1.861,46 1.898,69 1.936,66 1.975,39 2.014,90 2.055,20 2.096,30
H 1.510,92 1.541,13 1.571,96 1.603,40 1.635,46 1.668,17 1.701,54 1.735,57 1.770,28 1.805,68 1.841,80 1.878,63 1.916,21 1.954,53 1.993,62 2.033,49 2.074,16 2.115,65 2.157,96 2.201,12

I 1.586,46 1.618,19 1.650,56 1.683,57 1.717,24 1.751,58 1.786,61 1.822,35 1.858,79 1.895,97 1.933,89 1.972,57 2.012,02 2.052,26 2.093,30 2.135,17 2.177,87 2.221,43 2.265,86 2.311,18
J 1.665,79 1.699,10 1.733,08 1.767,74 1.803,10 1.839,16 1.875,94 1.913,46 1.951,73 1.990,77 2.030,58 2.071,19 2.112,62 2.154,87 2.197,97 2.241,93 2.286,77 2.332,50 2.379,15 2.426,73
K 1.749,07 1.784,06 1.819,74 1.856,13 1.893,25 1.931,12 1.969,74 2.009,14 2.049,32 2.090,31 2.132,11 2.174,75 2.218,25 2.262,61 2.307,87 2.354,02 2.401,10 2.449,13 2.498,11 2.548,07
L 1.836,53 1.873,26 1.910,72 1.948,94 1.987,92 2.027,68 2.068,23 2.109,59 2.151,79 2.194,82 2.238,72 2.283,49 2.329,16 2.375,75 2.423,26 2.471,73 2.521,16 2.571,58 2.623,01 2.675,47

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.105,50 1.127,61 1.150,16 1.173,17 1.196,63 1.220,56 1.244,97 1.269,87 1.295,27 1.321,17 1.347,60 1.374,55 1.402,04 1.430,08 1.458,68 1.487,86 1.517,61 1.547,97 1.578,93 1.610,50
B 1.160,78 1.183,99 1.207,67 1.231,82 1.256,46 1.281,59 1.307,22 1.333,37 1.360,03 1.387,23 1.414,98 1.443,28 1.472,14 1.501,59 1.531,62 1.562,25 1.593,50 1.625,37 1.657,87 1.691,03
C 1.218,81 1.243,19 1.268,05 1.293,41 1.319,28 1.345,67 1.372,58 1.400,03 1.428,03 1.456,60 1.485,73 1.515,44 1.545,75 1.576,67 1.608,20 1.640,36 1.673,17 1.706,63 1.740,77 1.775,58
D 1.279,75 1.305,35 1.331,46 1.358,09 1.385,25 1.412,95 1.441,21 1.470,04 1.499,44 1.529,43 1.560,01 1.591,21 1.623,04 1.655,50 1.688,61 1.722,38 1.756,83 1.791,97 1.827,80 1.864,36
E 1.343,74 1.370,62 1.398,03 1.425,99 1.454,51 1.483,60 1.513,27 1.543,54 1.574,41 1.605,90 1.638,01 1.670,77 1.704,19 1.738,27 1.773,04 1.808,50 1.844,67 1.881,56 1.919,19 1.957,58
F 1.410,93 1.439,15 1.467,93 1.497,29 1.527,24 1.557,78 1.588,94 1.620,71 1.653,13 1.686,19 1.719,91 1.754,31 1.789,40 1.825,19 1.861,69 1.898,93 1.936,90 1.975,64 2.015,15 2.055,46
G 1.481,48 1.511,11 1.541,33 1.572,15 1.603,60 1.635,67 1.668,38 1.701,75 1.735,78 1.770,50 1.805,91 1.842,03 1.878,87 1.916,45 1.954,78 1.993,87 2.033,75 2.074,42 2.115,91 2.158,23
H 1.555,55 1.586,66 1.618,39 1.650,76 1.683,78 1.717,45 1.751,80 1.786,84 1.822,57 1.859,03 1.896,21 1.934,13 1.972,81 2.012,27 2.052,51 2.093,56 2.135,44 2.178,14 2.221,71 2.266,14

I 1.633,33 1.665,99 1.699,31 1.733,30 1.767,97 1.803,32 1.839,39 1.876,18 1.913,70 1.951,98 1.991,02 2.030,84 2.071,45 2.112,88 2.155,14 2.198,24 2.242,21 2.287,05 2.332,79 2.379,45
J 1.714,99 1.749,29 1.784,28 1.819,96 1.856,36 1.893,49 1.931,36 1.969,99 2.009,39 2.049,58 2.090,57 2.132,38 2.175,03 2.218,53 2.262,90 2.308,16 2.354,32 2.401,40 2.449,43 2.498,42
K 1.800,74 1.836,76 1.873,49 1.910,96 1.949,18 1.988,17 2.027,93 2.068,49 2.109,86 2.152,05 2.195,10 2.239,00 2.283,78 2.329,45 2.376,04 2.423,56 2.472,03 2.521,47 2.571,90 2.623,34
L 1.890,78 1.928,60 1.967,17 2.006,51 2.046,64 2.087,57 2.129,33 2.171,91 2.215,35 2.259,66 2.304,85 2.350,95 2.397,97 2.445,93 2.494,84 2.544,74 2.595,64 2.647,55 2.700,50 2.754,51

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.105,50 1.127,61 1.150,16 1.173,17 1.196,63 1.220,56 1.244,97 1.269,87 1.295,27 1.321,17 1.347,60 1.374,55 1.402,04 1.430,08 1.458,68 1.487,86 1.517,61 1.547,97 1.578,93 1.610,50
B 1.160,78 1.183,99 1.207,67 1.231,82 1.256,46 1.281,59 1.307,22 1.333,37 1.360,03 1.387,23 1.414,98 1.443,28 1.472,14 1.501,59 1.531,62 1.562,25 1.593,50 1.625,37 1.657,87 1.691,03
C 1.218,81 1.243,19 1.268,05 1.293,41 1.319,28 1.345,67 1.372,58 1.400,03 1.428,03 1.456,60 1.485,73 1.515,44 1.545,75 1.576,67 1.608,20 1.640,36 1.673,17 1.706,63 1.740,77 1.775,58
D 1.279,75 1.305,35 1.331,46 1.358,09 1.385,25 1.412,95 1.441,21 1.470,04 1.499,44 1.529,43 1.560,01 1.591,21 1.623,04 1.655,50 1.688,61 1.722,38 1.756,83 1.791,97 1.827,80 1.864,36
E 1.343,74 1.370,62 1.398,03 1.425,99 1.454,51 1.483,60 1.513,27 1.543,54 1.574,41 1.605,90 1.638,01 1.670,77 1.704,19 1.738,27 1.773,04 1.808,50 1.844,67 1.881,56 1.919,19 1.957,58
F 1.410,93 1.439,15 1.467,93 1.497,29 1.527,24 1.557,78 1.588,94 1.620,71 1.653,13 1.686,19 1.719,91 1.754,31 1.789,40 1.825,19 1.861,69 1.898,93 1.936,90 1.975,64 2.015,15 2.055,46
G 1.481,48 1.511,11 1.541,33 1.572,15 1.603,60 1.635,67 1.668,38 1.701,75 1.735,78 1.770,50 1.805,91 1.842,03 1.878,87 1.916,45 1.954,78 1.993,87 2.033,75 2.074,42 2.115,91 2.158,23
H 1.555,55 1.586,66 1.618,39 1.650,76 1.683,78 1.717,45 1.751,80 1.786,84 1.822,57 1.859,03 1.896,21 1.934,13 1.972,81 2.012,27 2.052,51 2.093,56 2.135,44 2.178,14 2.221,71 2.266,14

I 1.633,33 1.665,99 1.699,31 1.733,30 1.767,97 1.803,32 1.839,39 1.876,18 1.913,70 1.951,98 1.991,02 2.030,84 2.071,45 2.112,88 2.155,14 2.198,24 2.242,21 2.287,05 2.332,79 2.379,45
J 1.714,99 1.749,29 1.784,28 1.819,96 1.856,36 1.893,49 1.931,36 1.969,99 2.009,39 2.049,58 2.090,57 2.132,38 2.175,03 2.218,53 2.262,90 2.308,16 2.354,32 2.401,40 2.449,43 2.498,42
K 1.800,74 1.836,76 1.873,49 1.910,96 1.949,18 1.988,17 2.027,93 2.068,49 2.109,86 2.152,05 2.195,10 2.239,00 2.283,78 2.329,45 2.376,04 2.423,56 2.472,03 2.521,47 2.571,90 2.623,34
L 1.890,78 1.928,60 1.967,17 2.006,51 2.046,64 2.087,57 2.129,33 2.171,91 2.215,35 2.259,66 2.304,85 2.350,95 2.397,97 2.445,93 2.494,84 2.544,74 2.595,64 2.647,55 2.700,50 2.754,51

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Telefonista 40H - Gupo Operacional Administrativo                           Vagas na Estrutura Administrativa   01

CARGO/FUNÇÃO: Atendente de Consultório Dentario 40H - Gupo Operacional Administrativo                     Vagas na Estrutura Administrativa   01

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais 40H - Serviços Gerais                                              Vagas na Estrutura Administrativa   64    

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Atendente de Posto Telefonico 40H - Gupo Operacional Administrativo                   Vagas na Estrutura Administrativa   03

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.045,69 1.066,60 1.087,94 1.109,69 1.131,89 1.154,53 1.177,62 1.201,17 1.225,19 1.249,70 1.274,69 1.300,18 1.326,19 1.352,71 1.379,77 1.407,36 1.435,51 1.464,22 1.493,50 1.523,37
B 1.097,97 1.119,93 1.142,33 1.165,18 1.188,48 1.212,25 1.236,50 1.261,23 1.286,45 1.312,18 1.338,42 1.365,19 1.392,50 1.420,35 1.448,75 1.477,73 1.507,28 1.537,43 1.568,18 1.599,54
C 1.152,87 1.175,93 1.199,45 1.223,44 1.247,91 1.272,87 1.298,32 1.324,29 1.350,77 1.377,79 1.405,35 1.433,45 1.462,12 1.491,36 1.521,19 1.551,62 1.582,65 1.614,30 1.646,59 1.679,52
D 1.210,52 1.234,73 1.259,42 1.284,61 1.310,30 1.336,51 1.363,24 1.390,50 1.418,31 1.446,68 1.475,61 1.505,13 1.535,23 1.565,93 1.597,25 1.629,20 1.661,78 1.695,02 1.728,92 1.763,49
E 1.271,04 1.296,46 1.322,39 1.348,84 1.375,82 1.403,33 1.431,40 1.460,03 1.489,23 1.519,01 1.549,39 1.580,38 1.611,99 1.644,23 1.677,11 1.710,66 1.744,87 1.779,77 1.815,36 1.851,67
F 1.334,59 1.361,29 1.388,51 1.416,28 1.444,61 1.473,50 1.502,97 1.533,03 1.563,69 1.594,96 1.626,86 1.659,40 1.692,59 1.726,44 1.760,97 1.796,19 1.832,11 1.868,76 1.906,13 1.944,25
G 1.401,32 1.429,35 1.457,94 1.487,10 1.516,84 1.547,18 1.578,12 1.609,68 1.641,88 1.674,71 1.708,21 1.742,37 1.777,22 1.812,76 1.849,02 1.886,00 1.923,72 1.962,19 2.001,44 2.041,47
H 1.471,39 1.500,82 1.530,84 1.561,45 1.592,68 1.624,53 1.657,03 1.690,17 1.723,97 1.758,45 1.793,62 1.829,49 1.866,08 1.903,40 1.941,47 1.980,30 2.019,90 2.060,30 2.101,51 2.143,54

I 1.544,96 1.575,86 1.607,38 1.639,52 1.672,31 1.705,76 1.739,88 1.774,67 1.810,17 1.846,37 1.883,30 1.920,96 1.959,38 1.998,57 2.038,54 2.079,31 2.120,90 2.163,32 2.206,58 2.250,72
J 1.622,21 1.654,65 1.687,75 1.721,50 1.755,93 1.791,05 1.826,87 1.863,41 1.900,68 1.938,69 1.977,46 2.017,01 2.057,35 2.098,50 2.140,47 2.183,28 2.226,94 2.271,48 2.316,91 2.363,25
K 1.703,32 1.737,39 1.772,13 1.807,58 1.843,73 1.880,60 1.918,21 1.956,58 1.995,71 2.035,62 2.076,34 2.117,86 2.160,22 2.203,42 2.247,49 2.292,44 2.338,29 2.385,06 2.432,76 2.481,41
L 1.788,48 1.824,25 1.860,74 1.897,95 1.935,91 1.974,63 2.014,12 2.054,41 2.095,49 2.137,40 2.180,15 2.223,76 2.268,23 2.313,60 2.359,87 2.407,07 2.455,21 2.504,31 2.554,40 2.605,48

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.105,50 1.127,61 1.150,16 1.173,17 1.196,63 1.220,56 1.244,97 1.269,87 1.295,27 1.321,17 1.347,60 1.374,55 1.402,04 1.430,08 1.458,68 1.487,86 1.517,61 1.547,97 1.578,93 1.610,50
B 1.160,78 1.183,99 1.207,67 1.231,82 1.256,46 1.281,59 1.307,22 1.333,37 1.360,03 1.387,23 1.414,98 1.443,28 1.472,14 1.501,59 1.531,62 1.562,25 1.593,50 1.625,37 1.657,87 1.691,03
C 1.218,81 1.243,19 1.268,05 1.293,41 1.319,28 1.345,67 1.372,58 1.400,03 1.428,03 1.456,60 1.485,73 1.515,44 1.545,75 1.576,67 1.608,20 1.640,36 1.673,17 1.706,63 1.740,77 1.775,58
D 1.279,75 1.305,35 1.331,46 1.358,09 1.385,25 1.412,95 1.441,21 1.470,04 1.499,44 1.529,43 1.560,01 1.591,21 1.623,04 1.655,50 1.688,61 1.722,38 1.756,83 1.791,97 1.827,80 1.864,36
E 1.343,74 1.370,62 1.398,03 1.425,99 1.454,51 1.483,60 1.513,27 1.543,54 1.574,41 1.605,90 1.638,01 1.670,77 1.704,19 1.738,27 1.773,04 1.808,50 1.844,67 1.881,56 1.919,19 1.957,58
F 1.410,93 1.439,15 1.467,93 1.497,29 1.527,24 1.557,78 1.588,94 1.620,71 1.653,13 1.686,19 1.719,91 1.754,31 1.789,40 1.825,19 1.861,69 1.898,93 1.936,90 1.975,64 2.015,15 2.055,46
G 1.481,48 1.511,11 1.541,33 1.572,15 1.603,60 1.635,67 1.668,38 1.701,75 1.735,78 1.770,50 1.805,91 1.842,03 1.878,87 1.916,45 1.954,78 1.993,87 2.033,75 2.074,42 2.115,91 2.158,23
H 1.555,55 1.586,66 1.618,39 1.650,76 1.683,78 1.717,45 1.751,80 1.786,84 1.822,57 1.859,03 1.896,21 1.934,13 1.972,81 2.012,27 2.052,51 2.093,56 2.135,44 2.178,14 2.221,71 2.266,14
I 1.633,33 1.665,99 1.699,31 1.733,30 1.767,97 1.803,32 1.839,39 1.876,18 1.913,70 1.951,98 1.991,02 2.030,84 2.071,45 2.112,88 2.155,14 2.198,24 2.242,21 2.287,05 2.332,79 2.379,45
J 1.714,99 1.749,29 1.784,28 1.819,96 1.856,36 1.893,49 1.931,36 1.969,99 2.009,39 2.049,58 2.090,57 2.132,38 2.175,03 2.218,53 2.262,90 2.308,16 2.354,32 2.401,40 2.449,43 2.498,42
K 1.800,74 1.836,76 1.873,49 1.910,96 1.949,18 1.988,17 2.027,93 2.068,49 2.109,86 2.152,05 2.195,10 2.239,00 2.283,78 2.329,45 2.376,04 2.423,56 2.472,03 2.521,47 2.571,90 2.623,34
L 1.890,78 1.928,60 1.967,17 2.006,51 2.046,64 2.087,57 2.129,33 2.171,91 2.215,35 2.259,66 2.304,85 2.350,95 2.397,97 2.445,93 2.494,84 2.544,74 2.595,64 2.647,55 2.700,50 2.754,51

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.105,50 1.127,61 1.150,16 1.173,17 1.196,63 1.220,56 1.244,97 1.269,87 1.295,27 1.321,17 1.347,60 1.374,55 1.402,04 1.430,08 1.458,68 1.487,86 1.517,61 1.547,97 1.578,93 1.610,50
B 1.160,78 1.183,99 1.207,67 1.231,82 1.256,46 1.281,59 1.307,22 1.333,37 1.360,03 1.387,23 1.414,98 1.443,28 1.472,14 1.501,59 1.531,62 1.562,25 1.593,50 1.625,37 1.657,87 1.691,03
C 1.218,81 1.243,19 1.268,05 1.293,41 1.319,28 1.345,67 1.372,58 1.400,03 1.428,03 1.456,60 1.485,73 1.515,44 1.545,75 1.576,67 1.608,20 1.640,36 1.673,17 1.706,63 1.740,77 1.775,58
D 1.279,75 1.305,35 1.331,46 1.358,09 1.385,25 1.412,95 1.441,21 1.470,04 1.499,44 1.529,43 1.560,01 1.591,21 1.623,04 1.655,50 1.688,61 1.722,38 1.756,83 1.791,97 1.827,80 1.864,36
E 1.343,74 1.370,62 1.398,03 1.425,99 1.454,51 1.483,60 1.513,27 1.543,54 1.574,41 1.605,90 1.638,01 1.670,77 1.704,19 1.738,27 1.773,04 1.808,50 1.844,67 1.881,56 1.919,19 1.957,58
F 1.410,93 1.439,15 1.467,93 1.497,29 1.527,24 1.557,78 1.588,94 1.620,71 1.653,13 1.686,19 1.719,91 1.754,31 1.789,40 1.825,19 1.861,69 1.898,93 1.936,90 1.975,64 2.015,15 2.055,46
G 1.481,48 1.511,11 1.541,33 1.572,15 1.603,60 1.635,67 1.668,38 1.701,75 1.735,78 1.770,50 1.805,91 1.842,03 1.878,87 1.916,45 1.954,78 1.993,87 2.033,75 2.074,42 2.115,91 2.158,23
H 1.555,55 1.586,66 1.618,39 1.650,76 1.683,78 1.717,45 1.751,80 1.786,84 1.822,57 1.859,03 1.896,21 1.934,13 1.972,81 2.012,27 2.052,51 2.093,56 2.135,44 2.178,14 2.221,71 2.266,14
I 1.633,33 1.665,99 1.699,31 1.733,30 1.767,97 1.803,32 1.839,39 1.876,18 1.913,70 1.951,98 1.991,02 2.030,84 2.071,45 2.112,88 2.155,14 2.198,24 2.242,21 2.287,05 2.332,79 2.379,45
J 1.714,99 1.749,29 1.784,28 1.819,96 1.856,36 1.893,49 1.931,36 1.969,99 2.009,39 2.049,58 2.090,57 2.132,38 2.175,03 2.218,53 2.262,90 2.308,16 2.354,32 2.401,40 2.449,43 2.498,42
K 1.800,74 1.836,76 1.873,49 1.910,96 1.949,18 1.988,17 2.027,93 2.068,49 2.109,86 2.152,05 2.195,10 2.239,00 2.283,78 2.329,45 2.376,04 2.423,56 2.472,03 2.521,47 2.571,90 2.623,34
L 1.890,78 1.928,60 1.967,17 2.006,51 2.046,64 2.087,57 2.129,33 2.171,91 2.215,35 2.259,66 2.304,85 2.350,95 2.397,97 2.445,93 2.494,84 2.544,74 2.595,64 2.647,55 2.700,50 2.754,51

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.105,50 1.127,61 1.150,16 1.173,17 1.196,63 1.220,56 1.244,97 1.269,87 1.295,27 1.321,17 1.347,60 1.374,55 1.402,04 1.430,08 1.458,68 1.487,86 1.517,61 1.547,97 1.578,93 1.610,50
B 1.160,78 1.183,99 1.207,67 1.231,82 1.256,46 1.281,59 1.307,22 1.333,37 1.360,03 1.387,23 1.414,98 1.443,28 1.472,14 1.501,59 1.531,62 1.562,25 1.593,50 1.625,37 1.657,87 1.691,03

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Cozinheira 40H - Serviços Gerais                                                     Vagas na Estrutura Administrativa   16

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Motorista Categoria "B" - Serviços Gerais                       Vagas na Estrutura Administrativa   03

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Motorista Categoria "C" - Serviços Gerais                                 Vagas na Estrutura Administrativa   06

C 1.218,81 1.243,19 1.268,05 1.293,41 1.319,28 1.345,67 1.372,58 1.400,03 1.428,03 1.456,60 1.485,73 1.515,44 1.545,75 1.576,67 1.608,20 1.640,36 1.673,17 1.706,63 1.740,77 1.775,58
D 1.279,75 1.305,35 1.331,46 1.358,09 1.385,25 1.412,95 1.441,21 1.470,04 1.499,44 1.529,43 1.560,01 1.591,21 1.623,04 1.655,50 1.688,61 1.722,38 1.756,83 1.791,97 1.827,80 1.864,36
E 1.343,74 1.370,62 1.398,03 1.425,99 1.454,51 1.483,60 1.513,27 1.543,54 1.574,41 1.605,90 1.638,01 1.670,77 1.704,19 1.738,27 1.773,04 1.808,50 1.844,67 1.881,56 1.919,19 1.957,58
F 1.410,93 1.439,15 1.467,93 1.497,29 1.527,24 1.557,78 1.588,94 1.620,71 1.653,13 1.686,19 1.719,91 1.754,31 1.789,40 1.825,19 1.861,69 1.898,93 1.936,90 1.975,64 2.015,15 2.055,46
G 1.481,48 1.511,11 1.541,33 1.572,15 1.603,60 1.635,67 1.668,38 1.701,75 1.735,78 1.770,50 1.805,91 1.842,03 1.878,87 1.916,45 1.954,78 1.993,87 2.033,75 2.074,42 2.115,91 2.158,23
H 1.555,55 1.586,66 1.618,39 1.650,76 1.683,78 1.717,45 1.751,80 1.786,84 1.822,57 1.859,03 1.896,21 1.934,13 1.972,81 2.012,27 2.052,51 2.093,56 2.135,44 2.178,14 2.221,71 2.266,14
I 1.633,33 1.665,99 1.699,31 1.733,30 1.767,97 1.803,32 1.839,39 1.876,18 1.913,70 1.951,98 1.991,02 2.030,84 2.071,45 2.112,88 2.155,14 2.198,24 2.242,21 2.287,05 2.332,79 2.379,45
J 1.714,99 1.749,29 1.784,28 1.819,96 1.856,36 1.893,49 1.931,36 1.969,99 2.009,39 2.049,58 2.090,57 2.132,38 2.175,03 2.218,53 2.262,90 2.308,16 2.354,32 2.401,40 2.449,43 2.498,42
K 1.800,74 1.836,76 1.873,49 1.910,96 1.949,18 1.988,17 2.027,93 2.068,49 2.109,86 2.152,05 2.195,10 2.239,00 2.283,78 2.329,45 2.376,04 2.423,56 2.472,03 2.521,47 2.571,90 2.623,34
L 1.890,78 1.928,60 1.967,17 2.006,51 2.046,64 2.087,57 2.129,33 2.171,91 2.215,35 2.259,66 2.304,85 2.350,95 2.397,97 2.445,93 2.494,84 2.544,74 2.595,64 2.647,55 2.700,50 2.754,51

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.105,50 1.127,61 1.150,16 1.173,17 1.196,63 1.220,56 1.244,97 1.269,87 1.295,27 1.321,17 1.347,60 1.374,55 1.402,04 1.430,08 1.458,68 1.487,86 1.517,61 1.547,97 1.578,93 1.610,50
B 1.160,78 1.183,99 1.207,67 1.231,82 1.256,46 1.281,59 1.307,22 1.333,37 1.360,03 1.387,23 1.414,98 1.443,28 1.472,14 1.501,59 1.531,62 1.562,25 1.593,50 1.625,37 1.657,87 1.691,03
C 1.218,81 1.243,19 1.268,05 1.293,41 1.319,28 1.345,67 1.372,58 1.400,03 1.428,03 1.456,60 1.485,73 1.515,44 1.545,75 1.576,67 1.608,20 1.640,36 1.673,17 1.706,63 1.740,77 1.775,58
D 1.279,75 1.305,35 1.331,46 1.358,09 1.385,25 1.412,95 1.441,21 1.470,04 1.499,44 1.529,43 1.560,01 1.591,21 1.623,04 1.655,50 1.688,61 1.722,38 1.756,83 1.791,97 1.827,80 1.864,36
E 1.343,74 1.370,62 1.398,03 1.425,99 1.454,51 1.483,60 1.513,27 1.543,54 1.574,41 1.605,90 1.638,01 1.670,77 1.704,19 1.738,27 1.773,04 1.808,50 1.844,67 1.881,56 1.919,19 1.957,58
F 1.410,93 1.439,15 1.467,93 1.497,29 1.527,24 1.557,78 1.588,94 1.620,71 1.653,13 1.686,19 1.719,91 1.754,31 1.789,40 1.825,19 1.861,69 1.898,93 1.936,90 1.975,64 2.015,15 2.055,46
G 1.481,48 1.511,11 1.541,33 1.572,15 1.603,60 1.635,67 1.668,38 1.701,75 1.735,78 1.770,50 1.805,91 1.842,03 1.878,87 1.916,45 1.954,78 1.993,87 2.033,75 2.074,42 2.115,91 2.158,23
H 1.555,55 1.586,66 1.618,39 1.650,76 1.683,78 1.717,45 1.751,80 1.786,84 1.822,57 1.859,03 1.896,21 1.934,13 1.972,81 2.012,27 2.052,51 2.093,56 2.135,44 2.178,14 2.221,71 2.266,14
I 1.633,33 1.665,99 1.699,31 1.733,30 1.767,97 1.803,32 1.839,39 1.876,18 1.913,70 1.951,98 1.991,02 2.030,84 2.071,45 2.112,88 2.155,14 2.198,24 2.242,21 2.287,05 2.332,79 2.379,45
J 1.714,99 1.749,29 1.784,28 1.819,96 1.856,36 1.893,49 1.931,36 1.969,99 2.009,39 2.049,58 2.090,57 2.132,38 2.175,03 2.218,53 2.262,90 2.308,16 2.354,32 2.401,40 2.449,43 2.498,42
K 1.800,74 1.836,76 1.873,49 1.910,96 1.949,18 1.988,17 2.027,93 2.068,49 2.109,86 2.152,05 2.195,10 2.239,00 2.283,78 2.329,45 2.376,04 2.423,56 2.472,03 2.521,47 2.571,90 2.623,34
L 1.890,78 1.928,60 1.967,17 2.006,51 2.046,64 2.087,57 2.129,33 2.171,91 2.215,35 2.259,66 2.304,85 2.350,95 2.397,97 2.445,93 2.494,84 2.544,74 2.595,64 2.647,55 2.700,50 2.754,51

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.133,26 1.155,93 1.179,04 1.202,62 1.226,68 1.251,21 1.276,23 1.301,76 1.327,79 1.354,35 1.381,44 1.409,07 1.437,25 1.465,99 1.495,31 1.525,22 1.555,72 1.586,84 1.618,57 1.650,95
B 1.189,92 1.213,72 1.238,00 1.262,76 1.288,01 1.313,77 1.340,05 1.366,85 1.394,18 1.422,07 1.450,51 1.479,52 1.509,11 1.539,29 1.570,08 1.601,48 1.633,51 1.666,18 1.699,50 1.733,49
C 1.249,42 1.274,41 1.299,90 1.325,89 1.352,41 1.379,46 1.407,05 1.435,19 1.463,89 1.493,17 1.523,03 1.553,50 1.584,57 1.616,26 1.648,58 1.681,55 1.715,18 1.749,49 1.784,48 1.820,17
D 1.311,89 1.338,13 1.364,89 1.392,19 1.420,03 1.448,43 1.477,40 1.506,95 1.537,09 1.567,83 1.599,19 1.631,17 1.663,79 1.697,07 1.731,01 1.765,63 1.800,94 1.836,96 1.873,70 1.911,18
E 1.377,48 1.405,03 1.433,13 1.461,80 1.491,03 1.520,85 1.551,27 1.582,30 1.613,94 1.646,22 1.679,15 1.712,73 1.746,98 1.781,92 1.817,56 1.853,91 1.890,99 1.928,81 1.967,39 2.006,73
F 1.446,36 1.475,29 1.504,79 1.534,89 1.565,59 1.596,90 1.628,83 1.661,41 1.694,64 1.728,53 1.763,10 1.798,37 1.834,33 1.871,02 1.908,44 1.946,61 1.985,54 2.025,25 2.065,76 2.107,07
G 1.518,68 1.549,05 1.580,03 1.611,63 1.643,86 1.676,74 1.710,28 1.744,48 1.779,37 1.814,96 1.851,26 1.888,28 1.926,05 1.964,57 2.003,86 2.043,94 2.084,82 2.126,51 2.169,04 2.212,43
H 1.594,61 1.626,50 1.659,03 1.692,21 1.726,06 1.760,58 1.795,79 1.831,71 1.868,34 1.905,71 1.943,82 1.982,70 2.022,35 2.062,80 2.104,05 2.146,14 2.189,06 2.232,84 2.277,50 2.323,05
I 1.674,34 1.707,83 1.741,98 1.776,82 1.812,36 1.848,61 1.885,58 1.923,29 1.961,76 2.000,99 2.041,01 2.081,83 2.123,47 2.165,94 2.209,26 2.253,44 2.298,51 2.344,48 2.391,37 2.439,20
J 1.758,06 1.793,22 1.829,08 1.865,67 1.902,98 1.941,04 1.979,86 2.019,46 2.059,85 2.101,04 2.143,06 2.185,92 2.229,64 2.274,24 2.319,72 2.366,11 2.413,44 2.461,71 2.510,94 2.561,16
K 1.845,96 1.882,88 1.920,54 1.958,95 1.998,13 2.038,09 2.078,85 2.120,43 2.162,84 2.206,09 2.250,22 2.295,22 2.341,13 2.387,95 2.435,71 2.484,42 2.534,11 2.584,79 2.636,49 2.689,22
L 1.938,26 1.977,02 2.016,56 2.056,90 2.098,03 2.139,99 2.182,79 2.226,45 2.270,98 2.316,40 2.362,73 2.409,98 2.458,18 2.507,34 2.557,49 2.608,64 2.660,81 2.714,03 2.768,31 2.823,68

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.073,78 1.095,26 1.117,16 1.139,50 1.162,29 1.185,54 1.209,25 1.233,44 1.258,10 1.283,27 1.308,93 1.335,11 1.361,81 1.389,05 1.416,83 1.445,17 1.474,07 1.503,55 1.533,62 1.564,29
B 1.127,47 1.150,02 1.173,02 1.196,48 1.220,41 1.244,82 1.269,71 1.295,11 1.321,01 1.347,43 1.374,38 1.401,87 1.429,90 1.458,50 1.487,67 1.517,42 1.547,77 1.578,73 1.610,30 1.642,51
C 1.183,84 1.207,52 1.231,67 1.256,30 1.281,43 1.307,06 1.333,20 1.359,86 1.387,06 1.414,80 1.443,10 1.471,96 1.501,40 1.531,43 1.562,05 1.593,30 1.625,16 1.657,67 1.690,82 1.724,63
D 1.243,03 1.267,90 1.293,25 1.319,12 1.345,50 1.372,41 1.399,86 1.427,86 1.456,41 1.485,54 1.515,25 1.545,56 1.576,47 1.608,00 1.640,16 1.672,96 1.706,42 1.740,55 1.775,36 1.810,87
E 1.305,19 1.331,29 1.357,92 1.385,07 1.412,78 1.441,03 1.469,85 1.499,25 1.529,23 1.559,82 1.591,01 1.622,84 1.655,29 1.688,40 1.722,17 1.756,61 1.791,74 1.827,58 1.864,13 1.901,41
F 1.370,45 1.397,85 1.425,81 1.454,33 1.483,41 1.513,08 1.543,34 1.574,21 1.605,70 1.637,81 1.670,57 1.703,98 1.738,06 1.772,82 1.808,27 1.844,44 1.881,33 1.918,95 1.957,33 1.996,48
G 1.438,97 1.467,75 1.497,10 1.527,04 1.557,59 1.588,74 1.620,51 1.652,92 1.685,98 1.719,70 1.754,09 1.789,18 1.824,96 1.861,46 1.898,69 1.936,66 1.975,39 2.014,90 2.055,20 2.096,30

Estado do Paraná
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Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

CARGO/FUNÇÃO: Operador de Máquina Rodoviária- Servicos Gerais                              Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Pedreiro - Serviços Gerais                                  Vagas na Estrutura Administrativa   03 

H 1.510,92 1.541,13 1.571,96 1.603,40 1.635,46 1.668,17 1.701,54 1.735,57 1.770,28 1.805,68 1.841,80 1.878,63 1.916,21 1.954,53 1.993,62 2.033,49 2.074,16 2.115,65 2.157,96 2.201,12
I 1.586,46 1.618,19 1.650,56 1.683,57 1.717,24 1.751,58 1.786,61 1.822,35 1.858,79 1.895,97 1.933,89 1.972,57 2.012,02 2.052,26 2.093,30 2.135,17 2.177,87 2.221,43 2.265,86 2.311,18
J 1.665,79 1.699,10 1.733,08 1.767,74 1.803,10 1.839,16 1.875,94 1.913,46 1.951,73 1.990,77 2.030,58 2.071,19 2.112,62 2.154,87 2.197,97 2.241,93 2.286,77 2.332,50 2.379,15 2.426,73
K 1.749,07 1.784,06 1.819,74 1.856,13 1.893,25 1.931,12 1.969,74 2.009,14 2.049,32 2.090,31 2.132,11 2.174,75 2.218,25 2.262,61 2.307,87 2.354,02 2.401,10 2.449,13 2.498,11 2.548,07
L 1.836,53 1.873,26 1.910,72 1.948,94 1.987,92 2.027,68 2.068,23 2.109,59 2.151,79 2.194,82 2.238,72 2.283,49 2.329,16 2.375,75 2.423,26 2.471,73 2.521,16 2.571,58 2.623,01 2.675,47

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.626,03 1.658,55 1.691,72 1.725,56 1.760,07 1.795,27 1.831,17 1.867,80 1.905,15 1.943,26 1.982,12 2.021,76 2.062,20 2.103,44 2.145,51 2.188,42 2.232,19 2.276,83 2.322,37 2.368,82
B 1.707,33 1.741,48 1.776,31 1.811,83 1.848,07 1.885,03 1.922,73 1.961,19 2.000,41 2.040,42 2.081,23 2.122,85 2.165,31 2.208,62 2.252,79 2.297,84 2.343,80 2.390,68 2.438,49 2.487,26
C 1.792,70 1.828,55 1.865,12 1.902,43 1.940,47 1.979,28 2.018,87 2.059,25 2.100,43 2.142,44 2.185,29 2.228,99 2.273,57 2.319,05 2.365,43 2.412,74 2.460,99 2.510,21 2.560,41 2.611,62
D 1.882,33 1.919,98 1.958,38 1.997,55 2.037,50 2.078,25 2.119,81 2.162,21 2.205,45 2.249,56 2.294,55 2.340,44 2.387,25 2.435,00 2.483,70 2.533,37 2.584,04 2.635,72 2.688,44 2.742,20
E 1.976,45 2.015,98 2.056,30 2.097,42 2.139,37 2.182,16 2.225,80 2.270,32 2.315,73 2.362,04 2.409,28 2.457,47 2.506,62 2.556,75 2.607,88 2.660,04 2.713,24 2.767,51 2.822,86 2.879,31
F 2.075,27 2.116,78 2.159,11 2.202,30 2.246,34 2.291,27 2.337,09 2.383,84 2.431,51 2.480,14 2.529,75 2.580,34 2.631,95 2.684,59 2.738,28 2.793,04 2.848,90 2.905,88 2.964,00 3.023,28
G 2.179,04 2.222,62 2.267,07 2.312,41 2.358,66 2.405,83 2.453,95 2.503,03 2.553,09 2.604,15 2.656,23 2.709,36 2.763,54 2.818,82 2.875,19 2.932,70 2.991,35 3.051,18 3.112,20 3.174,44
H 2.287,99 2.333,75 2.380,42 2.428,03 2.476,59 2.526,12 2.576,65 2.628,18 2.680,74 2.734,36 2.789,04 2.844,82 2.901,72 2.959,76 3.018,95 3.079,33 3.140,92 3.203,73 3.267,81 3.333,17
I 2.402,39 2.450,43 2.499,44 2.549,43 2.600,42 2.652,43 2.705,48 2.759,59 2.814,78 2.871,07 2.928,50 2.987,07 3.046,81 3.107,74 3.169,90 3.233,30 3.297,96 3.363,92 3.431,20 3.499,82
J 2.522,51 2.572,96 2.624,42 2.676,90 2.730,44 2.785,05 2.840,75 2.897,57 2.955,52 3.014,63 3.074,92 3.136,42 3.199,15 3.263,13 3.328,39 3.394,96 3.462,86 3.532,12 3.602,76 3.674,82
K 2.648,63 2.701,60 2.755,64 2.810,75 2.866,96 2.924,30 2.982,79 3.042,45 3.103,29 3.165,36 3.228,67 3.293,24 3.359,11 3.426,29 3.494,81 3.564,71 3.636,00 3.708,72 3.782,90 3.858,56
L 2.781,06 2.836,68 2.893,42 2.951,29 3.010,31 3.070,52 3.131,93 3.194,57 3.258,46 3.323,63 3.390,10 3.457,90 3.527,06 3.597,60 3.669,55 3.742,94 3.817,80 3.894,16 3.972,04 4.051,48

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.073,78 1.095,26 1.117,16 1.139,50 1.162,29 1.185,54 1.209,25 1.233,44 1.258,10 1.283,27 1.308,93 1.335,11 1.361,81 1.389,05 1.416,83 1.445,17 1.474,07 1.503,55 1.533,62 1.564,29
B 1.127,47 1.150,02 1.173,02 1.196,48 1.220,41 1.244,82 1.269,71 1.295,11 1.321,01 1.347,43 1.374,38 1.401,87 1.429,90 1.458,50 1.487,67 1.517,42 1.547,77 1.578,73 1.610,30 1.642,51
C 1.183,84 1.207,52 1.231,67 1.256,30 1.281,43 1.307,06 1.333,20 1.359,86 1.387,06 1.414,80 1.443,10 1.471,96 1.501,40 1.531,43 1.562,05 1.593,30 1.625,16 1.657,67 1.690,82 1.724,63
D 1.243,03 1.267,90 1.293,25 1.319,12 1.345,50 1.372,41 1.399,86 1.427,86 1.456,41 1.485,54 1.515,25 1.545,56 1.576,47 1.608,00 1.640,16 1.672,96 1.706,42 1.740,55 1.775,36 1.810,87
E 1.305,19 1.331,29 1.357,92 1.385,07 1.412,78 1.441,03 1.469,85 1.499,25 1.529,23 1.559,82 1.591,01 1.622,84 1.655,29 1.688,40 1.722,17 1.756,61 1.791,74 1.827,58 1.864,13 1.901,41
F 1.370,45 1.397,85 1.425,81 1.454,33 1.483,41 1.513,08 1.543,34 1.574,21 1.605,70 1.637,81 1.670,57 1.703,98 1.738,06 1.772,82 1.808,27 1.844,44 1.881,33 1.918,95 1.957,33 1.996,48
G 1.438,97 1.467,75 1.497,10 1.527,04 1.557,59 1.588,74 1.620,51 1.652,92 1.685,98 1.719,70 1.754,09 1.789,18 1.824,96 1.861,46 1.898,69 1.936,66 1.975,39 2.014,90 2.055,20 2.096,30
H 1.510,92 1.541,13 1.571,96 1.603,40 1.635,46 1.668,17 1.701,54 1.735,57 1.770,28 1.805,68 1.841,80 1.878,63 1.916,21 1.954,53 1.993,62 2.033,49 2.074,16 2.115,65 2.157,96 2.201,12
I 1.586,46 1.618,19 1.650,56 1.683,57 1.717,24 1.751,58 1.786,61 1.822,35 1.858,79 1.895,97 1.933,89 1.972,57 2.012,02 2.052,26 2.093,30 2.135,17 2.177,87 2.221,43 2.265,86 2.311,18
J 1.665,79 1.699,10 1.733,08 1.767,74 1.803,10 1.839,16 1.875,94 1.913,46 1.951,73 1.990,77 2.030,58 2.071,19 2.112,62 2.154,87 2.197,97 2.241,93 2.286,77 2.332,50 2.379,15 2.426,73
K 1.749,07 1.784,06 1.819,74 1.856,13 1.893,25 1.931,12 1.969,74 2.009,14 2.049,32 2.090,31 2.132,11 2.174,75 2.218,25 2.262,61 2.307,87 2.354,02 2.401,10 2.449,13 2.498,11 2.548,07
L 1.836,53 1.873,26 1.910,72 1.948,94 1.987,92 2.027,68 2.068,23 2.109,59 2.151,79 2.194,82 2.238,72 2.283,49 2.329,16 2.375,75 2.423,26 2.471,73 2.521,16 2.571,58 2.623,01 2.675,47

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.073,78 1.095,26 1.117,16 1.139,50 1.162,29 1.185,54 1.209,25 1.233,44 1.258,10 1.283,27 1.308,93 1.335,11 1.361,81 1.389,05 1.416,83 1.445,17 1.474,07 1.503,55 1.533,62 1.564,29
B 1.127,47 1.150,02 1.173,02 1.196,48 1.220,41 1.244,82 1.269,71 1.295,11 1.321,01 1.347,43 1.374,38 1.401,87 1.429,90 1.458,50 1.487,67 1.517,42 1.547,77 1.578,73 1.610,30 1.642,51
C 1.183,84 1.207,52 1.231,67 1.256,30 1.281,43 1.307,06 1.333,20 1.359,86 1.387,06 1.414,80 1.443,10 1.471,96 1.501,40 1.531,43 1.562,05 1.593,30 1.625,16 1.657,67 1.690,82 1.724,63
D 1.243,03 1.267,90 1.293,25 1.319,12 1.345,50 1.372,41 1.399,86 1.427,86 1.456,41 1.485,54 1.515,25 1.545,56 1.576,47 1.608,00 1.640,16 1.672,96 1.706,42 1.740,55 1.775,36 1.810,87
E 1.305,19 1.331,29 1.357,92 1.385,07 1.412,78 1.441,03 1.469,85 1.499,25 1.529,23 1.559,82 1.591,01 1.622,84 1.655,29 1.688,40 1.722,17 1.756,61 1.791,74 1.827,58 1.864,13 1.901,41
F 1.370,45 1.397,85 1.425,81 1.454,33 1.483,41 1.513,08 1.543,34 1.574,21 1.605,70 1.637,81 1.670,57 1.703,98 1.738,06 1.772,82 1.808,27 1.844,44 1.881,33 1.918,95 1.957,33 1.996,48
G 1.438,97 1.467,75 1.497,10 1.527,04 1.557,59 1.588,74 1.620,51 1.652,92 1.685,98 1.719,70 1.754,09 1.789,18 1.824,96 1.861,46 1.898,69 1.936,66 1.975,39 2.014,90 2.055,20 2.096,30
H 1.510,92 1.541,13 1.571,96 1.603,40 1.635,46 1.668,17 1.701,54 1.735,57 1.770,28 1.805,68 1.841,80 1.878,63 1.916,21 1.954,53 1.993,62 2.033,49 2.074,16 2.115,65 2.157,96 2.201,12
I 1.586,46 1.618,19 1.650,56 1.683,57 1.717,24 1.751,58 1.786,61 1.822,35 1.858,79 1.895,97 1.933,89 1.972,57 2.012,02 2.052,26 2.093,30 2.135,17 2.177,87 2.221,43 2.265,86 2.311,18
J 1.665,79 1.699,10 1.733,08 1.767,74 1.803,10 1.839,16 1.875,94 1.913,46 1.951,73 1.990,77 2.030,58 2.071,19 2.112,62 2.154,87 2.197,97 2.241,93 2.286,77 2.332,50 2.379,15 2.426,73
K 1.749,07 1.784,06 1.819,74 1.856,13 1.893,25 1.931,12 1.969,74 2.009,14 2.049,32 2.090,31 2.132,11 2.174,75 2.218,25 2.262,61 2.307,87 2.354,02 2.401,10 2.449,13 2.498,11 2.548,07

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Limpesa e Ordem Pública                         Vagas na Estrutura Administrativa   040    

CARGO/FUNÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: Mecanico - Serviços Gerais                                             Vagas na Estrutura Administrativa   02

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
Eletricista - Serviços Gerais                                      Vagas na Estrutura Administrativa   01

L 1.836,53 1.873,26 1.910,72 1.948,94 1.987,92 2.027,68 2.068,23 2.109,59 2.151,79 2.194,82 2.238,72 2.283,49 2.329,16 2.375,75 2.423,26 2.471,73 2.521,16 2.571,58 2.623,01 2.675,47

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.073,78 1.095,26 1.117,16 1.139,50 1.162,29 1.185,54 1.209,25 1.233,44 1.258,10 1.283,27 1.308,93 1.335,11 1.361,81 1.389,05 1.416,83 1.445,17 1.474,07 1.503,55 1.533,62 1.564,29
B 1.127,47 1.150,02 1.173,02 1.196,48 1.220,41 1.244,82 1.269,71 1.295,11 1.321,01 1.347,43 1.374,38 1.401,87 1.429,90 1.458,50 1.487,67 1.517,42 1.547,77 1.578,73 1.610,30 1.642,51
C 1.183,84 1.207,52 1.231,67 1.256,30 1.281,43 1.307,06 1.333,20 1.359,86 1.387,06 1.414,80 1.443,10 1.471,96 1.501,40 1.531,43 1.562,05 1.593,30 1.625,16 1.657,67 1.690,82 1.724,63
D 1.243,03 1.267,90 1.293,25 1.319,12 1.345,50 1.372,41 1.399,86 1.427,86 1.456,41 1.485,54 1.515,25 1.545,56 1.576,47 1.608,00 1.640,16 1.672,96 1.706,42 1.740,55 1.775,36 1.810,87
E 1.305,19 1.331,29 1.357,92 1.385,07 1.412,78 1.441,03 1.469,85 1.499,25 1.529,23 1.559,82 1.591,01 1.622,84 1.655,29 1.688,40 1.722,17 1.756,61 1.791,74 1.827,58 1.864,13 1.901,41
F 1.370,45 1.397,85 1.425,81 1.454,33 1.483,41 1.513,08 1.543,34 1.574,21 1.605,70 1.637,81 1.670,57 1.703,98 1.738,06 1.772,82 1.808,27 1.844,44 1.881,33 1.918,95 1.957,33 1.996,48
G 1.438,97 1.467,75 1.497,10 1.527,04 1.557,59 1.588,74 1.620,51 1.652,92 1.685,98 1.719,70 1.754,09 1.789,18 1.824,96 1.861,46 1.898,69 1.936,66 1.975,39 2.014,90 2.055,20 2.096,30
H 1.510,92 1.541,13 1.571,96 1.603,40 1.635,46 1.668,17 1.701,54 1.735,57 1.770,28 1.805,68 1.841,80 1.878,63 1.916,21 1.954,53 1.993,62 2.033,49 2.074,16 2.115,65 2.157,96 2.201,12
I 1.586,46 1.618,19 1.650,56 1.683,57 1.717,24 1.751,58 1.786,61 1.822,35 1.858,79 1.895,97 1.933,89 1.972,57 2.012,02 2.052,26 2.093,30 2.135,17 2.177,87 2.221,43 2.265,86 2.311,18
J 1.665,79 1.699,10 1.733,08 1.767,74 1.803,10 1.839,16 1.875,94 1.913,46 1.951,73 1.990,77 2.030,58 2.071,19 2.112,62 2.154,87 2.197,97 2.241,93 2.286,77 2.332,50 2.379,15 2.426,73
K 1.749,07 1.784,06 1.819,74 1.856,13 1.893,25 1.931,12 1.969,74 2.009,14 2.049,32 2.090,31 2.132,11 2.174,75 2.218,25 2.262,61 2.307,87 2.354,02 2.401,10 2.449,13 2.498,11 2.548,07
L 1.836,53 1.873,26 1.910,72 1.948,94 1.987,92 2.027,68 2.068,23 2.109,59 2.151,79 2.194,82 2.238,72 2.283,49 2.329,16 2.375,75 2.423,26 2.471,73 2.521,16 2.571,58 2.623,01 2.675,47

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.254,44 1.279,53 1.305,12 1.331,22 1.357,85 1.385,00 1.412,70 1.440,96 1.469,78 1.499,17 1.529,16 1.559,74 1.590,93 1.622,75 1.655,21 1.688,31 1.722,08 1.756,52 1.791,65 1.827,48
B 1.317,16 1.343,51 1.370,38 1.397,78 1.425,74 1.454,25 1.483,34 1.513,01 1.543,27 1.574,13 1.605,61 1.637,73 1.670,48 1.703,89 1.737,97 1.772,73 1.808,18 1.844,34 1.881,23 1.918,86
C 1.383,02 1.410,68 1.438,89 1.467,67 1.497,03 1.526,97 1.557,51 1.588,66 1.620,43 1.652,84 1.685,89 1.719,61 1.754,00 1.789,08 1.824,87 1.861,36 1.898,59 1.936,56 1.975,29 2.014,80
D 1.452,17 1.481,21 1.510,84 1.541,06 1.571,88 1.603,31 1.635,38 1.668,09 1.701,45 1.735,48 1.770,19 1.805,59 1.841,70 1.878,54 1.916,11 1.954,43 1.993,52 2.033,39 2.074,06 2.115,54
E 1.524,78 1.555,28 1.586,38 1.618,11 1.650,47 1.683,48 1.717,15 1.751,49 1.786,52 1.822,25 1.858,70 1.895,87 1.933,79 1.972,47 2.011,91 2.052,15 2.093,20 2.135,06 2.177,76 2.221,32
F 1.601,02 1.633,04 1.665,70 1.699,01 1.732,99 1.767,65 1.803,01 1.839,07 1.875,85 1.913,37 1.951,63 1.990,67 2.030,48 2.071,09 2.112,51 2.154,76 2.197,86 2.241,81 2.286,65 2.332,38
G 1.681,07 1.714,69 1.748,98 1.783,96 1.819,64 1.856,04 1.893,16 1.931,02 1.969,64 2.009,03 2.049,21 2.090,20 2.132,00 2.174,64 2.218,14 2.262,50 2.307,75 2.353,90 2.400,98 2.449,00
H 1.765,12 1.800,43 1.836,43 1.873,16 1.910,63 1.948,84 1.987,82 2.027,57 2.068,12 2.109,49 2.151,68 2.194,71 2.238,60 2.283,37 2.329,04 2.375,62 2.423,14 2.471,60 2.521,03 2.571,45
I 1.853,38 1.890,45 1.928,26 1.966,82 2.006,16 2.046,28 2.087,21 2.128,95 2.171,53 2.214,96 2.259,26 2.304,44 2.350,53 2.397,54 2.445,49 2.494,40 2.544,29 2.595,18 2.647,08 2.700,02
J 1.946,05 1.984,97 2.024,67 2.065,16 2.106,47 2.148,59 2.191,57 2.235,40 2.280,11 2.325,71 2.372,22 2.419,67 2.468,06 2.517,42 2.567,77 2.619,12 2.671,51 2.724,94 2.779,44 2.835,02
K 2.043,35 2.084,22 2.125,90 2.168,42 2.211,79 2.256,02 2.301,14 2.347,17 2.394,11 2.441,99 2.490,83 2.540,65 2.591,46 2.643,29 2.696,16 2.750,08 2.805,08 2.861,18 2.918,41 2.976,78
L 2.145,52 2.188,43 2.232,20 2.276,84 2.322,38 2.368,83 2.416,20 2.464,53 2.513,82 2.564,09 2.615,37 2.667,68 2.721,04 2.775,46 2.830,97 2.887,58 2.945,34 3.004,24 3.064,33 3.125,61

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.310,27 2.356,48 2.403,60 2.451,68 2.500,71 2.550,72 2.601,74 2.653,77 2.706,85 2.760,99 2.816,21 2.872,53 2.929,98 2.988,58 3.048,35 3.109,32 3.171,51 3.234,94 3.299,63 3.365,63
B 2.425,78 2.474,30 2.523,79 2.574,26 2.625,75 2.678,26 2.731,83 2.786,46 2.842,19 2.899,04 2.957,02 3.016,16 3.076,48 3.138,01 3.200,77 3.264,79 3.330,08 3.396,68 3.464,62 3.533,91
C 2.547,07 2.598,01 2.649,97 2.702,97 2.757,03 2.812,17 2.868,42 2.925,79 2.984,30 3.043,99 3.104,87 3.166,96 3.230,30 3.294,91 3.360,81 3.428,02 3.496,58 3.566,52 3.637,85 3.710,60
D 2.674,43 2.727,91 2.782,47 2.838,12 2.894,89 2.952,78 3.011,84 3.072,08 3.133,52 3.196,19 3.260,11 3.325,31 3.391,82 3.459,66 3.528,85 3.599,43 3.671,41 3.744,84 3.819,74 3.896,13
E 2.808,15 2.864,31 2.921,60 2.980,03 3.039,63 3.100,42 3.162,43 3.225,68 3.290,19 3.356,00 3.423,12 3.491,58 3.561,41 3.632,64 3.705,29 3.779,40 3.854,98 3.932,08 4.010,73 4.090,94
F 2.948,56 3.007,53 3.067,68 3.129,03 3.191,61 3.255,44 3.320,55 3.386,96 3.454,70 3.523,80 3.594,27 3.666,16 3.739,48 3.814,27 3.890,56 3.968,37 4.047,73 4.128,69 4.211,26 4.295,49
G 3.095,98 3.157,90 3.221,06 3.285,48 3.351,19 3.418,22 3.486,58 3.556,31 3.627,44 3.699,99 3.773,99 3.849,47 3.926,45 4.004,98 4.085,08 4.166,79 4.250,12 4.335,12 4.421,83 4.510,26
H 3.250,78 3.315,80 3.382,11 3.449,76 3.518,75 3.589,13 3.660,91 3.734,13 3.808,81 3.884,99 3.962,68 4.041,94 4.122,78 4.205,23 4.289,34 4.375,12 4.462,63 4.551,88 4.642,92 4.735,78
I 3.413,32 3.481,59 3.551,22 3.622,24 3.694,69 3.768,58 3.843,95 3.920,83 3.999,25 4.079,23 4.160,82 4.244,04 4.328,92 4.415,49 4.503,80 4.593,88 4.685,76 4.779,47 4.875,06 4.972,56
J 3.583,99 3.655,67 3.728,78 3.803,36 3.879,42 3.957,01 4.036,15 4.116,87 4.199,21 4.283,20 4.368,86 4.456,24 4.545,36 4.636,27 4.728,99 4.823,57 4.920,05 5.018,45 5.118,82 5.221,19
K 3.763,19 3.838,45 3.915,22 3.993,52 4.073,39 4.154,86 4.237,96 4.322,72 4.409,17 4.497,36 4.587,30 4.679,05 4.772,63 4.868,08 4.965,44 5.064,75 5.166,05 5.269,37 5.374,76 5.482,25
L 3.951,35 4.030,37 4.110,98 4.193,20 4.277,06 4.362,60 4.449,86 4.538,85 4.629,63 4.722,22 4.816,67 4.913,00 5.011,26 5.111,49 5.213,72 5.317,99 5.424,35 5.532,84 5.643,49 5.756,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  -    GRUPO OCUPACIONAL                         Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021
CARGO/FUNÇÃO: PEDAGOGO                             Vagas na Estrutura Administrativa   04

Vigia - Serviços Gerais                                                    Vagas na Estrutura Administrativa   014CARGO/FUNÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.467,98 1.497,34 1.527,29 1.557,83 1.588,99 1.620,77 1.653,18 1.686,25 1.719,97 1.754,37 1.789,46 1.825,25 1.861,75 1.898,99 1.936,97 1.975,71 2.015,22 2.055,53 2.096,64 2.138,57
B 1.541,38 1.572,21 1.603,65 1.635,72 1.668,44 1.701,81 1.735,84 1.770,56 1.805,97 1.842,09 1.878,93 1.916,51 1.954,84 1.993,94 2.033,82 2.074,49 2.115,98 2.158,30 2.201,47 2.245,50
C 1.618,45 1.650,82 1.683,83 1.717,51 1.751,86 1.786,90 1.822,64 1.859,09 1.896,27 1.934,20 1.972,88 2.012,34 2.052,58 2.093,63 2.135,51 2.178,22 2.221,78 2.266,22 2.311,54 2.357,77
D 1.699,37 1.733,36 1.768,02 1.803,39 1.839,45 1.876,24 1.913,77 1.952,04 1.991,08 2.030,90 2.071,52 2.112,95 2.155,21 2.198,32 2.242,28 2.287,13 2.332,87 2.379,53 2.427,12 2.475,66
E 1.784,34 1.820,03 1.856,43 1.893,55 1.931,43 1.970,05 2.009,46 2.049,64 2.090,64 2.132,45 2.175,10 2.218,60 2.262,97 2.308,23 2.354,40 2.401,49 2.449,51 2.498,51 2.548,48 2.599,44
F 1.873,56 1.911,03 1.949,25 1.988,23 2.028,00 2.068,56 2.109,93 2.152,13 2.195,17 2.239,07 2.283,85 2.329,53 2.376,12 2.423,64 2.472,12 2.521,56 2.571,99 2.623,43 2.675,90 2.729,42
G 1.967,23 2.006,58 2.046,71 2.087,64 2.129,40 2.171,98 2.215,42 2.259,73 2.304,93 2.351,03 2.398,05 2.446,01 2.494,93 2.544,83 2.595,72 2.647,64 2.700,59 2.754,60 2.809,69 2.865,89
H 2.065,60 2.106,91 2.149,05 2.192,03 2.235,87 2.280,58 2.326,20 2.372,72 2.420,17 2.468,58 2.517,95 2.568,31 2.619,67 2.672,07 2.725,51 2.780,02 2.835,62 2.892,33 2.950,18 3.009,18
I 2.168,88 2.212,25 2.256,50 2.301,63 2.347,66 2.394,61 2.442,51 2.491,36 2.541,18 2.592,01 2.643,85 2.696,72 2.750,66 2.805,67 2.861,78 2.919,02 2.977,40 3.036,95 3.097,69 3.159,64
J 2.277,32 2.322,87 2.369,32 2.416,71 2.465,04 2.514,34 2.564,63 2.615,92 2.668,24 2.721,61 2.776,04 2.831,56 2.888,19 2.945,95 3.004,87 3.064,97 3.126,27 3.188,80 3.252,57 3.317,62
K 2.391,18 2.439,01 2.487,79 2.537,54 2.588,30 2.640,06 2.692,86 2.746,72 2.801,65 2.857,69 2.914,84 2.973,14 3.032,60 3.093,25 3.155,12 3.218,22 3.282,58 3.348,24 3.415,20 3.483,50
L 2.510,74 2.560,96 2.612,18 2.664,42 2.717,71 2.772,06 2.827,51 2.884,06 2.941,74 3.000,57 3.060,58 3.121,79 3.184,23 3.247,92 3.312,87 3.379,13 3.446,71 3.515,65 3.585,96 3.657,68

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.140,47 1.163,28 1.186,54 1.210,28 1.234,48 1.259,17 1.284,35 1.310,04 1.336,24 1.362,97 1.390,23 1.418,03 1.446,39 1.475,32 1.504,83 1.534,92 1.565,62 1.596,93 1.628,87 1.661,45
B 1.197,49 1.221,44 1.245,87 1.270,79 1.296,21 1.322,13 1.348,57 1.375,54 1.403,05 1.431,12 1.459,74 1.488,93 1.518,71 1.549,09 1.580,07 1.611,67 1.643,90 1.676,78 1.710,32 1.744,52
C 1.257,37 1.282,52 1.308,17 1.334,33 1.361,02 1.388,24 1.416,00 1.444,32 1.473,21 1.502,67 1.532,72 1.563,38 1.594,65 1.626,54 1.659,07 1.692,25 1.726,10 1.760,62 1.795,83 1.831,75
D 1.320,24 1.346,64 1.373,57 1.401,05 1.429,07 1.457,65 1.486,80 1.516,54 1.546,87 1.577,80 1.609,36 1.641,55 1.674,38 1.707,87 1.742,02 1.776,86 1.812,40 1.848,65 1.885,62 1.923,34
E 1.386,25 1.413,97 1.442,25 1.471,10 1.500,52 1.530,53 1.561,14 1.592,36 1.624,21 1.656,70 1.689,83 1.723,63 1.758,10 1.793,26 1.829,13 1.865,71 1.903,02 1.941,08 1.979,90 2.019,50
F 1.455,56 1.484,67 1.514,37 1.544,65 1.575,55 1.607,06 1.639,20 1.671,98 1.705,42 1.739,53 1.774,32 1.809,81 1.846,00 1.882,92 1.920,58 1.958,99 1.998,17 2.038,14 2.078,90 2.120,48
G 1.528,34 1.558,91 1.590,08 1.621,89 1.654,32 1.687,41 1.721,16 1.755,58 1.790,69 1.826,51 1.863,04 1.900,30 1.938,30 1.977,07 2.016,61 2.056,94 2.098,08 2.140,04 2.182,84 2.226,50
H 1.604,76 1.636,85 1.669,59 1.702,98 1.737,04 1.771,78 1.807,22 1.843,36 1.880,23 1.917,83 1.956,19 1.995,31 2.035,22 2.075,92 2.117,44 2.159,79 2.202,99 2.247,05 2.291,99 2.337,83
I 1.684,99 1.718,69 1.753,07 1.788,13 1.823,89 1.860,37 1.897,58 1.935,53 1.974,24 2.013,72 2.054,00 2.095,08 2.136,98 2.179,72 2.223,31 2.267,78 2.313,14 2.359,40 2.406,59 2.454,72
J 1.769,24 1.804,63 1.840,72 1.877,54 1.915,09 1.953,39 1.992,46 2.032,30 2.072,95 2.114,41 2.156,70 2.199,83 2.243,83 2.288,70 2.334,48 2.381,17 2.428,79 2.477,37 2.526,92 2.577,45
K 1.857,71 1.894,86 1.932,76 1.971,41 2.010,84 2.051,06 2.092,08 2.133,92 2.176,60 2.220,13 2.264,53 2.309,82 2.356,02 2.403,14 2.451,20 2.500,23 2.550,23 2.601,24 2.653,26 2.706,33
L 1.950,59 1.989,60 2.029,39 2.069,98 2.111,38 2.153,61 2.196,68 2.240,62 2.285,43 2.331,14 2.377,76 2.425,31 2.473,82 2.523,30 2.573,76 2.625,24 2.677,74 2.731,30 2.785,92 2.841,64

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.550,00 1.581,00 1.612,62 1.644,87 1.677,77 1.711,33 1.745,55 1.780,46 1.816,07 1.852,39 1.889,44 1.927,23 1.965,77 2.005,09 2.045,19 2.086,10 2.127,82 2.170,37 2.213,78 2.258,06
B 1.627,50 1.660,05 1.693,25 1.727,12 1.761,66 1.796,89 1.832,83 1.869,49 1.906,88 1.945,01 1.983,91 2.023,59 2.064,06 2.105,34 2.147,45 2.190,40 2.234,21 2.278,89 2.324,47 2.370,96
C 1.708,88 1.743,05 1.777,91 1.813,47 1.849,74 1.886,74 1.924,47 1.962,96 2.002,22 2.042,26 2.083,11 2.124,77 2.167,27 2.210,61 2.254,82 2.299,92 2.345,92 2.392,84 2.440,69 2.489,51
D 1.794,32 1.830,21 1.866,81 1.904,15 1.942,23 1.981,07 2.020,69 2.061,11 2.102,33 2.144,38 2.187,26 2.231,01 2.275,63 2.321,14 2.367,57 2.414,92 2.463,22 2.512,48 2.562,73 2.613,98
E 1.884,03 1.921,72 1.960,15 1.999,35 2.039,34 2.080,13 2.121,73 2.164,16 2.207,45 2.251,60 2.296,63 2.342,56 2.389,41 2.437,20 2.485,94 2.535,66 2.586,38 2.638,10 2.690,87 2.744,68
F 1.978,24 2.017,80 2.058,16 2.099,32 2.141,31 2.184,13 2.227,82 2.272,37 2.317,82 2.364,18 2.411,46 2.459,69 2.508,88 2.559,06 2.610,24 2.662,45 2.715,69 2.770,01 2.825,41 2.881,92
G 2.077,15 2.118,69 2.161,07 2.204,29 2.248,37 2.293,34 2.339,21 2.385,99 2.433,71 2.482,38 2.532,03 2.582,67 2.634,33 2.687,01 2.740,75 2.795,57 2.851,48 2.908,51 2.966,68 3.026,01
H 2.181,01 2.224,63 2.269,12 2.314,50 2.360,79 2.408,01 2.456,17 2.505,29 2.555,40 2.606,50 2.658,63 2.711,81 2.766,04 2.821,36 2.877,79 2.935,35 2.994,05 3.053,93 3.115,01 3.177,31
I 2.290,06 2.335,86 2.382,57 2.430,23 2.478,83 2.528,41 2.578,97 2.630,55 2.683,17 2.736,83 2.791,57 2.847,40 2.904,34 2.962,43 3.021,68 3.082,11 3.143,76 3.206,63 3.270,76 3.336,18
J 2.404,56 2.452,65 2.501,70 2.551,74 2.602,77 2.654,83 2.707,92 2.762,08 2.817,32 2.873,67 2.931,14 2.989,77 3.049,56 3.110,55 3.172,76 3.236,22 3.300,94 3.366,96 3.434,30 3.502,99
K 2.524,79 2.575,28 2.626,79 2.679,32 2.732,91 2.787,57 2.843,32 2.900,19 2.958,19 3.017,35 3.077,70 3.139,25 3.202,04 3.266,08 3.331,40 3.398,03 3.465,99 3.535,31 3.606,02 3.678,14
L 2.651,03 2.704,05 2.758,13 2.813,29 2.869,56 2.926,95 2.985,49 3.045,20 3.106,10 3.168,22 3.231,59 3.296,22 3.362,14 3.429,38 3.497,97 3.567,93 3.639,29 3.712,08 3.786,32 3.862,04

CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR AUXILIAR DE BRAILE  20 H -    GRUPO MAGISTÉRIO -                        Vagas na Estrutura Administrativa   01

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

CARGO/FUNÇÃO: MONITOR SOCIAL   - GRUPO ADMINISTRATIVO                                            Vagas na estrutura Administrativa 05

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 5,72% - LEI MUNICIPAL Nº 1112/2021

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: Lei Federal Especifica
CARGO/FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -    GRUPO ADMINISTRATIVO                         Vagas na Estrutura Administrativa   20

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.550,00 1.581,00 1.612,62 1.644,87 1.677,77 1.711,33 1.745,55 1.780,46 1.816,07 1.852,39 1.889,44 1.927,23 1.965,77 2.005,09 2.045,19 2.086,10 2.127,82 2.170,37 2.213,78 2.258,06
B 1.627,50 1.660,05 1.693,25 1.727,12 1.761,66 1.796,89 1.832,83 1.869,49 1.906,88 1.945,01 1.983,91 2.023,59 2.064,06 2.105,34 2.147,45 2.190,40 2.234,21 2.278,89 2.324,47 2.370,96
C 1.708,88 1.743,05 1.777,91 1.813,47 1.849,74 1.886,74 1.924,47 1.962,96 2.002,22 2.042,26 2.083,11 2.124,77 2.167,27 2.210,61 2.254,82 2.299,92 2.345,92 2.392,84 2.440,69 2.489,51
D 1.794,32 1.830,21 1.866,81 1.904,15 1.942,23 1.981,07 2.020,69 2.061,11 2.102,33 2.144,38 2.187,26 2.231,01 2.275,63 2.321,14 2.367,57 2.414,92 2.463,22 2.512,48 2.562,73 2.613,98
E 1.884,03 1.921,72 1.960,15 1.999,35 2.039,34 2.080,13 2.121,73 2.164,16 2.207,45 2.251,60 2.296,63 2.342,56 2.389,41 2.437,20 2.485,94 2.535,66 2.586,38 2.638,10 2.690,87 2.744,68
F 1.978,24 2.017,80 2.058,16 2.099,32 2.141,31 2.184,13 2.227,82 2.272,37 2.317,82 2.364,18 2.411,46 2.459,69 2.508,88 2.559,06 2.610,24 2.662,45 2.715,69 2.770,01 2.825,41 2.881,92
G 2.077,15 2.118,69 2.161,07 2.204,29 2.248,37 2.293,34 2.339,21 2.385,99 2.433,71 2.482,38 2.532,03 2.582,67 2.634,33 2.687,01 2.740,75 2.795,57 2.851,48 2.908,51 2.966,68 3.026,01
H 2.181,01 2.224,63 2.269,12 2.314,50 2.360,79 2.408,01 2.456,17 2.505,29 2.555,40 2.606,50 2.658,63 2.711,81 2.766,04 2.821,36 2.877,79 2.935,35 2.994,05 3.053,93 3.115,01 3.177,31
I 2.290,06 2.335,86 2.382,57 2.430,23 2.478,83 2.528,41 2.578,97 2.630,55 2.683,17 2.736,83 2.791,57 2.847,40 2.904,34 2.962,43 3.021,68 3.082,11 3.143,76 3.206,63 3.270,76 3.336,18
J 2.404,56 2.452,65 2.501,70 2.551,74 2.602,77 2.654,83 2.707,92 2.762,08 2.817,32 2.873,67 2.931,14 2.989,77 3.049,56 3.110,55 3.172,76 3.236,22 3.300,94 3.366,96 3.434,30 3.502,99
K 2.524,79 2.575,28 2.626,79 2.679,32 2.732,91 2.787,57 2.843,32 2.900,19 2.958,19 3.017,35 3.077,70 3.139,25 3.202,04 3.266,08 3.331,40 3.398,03 3.465,99 3.535,31 3.606,02 3.678,14
L 2.651,03 2.704,05 2.758,13 2.813,29 2.869,56 2.926,95 2.985,49 3.045,20 3.106,10 3.168,22 3.231,59 3.296,22 3.362,14 3.429,38 3.497,97 3.567,93 3.639,29 3.712,08 3.786,32 3.862,04
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LOTE I

Item Unid Qtd. Descriminação UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 Unid. 1200 Ovo de Páscoa, com no mínimo 100 gramas, embalado em
papel colorido. Chocolate ao leite, sem quebraduras. 2,9180R$                        3.501,60R$                   EMILIANA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 

CHOCOLATE EIRELI - CNPJ: 34.406.070/0001-66

TOTAL: 3.501,60R$         

Mariluz, 23 de março de 2021

CÉLIO CASAGRANDE DO NASCIMENTO
Homologador de Pregão Eletrônico - Port. Nº 025-2021

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 025/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para o fornecimento de ovos de páscoa para a distribuição nas escolas e CMEIS do município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no 

edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

OVOS DE PÁSCOA PROPOSTA VENCEDORA

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120
CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 022/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME
CNPJ: 22.193.464/0001-02
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 021/2021
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros 
Alimentícios, para as divisões do Município de Mariluz, conforme descrição contida 
no termo de referência e no edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 33.866,94 (trinta e três mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais e noventa e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente 
e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 23 de março de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
Paula Fernanda Miranda
CPF: 053.513.529-15
Empresária Administradora
P F MIRANDA SUPERMERCADO – ME
CNPJ: 22.193.464/0001-02

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 023/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: V. R. V. SUPERMERCADO – LTDA.
CNPJ: 00.077.132/0001-11
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 021/2021
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros 
Alimentícios, para as divisões do Município de Mariluz, conforme descrição contida 
no termo de referência e no edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 165.393,54 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e 
noventa e três reais e cinquenta e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente 
e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 23 de março de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
Tânia Mara Basani Maioli
CPF: 571.202.939-15
Empresária Administradora
V. R. V. SUPERMERCADO – LTDA
CNPJ: 00.077.132/0001-11

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 23/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PELO 
PRAZO DE 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, E ELEMENTOS 
INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDE COM O PROCESSO 
LICITATORIO 06/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. FELIPE RUIZ LOPES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
085.473.149-03 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante 
da empresa FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do contrato 
nº23/2019, passando de R$ 72.005,76 (setenta e dois mil, cinco reais e setenta 
seis centavos), para R$ 90.007,20 (noventa mil sete reais e vinte centavos), em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 16 DE MARÇO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA
FELIPE RUIZ LOPES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 23/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PELO 
PRAZO DE 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, E ELEMENTOS 
INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDE COM O PROCESSO 
LICITATORIO 06/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. FELIPE RUIZ LOPES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
085.473.149-03 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante 
da empresa FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº23/2019, para o 
dia 29/09/2021, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 17 DE MARÇO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA
FELIPE RUIZ LOPES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 015/2021
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 005/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CONSTRUTORA ALINE LTDA - ME
CNPJ: 07.100.705/0001-20
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto 
a implantação/execução de projeto de prevenção contra incêndio e pânico da Escola 
Municipal Icaraíma, localizada na Avenida Flor da Maçã n° 637, nesta cidade, tudo de 
acordo com projeto, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e 
especificações estabelecidas no memorial descritivo, edital e seus anexos.
VALOR TOTAL: R$ 96.069,36 (noventa e seis mil sessenta e nove reais e trinta e 
seis centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.783/2021
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município de Icaraíma e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável 
pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto 
Federal nº 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto 
Estadual nº 4.886, de 19 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, 
referendando a medida cautelar deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para enfrentamento do 
Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto 
na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e 
diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima da 
média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para COVID-19;
CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já 
se encontra em seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e 
equipamentos no atual panorama;
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO o colapso na rede pública e privada de saúde no Estado, ante o 
aumento do número de contaminados que demandam intervenção hospitalar e do 
número de mortes;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica reestabelecida e efetivada a decretação da situação de emergência na Saúde 
Pública do Município de Icaraíma em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19), 
devendo em seu território serem observadas as regras que seguem.
Art. 2º Ficam temporariamente proibidos os serviços e atividades econômicas privadas, 
exceto os expressamente permitidos por este Decreto, como medida obrigatória para o 
enfrentamento da pandemia por COVID-19.
Parágrafo único. Ficam suspensas inclusive as aulas presenciais nas escolas públicas e 
privadas de qualquer grau e as atividades presenciais religiosas de qualquer natureza.
Art. 3º Fica também proibido(a):
I - a aglomeração de pessoas e o consumo de bebida alcoólica nas ruas, passeios, 
logradouros, bosques, praças, quadras, piscinas, ginásios e outros locais públicos ou de 
uso coletivo;
II - a reunião presencial de trabalho que gere aglomeração;
III - qualquer aglomeração de pessoas, ainda que em razão do desenvolvimento de 
serviço ou atividade autorizada por este Decreto, inclusive no setor privado, cabendo ao 
responsável por este adotar medidas para a dispersão dos indivíduos no interior ou nas 
imediações do respectivo estabelecimento em que o serviço ou atividade esteja sendo 
desenvolvida;
IV - a feira no espaço privado ou público; e
V - a comercialização de bebidas alcoólicas.
VI - o embarque e desembarque de embarcações náuticas nas rampas públicas e 
particulares do Município de Icaraíma.
§1º Considera-se aglomeração de pessoas o conjunto de indivíduos entre os quais não 
se mantenha o espaçamento mínimo de 2m (dois metros).
§2º Presume-se existir aglomeração onde haja mais de 10 (dez) pessoas reunidas.
§3º No condomínio edilício ou horizontal de casas, a pessoa jurídica que o representa 
também será responsabilizada pela infração à norma deste Decreto, praticada pelo seu 
condômino em área comum.
Art. 4º Fica permitido(a):
I - a produção, distribuição e comercialização de produtos de medicamentos para uso 
humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares;
II - o atendimento médico, hospitalar, odontológico, de fisioterapia, veterinário e qualquer 
outro tratamento de saúde, desde que de urgência;
III - a comercialização de alimentos para uso animal, somente na modalidade delivery;
IV - o funcionamento de mercados, mercearias, casas de carne, peixarias e comércios 
de assado, somente em sistema de delivery, não podendo funcionar no dia 28 de março 
de 2021.
V - o funcionamento dos restaurantes, pizzarias e padarias não ambulantes, somente 
em sistema delivery;
VI - o funcionamento de hotéis e similares, desde que para a hospedagem de pessoas 
que trabalhem ou deêm suporte às atividades permitidas por este Decreto e desde 
impossibilitada
IV - a prestação de serviços funerários e de cemitério;
V - a prestação de serviços bancários, apenas por meio de atendimento eletrônico e por 
terminais de autoatendimento;
VI - a produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás e água;
VII - o funcionamento de indústrias cuja paralisação acarrete danos à sua estrutura física 
ou a seus equipamentos, bem como implique no perecimento de insumos necessários 
aos demais atividades e serviços permitidos e/ou obras sobre a responsabilidade da 
União ou do Estado;
VIII - a prestação de serviços de segurança privada; e
IX - a prestação de serviços de chaveiro e de reparo em veículos de transporte ou 
em aparelhos que sirvam à subsistência das pessoas ou dos animais, desde que o 
atendimento se dê individualizadamente, no local da ocorrência do defeito.
Art. 5º O responsável pela atividade industrial, comercial e de prestação de serviço 
permitida por este Decreto, inclusive obras sobre responsabilidade da União ou do 
Estado,  é obrigado a seguir as seguintes condutas:
I - assegurar que seu consumidor, usuário do serviço e funcionário não se aglomerem, 
use máscara, mantenha a distância de, no mínimo, 2 (dois) metros entre si, no interior e 
no exterior do estabelecimento enquanto aguarda para ser atendido;
II - disponibilizar álcool 70% (setenta por cento) ou similar ao seu consumidor, usuário 
do serviço e funcionário;
III - disponibilizar máscara aos seus funcionários;
IV - priorizar o atendimento eletrônico, por telefone e por entrega;
V - higienizar frequentemente as superfícies e ambientes; e
VI - implementar máxima redução possível do número de funcionários presentes 
concomitantemente no local de trabalho.
Art. 6º Fica suspenso o funcionamento dos órgãos e entidades da administração pública 
municipal, exceto quando necessário à prestação de serviços públicos essenciais, como 
o de saúde, de segurança, de fornecimento e tratamento de água e energia elétrica, de 
saneamento básico, de coleta de lixo, de telecomunicações, de segurança alimentar, de 
cemitério, serviços e manutenção de estradas rurais. A Secretaria de Assistência Social 
funcionará em regime de plantão.
§1º A prestação do serviço público essencial deve se dar, sempre que possível, mediante 
teletrabalho e atendimento eletrônico, virtual ou telefônico.
§2º Caberá ao dirigente de cada órgão ou entidade pública decidir se o serviço prestado 
pela sua repartição é essencial, bem como, em sendo, estabelecer as medidas de 
enfrentamento a serem observadas
§3º No estabelecimento das medidas restritivas a serem observadas na prestação do 
serviço público conforme o parágrafo anterior, a chefia deverá, de forma razoável e 
justificada, compatibilizar, ao máximo, a continuidade do serviço público e a prevenção 
ao COVID-19.
§4º Ficam suspensos os prazos para a apresentação de requerimentos, impugnações, 
recursos e defesas em procedimentos administrativos municipais bem como as licitações 
marcadas para ocorrem no período de vigência deste Decreto.
Art. 7º Fica autorizada a prestação de serviço de transporte de passageiros, devendo 
ser observado que:
I - os veículos deverão circular com os vidros abertos, sempre que possível;
II - quando impossível manter os vidros abertos, os veículos deverão circular com o ar-
condicionado devidamente limpo e não no modo de recirculação;
III - os veículos deverão ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar 
sempre que chegarem ao terminal, especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e 
outros locais em que os usuários comumente aponham suas mãos; e
IV - em se tratando de transporte público coletivo municipal, sua prestação deverá ser 
reduzida para 30% (trinta por cento) de sua execução normal.
Art. 8º Todo indivíduo dentro do território do Município de Icaraíma fica sujeito à proibição 
de livre circulação noturna, devendo permanecer obrigatoriamente em seu domicílio a 
partir das 20 (vinte horas) horas até as 5 (cinco) horas do dia seguinte, durante a vigência 
deste decreto.
§1º A não observância da restrição administrativa constante no caput deste artigo não 
legitima a aplicação da força ou da violência contra o seu agente, que ficará sujeito à pena 
pecuniária do caput do artigo 11 deste Decreto, sem prejuízo da aplicação cumulativa de 
sanções de outra natureza, previstas em outras legislações.
§2º A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I - ao trabalhador do comércio e da prestação de serviço, ligados à saúde emergencial, 
como o trabalhador do hospital, da farmácia e respectivos entregadores;
II -  ao que necessite sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de 
saúde ou de item de saúde emergencial;
III - ao servidor público e ao prestador de serviço público permitido por este Decreto; e
IV - ao trabalhador privado durante o trânsito de sua residência até a efetiva ocupação do 
posto de trabalho e para o seu retorno, desde que este não possa ser desenvolvido em 
outro período e esteja permitido por este Decreto.
Art. 9º Pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensas, com imunidade ou saúde debilitadas somente 
poderão sair de seu domicílio, se necessário, para a prática de exercício físico nas 
imediações e por pequeno período de tempo, bem como para atividades essenciais à 
sua sobrevivência e saúde.
§1º As pessoas referidas no caput deste artigo deverão fazer uso de medidas alternativas 
que lhes permitam cumprir suas obrigações e exercitar seus direitos civis, que evitem o 
seu contato físico com outras pessoas e que reduzam o risco de contágio pelo COVID-19.
§2º Em sendo impossível o isolamento social preconizado pelo caput deste artigo, a 
pessoa do grupo de risco deverá observar, ao máximo, as medidas que lhe permitam 
proteção ao contágio e obrigatoriamente usar máscara nos locais públicos e nos privados 
acessíveis ao público.
Art. 10. Fica recomendado aos munícipes:
I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas 
quando estritamente necessárias, por qualquer meio de transporte;
II - aumentar os cuidados com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies 
frequentemente tocadas, tais como telefones, botões de elevador, computadores, mesas, 
mesas de almoço, cozinhas, banheiros;
 III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e 
a idas ao serviço de saúde quando adiável e o contato social com pessoas a partir de 60 
(sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, 
hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada; e
IV - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara 
seja permitida, que consiste na conduta de proteger o nariz e a boca com um lenço 
descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir ou espirrar.
Art. 11. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-
se infração ao artigo 63, inciso XLIV, da Lei nº 13.331, editada em 23 de novembro de 
2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator às sanções previstas em tal artigo, que 
poderão ser aplicadas pelas autoridades sanitárias municipais inclusive (artigo 8º e inciso 
IX do artigo 13 da lei estadual).
§1º As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam a aplicação de outras 
previstas nas demais legislações, inclusive as previstas na Portaria Interministerial nº 5, 
de 17 de março de 2020, do Governo Federal, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§2º As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas consoante 
o procedimento previsto nos artigos 45 a 62 e artigos 65 a 75, da  Lei nº 13.331, editada 
em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, sendo que o prazo previsto no artigo 
69 daquela lei fica alterado para 3 (três) dias, no caso de infração ao presente Decreto.
§3º A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias 
para o combate ao COVID-19, podendo atuar em cooperação com as autoridades 
estaduais e federais, e estando autorizada a entrar no estabelecimento privado e 
ali permanecer para verificar o regular cumprimento das exigências e, em caso de 
constatação de descumprimento, tomará as medidas cabíveis nos termos da legislação, 
valendo-se inclusive da força policial quando necessário.
Art. 12. Permanece autorizada a realocação dos agentes públicos municipais 
e  terceirizados da Secretaria de Saúde, por decisão do respectivo Secretário, 
temporariamente e de forma imediata, para outras unidades que prestem serviço público 
relacionado ao enfrentamento da pandemia, de acordo com a necessidade e interesse da 
administração, visando sua própria proteção ou da população.
Art. 13. Este decreto vigorará temporariamente, a partir da 0h (zero hora) do dia 25 de 
março de 2021 e até as 23:59h (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 28 
de março de 2021, após o que voltam a vigorar as normas contidas no Decreto Municipal 
nº 5.780/2021 de 17 de março de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de março de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 093/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA EM PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE) PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DE CELULA NO ATERRO 
SANITARIO MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, E OS 
ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 037/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado A SR. ROBERTO APARECIDO GIORGI, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 043.528.219-00, residente e domiciliado na cidade de ITAIPULÂNDIA/
PR. representante da empresa. IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA. aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 1, do lote I   do contrato nº 
093/2020, passando de R$ 14,22 (quatorze reais e vinte dois centavos) para R$ 20,16 
(vinte reais e dezesseis centavos), consequentemente alterando o valor do contrato, 
passando de R$ 45.497,60 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais 
e sessenta centavos) para R$ 64.505,60 (sessenta e quatro mil, quinhentos e cinco 
reais e sessenta centavos), em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I 
letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,19 DE MARÇO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
      ROBERTO APARECIDO GIORGI
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2021
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 984
Tipo Menor Preço POR ITEM
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por Item, conforme relação contida no ANEXO I do 
Edital de Pregão Presencial n.º 012/2021, objetivando a contratação de empresa(s) 
para fornecimento parcelado de produtos e materiais de higiene e limpeza para 
atendimento a todas as secretarias do Município de Nova Olímpia, conforme descrição 
constante no anexo I, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 07 de Abril de 2021.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 07 de Abril de 2021.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821  na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em 
horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser 
obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 23 de março de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 017/2021.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para criação de website para a Prefeitura Municipal de Nova 
Olímpia, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Anexo I.
CONTRATADA:
Empresa: L. CAVALIERI EIRELI
CNPJ: 16.557.990/0001-01
Endereço: AVENIDA LONDRINA, 3.500 – SALA 01 – SOBRELOJA – ZONA II
CIDADE: UMUARAMA                                                                                                           U.F.:
PREÇO:
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – à combinar
PRAZO DE ENTREGA – 60 (sessenta) dias para a entrega do projeto, este prazo se 
iniciará a partir da aprovação do layout por parte do cliente.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de março 
de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 016/2021.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de um toldo e reforma e instalação de 
outro para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Nova Olímpia.
CONTRATADA:
Empresa: JANILSON SANCÃO MOREIRA 051.764.779-63.
CNPJ: 36.504.944/0001-43
Endereço: RUA PELOTAS, 38 – BAIRRO ZONA 4
CIDADE: CIANORTE                                                          U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$ 2.342,00 (dois mil trezentos e quarenta e dois reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO –   30 (tinta) dias.
PRAZO DE ENTREGA – De acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de março 
de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO Nº 040/2021 CONVITE Nº 001/2021
·  Contrato N.º 040/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: PUBLIPREV – CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA SS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica 
especializada para desenvolvimento de atividade no âmbito de gestão de REGIME 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL de Nova Olímpia, com recursos próprios do município.
Valor Total: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), com valor mensal de 
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
Data da Assinatura: 23 de março de 2021.
Fundamentação: Convite Nº 001/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 23 de março de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

      

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 118/2021
Concede Licença para Trato de Interesse Particular.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. CONCEDER 02 (dois) anos de licença para trato de interesse particular, a 
servidora ROBERLEIA MERLINI SANTIAGO ALVES, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 7.508.968-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Secretária Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem 
remuneração, no período de 24/03/2021 a 23/03/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de março de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°17/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: REGINALDO APARECIDO RODRIGUES. 
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Guabiroba, 1275, lote nº 04, quadra 
01, nesta cidade de Perobal, contendo uma residência em alvenaria com área de 
164,44 mt2, para uso e instalação da Vigilância Sanitária do Município de Perobal, 
com recursos provenientes do PROGRAMA “VIGIASUS”.
Valor Total: R$ 5.061,06
Vigência: 18/03/21 a 18/09/21.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº8/2021.

fundo de aPosentadoria 
e PensÕes dos serVidores

Públicos de PÉrola – fasPel
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE CESSÃO NÃO ONEROSA DE SOFTWARE
OBJETO: Contrato de Cessão Não Onerosa de Software tem por 
objeto a cessão do direito de uso, serviços de implantação, migração 
de dados, suporte técnico operacional e manutenção de software 
digital de gerenciamento e controle de margem consignável e gestão 
de consignações facultativas em folha de pagamento, denominado 
Consignet (“SISTEMA”), de propriedade da CONSIGNET.
DATA DO CONTRATO: 12/03/2021.
CONTRATADO: CONSIGNET SISTEMAS LTDA
CNPJ: 23.112.748/0001-81
VIGENCIA: 60(sessenta) meses, iniciando-se na data da assinatura, 
período entre 12 de Março de 2021 a 11 de Março de 2026.
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente do FASPEL
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MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 31/2020.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 04/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 90 (noventa) 
dias, estipulado na cláusula sexta do presente contrato, para 29 de maio de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 26/02/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 46/2020.
Tomada de Preços nº 01/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 330 (trezentos 
e trinta) dias, estipulado na cláusula quarta do presente contrato, de 13/04/2021 para 
08/03/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 23/03/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 62/2020.
Tomada de Preços nº 07/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 180 (cento 
e oitenta) dias, estipulado na cláusula quarta do presente contrato, de 01/04/2021 
para 28/09/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 23/03/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 71/2019
Tomada de Preços nº 06/2019-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PROATIVA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula 
sexta do presente contrato, para mais 120 (cento e vinte) dias, com término previsto 
para 03 de julho de 2021, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula 
sétima do presente contrato, para mais 240 (duzentos e quarenta) dias, com término 
previsto para 08 de fevereiro de 2022, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
ADIAMENTO de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 – TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com o Decreto n.º 086/2021 sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de 
infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município 
de Umuarama e legislação em vigor, encontra-se adiada a LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços a implantação de Registro de Preços para 
aquisição de Eletrodomésticos para utilização do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, na Sede Administrativa e nas Bases 
Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do Paraná; 
TIPO – MENOR PREÇO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 45.580,08 (Quarenta e cinco mil quinhentos e 
oitenta reais e oito centavos). 
NOVA DATA DA ABERTURA - 08 DE ABRIL DE 2021 – HORÁRIO: 14H00MIN 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e Lei nº 10.520/2002;  
Estará a disposição em nosso site: www.samunoroestepr.com.br aos interessados 
cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes, também aos 
que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 23 de Março de 2021.  
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ  
ADIAMENTO de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com o Decreto n.º 086/2021 sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de 
infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município 
de Umuarama e legislação em vigor, encontra-se adiada a LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de equipamentos de 
proteção individual, bem como uniformes, para uso em serviço dos funcionários do 
CIUENP. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO (incluindo todos os lotes) – R$ 742.493,00 
(Setecentos e quarenta e dois mil quatrocentos e noventa e três reais). 
NOVA DATA DA ABERTURA – 09 DE ABRIL DE 2021 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e Lei nº 10.520/2002;  
Estará a disposição em nosso site: www.samunoroestepr.com.br aos interessados 
cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes, também aos 
que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 23 de Março de 2021.  
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
ADIAMENTO de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com o Decreto n.º 086/2021 sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de 
infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município 
de Umuarama e legislação em vigor, encontra-se adiada a LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição materiais de papelaria, 
escritório, para utilização do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – CIUENP; 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 40.623,02 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e 
três reais e dois centavos). 
NOVA DATA DA ABERTURA – 08 DE ABRIL DE 2021 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e Lei nº 10.520/2002;  
Estará a disposição em nosso site: www.samunoroestepr.com.br aos interessados 
cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes, também aos 
que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 23 de Março de 2021.  
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 081/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS BIOTEST 
S/S LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.202.359/0002-01, com sede à AVENIDA NELSON 
BERNABE DE MELO, JARDIM NOVO HORIZONTE - 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 1.262.197-3/SESP - PR, e do 
CPF/MF Nº 240.409.249-91, residente e domiciliado à Avenida XV de Novembro, n° 
616, Centro, CEP - 87.550-000 no município de Altônia, estado do Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 12/2021, 
Processo n° 70, data da homologação da licitação 19/03/2021, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Contratação de Empresa para prestar 
serviços de Exames laboratoriais clínicos para os usuários do serviço público de 
saúde do Município de São Jorge do Patrocínio, tendo por base os valores da Tabela, 
compreendendo coleta e análise, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr. pagará a importância de R$ 394.280,25 (trezentos e noventa e 
quatro mil duzentos e oitenta reais e vinte e oito centavos), á empresa acima citada, 
neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 22/03/2021 e 
término previsto para 22/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de março de 2021.

cÂMara de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
TERMO DE DISPENSA N.º 06/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2021
OBJETO: (AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: EDER BONATO SANCHES – R. E. SOLAR.
CNPJ. Nº 24.113.515/0001-66
VALOR: R$ 2.691,00 (dois mil seiscentos e noventa e um reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL
São Jorge do Patrocínio, 23 de março de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara Municipal de
São Jorge do Patrocínio

cÂMara de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 12/2021
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
DISPENSA POR LIMITE Nº 06/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 06/2021 de dispensa por limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº. 03/2021 de 10 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Dispensa por Limite da Licitação nº 06/2021, que tem por objeto: - AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO).
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
Lote 01 – EDER BONATO SANCHES – R.E. SOLAR                             R$:  2.691,00
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 23 de março de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara Municipal de
São Jorge do Patrocínio

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 07 de abril de 2021, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço unitário por item, para: 
AQUISIÇÃO ASSESSÓRIOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DO PATIO RODOVIÁRIO E DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR. R$ 38.913,25 (trinta e oito mil novecentos e treze 
reais e vinte e cinco centavos). Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 07 de ABRIL de 2021, às 13h00min por meio da INTERNET, licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, 
através do Sistema de Pregão, Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO 
DE SÊMEN BOVINO VISANDO MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO 
LEITEIRO E DE CORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR.., 
Valor R$: 104.166,65 (cento e quatro mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do 
FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações 
do Brasil (www.bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 045/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, 
inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo Marciano de 
Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS, inscrita no 
CNPJ nº 09.194.360/0001-46, com sede à AVENIDA ARMELINDO TROMBINI, nº 
3.320, JARDIM ALBURQUERQUE, CEP:87309-098 na cidade de CAMPO MOURÃO, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MÁRCIO ANDRÉ FADUL VILAS 
BÔAS, portador(a) do RG. Nº 6086311 SSP/SC, e do CPF/MF Nº 257.931.522-
53, residente e domiciliado à Rua das Cerejeiras, nº 29, Jardim Araucária, CEP: 
87.301.350, Campo Mourão, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 7/2019, Processo n° 27, data da homologação da licitação 21/03/19, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por 
tratar-se de contrato continuado, referente ao período aditado, com fundamento no 
Art. 57, II da Lei 8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 312.252,00 R$ 156.126,00 R$ 468.378,00
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 049/2019, até 25/03/2022 
contados a partir do dia 25/03/2021, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de MARÇO de 2021.

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 2021080/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: CARVALHO REZENDE COMERCIO DE ELETRONICOS 
- EIRELI, inscrita no CNPJ nº 33.813.237/0001-40, com sede à AV. SETE DE 
SETEMBRO, nº 717, CENTRO - 86935-000 na cidade de LUNARDELLI, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. IGOR JOSÉ CARVALHO REZENDE, 
portador(a) do RG. nº  158903202 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 112.061.259-42, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por 
Justificativa nº 34/2021, Processo n° 71, data da homologação da licitação 22/03/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
TIPO CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS (COVID-19), ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-18.000,0-(dezoito mil reais), conforme 
notas fiscais e solcitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima 
citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) meses, tendo início em   e 
término previsto para 21/05/21, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de março de 2021.

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 35/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 72/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação 
nº 35/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS PARA 
USO DE PACIENTES PÓS CIRURGICOS E PACIENTES COM DIFICULDADE DE 
LOCOMOÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
DUNE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/03/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos 
Spanhol, 164, vem por intermédio deste RETIFICAR o contido no Extrato do contrato 
nº 029/2021, celebrado entre o Município de São Jorge do Patrocínio e a Empresa E. 
CONEGERO MERCEARIA LTDA.
1 – Onde lê-se:
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 029/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: E. CONEGERO MERCEARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.735.177/0002-30, com sede à JOSE H VISCONCINI, nº 495, Centro - 87555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ALAN SPANHOL CONEGERO, portadora do RG. nº 10.726.167-2 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 079.724.379-80, residente e domiciliado à Rua Ilma Verônica Bunzel, 
nº 102, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 1/2021, Processo n° 14, data da homologação da 
licitação 17/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Lê-se, o correto:
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 029/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: E. CONEGERO MERCEARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.735.177/0001-50, com sede à JOSE H VISCONCINI, nº 495, Centro - 87555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ALAN SPANHOL CONEGERO, portadora do RG. nº 10.726.167-2 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 079.724.379-80, residente e domiciliado à Rua Ilma Verônica Bunzel, 
nº 102, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 1/2021, Processo n° 14, data da homologação da 
licitação 17/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não 
abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, ao 23 dia do mês MARÇO de 2021.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
Diretor Dpto. Licitação e Contratos

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 88/2021, de 17 de março de 2021.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de 
dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 
2002, e Lei Municipal 1.437/2010, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, 
obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
MARÇO DE 2021 NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Lindiomar Alves dos Santos Serv. Ser. Gerais I GSG 29/03/2000 18% 20%
Antonio Braz de Souza Serv. Ser. Gerais I GSG 08/03/2002 16% 18%
Carlos Roberto dos Santos Serv. Ser. Gerais I GSG 08/03/2002 16% 18%
Joel Vitoriano Serv. Ser. Gerais I GSG 08/03/2002 16% 18%
Helio Feijo Serv. Ser. Gerais I GSG 08/03/2002 16% 18%
Ademar Oliveira de Farias Serv. Ser. Gerais I GSG 08/03/2002 16% 18%
João Roberto da Silva Serv. Ser. Gerais I GSG 08/03/2002 16% 18%
Valdecir dos Santos Custodio Serv. Ser. Gerais I GSG 08/03/2002 16% 18%
Elisangela Pereira dos Santos Professor 20h C9 GM 12/03/2002 16% 18%
Clovis Valiguski Serv. Ser. Gerais I GSG 08/03/2002 16% 18%
Silmara Stevanelli Moreira  Educador Social C7 GM 01/03/2008 10% 12%
Katia da Silva Matos Ag. Com. Saúde II GAM 01/03/2012 6% 8%
Luciano Picon Visconcini Ag. Com. Saúde II GAM 01/03/2012 6% 8%
Quesia Maisa Silva de Araujo Ag. Com. Saúde II GAM 01/03/2012 6% 8%
Mauricio Chiaramonte Serv. Ser. Gerais I GSG 01/03/2012 6% 8%
Luciano Jacinto dos Santos Serv. Ser. Gerais I GSG 01/03/2012 6% 8%
Marli A. de A. Vieira Silva Serv. Ser. Gerais I GSG 01/03/2012 6% 8%
Douglas Piccinin da Silva Prof. Ed. Fís. 20h C5 GM 01/03/2012 6% 8%
Lidiane Spanhol M. Galdini Ag. Com. Saúde II GAM 01/03/2016 2% 4%
Marcelo Costa Ag. Com. Endem. II GAM 01/03/2016 2% 4%
Maicon Gabiatti de Morais Ag. Com. Endem. II GAM 01/03/2016 2% 4%
Marcia Bachini Zanolli Professor 20h C3 GM 01/03/2016 2% 4%
Fernanda da S. Prandini Alves Aux. Serv. Gerais I GSG 07/03/2016 2% 4%
Adriana Rosa da Silva Aux. Serv. Gerais I GSG 01/03/2018 0% 2%
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 95/2021, de 22 de março de 2021.
REVOGA FÉRIAS concedida através da Portaria nº 55/2021 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o agravamento dos casos da covid-19, que resultou em grande 
demanda no setor de saúde, hospitalar e ambulatorial.
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR em 23 de março de 2021, as férias concedidas inicialmente 
para o período de 08 de março de 2021 a 06 de abril de 2021, em favor da Sra. 
DANIELE APARECIDA BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI, brasileira, maior, portadora 
do RG nº. 10.256.623-8 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Enfermeiro, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, 
em virtude do aumento dos casos da Covid-19, o que ocasionou grande demanda 
para os profissionais de saúde os quais são necessários e indispensáveis desde a 
recepção do paciente até os cuidados ambulatoriais.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial as da Portaria nº 55/2021.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 97/2021 de 23 de março de 2021
DESIGNA servidora pública para exercício de Suporte Pedagógico em Unidade 
Escolar e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando a Lei Complementar nº 3/2019
Considerando a Portaria nº 43/2017 de 16 de janeiro de 2017,
Considerando a Portaria nº 35/2021 de 28 de janeiro de 2021, combinada com o 
Decreto Municipal nº 1/2021.
R E S O L V E:
Art. 1° - DESIGNAR a servidora pública Sra. GENICREIA TEJADA CARREIRA 
GAIOLA, portadora do RG nº SSP/PR.5.786.027-8, detentora de Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, inerente a um padrão de 20 horas semanais, matrículas sob 
nº 68-0, para desempenhar função de Suporte Pedagógico em Unidade Escolar 
Municipal, atuando por vinte horas semanais na Escola Municipal João Batista der 
Melo, Ensino Fundamental.
Art. 2º - Em decorrência da vacância da função de Suporte Pedagógico, tendo em 
vista a inativação voluntária da Servidora sra. Simone Nunes Lacotis, a qual detinha 
função mencionada anteriormente até a data de 31 de janeiro de 2021, e considerando 
a designação contida no Art. 1º desta Portaria, aplica em favor da servidora Sra. 
GENICREIA TEJADA CARREIRA GAIOLA, Gratificação por Suporte Pedagógico 
em Instituição Educacional, nos termos do art. 57 da Lei Municipal Complementar nº 
3/2019, correspondente a 25%(vinte e cinco) por cento, calculada sobre o vencimento 
básico do padrão exercido pela servidora ora designada, a partir de março de 2021.
Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 96/2021 de março de 2021
DESIGNA servidora pública para exercício de Suporte Pedagógico em Unidade 
Escolar e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - DESIGNAR a servidora pública Sra. Marcia Regina dos Santos Fagundes, 
portadora do RG nº 6.018.51144-0 SSP/PR., detentora de Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, inerente a um padrão de 20 horas semanais, matrículas sob 
nº 145-7, para desempenhar função de Suporte Pedagógico em Unidade Escolar 
Municipal, atuando por vinte horas semanais na Escola Municipal João Batista der 
Melo, Ensino Fundamental, não havendo custos para o Erário Público Municipal.
 Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 98/2021, de 23 de março de 2021
Revoga Concessão de Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando agravamento na situação da pandemia da Covid-19.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a concessão das férias previstas na Portaria nº 27/2021, em desfavor 
da Servidora Pública Sra. ANDREA DA SILVA CARDOSO, brasileira, portadora 
do RG n°. 9.312,989-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; originalmente previsto para efetivo gozo de 17/03/2021 à 26/03/2021, 
período este que será reprogramado no futuro, pois no presente momento a situação 
da saúde pública encontra-se muito agravada em virtude da Covid-19, e se faz 
necessários a presença de todos os profissionais de saúde para atendimento no setor 
hospitalar e ambulatorial.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 99/2021, de 23 de março de 2021.
EXONERA Servidor Publico a pedido e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando pedido espontâneo de exoneração impetrado junto ao Poder Executivo 
de São Jorge do Patrocínio.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR em 31 de março de 2021 a pedido do Servidor Público Sr. MARCIO 
LUIZ AMANCIO, brasileiro, portador do RG n°. 9.690.698-6 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo I, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Indústria e Comércio; 
Atividade: 2.024 – Manutenção e Encargos da Indústria e Comércio; considerando o 
requerimento apresentado pelo Servidor junto a este Poder Executivo devidamente 
assinado e reconhecido em cartório sob nº 0018244CVAA0000000109121C, que de 
forma espontânea pediu sua exoneração do Cargo em Comissão de Chefe Administrativo 
I que ocupa, deixando seu cargo e seu vínculo público junto ao Município de São Jorge do 
Patrocínio, na data de 31 de março de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 100/2021 de 23 de março de 2021.
CONCEDE Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor do Servidor Publico Sr. EDGAR PINTO 
BUENO, brasileiro, Portador do RG nº. 5.246.526-5 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; tendo em vista atestado médico expedido em favor do servidor acima 
qualificado, comprovando a necessidade de afastamento das atividades laborais, por 
um período de 22 (vinte e dois) dias, contados a partir de 22 de fevereiro de 2021, 
sendo que seu vencimento será custeado integralmente pelo Município de São Jorge 
do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, 
devendo na data de 16 de março de 2021, apresentar-se no local de trabalho, a fim de 
retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare 
a continuidade do afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2021, de 23 de março de 2021.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede férias nos termos do Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, em favor do Servidor Público Sr. IVANDO BATISTA DOS SANTOS, 
brasileiro, Portador do RG n°. 4.412.976-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 01 – Gabinete 
do Secretário; 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 16/05/2019-2020, a serem concedidos no interstício 
temporal de 03/05/2021 a 01/06/2021, com direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 
férias, a ser pago integralmente na competência de março de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 24 de março de 2021Umuarama Ilustrado c1

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Periodo  1º Bimestre - 2021

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

PREVISÃO INICIAL RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA

NÃO HOUVE REPASSE DE RECURSOS VINCULADOS,  
DESTINADOS AO FUNDO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE NO PERIODO

RECEITAS VINCULADAS 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

06 Secretaria de Assistencia Social
01 Gabinete do Secretário

2.088

3000000000 DESPESAS CORRENTES 212.075,00       212.075,00      31.652,23    31.652,23    30.652,23    30.652,23    30.652,23    30.652,23    

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 187.000,00       187.000,00      30.270,14    30.270,14    30.270,14    30.270,14    30.270,14    30.270,14    

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 187.000,00       187.000,00      30.270,14    30.270,14    30.270,14    30.270,14    30.270,14    30.270,14    

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 155.000,00       155.000,00      25.267,33    25.267,33    25.267,33    25.267,33    25.267,33    25.267,33    

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.000,00         32.000,00        5.002,81      5.002,81      5.002,81      5.002,81      5.002,81      5.002,81      

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 25.075,00         25.075,00        1.382,09      1.382,09      382,09         382,09         382,09         382,09         

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 25.075,00         25.075,00        1.382,09      1.382,09      382,09         382,09         382,09         382,09         

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00              500,00             -               -               -               -               -               -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 13.075,00         13.075,00        139,00         139,00         139,00         139,00         139,00         139,00         

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 11.500,00         11.500,00        1.243,09      1.243,09      243,09         243,09         243,09         243,09         

4000000000 DESPESA DE CAPITAL 10.000,00         14.991,53        -               -               -               -               -               -               

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00         14.991,53        -               -               -               -               -               -               

2.092

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 42.000,00         42.000,00        21.484,62    21.484,62    6.528,00      6.528,00      5.987,92      5.987,92      

3350000000
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 42.000,00         42.000,00        -               -               -               -               -               -               

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 42.000,00         42.000,00        -               -               -               -               -               -               

2.102
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 115.500,00       115.500,00      21.484,62    21.484,62    6.528,00      6.528,00      5.987,92      5.987,92      

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 115.500,00       115.500,00      21.484,62    21.484,62    6.528,00      6.528,00      5.987,92      5.987,92      

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00         80.000,00        1.171,10      1.171,10      714,48         714,48         174,40         174,40         

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 35.500,00         35.500,00        20.313,52    20.313,52    5.813,52      5.813,52      5.813,52      5.813,52      

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho 
Tutelar

ATÉ O 
BIMESTRE

NO 
BIMESTRE

ATÉ O 
BIMESTRE

NO 
BIMESTRE

ATÉ O 
BIMESTRE

Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa 
Lar)

Manutenção das Atividades de Atendimento ao Menor de 7 a 14 Anos

PREVISÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

ATUALIZADAINICIAL
NO 

BIMESTRE

06.04 Fundo da Infancia e Adolescencia

2.094

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 10.500,00         10.500,00        -               -               -               -               -               -               

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 10.500,00         10.500,00        -               -               -               -               -               -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00           5.500,00          -               -               -               -               -               -               

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

2.094
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 10.500,00         10.500,00        -               -               -               -               -               -               

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 10.500,00         10.500,00        -               -               -               -               -               -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 5.500,00           5.500,00          -               -               -               -               -               -               

TOTAL DESPESAS CORRENTES 390.575,00       390.575,00      74.621,47    74.621,47    43.708,23    43.708,23    42.628,07    42.628,07    

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00         14.991,53        -               -               -               -               -               -               

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES/CAPITAL 400.575,00       405.566,53      74.621,47    74.621,47    43.708,23    43.708,23    42.628,07    42.628,07    

______________________ ______________________ _______________________________
JOSE CARLOS BARALDI ELIANDRO SAQUETTO LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA
 PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR          SECRETÁRIA MUNICIPAL 

            ASSISTENCIA SOCIAL

Programa de Proteção Social Especial para Adolescente em Conflito com a Lei e 
Substancia Psicoativas

Manutenção das Atividades do Fundo da Infantia e da Adolescencia - FIA

prefeitura municipal de São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 102/2021, de 23 de março de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. TAIS MENEZES GONÇALVES DA SILVA, brasileira, portadora do RG n°. 10.281.863-6 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - 
MAC; correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 31/08/2019 a 
30/08/2020, a serem concedidas no período de 1/04/2021 a 17/05/2021, com direito ao pagamento integral do abono 
de 1/3 Constitucional na competência de março de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 103/2021, de 23 de março de 2021.
REGULAMENTA CONCESSÃO de Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REGULAMENTAR CONCESSÃO com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. MAURICIO CHIARAMONTE, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 3.600.769-9 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 
07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; 
Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 29/06/2019-2020, a serem 
concedidas no período de 01/03/2021 a 30/03/2021, com direito ao pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional 
na competência de março de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 172, DE 23 DE MARÇO  DE 2021
Dispõe sobe a vacância do cargo público em virtude do falecimento de servidor que menciona e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o falecimento da servidora Helena Maria Valim, matrícula n.º 89613, ocorrido 
no dia 18 de março de 2021, conforme Certidão de Óbito lavrado pela Matrícula n.º 084798 01 552021 4 00007 124 
0002819 72, no dia 22 de março de 2021, do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais – Município de Tapejara 
– Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1o Declarar vago, nos termos do inciso VII, do Art. 33 c/c inciso I, do Art. 36, ambos da Lei n.º 755 do dia 28 
de Dezembro de 1998, um cargo de provimento efetivo de Professor de– 20 horas, em virtude do falecimento da 
servidora Helena Maria Valim, nomeada através do Portaria n.º 083, de 31 de março de 2014, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Samae – SerViÇo autÔnomo municipal de Água e eSgoto
conVeniado com a fundaÇão nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2021
Processo nº 025/2021
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Contratação de empresa para prestação de serviços de tornearia e usinagem em equipamentos so Samae de 
Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 6.010,00 (seis mil e dez reais).
Empresa: TAP TORNEARIA EIRELI inscrita no CNPJ 26.789.418/0001-13.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 23 de março de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 008/2020
OBJETO: Realinhamento de preços de combustíveis - (Óleo diesel S500 e Óleo diesel S10)-.
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2021-.
VALOR REAJUSTADO:
- Óleo diesel S500 – R$-4,31 (quatro reais e trinta e um centavos – por litro – Óleo diesel S500).
- Óleo diesel S10 – R$-4,42 (quatro reais e quarenta e dois centavos  – por litro – Óleo diesel S10).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 23 de março de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 002, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 13 de 
maio de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 13 de 
maio de 2020, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 17 de dezembro de 2020, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
137560 FABIANO DE OLIVEIRA 1º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 24 de março a 11 de abril de 2021 (dia útil e em horário de 
expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e 
mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 17 de dezembro de 2021.
Tapejara/Pr, 23 de março de 2021.
.RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 408/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 041/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME.
OBJETO: Aquisição de urnas padrão e serviços funerários para atendimento de auxilio funeral as famílias carentes 
pelo período de 12 (doze) meses ou até esgotar a quantidade licitada, no Município de Tapejara - Paraná.
Pública:
Aditivo de quantidade e valor do contrato, para o período de vigência restante do mesmo, seguindo o Art. 57, inciso 
II da Lei n°. 8.666/9.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ADITIVADA VALOR UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$
1 URNA ADULTA - MADERITE - VARÃO SEM VISOR - VÉU - VELAS - TAPETE - CASTIÇAIS - KIT CAFÉ 
- PACOTE COM 500 GRAMAS - 03 KILOS DE AÇUCÁR  - 01 PACOTE DE BOLACHA (SEM SERVIÇO DE COPA) 
UND 07 R$ 1.100,00 7.700,00
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 23 de março de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 4/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de março de 2021. 
 
Fornecedor: ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA 
CNPJ/CPF: 26.740.375/0001-81 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 4,00 R$ 1.482,96 R$ 5.931,84 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 5.931,84 (cinco mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e quatro 
centavos)         
 
 
Fornecedor: CLINICA MEDICA RONCHINI LTDA 
CNPJ/CPF: 35.726.221/0001-26 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 2,00 R$ 1.482,96 R$ 2.965,92 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.965,92 (dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e 
dois centavos)         
 
 
Fornecedor: A S DELGADO CLINICA MEDICA ME 
CNPJ/CPF: 26.039.245/0001-16 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 4,00 R$ 1.482,96 R$ 5.931,84 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 5.931,84 (cinco mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e quatro 
centavos)         
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Fornecedor: ALIHENE BARROS COLOMBO AGUILERA. ME. 
CNPJ/CPF: 17.365.318/0001-79 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 3,00 R$ 1.482,96 R$ 4.448,88 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.448,88 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta e 
oito centavos)         
 
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 4,00 R$ 337,92 R$ 1.351,68 
2 erfermeira-plantão noturno 12 horas-segunda a domingo 12,00 R$ 355,56 R$ 4.266,72 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.618,40 (cinco mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta centavos)         
 
 
Fornecedor: ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI 
CNPJ/CPF: 035.143.429-11 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 9,00 R$ 187,32 R$ 1.685,88 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
9,00 R$ 204,84 R$ 1.843,56 

3 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

12,00 R$ 15,62 R$ 187,44 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 3.716,88 (três mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e oito 
centavos)         
 
 
Fornecedor: ERICA SIMONE DA CRUZ BARBOSA 
CNPJ/CPF: 058.430.609-18 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 15,00 R$ 187,32 R$ 2.809,80 
2 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 

por hora trabalhada 
6,00 R$ 15,62 R$ 93,72 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.903,52 (dois mil, novecentos e três reais e cinquenta e dois 
centavos)         
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Fornecedor: IVANI DE CARVALHO THEODORO DE MORAIS 
CNPJ/CPF: 910.109.181-68 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 22,00 R$ 187,32 R$ 4.121,04 
2 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 

por hora trabalhada 
6,00 R$ 15,62 R$ 93,72 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.214,76 (quatro mil, duzentos e quatorze reais e setenta e seis 
centavos)         
 
 
Fornecedor: LIANE ANTONIA DA SILVA FERNANDES 
CNPJ/CPF: 041.174.799-11 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 15,00 R$ 187,32 R$ 2.809,80 
2 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 

por hora trabalhada 
2,00 R$ 15,62 R$ 31,24 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.841,04 (dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e quatro 
centavos)         
 
 
Fornecedor: LIANE APARECIDA NEVES 
CNPJ/CPF: 078.350.269-96 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 
domingo) 

11,00 R$ 204,84 R$ 2.253,24 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.253,24 (dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte e quatro 
centavos)         
 
 
Fornecedor: MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES 
CNPJ/CPF: 022.342.311-40 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 9,00 R$ 187,32 R$ 1.685,88 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
17,00 R$ 204,84 R$ 3.482,28 

3 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

6,00 R$ 15,62 R$ 93,72 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.261,88 (cinco mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e oito 
centavos)         
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Fornecedor: CELMA PEREIRA DA SILVA 
CNPJ/CPF: 044.905.059-90 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 13,00 R$ 187,32 R$ 2.435,16 
2 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 

por hora trabalhada 
9,00 R$ 15,62 R$ 140,58 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.575,74 (dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e setenta e 
quatro centavos)        
 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 11 de março de 2021. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 15/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 08 de março de 2021. 
 
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 
domingo) 

9,00 R$ 204,84 R$ 1.843,56 

2 medico-plantão sobre aviso -segunda a domingo-diruno/noturno-por 
hora trabalhada 

48,00 R$ 125,75 R$ 6.036,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 7.879,56 (sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e 
seis centavos)         
 
Fornecedor: EGASHIRA E CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 37.676.118/0001-44 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 23,00 R$ 1.482,96 R$ 34.108,08 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 34.108,08 (trinta e quatro mil, cento e oito reais e oito centavos)         
 
 
Fornecedor: E H  S ALMEIDA & CIA LTDA.ME. 
CNPJ/CPF: 35.819.610/0001-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 4,00 R$ 1.482,96 R$ 5.931,84 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 5.931,84 (cinco mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e quatro 
centavos)         
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Fornecedor: MACLA SAÚDE LTDA 
CNPJ/CPF: 34.505.837/0001-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 2,00 R$ 1.482,96 R$ 2.965,92 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.965,92 (dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e 
dois centavos)         
 
 
Fornecedor: CLINICA MEDICA RONCHINI LTDA 
CNPJ/CPF: 35.726.221/0001-26 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 4,00 R$ 1.482,96 R$ 5.931,84 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 5.931,84 (cinco mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e quatro 
centavos)         
 
 
Fornecedor: CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS MORAIS 
CNPJ/CPF: 044.000.719-44 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 10,00 R$ 337,92 R$ 3.379,20 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.379,20 (três mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte centavos)         
 
 
Fornecedor: ILDA APARECIDA ZAHLFELD PEPA 
CNPJ/CPF: 571.468.539-34 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 12,00 R$ 337,92 R$ 4.055,04 
2 erfermeira-plantão noturno 12 horas-segunda a domingo 5,00 R$ 355,56 R$ 1.777,80 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.832,84 (cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos)         
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Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 7,00 R$ 337,92 R$ 2.365,44 
2 erfermeira-plantão noturno 12 horas-segunda a domingo 4,00 R$ 355,56 R$ 1.422,24 
3 enfermeiro- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- por hora 

trabalhada 
10,00 R$ 28,16 R$ 281,60 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.069,28 (quatro mil e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos)         
 
 
Fornecedor: THASSYA GABRIELA MARTINS SILVA 
CNPJ/CPF: 948.936.752-49 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 12,00 R$ 187,32 R$ 2.247,84 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
3,00 R$ 204,84 R$ 614,52 

3 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

6,00 R$ 15,62 R$ 93,72 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.956,08 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e oito 
centavos)         
 
 
Fornecedor: NAIR PERCEGUINO SEGANTINI 
CNPJ/CPF: 048.896.958-18 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 8,00 R$ 204,84 R$ 1.638,72 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.638,72 (um mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e dois 
centavos)         
 
 
Fornecedor: MARIA INES FAXINA 
CNPJ/CPF: 847.045.869-87 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 12,00 R$ 337,92 R$ 4.055,04 
2 erfermeira-plantão noturno 12 horas-segunda a domingo 6,00 R$ 355,56 R$ 2.133,36 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 6.188,40 (seis mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta centavos)         
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Fornecedor: LIANE APARECIDA NEVES 
CNPJ/CPF: 078.350.269-96 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 13,00 R$ 187,32 R$ 2.435,16 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
3,00 R$ 204,84 R$ 614,52 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 3.049,68 (três mil e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos)         
 
 
Fornecedor: GESSICA  LAUREN PEREIRA 
CNPJ/CPF: 082.926.259-84 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 erfermeira-plantão noturno 12 horas-segunda a domingo 9,00 R$ 355,56 R$ 3.200,04 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.200,04 (três mil e duzentos reais e quatro centavos)         
 
Fornecedor: ALDIRLEI APARECIDO MUSSOLIN 
CNPJ/CPF: 008.188.829-56 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 6,00 R$ 187,32 R$ 1.123,92 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.123,92 (um mil, cento e vinte e três reais e noventa e dois 
centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 11 de março de 2021. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°951/2021
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTELEI:
Art. 1o –Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no01 – A (Um A) e 01 – R (Um Remanescente), 
subdivisão do lote no01 (Um), da quadra 76 (Setenta e Seis), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO01 - A DA QUADRA 76 – COM 
ÁREA DE 337,50 m2:
FRENTE: Com a Rua Castro, em uma Extensão de 22,50 (Vinte e dois metros e cinquenta centímetros);
LADO DIREITO:Com a Rua Palmeira, em uma Extensão de 15,00 (Quinze Metros);
LADO ESQUERDO: Com o Lote 01 - R (Um Remanescente), em umaExtensão de 15,00 (Quinze Metros);
FUNDO: Com o Lote 02 (Dois), em uma Extensão de 22,50 (Vinte e dois metros e cinquenta centímetros).
LOTE NO 01 – R DA QUADRA 76 – COM ÁREA DE 337,50 m2:
FRENTE:Com a Rua Castro, em uma Extensão de 22,50 (Vinte e dois metros e cinquenta centímetros);
LADO DIREITO:Com o Lote 01 – A (Um A), em uma Extensão de 15,00 (Quinze Metros);
LADO ESQUERDO: Com o Lote 07 (Sete), em umaExtensão de 15,00 (Quinze Metros);
FUNDO: Com o Lote 02 (Dois), em uma Extensão de 22,50 (Vinte e dois metros e cinquenta centímetros).
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e três  dias do mês de Março do ano de 
2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°953/2021
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para cessão em comodato e, dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Tapira, pessoa jurídica de direito público interno,inscrito no 
CNPJ sob o n° 75.801.738/0001-57, sito à Rua Paranaguá nº 518 em Tapira - Paraná, neste ato representado pelo 
Seu Prefeito Municipal Sr. CLAUDIO SIDNEY DE LIMA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, 
inscrito no CPF sob nº 679.723.659-20, ora em diante chamado Comodante e, de outro lado ASSOCIAÇÃO DOS 
SERICICULTORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, inscrita no CNPJ de nº 20.245.273/0001-03, sendo seu presidente, 
Celso de Oliveira, residente e domiciliado Chácara Santa Ana, estrada água do avião, Município de Tapira, inscrito 
no CPF 754.360.519-87 RG. 5.393.293-2 SSP-PR, denominado simplesmente Comodatário, tem justo e contratado 
o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Município de Tapira, através de seu representante legal, cede em comodato à 
ASSOCIAÇÃO DOS SERICULTORES DE TAPIRA, os equipamentos relacionados abaixo:
Chapa Descrição DtAquis.
3697 01 CORRENTE DE FERRO 5/16 DE ELO LONGO 20 METROS 05/10/2015
4993 ARADO FIXO HIDRAULICO NOVO 01/05/2018
3696 ARADO SUBSOLADOR DE 05 HASTES - CHASSI 1920500312 31/10/2015
3693 CARRETA AGRICOLA01 EIXO Marca TRITON 4 TON TR-688 2E - CHASSI 58207 05/10/2015
5034 DISTRIBUIDOR DE CALCARIO E FERTILIZANTE, COM ESTEIRA DE 0,80 CM 20/11/2018
3695 DISTRIBUIDOR DE SEMEADOR TR 904 - CHASSI 58206 05/10/2015
3745 MAQUINA DE TIRAR CASULO 18/12/2015
3694 ROÇADEIRA HIDRAULICA RP-1500 - CHASSI 15/00581 - MARCA PICCIN 05/10/2015
3692 TRATOR AGRICOLA POTENCIA 65 CV - MODELO 5065E - MARCA JOHN DEERE 05/10/2015
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Projeto de Lei tem por objetivo incentivar a agricultura familiar deste município.
CLÁUSULA TERCEIRA:Autorizada a cessão de uso por esta lei, o Departamento Administrativo fará o respectivo 
contrato de comodato, válido por 02 (dois) anos, renovável por mais 02 (dois) anos.
CLÁUSULA QUARTA: O Comodatário compromete-se a zelar dos equipamentos, inclusive quando houver algum 
dano ou avaria, o conserto correrá por conta da Associação, sem ônus para o Município de Tapira.
CLÁUSULA QUINTA: Fica a Associação obrigada a prestar contas a cada 04 (quatro) meses de todas as suas 
atividades em audiência publica.
Parágrafo Primeiro: Da referida audiência, deverão obrigatoriamente ser convidados todos os membros do poder 
legislativo, Prefeito e Vice Prefeito, diretor do departamento de administração, responsável pelo departamento de 
patrimônio, responsável pelo departamento jurídico, bem como todos os membros da associação.
Parágrafo Segundo: Em caso do não cumprimento do estatuído no caput deste artigo, ficara rescindido o presente 
contrato de comodato, devendo a associação devolver imediatamente os bens hora cedidos.
CLÁUSULA SEXTA: Este Projeto de Lei terá duração de 02 (dois) anos, podendo ser renovado por mais 02 (dois) 
anos.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Março do ano de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
   PORTARIA Nº. 3485/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor IVO FRAGOSO, portador do cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 389.727.609-78, carteira de identidade RG sob nº 1.585.848-6 SSP-PR, com matricula 3234, correspondente ao 
período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 22 (vinte e dois) de março a 10 (dez) de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°952/2021
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para cessão em comodato e, dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Tapira, pessoa jurídica de direito público interno,inscrito no 
CNPJ sob o n° 75.801.738/0001-57, sito à Rua Paranaguá nº 518 em Tapira - Paraná, neste ato representado pelo 
Seu Prefeito Municipal Sr. CLAUDIO SIDNEY DE LIMA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, 
inscrito no CPF sob nº 679.723.659-20, ora em diante chamado Comodante e, de outro lado ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DA SEDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA, inscrita no CNPJ nº 05.515.487/0001-69, sendo seu 
presidente, Sidney Savan, residente e domiciliado neste Município na Rua Jaguariaiva, 978 centro, inscrito no CPF 
754.246.659-34, denominado simplesmente Comodatário, tem justo e contratado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Município de Tapira, através de seu representante legal, cede em comodato à 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE TAPIRA, os equipamentos relacionados abaixo:
Chapa Descrição DtAquis.
5633 AFOFADOR / SUBSOLADOR DE MANDIOCA PARA ENGATE COM TERCEIRO PONTO 
24/10/2019
4992 CARREGADORA FRONTAL NOVA 17/05/2018
3894 CARRETA AGRÍCOLA DE MADEIRA COM RODADO DOIS EIXOS.  29/01/2015
3148 CARRETA AGRICOLA IAC 4 RD 6000 KG 02/05/2012
3959 COLHEDORA DE FORRAGEM JFC120: COM ACIONAMENTO TRATORIZADO 10/02/2015
5012 DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 22/06/2018
2523 DISTRIBUIDOR DE SEMENTES JAN (CALCAREADEIRA) 01/07/2010
992 ENFARFADEIRA DE FERRO 30/12/2004
2530 GRADE ARADORA GAC270 1628 MARCA KOHLER 13/09/2010
86 GRADE NIVELADORA MARCA: KOHLER 01/09/2009
5014 PERFURADOR DE SOLO NOVO 18/04/2018
1063 PLANTADEIRA PS - 8 (8LINHAS) 30/12/2004
5030 PULVERIZADOR COM CAPACIDADE DE 600 LTR, COM BARRAS DE 12 METROS 
01/11/2018
1059 PULVERIZADOR DE BARRAS 600 LTS 30/12/2004
2519 ROÇADEIRA RD 1700 BALDAN 01/07/2010
5007 SEMEADORA DE GRÃOS E ADUBO. 03/07/2018
1056 TERMONEBULIZADOR A GASOLINA 30/12/2004
4991 TERRACIADOR DE ARRASTO NOVO 18/05/2018
3893 TRATOR AGRÍCOLAJOHN DEERE MODELO 5090E, 90 CV, TRAÇÃO 4X4. 29/01/2015
2655 TRATOR AGRICOLA, MARCA NEW HOLLAND, COM POTENCIA MINIMA DE 100 CV 
19/12/2011
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Projeto de Lei tem por objetivo incentivar a agricultura familiar deste município.
CLÁUSULA TERCEIRA:Autorizada a cessão de uso por esta lei, o Departamento Administrativo fará o respectivo 
contrato de comodato, válido por 02 (dois) anos, renovável por mais 02 (dois) anos.
CLÁUSULA QUARTA: O Comodatário, compromete-se a zelar dos equipamentos, inclusive quando houver algum 
dano ou avaria, o conserto correrá por conta da Associação, sem ônus para o Município de Tapira.
CLÁUSULA QUINTA: Fica aAssociação obrigada a prestar contas a cada 04 (quatro) meses de todas as suas 
atividades em audiência publica.
Parágrafo Primeiro: Da referida audiência, deverão obrigatoriamente ser convidados todos os membros do poder 
legislativo, Prefeito e Vice Prefeito, diretor do departamento de administração, responsável pelo departamento de 
patrimônio, responsável pelo departamento jurídico, bem como todos os membros da associação.
Parágrafo Segundo: Em caso do não cumprimento do estatuído no caput deste artigo, ficara rescindido o presente 
contrato de comodato, devendo a associação devolver imediatamente os bens hora cedidos.
CLÁUSULA SEXTA: Este Projeto de Lei terá duração de 02 (dois) anos, podendo ser renovado por mais 02 (dois) 
anos.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e trêsdias do mês de Março do ano de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 3662, de 23 de Março de 2021. 
 

 

      
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA 
do corrente exercício e dá outras providências. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1835 de 01 Dezembro de 2020. 
   

 
 

D E C R E T A 
 
 

 

     

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

736 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades 
da Atenção Básica (UBS) 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

20.000,00 

 

 
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica 

indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 
 
 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

64 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2036 - Manutenção da Ação de ACS - 
Atenção Básica 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

20.000,00 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 23 de Março de 2021. 
 
 

 

     

___________________________________ 
IVAN REIS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 492.820.779-34 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ  

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Pregão 05/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2021 

 
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos 
do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 
016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das 
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS 
E ESTOPAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) 
seguinte(s) vencedor(es): 
 
Fornecedor: B. W. FERREIRA MENDES - ME 
CNPJ/CPF: 32.233.709/0001-23 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 

3 

FLUÍDO SINTÉTICO PARA 
SISTEMAS DE 
ARREFECIMENTO, 
CONCENTRADO. ATENDE AS 
NORMAS MB 325.0 (DBL 
7700.20), MAN 324 TYPE 
SNF, ABNT NBR 13705 TIPO 
A, ASTM D6210, E ASTM 
D3306. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 
20LT. 

LUBRAX 40 R$ 461,90 R$ 18.476,00 

16 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL P/ MOTORES 
DIESEL SAE 15W40 API CH4. 
ATENDE AS NORMAS API CI-
4/SL, ACEA E7-12, MB 228.3, 
VOLVO VDS 3, CUMMINS 
CES 20078, CAT ECF-1A. 
PRODUTO HOMOLOGADO. 
BALDE C/ 20LT. 

LUBRAX/TOP 
TURBO 

15W40-CI-4 
100 R$ 394,50 R$ 39.450,00 

Valor Total Homologado - R$ 57.926,00 
 
 
Fornecedor: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 30.846.202/0001-10 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 

10 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL HIDRÁULICO 
AW/ISO 68. ATENDE AS 
NORMAS DIN 51524 PARTE 2 
HLP. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 

TEXSA/HIDRA
ULICO AW 68 25 R$ 325,00 R$ 8.125,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
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LT. 

11 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL HIDRÁULICO ISO 
VG46. ATENDE AS NORMAS 
H046-HM, ISO VG46, KES 
07.841.1. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 
LT. 

TEXSA/HIDRA
ULICO AW 46 15 R$ 330,00 R$ 4.950,00 

15 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL P/ CAIXA DE 
TRANSMISSÃO SAE 90. 
ATENDE AS NORMAS MB 
235.0, API GL-5 E MIL-L-
2105D. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 
LT. 

TEXSA/GEAR 
MULT GL-5 90 20 R$ 387,00 R$ 7.740,00 

17 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL SAE 20W50 API SL. 
PRODUTO HOMOLOGADO. 
CAIXA C/ 24 UNIDADES DE 
1LT. 

TEXSA/SUPRE
MA SL SAAE 

20W50 
30 R$ 440,00 R$ 13.200,00 

20 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
SEMISSINTÉTICO P/ 
MOTORES GASOLINA, 
ETANOL E FLEX SAE 10W40. 
ATENDE AS NORMAS API SN 
(ACC). PRODUTO 
HOMOLOGADO. CX C/ 
MÍNIMO 24 UNIDADES DE 
1LT. 

TEXSA/SEMISS
INTETICO 

GOLD 10W40 
SN 

25 R$ 595,50 R$ 14.887,50 

21 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
SEMISSINTÉTICO P/ 
MOTORES GASOLINA, 
ETANOL E FLEX SAE 15W40. 
ATENDE AS NORMAS API SN 
(ACC). PRODUTO 
HOMOLOGADO. CX C/ 
MÍNIMO 24 UNIDADES DE 
1LT. 

TEXSA/SEMISS
INTETICO 

GOLD 15W40 
SN 

30 R$ 573,00 R$ 17.190,00 

Valor Total Homologado - R$ 66.092,50 
 
 
Fornecedor: CONCEITO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ/CPF: 14.869.829/0001-30 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 

14 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL P/ CAIXA DE 
TRANSMISSÃO SAE 85W140. 
ATENDE AS NORMAS API GL-
5 e MIL-L-2105D. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 
LT. 

DEITON 
EXTRA GEAR 10 R$ 389,00 R$ 3.890,00 
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18 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL THF SAE 20W30. 
ATENDE AS NORMAS API GL-
4, CATERPILLAR TO-2, 
ALLISON C-4, MASSEY 
FERGUSON M 1135, FORD 
M2C 86B, JOHN DEERE JDM 
J20C. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 
20LT. 

LUBRAX 
GRANS THF 40 R$ 423,00 R$ 16.920,00 

22 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO P/ FREIO DOT 3. 
ATENDE AS NORMAS  FMVSS 
116-DOT3, SAE J1703 E 
ABNT BR EB 155/1991. 
PRODUTO HOMOLOGADO. 
CAIXA C/ 20 UNIDADES DE 
500ML. 

RADNAQ DOT 
3 10 R$ 430,00 R$ 4.300,00 

23 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO P/ FREIO DOT 4. 
ATENDE AS NORMAS FMVSS 
116 DOT 4, SAE J1703, SAE 
J1704 E ABNT NBR 9292 
TIPO 4. PRODUTO 
HOMOLOGADO. CAIXA C/ 20 
UNIDADES DE 500ML. 

RADNAQ DOT 
4 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

24 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO P/ MOTORES 
GASOLINA, ETANOL E FLEX 
SAE 0W20. ATENDE AS 
NORMAS API SN, ACEA 
A3/B3-12, ACEA A3/B4-12, 
VW 502.00/505.00, GM-LL-
A/B-025. CX C/ MÍNIMO 24 
UNIDADES DE 1LT. 

DEITON NEW 
FORCE SN 25 R$ 819,00 R$ 20.475,00 

25 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO SAE 5W30 P/ 
MOTORES GASOLINA, 
ETANOL OU FLEX. ATENDE 
AS NORMAS API SN/RC, 
ILSAC GF-5, FORD WSS-
M2C946-A (5W-30), FORD 
WSS-M2C947-A (0W-20). 
PRODUTO HOMOLOGADO. 
CX C/ MÍNIMO 24 UNIDADES 
DE 1LT. 

DEITON NEW 
FORCE SN 25 R$ 780,00 R$ 19.500,00 

Valor Total Homologado - R$ 71.085,00 
 
 
Fornecedor: LUBRICALL - LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA 
CNPJ/CPF: 30.047.029/0001-90 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 
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2 
ESTOPA DESFIADA PARA 
LIMPEZA. PACOTE C/ 
MÍNIMO 25KG. 

TELE ESTOPA 40 R$ 245,00 R$ 9.800,00 

5 

GRAXA LUBRIFICANTE, À 
BASE DE SABÃO DE LÍTIO, 
GRAU NLGI 2 (MP2), P/ 
MÚLTIPLAS APLICAÇÕES 
AUTOMOTIVAS E 
EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS. ATENDES AS 
NORMAS (ASTM D4950) GB, 
LA, DIN 51502: K2K-20, ISO 
6743-09: ISO-L-XBCEA 2. 
PRODUTO HOMOLOGADO. 
TAMBOR C/ MÍNIMO 170KG. 

EVORA 3 R$ 4.374,00 R$ 13.122,00 

6 

GRAXA LUBRIFICANTE, À 
BASE DE SABÃO DE LÍTIO, 
P/ MÚLTIPLAS APLICAÇÕES 
AUTOMOTIVAS. ATENDE AS 
NORMAS ASTM D4950 GB, 
DIN 5102, ISO L XBCEA 2. 
PRODUTO HOMOLOGADO. 
BALDE C/ 20KG. 

EVORA 15 R$ 506,00 R$ 7.590,00 

7 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
HIDRÁULICO ATF. ATENDE 
AS NORMAS GM DEXRON III-
G, ALISSON C-4 E FORD 
MERCON. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 
20LT. 

LUBRAX 35 R$ 651,00 R$ 22.785,00 

26 
PANO 100% ALGODÃO, 
COSTURADO PARA LIMPEZA. 
PACOTE C/ MÍNIMO 25KG. 

TELE ESTOPA 50 R$ 195,00 R$ 9.750,00 

Valor Total Homologado - R$ 63.047,00 
 
 
Fornecedor: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 23.797.356/0001-01 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
DE NOx AUTOMOTIVO (ARLA 
32). ATENDE AS NORMAS 
ISO 22241. BALDE C/ 20LT. 

LUBRAQUIM 40 R$ 73,50 R$ 2.940,00 

4 

GRAXA LUBRIFICANTE, À 
BASE DE SABÃO DE CÁLCIO 
E ÓLEO MINERAL 
NAFTÊNICO, P/ APLICAÇÕES 
EM CHASSIS. GRAU DE 
VISCOSIDADE NLGI 2. 
PRODUTO HOMOLOGADO. 
TAMBOR C/ MÍNIMO 170KG. 

INGRAX 15 R$ 2.830,00 R$ 42.450,00 

8 ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRAX 35 R$ 390,00 R$ 13.650,00 
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HIDRÁULICO TAC3 30. 
ATENDE AS NORMAS 
ALISSON C3. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 
20LT. 

9 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
HIDRÁULICO TAC3 SAE 10W. 
ATENDE AS NORMAS 
ALISSON C3. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 
LT. 

LUBRAX 20 R$ 381,30 R$ 7.626,00 

12 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL HIDRÁULICO SAE 
10W. ATENDE AS NORMAS 
ALISSON C4, CATERPI9LLAR 
TO4. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 
20LT. 

LUBRAX 25 R$ 478,00 R$ 11.950,00 

13 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL MULTIFUNCIONAL 
(UTTO) SAE 10W30. ATENDE 
AS NORMAS ALISSON C-4, 
API GL-4, CNH MAT 3525 E 
MAT 3505, CASE MS-1207 E 
MS-1209, JOHN DEERE J20C, 
MASSEY M-1135, M-1141 E 
M-1143, VOLVO WB-101, ZF 
TE-ML 03E/05F/17E/21F. 
PRODUTO HOMOLOGADO. 
BALDE C/ 20LT. 

LUBRAX 15 R$ 444,90 R$ 6.673,50 

19 

ÓLEO LUBRIFICANTE SAE30, 
P/ MOTORES 2T (2 TEMPOS) 
(MOTOSERRAS/ROÇADEIRAS
). PRODUTO HOMOLOGADO. 
UNIDADE C/ 500ML. 

LUBRAX 300 R$ 21,90 R$ 6.570,00 

Valor Total Homologado - R$ 91.859,50 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, 23 de março de 2021.  
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 

prefeitura municipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2021
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: TERRAPLANAGEM A R J LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 22.387.875/0001-20
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. (R$)Valor Total (R$)
01CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10M3KM100.000R$ 3,60
R$ 360.000,00
02TRATOR DE ESTEIRAS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170HP, COM MOTOR À DIESELHORAS500R$ 209,50R$ 
104.750,00
03PÁ CARREDEIRA DE RODAS COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 152HP, COM MOTOR À DIESELHORAS500R$ 
146,40R$ 73.200,00
04ROLO VIBRATÓRIO COMPACTADOR C/ KIT PATA (LISO E CORRUGADO) COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 125HP, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO 10TON, COM MOTOR À DIESELHORAS500R$ 145,89R$ 72.945,00
05CAMINHÃO COM PRANCHA COM, NO MÁXIMO, 9 METROS DE COMPRIMENTOKM30.000R$ 4,32R$ 
129.600,00
06CAMINHÃO PIPA COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 10.000 LITROSKM15.000R$ 4,64R$ 69.600,00
Valor Total Homologado - R$ 810.095,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 23 de março de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de XamBrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 18/2021
PREGÃO PRESENCIAL: 07/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em captação legal de 
recursos dos programas públicos da União Federal e do Estado do Paraná em sistemas próprios, prestação de contas, 
elaboração de planos de trabalho, realização de diagnóstico dos convênios, monitoramento do Diário Oficial da União 
e do Estado do Paraná, acompanhamento de demandas em Brasília-DF, bem como serviços de engenharia civil 
exclusivo na elaboração de projetos complementares.
Objeto detalhado:
Captação legal de recursos dos programas públicos da União e do Estado do Paraná nos sistemas disponíveis e 
demais serviços abaixo:
1. Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SIGPC);
2. Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preço (SIGARP);
3. Sistema de Gestão dos Conselhos (SIGECON);
4. Sistema de Gestão do Programa Bolsa Família (PBF);
5. Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias (SIGTV);
6. Informações e Gestão da Atenção Básica (e-GESTOR);
7. Gerenciamento de objetos e propostas (FUNDO A FUNDO);
8. Sistema de Monitoramento de obras (SISMOB);
9. Sistema de Controle de Acesso (SCA); e
10. Plataforma + Brasil.
11. Programa Família Paranaense;
12. CEDCA;
13. VIGIASUS;
14. Sistema de Protocolo Integrado;
15. Acompanhamento de eventuais outras plataformas/sistemas que vierem a serem disponibilizadas pela União e/
ou pelo Estado do Paraná para captação legal de recursos;
16. Elaboração dos Planos de Trabalho respectivos;
17. Cadastramento das respectivas Propostas, em conformidade com as sistemáticas e instruções normativas e 
diretrizes orçamentárias dos programas disponibilizados;
18. Prestação de contas dos recursos recebidos da União, Estado do Paraná e órgãos ligados a tais entes, 
exclusivamente relativos aos recursos recebidos pelo Município oriundos da assessoria ora apresentada;
19. Realização do diagnóstico dos convênios já em execução pelo Município, bem como consultoria visando o bom 
andamento e conclusão dos mesmos, inclusive Prestação de Contas;
20. Monitoramento do Diário Oficial da União e do Diário Oficial do Estado do Paraná para manter o Município 
informado sobre futuros recursos potencialmente captáveis pelo Município, através de futuras Portarias e Programas 
que espera-se sejam disponibilizados pela União e pelo Estado do Paraná, a fim de repassar imediatamente a 
informação e sugestão de projeto ao Município;
21. Acompanhamento de demandas em Brasília-DF e no Estado do Paraná em Curitiba-PR, exclusivamente 
relativas a assuntos oriundos ou que tenham correlação direta/indireta com a consultoria em tela;
22. Manter relatório atualizado dos projetos em andamento e/ou em prospecção,  relacionando eventuais 
pendências e sugerindo alternativas para potencial conclusão com êxito, inclusive elencando/pautando através de 
planilhas tais assuntos;
23. Auxiliar no agendamento, quando necessário, reuniões para tais tratativas em Ministérios da União em Brasília/
DF e em Secretarias do Estado do Paraná em Curitiba/PR.,
24. Apresentando relatório por escrito até todo dia 10 de cada mês ao Município;
25. Os serviços devem ser prestados ordinariamente de forma remota na sede da proponente, e uma vez por 
semana presencialmente com visita técnica na sede da Prefeitura do Município de Xambrê, ou sempre que for 
solicitado, mediante a agendamento prévio de 5 dias úteis.
26. Serviços de Engenharia Civil exclusivamente na elaboração de projetos complementares de obras civis, 
projetos de pavimentação (inclusive recape), drenagem, paisagismo, orçamentos, especificações técnicas, 
cronogramas físico-financeiros, e suas respectivas ART’s, bem como acompanhamento visando a aprovação dos 
projetos de interesse do Município nos órgãos federais e estaduais competentes, a ser entregue na sede da Prefeitura 
do Município de Xambrê, ou, no local a ser indicado pela Administração. (Caso o Município indique outro local para 
entrega de projeto, o mesmo arcará com as despesas com transporte, hospedagem e alimentação.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 08/04/2021, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Xambrê, situado na Avenida Roque Gonzales, 480– CEP-87535-000- fone: (44) 36321306, Xambrê, Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente 
comprovado, junto ao Departamento de Licitações e Contratos, na Prefeitura do Município de Xambrê, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.xambre.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, no Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 
– 1306 – RAMAL 213.
Xambrê, 23/03/2021.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro

prefeitura municipal de XamBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 33/2021
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de Inexigibilidade nº 06/2021, 
referente ao chamamento 01/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente de 
Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na Inexigibilidade nº 06/2021 - PMX, objetivando a Contratação da empresa 
– ALMEIDA E LAVERDE LTDA - CNPJ/MF: 17.594.143/0001-71 - para prestação de Serviços Médicos plantonistas, 
contratação de uma farmacêutica e duas técnicas de enfermagem, no valor de até R$ 1.069.600,00 (um milhão, 
sessenta e nove mil e seiscentos reais) para plantões (somente serão pagos os plantões que forem realizados), R$ 
76.851,18 (setenta e seis mil oitocentos e cinquenta e um reais e dezoito centavos) para farmacêutica (salário base 
R$ 3.324,00) e R$ 31.305,96 (trinta e um mil trezentos e cinco reais e noventa e seis centavos) para cada técnico de 
enfermagem (salário base R$ 1.403,77), por um período de 09 meses, com Inexigibilidade de Licitação nº 06/2021.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 23 (vinte e três) de março de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

DECRETO Nº 34/2021
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de Dispensa nº 06/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente de 
Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na dispensa nº 04/2021 - PMX, objetivando a contratação da empresa L. 
T. CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ME, CNPJ: 26.300.930/0001-54, para prestação de serviços de Renovação e 
Solicitação de Licença Ambiental, para o Aterro Sanitário e para o Barracão de Triagem de Resíduos Sólidos, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com Dispensa de Licitação nº 06/2021.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 23 (vinte e três) de março de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura municipal de XamBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 35/2021
Ratificação da Inexigibilidade de Chamamento Público 02/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no Art. 32, da Lei Federal nº13019/14, e tendo em vista 
que não houve nenhuma impugnação no processo que foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a realização do termo de colaboração com a: APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO 
SEM NOME DE XAMBRÊ, CNPJ: 20.123.640/0001-04 com inexigibilidade de chamamento público nº 02/2020, 
objetivando para atendimento de cunho educacional e assistencial de ação continuada voltado exclusivamente 
para proteção das crianças e dos adolescentes e na preservação de vínculos familiares, com Inexigibilidade de 
Chamamento Público 02/2021, no valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), por um período de 10 meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de colaboração, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 23 (vinte e três) de março de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 086/2021
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a 
serem observadas no Município de Umuarama e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima da média para a capacidade de 
leitos de UTI exclusivos para COVID-19;
CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontra em seu último estágio, 
havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual panorama;
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19;
CONSIDERANDO o colapso na rede pública e privada de saúde no Estado, ante o aumento do número de 
contaminados que demandam intervenção hospitalar e do número de mortes;
CONSIDERANDO o requerimento de diversos segmentos da sociedade local para que sejam tomadas providências 
restritivas visando ao enfrentamento da pandemia pelo COVID-19;
CONSIDERANDO o Parecer Recomendativo expedido pelo Centro de Operações de enfrentamento ao Novo 
Coronavírus, expedido em 19 de março de 2021, solicitando a adoção de medidas mais severas de contingenciamento 
e isolamento social;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica mantida a decretação da situação de emergência na Saúde Pública do Município de Umuarama, efetivada 
no dia 20 de março de 2020 em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19), devendo em seu território serem 
observadas as regras que seguem.
Art. 2º Ficam temporariamente proibidos os serviços e atividades econômicas privadas, exceto os expressamente 
permitidos por este Decreto, como medida obrigatória para o enfrentamento da pandemia por COVID-19.
Parágrafo único. Ficam suspensas inclusive as atividades presenciais religiosas de qualquer natureza e as aulas 
presenciais nas escolas públicas e privadas de qualquer grau, sendo que estas poderão funcionar internamente 
apenas no quanto necessário para que as aulas sejam transmitidas a distância aos alunos.
Art. 3º Fica também proibido(a):
I - o uso para lazer, esporte e outros fins que não sejam os típicos das ruas, passeios, logradouros, bosques, praças, 
quadras, piscinas, ginásios e outros locais públicos ou de uso coletivo;
II - a reunião presencial de trabalho, ainda que permitido por este Decreto, que gere aglomeração;
III - qualquer festa, churrasco e aglomeração de pessoas, ainda que em razão do desenvolvimento de serviço ou 
atividade econômica autorizada por este Decreto, inclusive no setor privado, cabendo ao responsável pelo comércio 
ou prestação de serviço adotar medidas para a dispersão dos indivíduos no interior ou nas imediações de seu 
estabelecimento;
IV - a feira no espaço privado ou público; e
V – qualquer tipo de comercialização de bebidas alcoólicas e o consumo em qualquer local público ou de uso coletivo.
§1º Considera-se aglomeração de pessoas o conjunto de indivíduos entre os quais não se mantenha o espaçamento 
mínimo de 2m (dois metros) desde que não sejam membros de núcleo familiar que reside sob o mesmo teto.
§2º Presume-se existir aglomeração onde haja mais de 10 (dez) pessoas reunidas.
§3º No condomínio edilício ou horizontal de casas, a pessoa jurídica que o representa também será responsabilizada 
pela infração à norma deste Decreto, praticada pelo seu condômino em área comum.
Art. 4º Fica permitido(a):
I - a produção, distribuição e comercialização de produtos de medicamentos para uso humano e veterinário e produtos 
odonto-médico-hospitalares;
II - o atendimento médico, hospitalar, odontológico, de fisioterapia, veterinário e qualquer outro tratamento de saúde, 
desde que de urgência;
III - a comercialização de alimentos para uso animal, somente na modalidade delivery;
IV - o funcionamento de mercados, mercearias, casas de carne, peixarias e comércios de assado, somente em 
sistema de delivery, não podendo funcionar no dia 28 de março de 2021.
V - o funcionamento dos restaurantes, pizzarias e padarias não ambulantes, somente em sistema delivery;
VI - o funcionamento de hotéis e similares, desde que para a hospedagem de pessoas que trabalhem ou prestem 
suporte às atividades permitidas por este Decreto, impossibilitado contudo a utilização dos refeitórios e espaços de 
descanso e lazer de uso coletivo;
VII - a prestação de serviços funerários e de cemitério;
VIII - a prestação de serviços bancários, apenas por meio de atendimento eletrônico e por terminais de autoatendimento;
IX - a produção, distribuição e comercialização de gás, água e combustível, sendo que nos postos de revenda deste o 
recebimento do preço só pode se dar fora das lojas de conveniência, que deverão ficar fechadas;
X - o funcionamento de indústrias cuja paralisação acarrete danos à sua estrutura física ou a seus equipamentos, bem 
como implique no perecimento de insumos necessários aos demais atividades e serviços permitidos;
XI - a prestação de serviços de segurança privada;
XII - a prestação de serviços de chaveiro e de reparo em veículos de transporte ou em aparelhos que sirvam à 
subsistência das pessoas ou dos animais, desde que o atendimento se dê individualizadamente, no local da 
ocorrência do defeito;
XIII - o funcionamento dos estabelecimentos e cooperativas que recebem grãos; e
XIV - a produção e distribuição, que não seja ao consumidor final, de gêneros alimentícios.
Art. 5º O responsável pela atividade industrial, comercial e de prestação de serviço permitida por este Decreto é 
obrigado a seguir as seguintes condutas:
I - assegurar que seu consumidor, usuário do serviço e funcionário não se aglomerem, use máscara, mantenha a 
distância de, no mínimo, 2 (dois) metros entre si, no interior e no exterior do estabelecimento enquanto aguarda para 
ser atendido;
II - disponibilizar álcool 70% (setenta por cento) ou similar ao seu consumidor, usuário do serviço e funcionário;
III - disponibilizar máscara aos seus funcionários;
IV - priorizar o atendimento eletrônico, por telefone e por entrega;
V - higienizar frequentemente as superfícies e ambientes; e
VI - implementar máxima redução possível do número de funcionários presentes concomitantemente no local de 
trabalho.
Art. 6º Fica suspenso o funcionamento dos órgãos e entidades da administração pública municipal, exceto quando 
necessário à prestação de serviços públicos essenciais, como o de saúde, de segurança, de fornecimento e 
tratamento de água e energia elétrica, de saneamento básico, de coleta de lixo, de telecomunicações, de assistência 
social, de segurança alimentar, de cemitério.
§1º A prestação do serviço público essencial deve se dar, sempre que possível, mediante teletrabalho e atendimento 
eletrônico, virtual ou telefônico.
§2º Caberá ao dirigente de cada órgão ou entidade pública decidir se o serviço prestado pela sua repartição é 
essencial, bem como, em sendo, estabelecer as medidas de enfrentamento a serem observadas.
§3º No estabelecimento das medidas restritivas a serem observadas na prestação do serviço público conforme o 
parágrafo anterior, a chefia deverá, de forma razoável e justificada, compatibilizar, ao máximo, a continuidade do 
serviço público e a prevenção ao COVID-19.
§4º Ficam suspensos os prazos para a apresentação de requerimentos, impugnações, recursos e defesas em 
procedimentos administrativos municipais.
Art. 7º Fica autorizada a prestação de serviço de transporte de passageiros, devendo ser observado que:
I - os veículos deverão circular com os vidros abertos, sempre que possível;
II - quando impossível manter os vidros abertos, os veículos deverão circular com o ar-condicionado devidamente 
limpo e não no modo de recirculação;
III - os veículos deverão ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre que chegarem ao 
terminal, especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e outros locais em que os usuários comumente aponham 
suas mãos; e
IV - em se tratando de transporte público coletivo municipal, sua prestação deverá ser reduzida para 30% (trinta por 
cento) de sua execução normal.
Art. 8º Todo indivíduo dentro do território do Município de Umuarama fica sujeito à proibição de livre circulação noturna, 
devendo permanecer obrigatoriamente em seu domicílio a partir das 20 (vinte horas) horas até as 5 (cinco) horas do 
dia seguinte, em qualquer dia da semana.
§1º A não observância da restrição administrativa constante no caput deste artigo não legitima a aplicação da força 
ou da violência contra o seu agente, que ficará sujeito à pena pecuniária do caput do artigo 11 deste Decreto, sem 
prejuízo da aplicação cumulativa de sanções de outra natureza, previstas em outras legislações.
§2º A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I - ao trabalhador do comércio e da prestação de serviço, ligados à saúde emergencial, como o trabalhador do hospital, 
da farmácia e respectivos entregadores;
II - ao que necessite sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de saúde ou de item de saúde 
emergencial;
III - ao servidor público e ao prestador de serviço público permitido por este Decreto; e
IV - ao trabalhador privado durante o trânsito de sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para 
o seu retorno, desde que este não possa ser desenvolvido em outro período e esteja permitido por este Decreto.
Art. 9º Pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, 
hipertensas, com imunidade ou saúde debilitadas somente poderão sair de seu domicílio, se necessário, para a 
prática de exercício físico nas imediações e por pequeno período de tempo, bem como para atividades essenciais à 
sua sobrevivência e saúde.
§1º As pessoas referidas no caput deste artigo deverão fazer uso de medidas alternativas que lhes permitam cumprir 
suas obrigações e exercitar seus direitos civis, que evitem o seu contato físico com outras pessoas e que reduzam o 
risco de contágio pelo COVID-19.
§2º Em sendo impossível o isolamento social preconizado pelo caput deste artigo, a pessoa do grupo de risco deverá 
observar, ao máximo, as medidas que lhe permitam proteção ao contágio e obrigatoriamente usar máscara nos locais 
públicos e nos privados acessíveis ao público.
Art. 10. Fica recomendado aos munícipes:
I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas quando estritamente 
necessárias, por qualquer meio de transporte;
II - aumentar os cuidados com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies frequentemente tocadas, tais como 
telefones, botões de elevador, computadores, mesas, mesas de almoço, cozinhas, banheiros;
 III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a idas ao serviço de saúde 
quando adiável e o contato social com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, 
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada; e
IV - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara seja permitida, que consiste na 
conduta de proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir ou espirrar.
Art. 11. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-se infração ao artigo 63, inciso 
XLIV, da Lei nº 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator às sanções 
previstas em tal artigo, que poderão ser aplicadas pelas autoridades sanitárias municipais inclusive (artigo 8º e inciso 
IX do artigo 13 da lei estadual).
§1º As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam a aplicação de outras previstas nas demais legislações, 
inclusive as previstas na Portaria Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020, do Governo Federal, da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§2º As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas consoante o procedimento previsto nos 
artigos 45 a 62 e artigos 65 a 75, da  Lei nº 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, sendo 
que o prazo previsto no artigo 69 daquela lei fica alterado para 3 (três) dias, no caso de infração ao presente Decreto.
§3º A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o combate ao 
COVID-19, podendo atuar em cooperação com as autoridades estaduais e federais, e estando autorizada a entrar 
no estabelecimento privado e ali permanecer para verificar o regular cumprimento das exigências e, em caso de 
constatação de descumprimento, tomará as medidas cabíveis nos termos da legislação, valendo-se inclusive da força 
policial quando necessário.
Art. 12. Permanece autorizada a realocação dos agentes públicos municipais e  terceirizados da Secretaria de Saúde, 
por decisão do respectivo Secretário, temporariamente e de forma imediata, para outras unidades que prestem serviço 
público relacionado ao enfrentamento da pandemia, de acordo com a necessidade e interesse da administração, 
visando sua própria proteção ou da população.
Art. 13. Este decreto vigorará temporariamente, a partir da 0h (zero hora) do dia 25 de março de 2021 e até as 23:59h 
(vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 28 de março de 2021, após o que voltam a vigorar as normas 
contidas no Decreto Municipal nº 70 de 06 de março de 2021, com as seguintes alterações:
I - permanece proibida a comercialização de bebida alcoólica; e
II - fica autorizado que o comércio e a prestação de serviço funcione das 8 (oito) horas às 18 (dezoito) horas, inclusive 
nos finais de semana.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Pregão 4/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 4/2021 

 
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos 
do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 
016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das 
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE 
FORMA PARCELADA, PARA COMPOSIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR FORNECIDA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 
 
Fornecedor: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP 
CNPJ/CPF: 77.217.891/0001-67 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 

4 

BISCOITO DOCE TIPO LEITE, 
COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 
PACOTES, EMBALAGEM 
DUPLA, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE- 1ª 
QUALIDADE. 

NAGA 1.000 R$ 4,73 R$ 4.730,00 

5 
BISCOITO INTEGRAL, 
PACOTE C/ MÍNIMO 400G - 
1ª QUALIDADE 

PARATI 400 R$ 5,81 R$ 2.324,00 

6 
BISCOITO SALGADO, TIPO 
ÁGUA E SAL, EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 400 
GRAMAS - 1ª QUALIDADE 

NAGA 400 R$ 4,84 R$ 1.936,00 

7 

BISCOITO TIPO 
ROSQUINHA, SABOR 
LEITE/CÔCO, EMBALAGEM 
C/ MÍNIMO 400G 

NAGA 600 R$ 4,86 R$ 2.916,00 

8 
EXTRATO DE TOMATE, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
340G - 1ª QUALIDADE 

QUERO 1.200 R$ 3,90 R$ 4.680,00 

9 
FARINHA DE MANDIOCA, 
TORRADA, EMBALAGEM C/ 
1KG. 

MANIVA 250 R$ 5,06 R$ 1.265,00 

10 

FARINHA DE ROSCA PACOTE 
C/ 500G, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA 

ZAELI 60 R$ 5,20 R$ 312,00 

12 FARINHA DE TRIGO COAMO 1.600 R$ 3,66 R$ 5.856,00 
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ESPECIAL, PACOTE 1KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
DE ACORDO COM  A  
RESOLUÇÃO  12/78  DA  
CNNPA,  REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 
 

13 

FEIJÃO CARIOCA, CLASSE E 
CORES TIPO 1, EMBALAGEM 
C/ 1KG, COM MARCA DO 
FABRICATE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO 
DE 1KG, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

MANDELA 1.600 R$ 8,45 R$ 13.520,00 

14 

FEIJÃO PRETO, EMBALAGEM 
C/ 1KG, COM MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO 
NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAÚDE. 

MANDELA 300 R$ 8,89 R$ 2.667,00 

15 

FERMENTO QUIMICO EM PÓ 
250 GRAMAS EMBALAGEM 
IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO  
COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA  E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE - 1º 
QUALIDADE. 

ROYAL 180 R$ 6,86 R$ 1.234,80 

16 

FUBÁ PACOTE COM 500 
GRAMAS EMBALADA 
ADEQUADAMENTE, 1ª 
QUALIDADE 

ZAELI 800 R$ 3,10 R$ 2.480,00 

19 

LEITE CONDENSADO 
EMBALAGEM C/ 395 
GRAMAS, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA 

TRIANGULO 150 R$ 5,76 R$ 864,00 

20 MACARRÃO ESPAGUETE - NINFA 800 R$ 6,60 R$ 5.280,00 
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PACOTES DE 1 KG - 
PACOTES BEM FECHADOS E 
INTACTOS, COMPOSIÇÃO 
MINIMA: CARBOIDRATOS 
MINIMO DE 70 G, 
PROTEINAS MINIMO DE 13 
G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. 
COLESTEROL MIN. 15 
G.DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONSULTAR RESOLUÇÃO 
RDC Nº 93/2000 

21 

MACARRÃO PARAFUSO- 
PACOTES DE 1 KG - 
PACOTES BEM FECHADOS E 
INTACTOS, COMPOSIÇÃO 
MINIMA: CARBOIDRATOS 
MINIMO DE 70 G, 
PROTEINAS MINIMO DE 13 
G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. 
COLESTEROL MIN. 15 
G.DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONSULTAR RESOLUÇÃO 
RDC Nº 93/2000 

NINFA 1.000 R$ 6,62 R$ 6.620,00 

22 

MACARRAO PICADO, 
PACOTE C/ 1 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
DE ACORDO COM  A  
RESOLUÇÃO  12/78  DA  
CNNPA,  REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 
 

FLORIANE 800 R$ 6,29 R$ 5.032,00 

24 

MARGARINA CREMOSA COM 
SAL, EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS, CONTENDO 
IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE  DATA DE 
FABRICAÇAO  E VALIDADE, 
DE ACORDO COM A 
RESOLUÇAO 12/78 DA 
CNNPA REGISTRO NO 
MINISTERIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO  DA SAUDE - 1º 
QUALIDADE, CONTENDO 
VALOR MÁXIMO 60MG DE 

DORIANA 350 R$ 5,72 R$ 2.002,00 
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SÓDIO E ISENTO DE 
GORDURA TRANS 0MG 

25 

MILHO VERDE EMBALAGEM 
C/ 200 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. DE 1ª 
QUALIDADE 

PREDILETA 400 R$ 2,61 R$ 1.044,00 

1 

CARNE BOVINA DE 2ª, 
CORTE P/ BIFE, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

CARDOSO E 
FERRARI 700 R$ 29,85 R$ 20.895,00 

2 
CARNE BOVINA DE 
SEGUNDA, CORTADO EM 
PEDAÇOS (ACÉM) 

CARDOSO E 
FERRARI 1.000 R$ 27,60 R$ 27.600,00 

5 

COXA E SOBRECOXA NÃO 
DORSAL DE FRANGO 
CONGELADA - AS 
EMBALAGENS DEVERÃO TER 
SELO DE PROCEDÊNCIA 
COM DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA ANVISA. 

C-VALE 1.200 R$ 8,92 R$ 10.704,00 

6 

LINGUIÇA FRESCA TIPO 
TOSCANA RESFRIADA - AS 
EMBALAGENS DEVERÃO TER 
SELO DE PROCEDÊNCIA 
COM DATA DE VALIDADE E 
SELO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF) E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS 
PELA LEI DE ROTULAGEM DA 
ANVISA. 

MIMOSA 1.000 R$ 18,00 R$ 18.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 141.961,80 
 
 
Fornecedor: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP 
CNPJ/CPF: 00.074.295/0001-40 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE 
C/ 2KG, DE ACORDO COM AS 
NTA 02 E 52, CONTENDO NO 
MÍNIMO 98,3% DE 
SACAROSE, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS, 

ALTO ALEGRE 1.000 R$ 6,37 R$ 6.370,00  
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APARÊNCIA, COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE 
AÇÚCAR, SABOR DOCE, 
EMBALADO EM SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO. 

2 

AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE 
C/ 5KG, DE ACORDO COM AS 
NTA 02 E 52, CONTENDO NO 
MÍNIMO 98,3% DE 
SACAROSE, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS, 
APARÊNCIA, COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE 
AÇÚCAR, SABOR DOCE, 
EMBALADO EM SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO. 

ALTO ALEGRE 400 R$ 14,67 R$ 5.868,00 

3 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1, 
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1, 
EMBALAGEM CONTENDO 
5KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE - 1ª 
QUALIDADE. 

MINUETTO 1.200 R$ 25,70 R$ 30.840,00 

11 

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, 5 KG, COM 
IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO, LIQUIDO 
DE ACORDO A RESOLUÇAO 
12/78 DA CNNPA REGISTRO  
NO MINISTERIO DA SAUDE - 
1º QUALIDADE,. 

COAMO 250 R$ 16,53 R$ 4.132,50 

23 

MAIONESE TRADICIONAL 
EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS EMBALADA 
ADEQUADAMENTE, 1ª 
QUALIDADE 

SUAVIT 100 R$ 4,95 R$ 495,00 

26 ÓLEO DE SOJA REFINADO - COAMO 1.800 R$ 7,58 R$ 13.644,00 
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EMBALAGENS CONTENDO 
900 ML -  AS EMBALAGENS 
DEVERÃO ESTAR ÍNTEGRAS. 
AS CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO 
LÍMPIDO E ISENTO DE 
IMPUREZAS; COR, ODOR E 
CARACTERÍSTICOS. 

27 OVOS DE GALINHA TIPO 2 
(MÉDIO) - DUZIA TOMINAGA 800 R$ 6,67 R$ 5.336,00 

3 CARNE BOVINA MOÍDA DE 
SEGUNDA - TIPO ACÉM VR BOVINOS 1.200 R$ 26,54 R$ 31.848,00 

4 

CARNE SUÍNA IN NATURA 
(TIPO PERNIL), SEM PELE E 
SEM OSSO - KG - 1ª 
QUALIDADE 

BOLSON 1.000 R$ 20,30 R$ 20.300,00 

7 

PEITO DE FRANGO, 
EMBALADO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO,  
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM  
A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  
CNNPA,  REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 
 

SOMAVE 700 R$ 10,05 R$ 7.035,00 

8 

PRESUNTO, FATIADO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA E 
PRONTO PARA CONSUMO 

FRIMESA 80 R$ 26,80 R$ 2.144,00 

9 

QUEIJO TIPO MUSSARELA, 
FATIADO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
APROPRIADA E PRONTO 
PARA CONSUMO 

ROHDEN 80 R$ 37,50 R$ 3.000,00 

1 CARGA DE GÁS GLP P-13 SUPERGASBRA
S 150 R$ 90,59 R$ 13.588,50 

Valor Total Homologado - R$ 144.601,00 
 
 
Fornecedor: SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939 
CNPJ/CPF: 28.663.992/0001-56 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 

17 

IOGURTE LÍQUIDO SABOR 
MORANGO/CÔCO, 
EMBALAGEM TIPO SACHÊ C/ 
1L 

FRIMESA 6.000 R$ 4,05 R$ 24.300,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ  

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

18 IOGURTE ZERO LACTOSE, 
EMBALAGEM C/ 180ML PARMALAT 80 R$ 2,88 R$ 230,40 

1 
LEITE DE SOJA, DIVERSOS 
SABORES, EMBALAGEM C/ 
1LT 

PURUTY 80 R$ 4,73 R$ 378,40 

2 

LEITE INTEGRAL 
PASTEURIZADO, TIPO 'C', 
RESFRIADO, EMBALAGEM DE 
SACHÊ C/ 1LT, SABOR, COR, 
ODOR E ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS, C/ 
PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 3 DIAS NO ATO 
DA ENTREGA 

VIDA ATIVA 10.000 R$ 3,83 R$ 38.300,00 

3 LEITE ZERO LACTOSE 
EMBALAGEM C/ 1 LTS LIDER 50 R$ 5,29 R$ 264,50 

Valor Total Homologado - R$ 63.473,30 
 
 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, 23 de março de 2021.  
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 168
 DE 23 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), 
ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo 
de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/03/2021
06:00h/18:00h
Maringá- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de março de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

município de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2021
DISPENSA Nº. 015/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
cortina persiana e adesivo de identificação para porta, atendendo as necessidades das repartições do 
Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 022/2021
ID: nº. 2238
Data do Contrato 19/03/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
ALEXANDRE JOSÉ GARCIA 21375608878, com sede na Rua Getulio Vargas, nº 350, Centro, CEP. 87.485-
000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 28.933.429/0001-50, por ter apresentado 
o menor preço no valor de R$-4.468,06(quatro mil, quatrocentos e sessenta oito reais e seis centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
um(19/03/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.905.281,00 3.999.731,04 13,37 13,37

Receitas Correntes 29.905.281,00 3.999.731,04 13,37 13,37

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.084.118,00 222.454,15 10,67 10,67

Impostos 1.908.500,00 203.114,53 10,64 10,64

Taxas 165.618,00 19.339,62 11,68 11,68

Contribuição de Melhoria 10.000,00 - - -

Contribuições 1.353.000,00 91.655,23 6,77 6,77

Contribuições Sociais 800.000,00 95,00 0,01 0,01

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 553.000,00 91.560,23 16,56 16,56

Receita Patrimonial 887.000,00 2.910,27 0,33 0,33

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 17.000,00 2.194,93 12,91 12,91

Valores Mobiliários 833.000,00 715,34 0,09 0,09

Demais Receitas Patrimoniais 37.000,00 - - -

Receita de Serviços 58.860,00 - - -

Outros Serviços 58.860,00 - - -

Transferências Correntes 24.279.303,00 3.675.708,57 15,14 15,14

Transferências da União e de suas Entidades 15.295.404,00 2.130.896,62 13,93 13,93

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 5.478.475,00 981.646,24 17,92 17,92

Transferências de Outras Instituições Públicas 3.505.424,00 563.165,71 16,07 16,07

Outras Receitas Correntes 1.243.000,00 7.002,82 0,56 0,56

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 18.000,00 - - -

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.000,00 3.429,36 68,59 68,59

Demais Receitas Correntes 1.220.000,00 3.573,46 0,29 0,29

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 800.000,00 - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 30.705.281,00 3.999.731,04 13,03 13,03

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 30.705.281,00 3.999.731,04 13,03 13,03

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 30.705.281,00 3.999.731,04 13,03 13,03

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 339.803,79 - - -

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 339.803,79 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 24.302.587,79 2.573.676,94 2.486.106,22 21.816.481,57 2.294.350,93

DESPESAS CORRENTES 21.384.866,33 2.350.806,26 2.264.334,54 19.120.531,79 2.160.475,20

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.405.846,59 1.600.699,31 1.600.699,31 9.805.147,28 1.570.402,30

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 60.000,00 20.390,54 20.390,54 39.609,46 20.390,54

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.919.019,74 729.716,41 643.244,69 9.275.775,05 569.682,36

DESPESAS DE CAPITAL 2.917.721,46 222.870,68 221.771,68 2.695.949,78 133.875,73

INVESTIMENTOS 2.267.621,46 94.151,95 93.052,95 2.174.568,51 5.157,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 100,00 - - 100,00 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 650.000,00 128.718,73 128.718,73 521.281,27 128.718,73

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.983.497,00 457.747,01 457.747,01 2.525.749,99 457.747,01

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 27.286.084,79 3.031.423,95 2.943.853,23 24.342.231,56 2.752.097,94

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 27.286.084,79 3.031.423,95 2.943.853,23 24.342.231,56 2.752.097,94

SUPERÁVIT (XIII) - - 1.055.877,81 - 1.247.633,10

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 27.286.084,79 3.031.423,95 3.999.731,04 24.342.231,56 3.999.731,04

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 800.000,00 - - -

Receitas Correntes Intraorçamentárias 800.000,00 - - -

Contribuições 800.000,00 - - -

Contribuições Sociais 800.000,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.983.497,00 457.747,01 457.747,01 2.525.749,99 457.747,01

DESPESAS CORRENTES 2.983.497,00 457.747,01 457.747,01 2.525.749,99 457.747,01

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.083.497,00 156.681,92 156.681,92 926.815,08 156.681,92

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.900.000,00 301.065,09 301.065,09 1.598.934,91 301.065,09

Prefeitura Municipal de Xambre
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

29.905.281,00 3.999.731,04 25.905.549,96

29.905.281,00 3.999.731,04 25.905.549,96

2.084.118,00 222.454,15 1.861.663,85

1.908.500,00 203.114,53 1.705.385,47

165.618,00 19.339,62 146.278,38

10.000,00 - 10.000,00

1.353.000,00 91.655,23 1.261.344,77

800.000,00 95,00 799.905,00

553.000,00 91.560,23 461.439,77

887.000,00 2.910,27 884.089,73

17.000,00 2.194,93 14.805,07

833.000,00 715,34 832.284,66

37.000,00 - 37.000,00

58.860,00 - 58.860,00

58.860,00 - 58.860,00

24.279.303,00 3.675.708,57 20.603.594,43

15.295.404,00 2.130.896,62 13.164.507,38

5.478.475,00 981.646,24 4.496.828,76

3.505.424,00 563.165,71 2.942.258,29

1.243.000,00 7.002,82 1.235.997,18

18.000,00 - 18.000,00

5.000,00 3.429,36 1.570,64

1.220.000,00 3.573,46 1.216.426,54

800.000,00 - 800.000,00

30.705.281,00 3.999.731,04 26.705.549,96

- - -

- - -

- - -

30.705.281,00 3.999.731,04 26.705.549,96

- - -

30.705.281,00 3.999.731,04 26.705.549,96

- 339.803,79 -

- 339.803,79 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

27.076.784,00 2.573.676,94 21.728.910,85 2.486.106,22 -

24.754.519,00 2.350.806,26 19.034.060,07 2.264.334,54 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

14.652.846,59 1.600.699,31 9.805.147,28 1.600.699,31 -

60.000,00 20.390,54 39.609,46 20.390,54 -

10.041.672,41 729.716,41 9.189.303,33 643.244,69 -

2.322.265,00 222.870,68 2.694.850,78 221.771,68 -

1.672.165,00 94.151,95 2.173.469,51 93.052,95 -

100,00 - 100,00 - -

650.000,00 128.718,73 521.281,27 128.718,73 -

- - - - -

2.983.497,00 457.747,01 2.525.749,99 457.747,01 -

30.060.281,00 3.031.423,95 24.254.660,84 2.943.853,23 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

30.060.281,00 3.031.423,95 24.254.660,84 2.943.853,23 -

-

- 968.307,09 - - -

30.060.281,00 3.999.731,04 - 2.943.853,23 -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- - - -

800.000,00 - 800.000,00

800.000,00 - 800.000,00

800.000,00 - 800.000,00

800.000,00 - 800.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

2.983.497,00 457.747,01 2.525.749,99 457.747,01 -

2.983.497,00 457.747,01 2.525.749,99 457.747,01 -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mar/2021, 07h e 00m.

1.083.497,00 156.681,92 926.815,08 156.681,92 -

1.900.000,00 301.065,09 1.598.934,91 301.065,09 -
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 27.721.784,00 24.942.587,79 2.573.676,94 2.573.676,94 84,90 22.368.910,85 2.486.106,22 2.486.106,22 84,45 22.456.481,57
1.301.248,00 1.301.248,00 190.659,14 190.659,14 6,29 1.110.588,86 150.709,14 150.709,14 5,12 1.150.538,86

Ação Legislativa 1.301.248,00 1.301.248,00 190.659,14 190.659,14 6,29 1.110.588,86 150.709,14 150.709,14 5,12 1.150.538,86
272.595,00 272.595,00 28.213,47 28.213,47 0,93 244.381,53 28.213,47 28.213,47 0,96 244.381,53

Ação Judiciária 272.595,00 272.595,00 28.213,47 28.213,47 0,93 244.381,53 28.213,47 28.213,47 0,96 244.381,53
3.765.565,42 3.765.565,42 421.411,70 421.411,70 13,90 3.344.153,72 402.759,96 402.759,96 13,68 3.362.805,46

Administração Geral 3.102.213,42 3.107.213,42 345.497,36 345.497,36 11,40 2.761.716,06 326.872,60 326.872,60 11,10 2.780.340,82
Administração Financeira 340.404,00 335.404,00 40.616,04 40.616,04 1,34 294.787,96 40.616,04 40.616,04 1,38 294.787,96
Formação de Recursos Humanos 84.270,00 84.270,00 13.261,45 13.261,45 0,44 71.008,55 13.261,45 13.261,45 0,45 71.008,55
Administração de Receitas 238.678,00 238.678,00 22.036,85 22.036,85 0,73 216.641,15 22.009,87 22.009,87 0,75 216.668,13

1.201.033,00 1.311.380,33 105.577,14 105.577,14 3,48 1.205.803,19 105.489,74 105.489,74 3,58 1.205.890,59
Assistência ao Idoso 191.900,00 191.900,00 28.000,00 28.000,00 0,92 163.900,00 28.000,00 28.000,00 0,95 163.900,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 323.000,00 323.000,00 18.091,44 18.091,44 0,60 304.908,56 18.091,44 18.091,44 0,61 304.908,56
Assistência Comunitária 686.133,00 796.480,33 59.485,70 59.485,70 1,96 736.994,63 59.398,30 59.398,30 2,02 737.082,03

3.430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 3.430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.749.808,58 6.810.436,87 749.340,99 749.340,99 24,72 6.061.095,88 744.129,99 744.129,99 25,28 6.066.306,88
Atenção Básica 6.749.808,58 6.810.436,87 749.340,99 749.340,99 24,72 6.061.095,88 744.129,99 744.129,99 25,28 6.066.306,88

6.100.550,00 6.100.550,00 462.403,80 462.403,80 15,25 5.638.146,20 459.328,69 459.328,69 15,60 5.641.221,31
Ensino Fundamental 6.100.550,00 6.100.550,00 462.403,80 462.403,80 15,25 5.638.146,20 459.328,69 459.328,69 15,60 5.641.221,31

1.775.344,00 2.086.344,00 280.307,42 280.307,42 9,25 1.806.036,58 280.307,42 280.307,42 9,52 1.806.036,58
Infra-estrutura Urbana 1.775.344,00 2.086.344,00 280.307,42 280.307,42 9,25 1.806.036,58 280.307,42 280.307,42 9,52 1.806.036,58

266.953,00 266.953,00 7.000,00 7.000,00 0,23 259.953,00 7.000,00 7.000,00 0,24 259.953,00
Controle Ambiental 266.953,00 266.953,00 7.000,00 7.000,00 0,23 259.953,00 7.000,00 7.000,00 0,24 259.953,00

331.325,00 500.153,17 28.489,98 28.489,98 0,94 471.663,19 27.163,51 27.163,51 0,92 472.989,66
Abastecimento 89.055,00 89.055,00 0,00 0,00 0,00 89.055,00 0,00 0,00 0,00 89.055,00
Extensão Rural 242.270,00 411.098,17 28.489,98 28.489,98 0,94 382.608,19 27.163,51 27.163,51 0,92 383.934,66

188.403,00 188.403,00 17.394,45 17.394,45 0,57 171.008,55 17.394,45 17.394,45 0,59 171.008,55
Promoção Comercial 188.403,00 188.403,00 17.394,45 17.394,45 0,57 171.008,55 17.394,45 17.394,45 0,59 171.008,55

1.468.007,00 1.468.007,00 129.440,90 129.440,90 4,27 1.338.566,10 110.171,90 110.171,90 3,74 1.357.835,10
Transporte Rodoviário 1.468.007,00 1.468.007,00 129.440,90 129.440,90 4,27 1.338.566,10 110.171,90 110.171,90 3,74 1.357.835,10

160.952,00 160.952,00 4.328,68 4.328,68 0,14 156.623,32 4.328,68 4.328,68 0,15 156.623,32
Desporto Comunitário 160.952,00 160.952,00 4.328,68 4.328,68 0,14 156.623,32 4.328,68 4.328,68 0,15 156.623,32

710.000,00 710.000,00 149.109,27 149.109,27 4,92 560.890,73 149.109,27 149.109,27 5,07 560.890,73
Serviço da Dívida Interna 710.000,00 710.000,00 149.109,27 149.109,27 4,92 560.890,73 149.109,27 149.109,27 5,07 560.890,73

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.983.497,00 2.983.497,00 457.747,01 457.747,01 15,10 2.525.749,99 457.747,01 457.747,01 15,55 2.525.749,99
30.705.281,00 27.926.084,79 3.031.423,95 3.031.423,95 100 24.894.660,84 2.943.853,23 2.943.853,23 100 24.982.231,56

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.983.497,00 2.983.497,00 457.747,01 457.747,01 15,10 2.525.749,99 457.747,01 457.747,01 15,55 2.525.749,99
10.000,00 10.000,00 491,52 491,52 0,02 9.508,48 491,52 491,52 0,02 9.508,48

Ação Legislativa 10.000,00 10.000,00 491,52 491,52 0,02 9.508,48 491,52 491,52 0,02 9.508,48
11.910,00 11.910,00 1.586,34 1.586,34 0,05 10.323,66 1.586,34 1.586,34 0,05 10.323,66

Ação Judiciária 11.910,00 11.910,00 1.586,34 1.586,34 0,05 10.323,66 1.586,34 1.586,34 0,05 10.323,66
2.009.653,00 2.009.653,00 311.403,99 311.403,99 10,27 1.698.249,01 311.403,99 311.403,99 10,58 1.698.249,01

Administração Geral 1.969.295,00 1.964.295,00 307.392,06 307.392,06 10,14 1.656.902,94 307.392,06 307.392,06 10,44 1.656.902,94
Administração Financeira 10.819,00 15.819,00 1.872,01 1.872,01 0,06 13.946,99 1.872,01 1.872,01 0,06 13.946,99
Formação de Recursos Humanos 7.146,00 7.146,00 325,94 325,94 0,01 6.820,06 325,94 325,94 0,01 6.820,06
Administração de Receitas 22.393,00 22.393,00 1.813,98 1.813,98 0,06 20.579,02 1.813,98 1.813,98 0,06 20.579,02

26.910,00 26.910,00 4.529,40 4.529,40 0,15 22.380,60 4.529,40 4.529,40 0,15 22.380,60
Assistência Comunitária 26.910,00 26.910,00 4.529,40 4.529,40 0,15 22.380,60 4.529,40 4.529,40 0,15 22.380,60

346.586,00 346.586,00 63.296,79 63.296,79 2,09 283.289,21 63.296,79 63.296,79 2,15 283.289,21
Atenção Básica 346.586,00 346.586,00 63.296,79 63.296,79 2,09 283.289,21 63.296,79 63.296,79 2,15 283.289,21

413.877,00 413.877,00 56.581,87 56.581,87 1,87 357.295,13 56.581,87 56.581,87 1,92 357.295,13
Ensino Fundamental 413.877,00 413.877,00 56.581,87 56.581,87 1,87 357.295,13 56.581,87 56.581,87 1,92 357.295,13

102.427,00 102.427,00 12.464,01 12.464,01 0,41 89.962,99 12.464,01 12.464,01 0,42 89.962,99
Infra-estrutura Urbana 102.427,00 102.427,00 12.464,01 12.464,01 0,41 89.962,99 12.464,01 12.464,01 0,42 89.962,99

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Controle Ambiental 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

11.315,00 11.315,00 1.215,73 1.215,73 0,04 10.099,27 1.215,73 1.215,73 0,04 10.099,27
Abastecimento 596,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00
Extensão Rural 10.719,00 10.719,00 1.215,73 1.215,73 0,04 9.503,27 1.215,73 1.215,73 0,04 9.503,27

596,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00
Promoção Comercial 596,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00

50.023,00 50.023,00 6.177,36 6.177,36 0,20 43.845,64 6.177,36 6.177,36 0,21 43.845,64
Transporte Rodoviário 50.023,00 50.023,00 6.177,36 6.177,36 0,20 43.845,64 6.177,36 6.177,36 0,21 43.845,64

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Desporto Comunitário 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

2.983.497,00 2.983.497,00 457.747,01 457.747,01 15,10 2.525.749,99 457.747,01 457.747,01 15,55 2.525.749,99

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Desporto e Lazer

TOTAL
FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mar/2021, 07h e 02m.

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte
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Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

Valor aplicado em 
ASPS no 
exercício                                                  

(n)

552.152,29 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.908.500,00 1.908.500,00 203.114,53 10,64

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 598.500,00 598.500,00 54.186,10 9,05

IPTU 374.000,00 374.000,00 43.610,05 11,66

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 224.500,00 224.500,00 10.576,05 4,71

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 540.000,00 540.000,00 37.946,42 7,03

ITBI 540.000,00 540.000,00 37.946,42 7,03

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - - -

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 430.000,00 430.000,00 69.951,22 16,27

ISS 430.000,00 430.000,00 69.951,22 16,27

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS - - - -

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 340.000,00 340.000,00 41.030,79 12,07

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 21.113.000,00 21.113.000,00 3.477.900,74 16,47

Cota-Parte FPM 14.800.000,00 14.800.000,00 2.248.060,36 15,19

Cota-Parte ITR 65.000,00 65.000,00 4.632,81 7,13

Cota-Parte IPVA 890.000,00 890.000,00 288.993,42 32,47

Cota-Parte ICMS 5.200.000,00 5.200.000,00 921.385,48 17,72

Cota-Parte IPI-Exportação 100.000,00 100.000,00 14.828,67 14,83

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 58.000,00 58.000,00 - -

Desoneração ICMS - LC 87/1996 58.000,00 58.000,00 - -

Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 23.021.500,00 23.021.500,00 3.681.015,27 15,99

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) - 60.628,29 - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - 60.628,29 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) - 60.628,29 - - - - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) - - -

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) - - -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 552.152,29

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 552.152,29

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - (552.152,29) (552.152,29)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 552.152,29

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 552.152,29

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - 552.152,29

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n 
- m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e 
o total de RP cancelados                                                       

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.567.388,00 1.567.388,00 167.585,13 10,69

Proveniente da União 1.497.093,00 1.497.093,00 167.585,13 11,19

Proveniente dos Estados 70.295,00 70.295,00 - -

Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.567.388,00 1.567.388,00 167.585,13 10,69

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

- - - - - - - -

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) - 60.628,29 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) - 60.628,29 - - - - - -

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

- - - - - - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mar/2021, 07h e 05m.

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) - 60.628,29 - - - - - -

Página: 1 de 1
23/03/2021 19:13

R$ 1,00

Em virtude de alterações promovidas pelo Tesouro Nacional este anexo será publicado quando disponível. Em virtude de tais alterações o desenvolvedor do programa bloqueou sua emissão.

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 308.140,00      308.140,00              5.396,21          5.396,21           1.040,05         1.040,05          895,59          895,59             4.500,62        302.743,79            
Capacita• ‹ o Profissional de Adolescentes 50.000,00        50.000,00                -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 50.000,00              

Manuten• ‹ o da Divis‹ o de Educa• ‹ o para o 
Tr‰ nsito 6.500,00          6.500,00                  -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 6.500,00               

Manuten• ‹ o do Programa Aten• ‹ o Dobrada 130.000,00      130.000,00              -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 130.000,00            

Manuten• ‹ o do Programa Educa• ‹ o Integral 280.000,00      280.000,00              -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 280.000,00            
Centro da Juventude/Servi• o de Conviv• ncia 

e Fortalecimento de V’ nculo 282.100,00      282.100,00              55.393,79        55.393,79         6.348,46         6.348,46          5.512,66       5.512,66           49.881,13      226.706,21            
Atividades Culturais Destinados a Crian• a e 

Adolescente 6.500,00          6.500,00                  -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 6.500,00               
Manuten• ‹ o dos Servi• os de Atendimento a 

Crian• a e ao Adolescente 2.772.000,00   2.772.000,00           231.000,00      231.000,00       231.000,00     231.000,00      231.000,00   231.000,00       -                 2.541.000,00         
TOTAL GERAL 3.835.240,00  3.835.240,00          291.790,00     291.790,00      238.388,51    238.388,51     237.408,25  237.408,25      54.381,75     3.543.450,00        

                        Celso Luiz Pozzobom                                           Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha
                                 PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                       CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 145.950,04 4.031.280,62 16.040,634.041.640,28 119.549,75 41.601,90 27.957.696,96 14.052.489,798.163.244,94 5.783.564,138.298.375,72 5.903.113,88

4.041.640,284.031.280,62145.950,04PODER EXECUTIVO 119.549,7516.040,63 41.601,90 27.957.696,96 8.298.375,72 8.163.244,94 14.052.489,79 5.783.564,13 5.903.113,88

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 13.961.046,11 0,003.329.210,43 10.631.835,68 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 10.631.835,68

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.329.210,4313.961.046,110,00PODER EXECUTIVO 10.631.835,680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.631.835,68

TOTAL (III) = (I + II) 145.950,04 17.992.326,73 16.040,637.370.850,71 10.751.385,43 41.601,90 14.052.489,798.163.244,94 5.783.564,1327.957.696,96 8.298.375,72 16.534.949,56

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mar/2021 as 09h e 05m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.020 A 2/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I) 32.955.015,35 34.644.402,22 28.863.598,78 35.025.378,57 41.238.360,80 36.505.061,97 32.635.784,17 38.375.406,72 32.457.106,93 35.993.697,75 37.394.652,99 36.361.552,59 431.417.101,60422.450.018,84

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.340.016,10 5.289.224,49 6.140.818,45 6.367.222,86 7.298.787,71 7.320.412,58 8.212.377,30 7.564.666,14 7.717.069,35 8.714.967,00 6.169.536,16 9.218.806,09 113.853.328,0088.353.904,23

      IPTU 2.528.381,86 1.400.881,97 1.783.491,83 1.797.379,84 2.005.986,37 1.955.816,52 2.526.293,94 1.832.301,56 1.684.094,74 1.891.491,99 1.530.682,64 3.420.276,21 40.736.300,0024.357.079,47

      ISS 2.138.354,25 1.837.390,99 1.756.948,83 1.904.676,59 2.631.267,10 2.651.286,67 2.683.912,54 2.385.380,70 2.686.090,92 2.546.881,46 2.281.655,87 2.318.893,03 31.325.000,0027.822.738,95

      ITBI 622.395,08 428.637,46 675.870,37 907.121,64 936.024,71 1.056.158,37 1.173.971,02 987.443,23 1.235.583,80 1.708.808,58 921.475,08 1.073.395,18 11.700.328,0011.726.884,52

      IRRF 1.803.351,47 802.233,59 1.002.396,95 803.437,32 787.879,45 702.508,80 695.210,50 745.914,60 674.631,42 1.279.166,54 646.454,05 690.344,38 8.401.000,0010.633.529,07

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.247.533,44 820.080,48 922.110,47 954.607,47 937.630,08 954.642,22 1.132.989,30 1.613.626,05 1.436.668,47 1.288.618,43 789.268,52 1.715.897,29 21.690.700,0013.813.672,22

    Contribuições 1.646.474,18 1.801.701,29 2.316.947,22 1.680.508,11 947.569,53 1.756.083,80 2.050.771,80 1.570.919,64 1.704.328,47 2.773.363,83 2.049.979,00 1.159.494,11 21.570.970,0021.458.140,98

    Receita Patrimonial 122.549,23 1.386.533,32 -1.404.667,22 1.763.548,68 2.330.298,13 209.192,60 -973.543,16 -274,79 1.661.674,98 -1.940.713,57 165.306,93 162.946,04 12.198.264,703.482.851,17

      Rendimentos de Aplicação Financeira 50.637,31 1.296.398,41 -1.491.993,08 1.661.723,04 2.226.314,26 119.277,36 -1.071.139,01 -80.452,81 1.553.830,32 -2.039.834,14 40.601,53 40.701,44 10.650.110,702.306.064,63

      Outras Receitas Patrimoniais 71.911,92 90.134,91 87.325,86 101.825,64 103.983,87 89.915,24 97.595,85 80.178,02 107.844,66 99.120,57 124.705,40 122.244,60 1.548.154,001.176.786,54

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 195.678,30 229.605,67 186.153,12 214.905,64 191.273,90 176.979,68 200.155,22 188.004,58 199.032,30 182.028,69 188.704,30 252.902,21 3.002.548,002.405.423,61

    Transferências Correntes 21.809.993,83 25.388.033,30 21.019.665,31 24.443.043,56 29.487.385,14 26.302.536,23 22.406.400,95 21.750.317,75 20.484.872,60 25.519.853,67 28.176.471,28 25.100.845,64 261.949.368,00291.889.419,26

      Cota-Parte do FPM 3.642.558,33 3.570.513,55 3.730.378,33 3.036.728,06 5.235.008,57 3.325.403,59 2.678.641,88 3.604.370,72 4.777.320,41 7.123.353,72 5.188.650,30 6.801.004,98 54.061.490,0052.713.932,44

      Cota-Parte do ICMS 2.895.605,92 2.285.735,26 1.633.049,92 2.805.813,01 2.682.429,99 2.629.352,26 3.388.078,64 3.125.901,79 2.949.210,94 3.739.665,84 3.165.447,56 3.026.683,02 33.905.000,0034.326.974,15

      Cota-Parte do IPVA 3.103.961,44 1.077.526,71 893.571,00 933.016,28 872.304,91 680.265,36 764.861,63 674.470,27 534.699,37 617.664,12 8.062.466,51 3.313.925,68 23.400.000,0021.528.733,28

      Cota-Parte do ITR 3.820,61 2.053,70 4.760,91 1.526,00 7.247,56 25.056,51 116.604,33 1.077.884,83 356.657,83 383.666,73 269.559,38 31.621,69 2.200.000,002.280.460,08

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345.708,000,00

      Transferências LC 61/1989 39.727,19 35.651,87 35.547,15 31.967,26 38.401,60 44.412,07 52.167,29 59.703,38 65.445,20 68.831,36 55.506,41 46.017,96 534.000,00573.378,74

      Transferências do FUNDEB 2.896.004,44 2.776.545,88 2.136.338,59 2.330.344,22 2.939.398,26 2.727.066,35 3.608.364,39 3.234.031,81 3.297.128,72 3.751.724,86 4.601.412,60 3.748.032,26 45.000.000,0038.046.392,38

      Outras Transferências Correntes 9.228.315,90 15.640.006,33 12.586.019,41 15.303.648,73 17.712.594,25 16.870.980,09 11.797.682,79 9.973.954,95 8.504.410,13 9.834.947,04 6.833.428,52 8.133.560,05 102.503.170,00142.419.548,19

    Outras Receitas Correntes 840.303,71 549.304,15 604.681,90 556.149,72 983.046,39 739.857,08 739.622,06 7.301.773,40 690.129,23 744.198,13 644.655,32 466.558,50 18.842.622,9014.860.279,59

DEDUÇÕES (II) 2.625.494,29 3.409.879,65 992.330,18 3.647.944,11 3.584.598,94 2.624.813,33 1.052.467,81 2.257.526,95 4.243.585,40 1.475.649,70 4.107.156,98 2.757.150,06 37.317.711,6032.778.597,40

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 41.608,87 65.317,28 0,00 0,00 67.743,69 800.000,00640.615,60

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

621.795,95 1.949.019,77 -333.694,93 2.219.570,38 2.175.113,84 1.217.351,74 -414.166,62 507.451,90 2.441.601,74 -487.731,91 758.830,97 45.555,70 14.569.970,0010.700.698,53

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.937.134,66 1.394.296,20 1.259.461,43 1.361.810,05 1.342.921,42 1.340.897,91 1.400.070,75 1.708.466,18 1.736.666,38 1.963.381,61 3.348.326,01 2.643.850,67 21.947.741,6021.437.283,27

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 30.329.521,06 31.234.522,57 27.871.268,60 31.377.434,46 37.653.761,86 33.880.248,64 31.583.316,36 36.117.879,77 28.213.521,53 34.518.048,05 33.287.496,01 33.604.402,53 389.671.421,44 394.099.390,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 3.650.000,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.350.000,00 0,00 0,00 0,008.700.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

30.329.521,06 27.584.522,57 27.171.268,60 31.377.434,46 37.653.761,86 33.880.248,64 31.583.316,36 36.117.879,77 28.213.521,53 30.168.048,05 33.287.496,01 33.604.402,53 380.971.421,44 394.099.390,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

30.329.521,06 27.584.522,57 27.171.268,60 31.377.434,46 37.653.761,86 33.880.248,64 31.583.316,36 36.117.879,77 28.213.521,53 30.168.048,05 33.287.496,01 33.604.402,53 380.971.421,44 394.099.390,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/mar/2021 as 08h e 58m.
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Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 25 e 29/MARÇO/2021 - 9h 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 019/2021 - Autoriza a realocação de servidor público municipal 

ou contratado pelo Município de Umuarama, para a execução de serviço 
médico ou de enfermagem em outro órgão ou entidade, pública ou privada, 
que preste serviço público no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
necessário ao atendimento ou tratamento prioritário, médico ou hospitalar, 
a paciente suspeito de contaminação ou acometido pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19). 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 17 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 23 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

Fernando Galmassi 
Presidente 

 

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
LEILÃO N º. 001/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do Edital 
de Leilão n°. 001/2021 - PMU, objetivando a alienação dos veículos, máquinas e sucatas, conforme discriminado no 
edital, no estado em que se encontra, pertencente ao município, e, considerado inservível ao Serviço Público, com o 
fim específico de evitar aglomerações, considerando as recomendações da OMS (Organização Mundial de Saúde) 
referente à Pandemia do Covid-19, ficou determinada a suspensão da sessão, que seria realizada no dia 30 de março 
de 2021, às 09:00 horas.
Umuarama, 23 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração 

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  N º. 006/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura 
do Edital de Tomada de Preços n°. 006/2021 - PMU, objetivando  a contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de abrigos para pontos de ônibus, com dimensões de 3,30m de comprimento, 1,60m de profundidade, 
2,50 m de altura, com estrutura em aço galvanizado, conforme projetos anexo ao processo, nos bairros do Município 
de Umuarama, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos,  
considerando o Decreto  Municipal nº 086/2021 de 23 de março de 2021, referente medidas de enfrentamento da 
epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19), ficou determinada a suspensão da sessão de 
abertura e julgamento que seria realizada no dia 25 de março de 2021, às 09:00 horas.
Umuarama, 23 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  N º. 019/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do 
Edital de Pregão Eletrônico n°. 019/2021 - PMU, objetivando  a contratação de empresa para realização de curso 
de Agente da Autoridade de Trânsito, deste Município, conforme previsto na Portaria nº 094/2017 do DENATRAN 
– Departamento Nacional de Trânsito,  considerando o Decreto  Municipal nº 086/2021 de 23 de março de 2021, 
referente medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19), ficou 
determinada a suspensão da sessão de abertura e julgamento que seria realizada no dia 25 de março de 2021, às 
09:30 horas.
Umuarama, 23 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração 

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  N º. 020/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do 
Edital de Pregão Eletrônico n°. 020/2021 - PMU, objetivando  a contratação de empresa para o fornecimento de 50 
(cinquenta) tendas desmontáveis, para uso na Feira de Artesanato,  considerando o Decreto  Municipal nº 086/2021 de 
23 de março de 2021, referente medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19), ficou determinada a suspensão da sessão de abertura e julgamento que seria realizada no dia 26 de 
março de 2021, às 09:30 horas.
Umuarama, 23 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 467.601.860,00 71.192.899,03 71.192.899,0314,84 14,84 408.668.764,79479.861.663,82

    RECEITAS CORRENTES 407.579.160,00 67.764.028,90 67.764.028,9016,55 16,55 341.705.331,10409.469.360,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 113.853.328,00 15.388.342,25 15.388.342,2513,52 13,52 98.464.985,75113.853.328,00

        Impostos 92.172.628,00 12.883.547,57 12.883.547,5713,98 13,98 79.289.080,4392.172.628,00

        Taxas 21.420.500,00 2.465.548,46 2.465.548,4611,51 11,51 18.954.951,5421.420.500,00

        Contribuição de Melhoria 260.200,00 39.246,22 39.246,2215,08 15,08 220.953,78260.200,00

      CONTRIBUIÇÕES 21.570.970,00 3.209.473,11 3.209.473,1114,88 14,88 18.361.496,8921.570.970,00

        Contribuições Sociais 8.869.970,00 797.443,12 797.443,128,99 8,99 8.072.526,888.869.970,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 12.701.000,00 2.412.029,99 2.412.029,9918,99 18,99 10.288.970,0112.701.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 12.197.864,70 328.252,97 328.252,972,69 2,69 11.870.011,7312.198.264,70

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.548.154,00 246.950,00 246.950,0015,95 15,95 1.301.204,001.548.154,00

        Valores Mobiliários 10.649.710,70 81.302,97 81.302,970,76 0,76 10.568.807,7310.650.110,70

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.002.548,00 441.606,51 441.606,5114,71 14,71 2.560.941,493.002.548,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.228.558,00 385.047,49 385.047,4917,28 17,28 1.843.510,512.228.558,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 623.550,00 56.559,02 56.559,029,07 9,07 566.990,98623.550,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 150.440,00 0,00 0,000,00 0,00 150.440,00150.440,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 238.111.826,40 47.285.140,24 47.285.140,2419,70 19,70 192.716.486,16240.001.626,40

        Transferências da União e de suas Entidades 130.143.206,40 22.726.226,54 22.726.226,5417,46 17,46 107.416.979,86130.143.206,40

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

62.968.620,00 16.209.468,84 16.209.468,8424,99 24,99 48.648.951,1664.858.420,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 45.000.000,00 8.349.444,86 8.349.444,8618,55 18,55 36.650.555,1445.000.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.842.622,90 1.111.213,82 1.111.213,825,90 5,90 17.731.409,0818.842.622,90

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 11.739.000,00 968.789,65 968.789,658,25 8,25 10.770.210,3511.739.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 81.645,00 2.460,99 2.460,993,01 3,01 79.184,0181.645,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 7.021.977,90 139.963,18 139.963,181,99 1,99 6.882.014,727.021.977,90

    RECEITAS DE CAPITAL 60.022.700,00 3.428.870,13 3.428.870,134,87 4,87 66.963.433,6970.392.303,82

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 13.300.000,00 2.733.384,98 2.733.384,9814,30 14,30 16.381.497,2419.114.882,22

        Operações de Crédito - Mercado Interno 13.300.000,00 2.733.384,98 2.733.384,9814,30 14,30 16.381.497,2419.114.882,22

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 46.722.700,00 695.485,15 695.485,151,36 1,36 50.581.936,4551.277.421,60

        Transferências da União e de suas Entidades 41.648.500,00 0,00 0,000,00 0,00 42.263.467,3342.263.467,33

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

5.074.200,00 695.485,15 695.485,157,72 7,72 8.318.469,129.013.954,27

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 33.648.140,00 6.834.851,17 6.834.851,1720,31 20,31 26.813.288,8333.648.140,00

501.250.000,00 513.509.803,82 78.027.750,20 78.027.750,2015,19 15,19 435.482.053,62SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

501.250.000,00 513.509.803,82 78.027.750,20 15,19 78.027.750,20 15,19 435.482.053,62

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 501.250.000,00 513.509.803,82 78.027.750,20 15,19 78.027.750,20 435.482.053,6215,19

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-26.083.196,53

26.083.196,53 26.083.196,53

26.083.196,53

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 442.805.550,00 482.085.550,35 107.154.318,78 107.154.318,78 54.503.870,21 54.503.870,21 43.234.798,33374.931.231,57 427.581.680,14

    DESPESAS CORRENTES 367.371.672,58 382.885.088,47 84.043.884,06 84.043.884,06 48.251.653,00 48.251.653,00 37.700.230,92298.841.204,41 334.633.435,47

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 186.608.799,65 187.594.265,65 28.931.970,54 28.931.970,54 26.623.782,17 26.623.782,17 18.907.638,10158.662.295,11 160.970.483,48

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.851.500,00 4.851.500,00 2.522.921,55 2.522.921,55 648.314,43 648.314,43 648.314,432.328.578,45 4.203.185,57

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 175.911.372,93 190.439.322,82 52.588.991,97 52.588.991,97 20.979.556,40 20.979.556,40 18.144.278,39137.850.330,85 169.459.766,42

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 175.911.372,93 190.439.322,82 52.588.991,97 52.588.991,97 20.979.556,40 20.979.556,40 18.144.278,39137.850.330,85 169.459.766,42

    DESPESAS DE CAPITAL 73.933.877,42 97.939.061,88 23.110.434,72 23.110.434,72 6.252.217,21 6.252.217,21 5.534.567,4174.828.627,16 91.686.844,67

      INVESTIMENTOS 67.703.200,00 91.704.262,31 20.528.119,29 20.528.119,29 4.537.758,85 4.537.758,85 3.838.727,0571.176.143,02 87.166.503,46

      INVERSÕES FINANCEIRAS 400.000,00 400.000,00 91.157,40 91.157,40 45.756,00 45.756,00 27.138,00308.842,60 354.244,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.830.677,42 5.834.799,57 2.491.158,03 2.491.158,03 1.668.702,36 1.668.702,36 1.668.702,363.343.641,54 4.166.097,21

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.500.000,00 1.261.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.261.400,00 1.261.400,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 31.998.240,00 31.061.240,00 4.970.443,48 4.970.443,48 4.487.556,64 4.487.556,64 3.451.610,9426.090.796,52 26.573.683,36

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 513.146.790,35474.803.790,00 112.124.762,26112.124.762,26 58.991.426,8558.991.426,85 46.686.409,27401.022.028,09 454.155.363,50

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 474.803.790,00 513.146.790,35 112.124.762,26 112.124.762,26 58.991.426,85 58.991.426,85 46.686.409,27401.022.028,09 454.155.363,50

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 19.036.323,35- -0,00 31.341.340,93

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 474.803.790,00 513.146.790,35 112.124.762,26 112.124.762,26 58.991.426,85 78.027.750,20 78.027.750,20- -

RESERVA DO RPPS 15.472.210,00 15.472.210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0015.472.210,00 15.472.210,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mar/2021 as 08h e 53m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 33.648.140,00 6.834.851,17 6.834.851,1720,31 20,31 26.813.288,8333.648.140,00

    RECEITAS CORRENTES 33.648.140,00 6.834.851,17 6.834.851,1720,31 20,31 26.813.288,8333.648.140,00

      CONTRIBUIÇÕES 15.566.040,00 3.219.996,67 3.219.996,6720,69 20,69 12.346.043,3315.566.040,00

        Contribuições Sociais 15.566.040,00 3.219.996,67 3.219.996,6720,69 20,69 12.346.043,3315.566.040,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 32.100,00 10.042,25 10.042,2531,28 31,28 22.057,7532.100,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 6.771,78 6.771,780,00 0,00 -6.771,780,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 3.270,47 3.270,470,00 0,00 -3.270,470,00

        Outros Serviços 32.100,00 0,00 0,000,00 0,00 32.100,0032.100,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.050.000,00 3.604.812,25 3.604.812,2519,97 19,97 14.445.187,7518.050.000,00

        Demais Receitas Correntes 18.050.000,00 3.604.812,25 3.604.812,2519,97 19,97 14.445.187,7518.050.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 31.998.240,00 31.061.240,00 4.970.443,48 4.970.443,48 4.487.556,64 4.487.556,64 3.451.610,9426.090.796,52 26.573.683,36

    DESPESAS CORRENTES 30.398.240,00 30.552.240,00 4.970.443,48 4.970.443,48 4.487.556,64 4.487.556,64 3.451.610,9425.581.796,52 26.064.683,36

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.666.140,00 13.820.140,00 2.000.249,37 2.000.249,37 2.000.249,37 2.000.249,37 965.993,6711.819.890,63 11.819.890,63

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.200.000,00 2.200.000,00 727.799,75 727.799,75 244.912,91 244.912,91 244.912,911.472.200,25 1.955.087,09

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.532.100,00 14.532.100,00 2.242.394,36 2.242.394,36 2.242.394,36 2.242.394,36 2.240.704,3612.289.705,64 12.289.705,64

    DESPESAS DE CAPITAL 1.600.000,00 509.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00509.000,00 509.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.600.000,00 509.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00509.000,00 509.000,00

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 92.162.628,00 12.883.176,4492.162.628,00 13,98

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 40.736.300,00 4.950.958,8540.736.300,00 12,15

      1.1.1- IPTU 33.100.000,00 2.958.125,9033.100.000,00 8,94

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 7.636.300,00 1.992.832,957.636.300,00 26,10

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 11.700.328,00 1.994.870,2611.700.328,00 17,05

      1.2.1- ITBI 11.700.000,00 1.991.655,1311.700.000,00 17,02

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 328,00 3.215,13328,00 980,22

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 31.325.000,00 4.600.548,9031.325.000,00 14,69

      1.3.1- ISS 29.900.000,00 4.271.233,5829.900.000,00 14,29

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.425.000,00 329.315,321.425.000,00 23,11

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 8.401.000,00 1.336.798,438.401.000,00 15,91

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 114.446.198,00 29.960.883,49114.446.198,00 26,18

    2.1- Cota-Parte FPM 54.061.490,00 11.989.655,2854.061.490,00 22,18

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 49.354.000,00 11.989.655,2849.354.000,00 24,29

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 4.707.490,00 0,004.707.490,00 0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 33.905.000,00 6.192.130,5833.905.000,00 18,26

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 345.708,00 0,00345.708,00 0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 534.000,00 101.524,37534.000,00 19,01

    2.5- Cota-Parte ITR 2.200.000,00 301.181,072.200.000,00 13,69

    2.6- Cota-Parte IPVA 23.400.000,00 11.376.392,1923.400.000,00 48,62

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 206.608.826,00 206.608.826,00 42.844.059,93 20,74

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 3.932,690,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 7.548.420,00 992.405,207.548.420,00 13,15

    5.1- Transferências do Salário-Educação 3.180.000,00 665.083,423.180.000,00 20,91

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 6.000,00 0,006.000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 1.010.000,00 201.265,201.010.000,00 19,93

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 94.000,00 0,0094.000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 3.258.420,00 125.842,643.258.420,00 3,86

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 213,940,00 0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.000.000,00 13,552.000.000,00 0,00

    6.1- Transferências de Convênios 2.000.000,00 0,002.000.000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 13,550,00 0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.258.420,00 125.842,641.258.420,00 10,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 10.806.840,00 10.806.840,00 1.122.194,08 10,38
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 5.992.176,6821.947.741,6021.947.741,60 27,30

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 2.397.931,039.870.800,009.870.800,00 24,29

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 1.238.426,106.781.000,006.781.000,00 18,26

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 0,0069.141,6069.141,60 0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 20.304,89106.800,00106.800,00 19,01

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 60.236,19440.000,00440.000,00 13,69

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 2.275.278,474.680.000,004.680.000,00 48,62

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 45.000.000,00 18,568.350.392,8645.000.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 45.000.000,00 18,558.349.444,8645.000.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,00948,000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 23.052.258,40 10,232.357.268,1823.052.258,40

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 44.464.850,00 44.464.850,00 0,005.551.728,06 12,49 5.551.728,06 12,49

    13.1- Com Educação Infantil 24.049.500,00 24.049.500,00 0,003.387.872,52 14,09 3.387.872,52 14,09

    13.2- Com Ensino Fundamental 20.415.350,00 20.415.350,00 0,002.163.855,54 10,60 2.163.855,54 10,60

14- OUTRAS DESPESAS 14,80 14,80 0,00535.150,00 535.150,00 79.196,85 79.196,85

    14.1- Com Educação Infantil 15,48 15,48 0,00318.000,00 318.000,00 49.211,35 49.211,35

    14.2- Com Ensino Fundamental 13,81 13,81 0,00217.150,00 217.150,00 29.985,50 29.985,50

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 45.000.000,00 45.000.000,00 5.630.924,91 12,51 5.630.924,91 12,51 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 5.630.924,91

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 66,48

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,95

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 32,57

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

0,00

0,00
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 30.027.675,00 30.047.675,00 0,004.286.585,99 14,27 4.036.110,75 13,43

    22.1 - Creche 30.027.675,00 30.047.675,00 0,004.286.585,99 14,27 4.036.110,75 13,43

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 24.367.500,00 24.367.500,00 0,003.437.083,87 14,11 3.437.083,87 14,11

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.660.175,00 5.680.175,00 0,00849.502,12 14,96 599.026,88 10,55

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

47.213.289,65 49.555.289,65 15,26 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 11,575.731.790,837.562.380,48

20.632.500,00 20.632.500,00 10,63 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 10,632.193.841,042.193.841,04

26.580.789,65 28.922.789,65 18,57 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 12,243.538.945,795.369.535,44

0,00 0,00 0,00-996,00 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -996,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 171.500,00 23.030,72 13,43 22.128,68 902,0412,90171.500,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

77.412.464,65 79.774.464,65 12,279.790.030,2611.871.997,19 14,88 902,04

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 2.357.268,18

2.015.646,24

138,35

0,00

0,00
0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 4.373.052,77

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 5.394.848,81

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 12,59

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,003,79124.720,3916,72550.073,413.290.000,003.180.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,00207.000,000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

0,003,35146.248,0615,29667.732,424.368.420,004.368.420,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41) 7.865.420,007.548.420,00 1.217.805,83 15,48 270.968,45 3,45 0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 84.960.884,65 87.639.884,65 13.089.803,02 14,94 10.060.998,71 11,48 902,04

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2021  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 8.305.258,57 138,35
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00 138,35
0,008.305.258,57
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

948,00

2.288.407,86

7.176.543,43

8.349.444,86

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar 451.807,19

3.462.257,29

3.010.450,10

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

70.225,84

86.922,74

448.515,42

665.083,42

157.148,58

118,62

956.568,88

-4.783,55 0,00

-14.647,13 0,00

7.161.896,30 956.568,88

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

0,00 0,00

-9.863,58 0,00
0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mar/2021 as 09h e 07m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2021

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2020 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 48.839.810,00 48.839.810,00 7.678.519,11 5.619.104,92
    Receita de Contribuições dos Segurados 8.869.970,00 8.869.970,00 797.443,12 624.073,91
      Pessoal Civil 8.869.970,00 8.869.970,00 797.443,12 624.073,91
        Ativo 8.750.000,00 8.750.000,00 775.300,07 602.157,96
        Inativo 119.970,00 119.970,00 22.143,05 21.915,95
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 15.566.040,00 15.566.040,00 3.219.996,67 1.188.372,44
      Pessoal Civil 15.566.040,00 15.566.040,00 3.219.996,67 1.188.372,44
        Ativo 15.566.040,00 15.566.040,00 3.219.996,67 1.188.372,44
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 5.702.000,00 5.702.000,00 6.999,14 367.891,33
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 5.702.000,00 5.702.000,00 6.999,14 367.891,33
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 18.701.800,00 18.701.800,00 3.654.080,18 3.438.767,24
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 800.000,00 800.000,00 67.743,69 130.273,95
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 17.900.000,00 17.900.000,00 3.584.637,69 3.308.193,29
      Demais Receitas Correntes 1.800,00 1.800,00 1.698,80 300,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 30.939.810,00 30.939.810,00 4.093.881,42 2.310.911,63

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2021

até  o  
Bimestre 

2020 

até  o  
Bimestre 

2020 

até  o  
Bimestre 

2021

até  o  
Bimestre 

2020 

até  o  
Bimestre 

2021

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 33.495.000,00 5.027.146,54 4.515.638,75 5.027.146,54 4.515.638,75 0,0033.495.000,00 0,00

    Aposentadorias 27.995.000,00 4.238.817,22 3.771.162,69 4.238.817,22 3.771.162,69 0,0027.995.000,00 0,00

    Pensões 5.500.000,00 788.329,32 744.476,06 788.329,32 744.476,06 0,005.500.000,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 15.948.510,00 102.363,81 88.800,95 47.911,04 39.935,86 48.865,0915.948.510,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00100,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 15.948.410,00 102.363,81 88.800,95 47.911,04 39.935,86 48.865,0915.948.410,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

49.443.510,00 49.443.510,00 5.129.510,35 4.604.439,70 5.075.057,58 4.555.574,61 48.865,090,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -18.503.700,00 -18.503.700,00 -1.035.628,93 -2.293.528,07 -981.176,16 -2.244.662,98 2.262.046,540,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 15.472.210,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20202021

67.067.994,42 64.255.011,25Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2021

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2020 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2021

até  o  
Bimestre 

2020 

até  o  
Bimestre 

2020 

até  o  
Bimestre 

2021

até  o  
Bimestre 

2020 

até  o  
Bimestre 

2021

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2021

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2020 

RECEITAS REALIZADAS

0,000,000,000,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2021

até  o  
Bimestre 

2020 

até  o  
Bimestre 

2020 

até  o  
Bimestre 

2021

até  o  
Bimestre 

2020 

até  o  
Bimestre 

2021

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

0,00DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,000,000,000,00 0,00

0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,000,000,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,000,000,000,000,000,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 085/2021
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA)
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 302, de 26 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o Ofício nº 012/2021, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, expedido em 10 
de março de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 01/2021, do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), 
expedido em 10 de março de 2021.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), no restante 
do biênio 2020/2022, EDVALDO CERANTO JÚNIOR, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, 
como membro titular e em substituição a Luiz Genésio Picoloto, nomeado nos termos do artigo 1º, “e”, 1, do Decreto 
Municipal nº 302, de 26 de outubro de 2020.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal nº 302, de 26 de 
outubro de 2020.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 064/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COLIBRI PAPÉIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de papel sulfite A4, para atender a demanda das 
Secretarias da Prefeitura de Umuarama. 
Valor: R$ 106.500,00 (cento e seis mil e quinhentos reais). 
Vigência: 16/03/2021 a 16/03/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 006/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 392/2021, em 08 de março de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
março de 2021, edição nº. 12.099, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviço n° 065/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de EPI’S – Equipamentos de proteção individual, para atender 
os servidores lotados nas Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, Administração, Educação, Defesa Social, 
Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Secretaria de Obras, deste Município.
Valor: R$ 29.655,10 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos). 
Vigência: 17/03/2021 a 17/03/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 003/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 401/2021, em 09 de março de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
março de 2021, edição nº. 12.101, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviço n° 066/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de EPI’S – Equipamentos de proteção individual, para atender 
os servidores lotados nas Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, Administração, Educação, Defesa Social, 
Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Secretaria de Obras, deste Município.
Valor: R$ 2.388,50 (dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 17/03/2021 a 17/03/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 003/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 401/2021, em 09 de março de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
março de 2021, edição nº. 12.101, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 23 de março de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Rescisão ao Contrato 320/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ERICSON POLZONOFF RUIZ 02776273975
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Licitatório que culminou na 
contratação da empresa, ERICSON POLZONOFF RUIZ 02776273975, inscrita no CNPJ nº 27.054.673/0001-80, que 
originou o Contrato de Prestação de Serviços nº 320/2020 – PMU rescindi-lo amigavelmente a partir da data da 
assinatura do presente termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RAZÕES:
O presente termo de rescisão amigável operar-se-á na forma da lei, e se justifica a pedido da Diretoria de Compras e 
Almoxarifado do Município de Umuarama.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A presente rescisão contratual é formalizada de modo amigável, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei de Licitações (8.666/93).
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza as partes, renunciando, 
ambas, o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica e se pactuou através do processo licitatório da modalidade 
Pregão Presencial nº. 068/2020 – PMU. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, em todas as 
esferas de direito. Ainda, concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas, inclusive 
de ordem financeira.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Rescisão, é competente o Foro da Comarca de 
Umuarama – PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Data: 15/03/2021
Umuarama, 23 de março de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 458/2021
Nomeia, em substituição, membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias de que tratam as 
Portarias nº 2.666, de 28 de agosto de 2018 e nº 059, de 11 de janeiro de 2019, e altera o artigo 5º da Portaria nº 059, 
de 11 de janeiro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 2.666, de 28 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO a Portaria nº 059, de 11 de janeiro de 2019;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 042/202, expedida em 19 de janeiro de 2021, pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 021/2021, expedida em 10 de março de 2021, pelo Setor de Convênios;
R E S O L V E
Art. 1º Fica nomeado para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias celebradas entre a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Umuarama e a Cooperativa de Produtores Rurais de 
Umuarama (COOPERU) e a Cooperativa dos Catadores de Materiais Recicláveis de Umuarama (COOPERUMA), nos 
termos da Portaria nº 2.666, de 28 de agosto de 2018, REGINALDO LOPES RIBEIRO, em substituição a Valério Silva.
Art. 2° Fica nomeada para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria celebrada entre a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Umuarama e a Sociedade de Amparo aos Animais, nos termos da 
Portaria nº 059, de 11 de janeiro de 2019, SHARON KARLA LUDERS MEZA, em substituição a Anderson Cleiton 
Quinaia.
Art. 3º O artigo 5º, da Portaria nº 059, de 11 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.” (NR)
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 459/2021
Promove por conhecimento BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO, matrícula 1000261, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 10.438.519-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 081.416.929-50, nomeada em 01 de março de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “II” - Nível “B”, nos termos do Processo n.º 3054/2021, conforme artigo 
nº 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, a contar de 09 de março de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 460/2021
Transferir a servidora MICAELLI MOTA BETANIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora MICAELLI MOTA BETANIM, matrícula 1008067, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 14.268.269-9 -SSP-PR e inscrita no CPF n.º 116.304.799-69, admitida em 08 de março 
de 2021, para exercer a função de emprego público de Agente Administrativo, pelo regime CLT – Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 010/2019, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 24 de 
março de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 461/2021
Conceder licença Maternidade à servidora FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora FRANCIMARE MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.968.257-6-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 058.357.269-37, nomeada em 11 de junho de 2018, para ocupar o 
cargo de carreira de Enfermeiro(a), pelo regime Estatutário, lotada no Fundo municipal de Saúde, licença Maternidade 
no período de 19 de março de 2021 a 18 de junho de 2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
DO EXERCÍCIO DE 2022
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da Proposta 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2022, acontecendo de forma virtual através da página do 
Facebook oficial do município. A audiência será realizada no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de Umuarama, no dia 
29 de março às 09h00m.
PAÇO MUNICIPAL, 19 de março de 2021.
Atenciosamente,
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 044/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial da empresa para fornecimento de 
materiais hospitalares em atendimento as necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 24 
Horas, Ambulatório de Síndromes Gripais e demais unidades de atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama, Estado do Paraná.
Valor: R$ 105.649,14 (Cento e cinco mil seiscentos e quarenta e nove reais e quatorze centavos)
Vigência: 18/03/2021 a 16/05/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
de Dispensa n° 014/2021 - Saúde, ratificado em 17 de março de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 18 de março de 2021, edição nº. 12.107, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como 
demais alterações.

Contrato de Compra nº. 042/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial da empresa para fornecimento de 
materiais hospitalares em atendimento as necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 24 
Horas, Ambulatório de Síndromes Gripais e demais unidades de atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama, Estado do Paraná.
Valor: R$ 31.864,52 (Trinta e um mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).
Vigência: 18/03/2021 a 16/05/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
de Dispensa n° 014/2021 - Saúde, ratificado em 17 de março de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 18 de março de 2021, edição nº. 12.107, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como 
demais alterações.

Contrato de Compra nº. 039/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial da empresa para fornecimento de 
medicamentos, em atendimento as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama, Estado do Paraná.
Valor: R$ 46.039,93 (Quarenta e seis mil trinta e nove reais e noventa e três centavos)
Vigência: 16/03/2021 a 16/06/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
de Dispensa n° 011/2021 - Saúde, ratificado em 10 de março de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 11 de março de 2021, edição nº. 12.101, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como 
demais alterações.
Umuarama, 23 de março de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

409.469.360,00RECEITAS CORRENTES (I) 67.763.899,45
113.853.328,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 15.388.342,25

40.736.300,00      IPTU 4.950.958,85
31.325.000,00      ISS 4.600.548,90
11.700.328,00      ITBI 1.994.870,26

8.401.000,00      IRRF 1.336.798,43
21.690.700,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.505.165,81
21.570.970,00    Contribuições 3.209.473,11
12.198.264,70    Receita Patrimonial 328.252,97
10.650.110,70      Aplicações Financeiras (II) 81.302,97

1.548.154,00      Outras Receitas Patrimoniais 246.950,00
240.001.626,40    Transferências Correntes 47.285.140,24

39.483.200,00      Cota-Parte do FPM 9.591.724,25
27.124.000,00      Cota-Parte do ICMS 4.953.704,48
18.720.000,00      Cota-Parte do IPVA 9.101.113,72

1.760.000,00      Cota-Parte do ITR 240.944,88
276.566,40      Transferências da LC 87/1996 0,00
427.200,00      Transferências da LC 61/1989 81.219,48

45.000.000,00      Transferências do FUNDEB 8.349.444,86
107.210.660,00      Outras Transferências Correntes 14.966.988,57

21.845.170,90    Demais Receitas Correntes 1.552.690,88
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

21.845.170,90      Receitas Correntes Restantes 1.552.690,88
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 398.819.249,30 67.682.596,48

70.392.303,82 3.428.999,58RECEITAS DE CAPITAL (V)
19.114.882,22 2.733.384,98    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
0,00 129,45    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
0,00 129,45      Outras Alienações de Bens

51.277.421,60 695.485,15    Transferências de Capital
41.498.333,33 0,00      Convênios

9.779.088,27 695.485,15      Outras Transferências de Capital
0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - I 695.614,6051.277.421,60
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 450.096.670,90 68.378.211,08

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 382.885.088,47 84.043.884,06 48.251.653,00 37.700.230,92 3.123.196,19 7.217.325,64 7.180.609,68
    Pessoal e Encargos Sociais 187.594.265,65 28.931.970,54 26.623.782,17 18.907.638,10 1.037.314,25 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 4.851.500,00 2.522.921,55 648.314,43 648.314,43 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 190.439.322,82 52.588.991,97 20.979.556,40 18.144.278,39 2.085.881,94 7.217.325,64 7.180.609,68
      Transferências Constitucionais e Legais 3.443.070,12 1.509.869,91 494.837,26 274.699,80 0,00 104.700,84 95.700,84
      Demais Despesas Correntes 186.996.252,70 51.079.122,06 20.484.719,14 17.869.578,59 2.085.881,94 7.112.624,80 7.084.908,84
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - 
XIV)

378.033.588,47 81.520.962,51 47.603.338,57 37.051.916,49 3.123.196,19 7.217.325,64 7.180.609,68
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 97.939.061,88 23.110.434,72 982.635,261.081.050,08918.444,095.534.567,416.252.217,21
    Investimentos 91.704.262,31 20.528.119,29 982.635,261.081.050,08900.899,093.838.727,054.537.758,85
    Inversões Financeiras 400.000,00 91.157,40 0,000,0017.545,0027.138,0045.756,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
(XVII)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado 
(XVIII)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 400.000,00 91.157,40 0,000,0017.545,0027.138,0045.756,00
    Amortização da Dívida (XX) 5.834.799,57 2.491.158,03 0,000,000,001.668.702,361.668.702,36
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 92.104.262,31 20.619.276,69 4.583.514,85 918.444,093.865.865,05 982.635,261.081.050,08
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 16.733.610,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 486.871.460,78 102.140.239,20 52.186.853,42 40.917.781,54 4.041.640,28 8.298.375,72 8.163.244,94

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 15.255.544,32

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos 

74.303,83
893.227,34

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 14.436.620,81

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Bimestre  (b)

55.224.529,9354.159.847,31DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
138.254.215,1868.752.468,97DEDUÇÕES (XXIX)

76.748.997,6068.752.468,97    Disponibilidade de Caixa
99.910.176,6486.868.473,68      Disponibilidade de Caixa Bruta
23.161.179,0418.116.004,71      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
61.505.217,580,00    Demais Haveres Financeiros

-83.029.685,25-14.592.621,66DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 68.437.063,59

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-5.045.174,33
0,00

1.453.030,47
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-60.498.647,58
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

14.436.620,81

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 15.255.544,32

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 26.083.196,53
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 26.083.196,53
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 15.472.210,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mar/2021 as 09h e 04m.
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CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 92.162.628,00 92.162.628,00 12.883.176,44 13,98
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 40.736.300,00 40.736.300,00 4.950.958,85 12,15
      IPTU 33.100.000,00 33.100.000,00 2.958.125,90 8,94
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 7.636.300,00 7.636.300,00 1.992.832,95 26,10
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 11.700.328,00 11.700.328,00 1.994.870,26 17,05
      ITBI 11.700.000,00 11.700.000,00 1.991.655,13 17,02
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 328,00 328,00 3.215,13 980,22
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 31.325.000,00 31.325.000,00 4.600.548,90 14,69
      ISS 29.900.000,00 29.900.000,00 4.271.233,58 14,29
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.425.000,00 1.425.000,00 329.315,32 23,11
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

8.401.000,00 8.401.000,00 1.336.798,43 15,91

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 27,30109.738.708,00 109.738.708,00 29.960.883,49
    Cota-Parte FPM 24,2949.354.000,00 49.354.000,00 11.989.655,28
    Cota-Parte ITR 13,692.200.000,00 2.200.000,00 301.181,07
    Cota-Parte IPVA 48,6223.400.000,00 23.400.000,00 11.376.392,19
    Cota-Parte ICMS 18,2633.905.000,00 33.905.000,00 6.192.130,58
    Cota-Parte IPI-Exportação 19,01534.000,00 534.000,00 101.524,37
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00345.708,00 345.708,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00345.708,00 345.708,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

201.901.336,00201.901.336,00 42.844.059,93 21,22

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre 

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(f)

22.800.500,00 23.296.500,00 5.362.646,68 3.949.930,2223,02 16,96ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.720.061,37 11,68

22.794.000,00 22.717.000,00 4.814.586,07 3.856.166,1721,19 16,97    Despesas Correntes 2.626.297,32 11,56

6.500,00 579.500,00 548.060,61 93.764,0594,57 16,18    Despesas de Capital 93.764,05 16,18

23.365.900,00 23.365.900,00 6.307.404,89 2.671.645,1526,99 11,43ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.345.403,21 10,04

23.344.900,00 23.344.900,00 6.301.702,31 2.671.514,8226,99 11,44    Despesas Correntes 2.345.403,21 10,05

21.000,00 21.000,00 5.702,58 130,3327,16 0,62    Despesas de Capital 0,00 0,00

2.018.100,00 2.018.100,00 101.310,23 86.665,835,02 4,29SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 62.223,86 3,08

2.012.600,00 2.012.600,00 101.310,23 86.665,835,03 4,31    Despesas Correntes 62.223,86 3,09

5.500,00 5.500,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

4.129.500,00 4.179.500,00 733.880,86 732.294,1317,56 17,52VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 461.456,55 11,04

4.128.000,00 4.128.000,00 733.880,86 732.294,1317,78 17,74    Despesas Correntes 461.456,55 11,18

1.500,00 51.500,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

350.500,00 426.500,00 158.237,73 94.857,3337,10 22,24VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 94.849,59 22,24

349.500,00 425.500,00 158.237,73 94.857,3337,19 22,29    Despesas Correntes 94.849,59 22,29

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

500.000,00 500.000,00 4.687,50 4.445,400,94 0,89ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

500.000,00 500.000,00 4.687,50 4.445,400,94 0,89    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

5.548.000,00 7.459.800,00 4.001.704,03 1.590.074,2553,64 21,32OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 1.381.415,72 18,52

5.502.000,00 7.413.800,00 4.001.704,03 1.590.074,2553,98 21,45    Despesas Correntes 1.381.415,72 18,63

46.000,00 46.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 61.246.300,0058.712.500,00 16.669.871,92 9.129.912,3127.22 14,91 7.065.410,30 11,54
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

17.614,31 17.614,31

5.401.626,77 5.401.626,77

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

5.401.626,77

17.614,31

16.669.871,92 9.129.912,31 7.065.410,30

11.246.114,14 3.706.154,53 1.645.346,72

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

6.426.608,99DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

-2.720.454,46

-2.720.454,46

8,65

4.516,70 4.516,70 822,50

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 16.040,630,00 -16.040,63
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 1.573,680,00 -1.573,68

17.614,31TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 -17.614,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

14,1992.365.500,00 94.255.300,00 13.376.426,77RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
14,8177.255.500,00 77.255.500,00 11.442.426,77    Proveniente da União
11,3815.110.000,00 16.999.800,00 1.934.000,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
0,050,00 449.634,00 229,83OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

94.704.934,00 13.376.656,6092.365.500,00 14,12
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

16.844.600,00 17.101.015,61 2.187.285,29 1.298.670,80ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 961.068,8212,79 7,59 5,62

15.543.600,00 15.550.017,61 1.810.506,50 1.298.670,80    Despesas Correntes 961.068,8211,64 8,35 6,18

1.301.000,00 1.550.998,00 376.778,79 0,00    Despesas de Capital 0,0024,29 0,00 0,00

73.076.400,00 73.277.616,50 14.055.163,61 7.751.530,61ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

6.881.442,1019,18 10,58 9,39

73.026.400,00 73.026.680,50 14.055.163,61 7.751.530,61    Despesas Correntes 6.881.442,1019,25 10,61 9,42

50.000,00 250.936,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

5.000,00 372.518,48 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

5.000,00 301.468,48 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 71.050,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

1.931.000,00 1.945.256,63 13.544,29 1.730,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 50,000,70 0,09 0,00

1.846.000,00 1.846.000,00 13.544,29 1.730,00    Despesas Correntes 50,000,73 0,09 0,00

85.000,00 99.256,63 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

175.500,00 175.500,00 6.587,28 3.036,20VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 3.036,203,75 1,73 1,73

95.500,00 95.500,00 6.587,28 3.036,20    Despesas Correntes 3.036,206,90 3,18 3,18

80.000,00 80.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

1.000.000,00 1.000.000,00 105.097,40 35.842,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 22.165,6010,51 3,58 2,22

1.000.000,00 1.000.000,00 105.097,40 35.842,00    Despesas Correntes 22.165,6010,51 3,58 2,22

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

633.500,00 10.632.277,66 5.266.859,67 2.209.839,91OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.913.048,5149,54 20,78 17,99

533.500,00 10.231.835,66 5.266.859,67 2.209.839,91    Despesas Correntes 1.913.048,5151,48 21,60 18,70

100.000,00 400.442,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

104.504.184,8893.666.000,00 21.634.537,54 11.300.649,52 9.780.811,2320,70 10,81 9,36

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 39.645.100,00 40.397.515,61 7.549.931,97 5.248.601,02 3.681.130,1918,69 12,99 9,11

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

96.442.300,00 96.643.516,50 20.362.568,50 10.423.175,76 9.226.845,3121,07 10,79 9,55

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

2.023.100,00 2.390.618,48 101.310,23 86.665,83 62.223,864,24 3,63 2,60

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 6.060.500,00 6.124.756,63 747.425,15 734.024,13 461.506,5512,20 11,98 7,54

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 526.000,00 602.000,00 164.825,01 97.893,53 97.885,7927,38 16,26 16,26

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 1.500.000,00 1.500.000,00 109.784,90 40.287,40 22.165,607,32 2,69 1,48

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 6.181.500,00 18.092.077,66 9.268.563,70 3.799.914,16 3.294.464,2351,23 21,00 18,21

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

152.378.500,00 165.750.484,88 38.304.409,46 20.430.561,83 16.846.221,5323,11 10,1612,33

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

7.065.410,309.129.912,3116.669.871,9261.246.300,0058.712.500,00 11,5414,9127,22

93.666.000,00 104.504.184,88 21.634.537,54 20,70 11.300.649,52 10,81 9.780.811,23 9,36

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mar/2021 as 09h e 11m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

501.250.000,00

513.509.803,82

78.027.750,20

0,00

26.083.196,53

474.803.790,00

513.146.790,35

112.124.762,26

58.991.426,85

19.036.323,35

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 46.686.409,27

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

58.991.426,85

112.124.762,26

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 389.671.421,44

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 380.971.421,44

380.971.421,44
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

4.093.881,42

0,00

4.093.881,42

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta

(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

14.436.620,81

15.255.544,32
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 46.137.575,63 14.068.530,42 15.534.095,65 16.534.949,56

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

18.138.276,77 16.040,63 7.370.850,71 10.751.385,43

27.999.298,86 14.052.489,79 8.163.244,94 5.783.564,13

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,000,00

5.551.728,06

5.702.954,57 13,31

66,48
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

2.733.384,98

23.110.434,72

16.381.497,24

75.337.627,16

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício

35º 
Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

3.003,75 -3.003,75

0,00 34.800,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

3.706.154,53 8,64

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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  cÂmara municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 011/2021
SÚMULA: Concede avanço horizontal a servidora  SANDRA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA e da outras 
providências.
A Senhora JANETE APARECIDA FRISON – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no 
uso das suas legais atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Avanço Horizontal por ter concluído curso de Ensino Superior de Tecnologia em Gestão de 
Recursos Humanos, a servidora SANDRA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
trata a Lei Complementar 8/2019, de 21/10/2019.
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2021.
JANETE APARECIDA FRISON
        Presidente

prefeitura municipal de cafezal do Sul
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA N° 057/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: EXONERA LUIZ TADEU MARIN DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o Requerimento protocolado pelo Servidor sob nº 48/2021, na data de 22 de março de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Servidor LUIZ TADEU MARIN, inscrito na CI/RG sob n.º 1.366.422-6 SSP/PR e CPF 
nº 369.106.789-15, do Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA NÍVEL III, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, a partir de 31 de março de 2021.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 DE MARÇO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 058/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 40/2021, no dia 15 de março de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/04/2021 a 30/04/2021, referente ao 
período aquisitivo de 15/03/2018 à 14/03/2019, ao Servidor ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob 
n.º 1.750.851-9 SSP/PR e CPF sob n.º 060.107.728-85, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 DE MARÇO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura municipal de cafezal do Sul
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA N° 059/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR JOÃO LUIS SOBRAL.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 51/2021, no dia 22 de março de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/04/2021 a 30/04/2021, referente ao 
período aquisitivo de 02/03/2020 à 01/03/2021, ao Servidor JOÃO LUIS SOBRAL, inscrito na CI/RG sob nº 3.761.334-
7 SSP/PR e CPF sob nº 492.884.079-87, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
COM 2° GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 DE MARÇO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 060/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A CONSELHEIRA ANDRÉIA MARIA DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 33/2021, no dia 02 de março de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 05/04/2021 a 04/05/2021, referente 
ao período aquisitivo de 10/01/2020 à 09/01/2021, a Sra. ANDRÉIA MARIA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 
9.289.675-7 SSP/PR e CPF sob nº 050.538.759-01, ocupante do Cargo Eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 DE MARÇO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

RESOLUÇÃO Nº 031/2021
Constitui Comissão Permanente
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94,
R E S O L V E:
 1. Constituir Comissão Permanente para recebimento de medicamentos, o qual deverá conferir lotes, prazo 
de validade e atestar o recebimento integral dos produtos adquiridos, registrando todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou 
inconsistências observadas, cadastrar o Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA/Amerios 12ª R.S. no Banco de 
Preços em Saúde – BPS, alimentando a plataforma do BPS, com os preços e medicamentos adquiridos por meio dos 
seus procedimentos licitatórios, integrada por:
                     JOSÉ LUIZ BARROSO VIEIRA
                      CPF: 062.923.939-84
                      MARCIA MARIA DE SOUZA ALIJA RAMOS
                      CPF: 710.698.449-34
                      CLAUDINEI SOARES DA ENCARNAÇÃO
                      CPF: 025.493.399.83
2. Considerar de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao CISA.
3. Esta Resolução entre em vigor nesta data.
Umuarama, 23 de março de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
 Presidente

RESUMO DE CONTRATO
Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 063/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Ipomed – Centro de Atendimento Médico e Radiológico LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 063/2020, incluindo a profissional Dra. Andressa 
Alexia Belini, para prestação de serviços no devido contrato, na especialidade de Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem (certificados em anexo), inscrita no CRM 035408/PR, aplicando-se a tabela de valores condizentes para 
ultrassonografia realizada por médico com título em Radiologia.
Termo Aditivo nº 011/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 063/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAÚDE ALFA LTDA.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 18 de fevereiro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes, de comum acordo, convencionam por manter suspenso o presente contrato, 
enquanto perdurar o Estado de Calamidade.
Reequilíbrio de Ata de Registro de Preço
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Fornecedor: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME
Objeto: concede-se reequilíbrio financeiro na Ata de Registro de Preços nº 006/2020, do Pregão Eletrônico nº 
011/2020, conforme valores abaixo descritos:
Item Qtde Especificações UNIDADE Marca  Valor Unitário Registrado Valor Reequilibrado
373 24.000 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG Comprimido Prati 0,38 0,80
Umuarama, 23 de março de 2021.
NILSON MANDUCA
Coordenador

município de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 025/2021
DISPENSA Nº. 016/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada 
para os serviços de impressão Gráfica sob demanda, incluindo papel, acabamento 
e todo o material de suprimento, atendendo as atividades finalísticas da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 023/2021
ID: nº. 2239
Data do Contrato 22/03/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA - ME, com sede na Rua Pedrelina 
Macedo e Silva, nº 249, Parque Agostinho, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.263.423/0001-80 por ter apresentado o menor 
preço no valor de R$-17.600,00(dezessete mil, seiscentos seis).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte um(22/03/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.469
De: 23 de março de 2021.
Institui o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), revoga a Lei Municipal nº 3.068, de 28 de 
agosto de 2007, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica instituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), no âmbito do Município de Umuarama, nos 
termos do artigo 34 da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.
CAPÍTULO II
COMPOSIÇÃO
Art. 2º. O Conselho a que se refere o art. 1º desta Lei é constituído por 13 (treze) 
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 
representação e indicação a seguir:
I – 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 
(um) seja da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente, 
indicados pelo Poder Executivo Municipal;
II – 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;
III – 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
IV – 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas;
V – 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 
(um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas;
VII - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CMEU);
VIII - 1 (um) representante do Conselho Tutelar;
IX - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil.
Art. 3º. Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB), observados os impedimentos dispostos no 
artigo 6º desta Lei, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato 
dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:
I – nos casos das representações dos órgãos e das entidades de classes organizadas, 
pelos seus dirigentes;
II – nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 
conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, em processo 
eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III – nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 
sindicais da respectiva categoria;
IV – nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado 
de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como 
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.
Parágrafo único. A nomeação dos membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) dar-
se-á por decreto do Executivo Municipal com vigência no primeiro dia subsequente ao 
do vencimento do mandato anterior, se o decreto for anterior.
Art. 4º. Os conselheiros deverão guardar vínculo formal com os segmentos que 
representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à participação 
no processo eletivo previsto no artigo 3º.
Art. 5º. As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo:
I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014;
II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho;
III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data 
de publicação do edital;
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos 
gastos públicos;
V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como 
contratadas da Administração da localidade a título oneroso.
Art. 6º. São impedidos de integrar o Conselho do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB):
I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-
Prefeito, e dos Secretários Municipais;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos 
do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, 
desses profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do 
Poder Executivo Municipal; ou
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, 
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito 
a voz.
Art. 7º. O presidente do Conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, 
sendo impedido de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos 
do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Art. 8º. A atuação dos membros do Conselho:
I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em  razão  do  exercício  de  suas atividades  de  conselheiro,  
e  sobre  as pessoas  que  lhes  confiarem ou deles receberem informações;
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou 
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado;
V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades 
do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares.
Art. 9º. Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante 
da mesma categoria ou segmento social com assento no conselho, que substituirá 
o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos 
definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.
Art. 10. O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos, vedada a 
recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano 
de mandato do respectivo titular do Poder Executivo.
CAPÍTULO III
ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS
Art. 11. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e 
a aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) serão exercidos 
pelos conselheiros nomeados para tanto.
§ 1º. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) poderá, sempre que julgar conveniente:
I – apresentar ao Poder Legislativo Municipal e aos órgãos de controle interno e 
externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
II – convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de Educação 
competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 
recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III – requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão 
imediatamente concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 
(vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com 
recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar 
aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;
c) convênios firmado com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
IV – realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares 
com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 
do Fundo para esse fim.
§ 2º. Ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) incumbe, ainda:
I – elaborar parecer das prestações de contas;
II – supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária 
anual do Município, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do Fundo;
III – acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, 
ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses programas, 
com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 
o encaminhamento deles ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).
IV - elaborar ou modificar seu Regimento Interno;
V – outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça.
§3º. O parecer de que trata o inciso I deste artigo deverá ser apresentado ao 
Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a 
apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios.
CAPÍTULO IV
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
Art. 12. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) atuará com autonomia, sem vinculação 
ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal e será renovados 
periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros.
Art. 13. Os conselhos não contarão com estrutura administrativa própria, ficando 
a cargo do Município garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à 
execução plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação 
os dados cadastrais relativos à criação e à composição do mesmo.
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal cederá ao Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 
um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário-Executivo do 
Conselho.
Art. 14. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) terá um Presidente e um Vice Presidente, que 
serão eleitos pelos conselheiros.
Parágrafo único. Está impedido, conforme o artigo 7º desta Lei, de ocupar a 
Presidência o conselheiro designado nos termos do art. 2º, inciso I.
Art. 15. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB) incorrer na situação de afastamento definitivo, a Presidência 
será ocupada pelo Vice-Presidente.
Art. 16. As reuniões ordinárias do Conselho do Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) serão realizadas, 
no mínimo trimestralmente, com a presença da maioria de seus membros e, 
extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação 
por escrito de, pelo menos, um terço dos membros efetivos.
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o 
julgamento depender de desempate.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 17. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu 
funcionamento.
Art. 18. O novo Conselho será instituído no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
vigência do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).
§1º. Até que seja instituído o novo Conselho, no prazo referido no caput deste artigo, 
caberá aos conselheiros existentes na data de publicação desta Lei exercer as 
funções de acompanhamento e de controle previstas na legislação.
§2º. O primeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022, 
para que comece a observar o prazo posto no artigo 10 desta Lei.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei 
Municipal nº 3.068, de 28 de agosto de 2007.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 016/2021
Autor: Poder Executivo Municipal.
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Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2021
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 15(quinze) dias do mês de março do ano de 2021, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO 
DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, 
brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o 
nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, 
nesta Cidade, e a empresa: 1) PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM ASFÁLTO EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.702.297/0001-00, sito na Rodovia PR-444, s/nº, KM 7, Jardim, Petrópolis, CEP. 86.702-625, na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Carlos Henrique Gonçalves 
Barbosa, portador do CPF nº 017.976.519-19, RG nº 5.798.668-9 SESP-PR, residente e domiciliado na 
Rua Campos do Jordão, nº. 260, Condomínio Costa do Sol, Parque Industrial Cafezal, CEP. 86.600-493 
cidade de Rolândia, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, 
Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM ASFÁLTO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
18.702.297/0001-00, sito na Rodovia PR-444, s/nº, KM 7, Jardim, Petrópolis, CEP. 86.702-625, na cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de 
R$123.750,00(cento e vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais) com os preços dos itens abaixo 
relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. 
Valor Unit. Valor Total
1 1 Concreto Asfáltico usinado a quente, preparado com agregados 
pétreos, CAP 50/70 modificado por aditivo retardador de cura, aferido por laudo de laboratório acreditado 
pelo INMETRO, de acordo com as normas vigentes, para aplicação a frio, podendo ser aplicado em 
periodos de chuva, dispensando pintura de ligação, fornecimento A GRANEL. VIA NOVA 
Tonelada 188 495,00 93.060,00
2 1 Concreto Asfáltico usinado a quente, preparado com agregados 
pétreos, CAP 50/70 modificado por aditivo retardador de cura, aferido por laudo de laboratório acreditado 
pelo INMETRO, de acordo com as normas vigentes, para aplicação a frio, podendo ser aplicado em 
periodos de chuva, dispensando pintura de ligação, fornecimento A GRANEL. VIA NOVA 
Tonelada 62 495,00 30.690,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer Concreto Asfáltico Usinado a quente, destinado à manutenção e reparos nas vias 
públicas do Município de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades 
da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder 
Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da entrega do 
bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do 
Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos 
técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 
licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de 
suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, 
nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos materiais 
licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento dos itens licitados no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas 
vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término 
desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos itens em qualquer quantidade solicitada deverá ser realizado em até 05(cinco) 
dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de 
fornecimento de que trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-Pr, Rua 
Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade e 
quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de 
Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto 
do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá 
a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a 
serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade 
responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer 
ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões 
de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de 
Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será 
aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada 
sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda 
não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, 
garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, 
de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial 
nº. 5/2021, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes 
ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e um (19/03/2021).
CONTRATADA
Carlos Henrique Gonçalves Barbosa
PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM ASFÁLTO EIRELI
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 57
De 23 de março de 2021.
SÚMULA: “Determina a suspensão do funcionamento de todos os serviços e atividades 
privadas no território do Município de Douradina, como medida obrigatória de 
enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19”
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico do COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO que, embora seja de competência do Poder Executivo Estadual a 
regulação e a implantação de leitos, cabe ao Município atuar conjuntamente no sentido de 
buscar a diminuição do contágio e, consequentemente, a necessidade de internamentos;
CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima da 
média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para o COVID-19;
CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde no Estado, 
ante o aumento de número de contaminados que demandam intervenção hospitalar;
CONSIDERANDO que as medidas aqui estabelecidas foram tomadas em conjunto 
e sincronia por todos os prefeitos dos municípios que compõem a Associação dos 
Municípios entre Rios – AMERIOS, conforme consta da Nota Oficial 004/2021, de 23 
de março de 2021; 
DECRETA:
Art. 1º Fica determinada a suspensão do funcionamento de todos os serviços e 
atividades privadas no território do Município de Douradina, como medida obrigatória de 
enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do COVID-19.
Parágrafo único. Ficam suspensas inclusive as atividades presenciais religiosas de 
qualquer natureza e as aulas presenciais nas escolas públicas e privadas de qualquer 
grau, sendo que estas poderão funcionar internamente apenas no quanto necessário 
para que as aulas sejam transmitidas a distância aos alunos. 
Art. 2º Fica também proibido(a):
I - o uso para lazer, esporte e outros fins que não sejam os típicos das ruas, passeios, 
logradouros, bosques, praças, quadras, piscinas, ginásios e outros locais públicos ou 
de uso coletivo;
II - a reunião presencial de trabalho, ainda que nos casos em que as atividades previstas 
no artigo 3º deste Decreto, que gere aglomeração;
III - qualquer festa, churrasco e aglomeração de pessoas, ainda que em razão do 
desenvolvimento de serviço ou atividade econômica autorizada por este Decreto, 
inclusive no setor privado, cabendo ao responsável pelo comércio ou prestação de 
serviço adotar medidas para a dispersão dos indivíduos no interior ou nas imediações 
de seu estabelecimento; 
IV - qualquer tipo de feira no espaço privado ou público;
V - qualquer tipo de comercialização de bebidas alcoólicas, por qualquer tipo de 
estabelecimento comercial, e o consumo em qualquer local público ou de uso coletivo;
VI - a execução dos serviços dos correios;
VII - a utilização da rampa, para embargue ou desembargue, de acesso ao Rio Ivaí, 
situada em nosso Município de Douradina, denominada de Oswaldo Formighieri.
§ 1º Considera-se aglomeração de pessoas o conjunto de indivíduos entre os quais não 
se mantenha o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros desde que não sejam membros 
de núcleo familiar que residam sob o mesmo teto.
§ 2º Presume-se existir aglomeração onde haja mais de 10 (dez) pessoas reunidas.
§ 3º No condomínio edilício ou horizontal de casas, a pessoa jurídica que o representa 
também será responsabilizada pela infração à norma deste Decreto, praticada pelo seu 
condômino em área comum.
Art. 3º Fica permitido(a):
I - a produção, distribuição e comercialização de produtos de medicamentos para uso 
humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares;
II - o atendimento médico, hospitalar, odontológico, de fisioterapia, veterinário e qualquer 
outro tratamento de saúde, somente nos casos de urgência e emergência; 
III - a comercialização de alimentos para uso animal, somente na modalidade delivery;
IV - o funcionamento de mercados, mercearias, casas de carne, açougues, peixarias 
e comércios de assado, somente em sistema de delivery, não podendo funcionar de 
qualquer maneira no dia 28 de março de 2021;
V - o funcionamento dos restaurantes, lanchonetes, casas de lanches, carrinhos de 
lanche, pizzarias e padarias não ambulantes, somente em sistema delivery;
VI - o funcionamento de hotéis e similares, desde que para a hospedagem de pessoas 
que trabalhem ou prestem suporte às atividades permitidas por este Decreto, bem como 
para pessoas que estejam de passagem em nosso município, sendo impossibilitado, 
contudo, a utilização dos refeitórios e espaços de descanso e lazer de uso coletivo; 
VII - a prestação de serviços funerários e de cemitério;
VIII - a prestação de serviços bancários, apenas por meio de atendimento eletrônico e por 
terminais de autoatendimento;
IX - a produção, distribuição e comercialização de gás, água e combustível, sendo que 
nos postos de revenda de combustível o recebimento do preço só pode ocorrer fora das 
lojas de conveniência, que deverão ficar fechadas;
X - o funcionamento de indústrias cuja paralisação acarrete danos à sua estrutura física 
ou a seus equipamentos, bem como implique no perecimento de insumos necessários às 
demais atividades e serviços permitidos;
XI - a prestação de serviços de segurança privada;
XII - a prestação de serviços de chaveiro e de reparo em veículos de transporte ou 
em aparelhos que sirvam à subsistência das pessoas ou dos animais, desde que o 
atendimento se dê de forma individualizada, no local da ocorrência do defeito;
XIII - o funcionamento dos estabelecimentos e cooperativas que recebem grãos; e 
XIV - a produção e distribuição, que não seja ao consumidor final, de gêneros alimentícios;
XV - a execução de obras de construção civil que estavam previstas em data anterior ao 
presente Decreto, para execução entre os dias 25 a 28 de março de 2021, desde que 
demandem urgência em razão de eventual comprometimento da obra.
Art. 4º O responsável pela atividade industrial, comercial e de prestação de serviço 
permitida por este Decreto é obrigado a seguir as seguintes condutas:
I - assegurar que seus consumidores, usuários do serviço e/ou funcionários não se 
aglomerem, usem máscara, mantenham a distância de, no mínimo, 2 (dois) metros entre 
si, no interior e no exterior do estabelecimento enquanto aguardam atendimento;
II - disponibilizar álcool 70% (setenta por cento) ou similar ao seu consumidor, usuário 
do serviço e funcionário;
III - disponibilizar máscara aos seus funcionários;
IV - priorizar o atendimento eletrônico, por telefone e por entrega;
V - higienizar frequentemente as superfícies e ambientes; e
VI - implementar máxima redução possível do número de funcionários presentes de 
forma concomitantemente no local de trabalho.
Art. 5º Fica suspenso o funcionamento dos órgãos e entidades da administração pública 
municipal, exceto quando necessário à prestação de serviços públicos essenciais, como 
saúde, coleta de lixo, assistência social, segurança alimentar, rodoviário e cemitério.
§ 1º A prestação do serviço público essencial deve se dar, sempre que possível, mediante 
teletrabalho e atendimento eletrônico, virtual ou telefônico.
§ 2º Caberá ao dirigente de cada órgão ou entidade pública decidir se o serviço prestado 
pela sua repartição é essencial, bem como, em sendo, estabelecer as medidas de 
enfrentamento a serem observadas, podendo adotar, inclusive, expediente de trabalho 
das 08h às 14h horas.
§ 3º No estabelecimento das medidas restritivas a serem observadas na prestação do 
serviço público conforme o parágrafo anterior, a chefia deverá, de forma razoável e 
justificada, compatibilizar, ao máximo, a continuidade do serviço público e a prevenção 
ao COVID-19.
§ 4º Ficam suspensos os prazos para a apresentação de requerimentos, impugnações, 
recursos e defesas em procedimentos administrativos municipais.
Art. 6º Fica autorizada a prestação de serviço de transporte de passageiros, devendo 
ser observado que:
I - os veículos deverão circular com os vidros abertos, sempre que possível;
II - quando impossível manter os vidros abertos, os veículos deverão circular com o ar-
condicionado devidamente limpo e não no modo de recirculação;
III - os veículos deverão ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar 
sempre que chegarem ao terminal, especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e 
outros locais em que os usuários comumente aponham suas mãos; e
Art. 7º Todo indivíduo dentro do território do Município de Douradina fica sujeito à 
proibição de livre circulação noturna, devendo permanecer obrigatoriamente em seu 
domicílio a partir das 20 (vinte) horas até às 5 (cinco) horas do dia seguinte, em qualquer 
dia da semana. 
§ 1º A não observância da restrição administrativa constante no caput deste artigo não 
legitima a aplicação da força ou da violência contra o seu agente, que ficará sujeito à pena 
pecuniária do caput do artigo 10 deste Decreto, sem prejuízo da aplicação cumulativa de 
sanções de outra natureza, previstas em outras legislações. 
§ 2º A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I - ao trabalhador do comércio e da prestação de serviço, ligados à saúde emergencial, 
como o trabalhador do hospital, da farmácia e respectivos entregadores;
II - ao que necessite sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de 
saúde ou de item de saúde emergencial;
III - ao servidor público e ao prestador de serviço público permitido por este Decreto; e
IV - ao trabalhador privado durante o trânsito de sua residência até a efetiva ocupação do 
posto de trabalho e para o seu retorno, desde que este não possa ser desenvolvido em 
outro período e esteja permitido por este Decreto.
Art. 8º Fica recomendado às pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, portadoras 
de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas, com imunidade 
ou saúde debilitadas que somente venham a sair de seu domicílio, se necessário, para a 
prática de exercício físico nas imediações e, por pequeno período de tempo, bem como 
para atividades essenciais à sua sobrevivência e saúde.
§ 1º Fica recomendado às pessoas referidas no caput deste artigo o uso de medidas 
alternativas que lhes permitam cumprir suas obrigações e exercitar seus direitos civis, 
que evitem o seu contato físico com outras pessoas e que reduzam o risco de contágio 
pelo COVID-19.
§ 2º Sendo impossível o isolamento social preconizado pelo caput deste artigo, a pessoa 
do grupo de risco deverá observar, ao máximo, as medidas que lhe permitam proteção ao 
contágio e obrigatoriamente usar máscara nos locais públicos e nos privados acessíveis 
ao público.
Art. 9ª Fica recomendado aos munícipes:
I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas 
quando estritamente necessárias, por qualquer meio de transporte;
II - aumentar os cuidados com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies 
frequentemente tocadas, tais como telefones, botões de elevador, computadores, mesas, 
mesas de almoço, cozinhas, banheiros;
III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a 
idas ao serviço de saúde quando adiável e o contato social com pessoas a partir de 60 
(sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, 
hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada; e
IV - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara 
seja permitida, que consiste na conduta de proteger o nariz e a boca com um lenço 
descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir ou espirrar.
Art. 10 O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-
se infração ao artigo 63, inciso XLIV, da Lei nº 13.331, editada em 23 de novembro de 
2001, pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator às sanções previstas em tal artigo, que 
poderão ser aplicadas pelas autoridades sanitárias municipais (artigo 8º e inciso IX do 
artigo 13 da lei estadual).
§ 1º As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam a aplicação de outras 
previstas nas demais legislações, inclusive as previstas na Portaria Interministerial nº 5, 
de 17 de março de 2020, do Governo Federal, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§ 2º As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas consoante 
o procedimento previsto nos artigos 45 a 62 e artigos 65 a 75, da  Lei nº 13.331, editada 
em 23 de novembro de 2001, pelo Estado do Paraná, sendo que o prazo previsto no 
artigo 69 daquela lei fica alterado para 3 (três) dias, no caso de infração ao presente 
Decreto.
§ 3º A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias 
para o combate ao COVID-19, podendo atuar em cooperação com as autoridades 
estaduais e federais, bem como está autorizada a entrar no estabelecimento privado 
e ali permanecer para verificar o regular cumprimento das exigências e, em caso de 
constatação de descumprimento, tomará as medidas cabíveis nos termos da legislação, 
valendo-se inclusive da força policial quando necessário.
Art. 11 As disposições deste Decreto vigorarão nos dias 25 a 28 de março de 2021.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e um (23/03/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

95,57458.277.760,00 497.557.760,35 107.154.318,78 107.154.318,78 390.403.441,57 54.503.870,21 54.503.870,21 92,39 443.053.890,14

ADMINISTRAÇÃO 21.882.300,00 23.134.300,00 5.468.445,35 5.468.445,35 4,88 17.665.854,65 2.742.561,58 2.742.561,58 4,65 20.391.738,42
Controle Interno 238.500,00 238.500,00 28.810,56 28.810,56 0,03 209.689,44 28.810,56 28.810,56 209.689,440,05
Comunicação Social 1.814.600,00 1.829.600,00 98.548,77 98.548,77 0,09 1.731.051,23 95.512,67 95.512,67 1.734.087,330,16
Administração de Receitas 5.155.300,00 5.478.300,00 1.698.781,31 1.698.781,31 1,52 3.779.518,69 589.252,79 589.252,79 4.889.047,211,00
Administração Geral 11.610.700,00 12.424.700,00 2.669.448,78 2.669.448,78 2,38 9.755.251,22 1.634.870,88 1.634.870,88 10.789.829,122,77
Planejamento e Orçamento 101.000,00 201.000,00 118.900,00 118.900,00 0,11 82.100,00 43.674,89 43.674,89 157.325,110,07
Administração Financeira 2.962.200,00 2.962.200,00 853.955,93 853.955,93 0,76 2.108.244,07 350.439,79 350.439,79 2.611.760,210,59

SEGURANÇA PÚBLICA 7.689.000,00 7.760.600,00 1.189.573,25 1.189.573,25 1,06 6.571.026,75 1.048.064,88 1.048.064,88 1,78 6.712.535,12
Administração Geral 20.000,00 20.000,00 3.700,00 3.700,00 0,00 16.300,00 203,07 203,07 19.796,930,00
Defesa Civil 493.500,00 493.500,00 110.635,91 110.635,91 0,10 382.864,09 13.958,73 13.958,73 479.541,270,02
Policiamento 7.175.500,00 7.247.100,00 1.075.237,34 1.075.237,34 0,96 6.171.862,66 1.033.903,08 1.033.903,08 6.213.196,921,75

ASSISTÊNCIA SOCIAL 13.350.911,00 14.770.911,00 3.604.740,00 3.604.740,00 3,21 11.166.171,00 1.875.531,01 1.875.531,01 3,18 12.895.379,99
Alimentação e Nutrição 560.000,00 1.298.000,00 247.223,71 247.223,71 0,22 1.050.776,29 123.348,93 123.348,93 1.174.651,070,21
Administração Geral 5.680.200,00 5.680.200,00 900.656,49 900.656,49 0,80 4.779.543,51 876.626,98 876.626,98 4.803.573,021,49
Assistência Comunitária 4.374.502,00 5.056.502,00 1.846.120,44 1.846.120,44 1,65 3.210.381,56 626.066,01 626.066,01 4.430.435,991,06
Assistência ao Idoso 26.500,00 26.500,00 0,00 0,00 0,00 26.500,00 0,00 0,00 26.500,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.627.209,00 2.627.209,00 610.739,36 610.739,36 0,54 2.016.469,64 249.489,09 249.489,09 2.377.719,910,42
Assistência ao Portador de Deficiência 82.500,00 82.500,00 0,00 0,00 0,00 82.500,00 0,00 0,00 82.500,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 33.951.200,00 33.951.200,00 5.129.510,35 5.129.510,35 4,57 28.821.689,65 5.075.057,58 5.075.057,58 8,60 28.876.142,42
Administração Geral 455.700,00 455.700,00 102.363,81 102.363,81 0,09 353.336,19 47.911,04 47.911,04 407.788,960,08
Previdência do Regime Estatutário 33.495.500,00 33.495.500,00 5.027.146,54 5.027.146,54 4,48 28.468.353,46 5.027.146,54 5.027.146,54 28.468.353,468,52

SAÚDE 150.720.000,00 164.091.984,88 38.031.608,05 38.031.608,05 33,92 126.060.376,83 20.157.760,42 20.157.760,42 34,17 143.934.224,46
Vigilância Epidemiológica 526.000,00 602.000,00 164.825,01 164.825,01 0,15 437.174,99 97.893,53 97.893,53 504.106,470,17
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 96.437.300,00 96.638.516,50 20.362.568,50 20.362.568,50 18,16 76.275.948,00 10.423.175,76 10.423.175,76 86.215.340,7417,67
Atenção Básica 37.995.100,00 38.747.515,61 7.277.130,56 7.277.130,56 6,49 31.470.385,05 4.975.799,61 4.975.799,61 33.771.716,008,43
Alimentação e Nutrição 1.500.000,00 1.500.000,00 109.784,90 109.784,90 0,10 1.390.215,10 40.287,40 40.287,40 1.459.712,600,07
Suporte Profilático e Terapêutico 2.022.100,00 2.389.618,48 101.310,23 101.310,23 0,09 2.288.308,25 86.665,83 86.665,83 2.302.952,650,15
Vigilância Sanitária 6.059.500,00 6.123.756,63 747.425,15 747.425,15 0,67 5.376.331,48 734.024,13 734.024,13 5.389.732,501,24
Administração Geral 6.180.000,00 18.090.577,66 9.268.563,70 9.268.563,70 8,27 8.822.013,96 3.799.914,16 3.799.914,16 14.290.663,506,44

EDUCAÇÃO 77.067.944,65 79.592.944,65 11.997.256,75 11.997.256,75 10,70 67.595.687,90 8.968.452,44 8.968.452,44 15,20 70.624.492,21
Educação Infantil 27.467.675,00 27.487.675,00 4.005.406,54 4.005.406,54 3,57 23.482.268,46 3.563.120,44 3.563.120,44 23.924.554,566,04
Ensino Fundamental 44.102.069,65 46.607.069,65 7.127.586,90 7.127.586,90 6,36 39.479.482,75 4.739.110,93 4.739.110,93 41.867.958,728,03
Educação Especial 1.666.000,00 1.666.000,00 325.627,25 325.627,25 0,29 1.340.372,75 154.786,12 154.786,12 1.511.213,880,26
Educação de Jovens e Adultos 123.500,00 123.500,00 18.334,09 18.334,09 0,02 105.165,91 18.334,09 18.334,09 105.165,910,03
Administração Geral 3.558.200,00 3.558.200,00 500.549,49 500.549,49 0,45 3.057.650,51 474.250,42 474.250,42 3.083.949,580,80
Ensino Superior 150.500,00 150.500,00 19.752,48 19.752,48 0,02 130.747,52 18.850,44 18.850,44 131.649,560,03

CULTURA 1.238.000,00 1.455.000,00 312.698,78 312.698,78 0,28 1.142.301,22 192.915,23 192.915,23 0,33 1.262.084,77
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00
Promoção Comercial 196.500,00 196.500,00 0,00 0,00 0,00 196.500,00 0,00 0,00 196.500,000,00
Difusão Cultural 1.035.000,00 1.252.000,00 312.698,78 312.698,78 0,28 939.301,22 192.915,23 192.915,23 1.059.084,770,33

DIREITOS DA CIDADANIA 1.880.600,00 1.880.600,00 162.917,89 162.917,89 0,15 1.717.682,11 92.448,18 92.448,18 0,16 1.788.151,82
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.880.600,00 1.880.600,00 162.917,89 162.917,89 0,15 1.717.682,11 92.448,18 92.448,18 1.788.151,820,16

URBANISMO 61.463.150,00 77.039.008,94 25.562.919,70 25.562.919,70 22,80 51.476.089,24 6.618.609,51 6.618.609,51 11,22 70.420.399,43
Infra-Estrutura Urbana 30.079.300,00 44.360.059,94 14.540.721,00 14.540.721,00 12,97 29.819.338,94 2.823.627,43 2.823.627,43 41.536.432,514,79
Serviços Urbanos 30.112.850,00 31.357.949,00 11.017.198,70 11.017.198,70 9,83 20.340.750,30 3.794.982,08 3.794.982,08 27.562.966,926,43
Transportes Coletivos Urbanos 1.271.000,00 1.321.000,00 5.000,00 5.000,00 0,00 1.316.000,00 0,00 0,00 1.321.000,000,00

HABITAÇÃO 5.773.000,00 5.964.000,00 93.862,40 93.862,40 0,08 5.870.137,60 0,00 0,00 0,00 5.964.000,00
Habitação Urbana 5.773.000,00 5.964.000,00 93.862,40 93.862,40 0,08 5.870.137,60 0,00 0,00 5.964.000,000,00

SANEAMENTO 610.000,00 610.000,00 189.570,85 189.570,85 0,17 420.429,15 138.140,85 138.140,85 0,23 471.859,15
Saneamento Básico Urbano 610.000,00 610.000,00 189.570,85 189.570,85 0,17 420.429,15 138.140,85 138.140,85 471.859,150,23

GESTÃO AMBIENTAL 3.602.766,93 4.479.996,53 931.963,11 931.963,11 0,83 3.548.033,42 604.565,27 604.565,27 1,02 3.875.431,26
Recuperação de Áreas Degradadas 1.015.500,00 1.882.729,60 742.972,64 742.972,64 0,66 1.139.756,96 593.171,80 593.171,80 1.289.557,801,01
Preservação e Conservação Ambiental 2.587.266,93 2.597.266,93 188.990,47 188.990,47 0,17 2.408.276,46 11.393,47 11.393,47 2.585.873,460,02

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,000,00

AGRICULTURA 6.131.700,00 6.550.700,00 1.408.377,91 1.408.377,91 1,26 5.142.322,09 559.736,18 559.736,18 0,95 5.990.963,82
Alimentação e Nutrição 33.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 3.045.800,00 3.142.800,00 729.537,45 729.537,45 0,65 2.413.262,55 180.096,71 180.096,71 2.962.703,290,31
Abastecimento 350.000,00 650.000,00 294.560,00 294.560,00 0,26 355.440,00 0,00 0,00 650.000,000,00
Administração Geral 2.702.900,00 2.702.900,00 384.280,46 384.280,46 0,34 2.318.619,54 379.639,47 379.639,47 2.323.260,530,64

INDÚSTRIA 16.509.000,00 16.509.000,00 379.885,97 379.885,97 0,34 16.129.114,03 179.362,50 179.362,50 0,30 16.329.637,50
Administração Geral 1.087.000,00 1.087.000,00 157.474,81 157.474,81 0,14 929.525,19 149.472,62 149.472,62 937.527,380,25
Promoção Industrial 15.422.000,00 15.422.000,00 222.411,16 222.411,16 0,20 15.199.588,84 29.889,88 29.889,88 15.392.110,120,05

COMÉRCIO E SERVIÇOS 7.584.700,00 8.411.700,00 908.052,32 908.052,32 0,81 7.503.647,68 368.661,45 368.661,45 0,62 8.043.038,55
Assistência à Criança a ao Adolescente 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,000,00
Comercialização 5.024.500,00 5.254.500,00 773.238,11 773.238,11 0,69 4.481.261,89 347.750,64 347.750,64 4.906.749,360,59
Turismo 650.000,00 650.000,00 27.383,80 27.383,80 0,02 622.616,20 2.654,68 2.654,68 647.345,320,00
Promoção Comercial 1.860.200,00 2.457.200,00 107.430,41 107.430,41 0,10 2.349.769,59 18.256,13 18.256,13 2.438.943,870,03

ENERGIA 1.500.300,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00
Energia Elétrica 1.500.300,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00 0,00 0,00 1.500.300,000,00

TRANSPORTE 7.329.200,00 9.565.241,14 4.208.180,34 4.208.180,34 3,75 5.357.060,80 1.627.317,82 1.627.317,82 2,76 7.937.923,32
Normatização e Fiscalização 3.241.500,00 3.276.500,00 2.042.582,71 2.042.582,71 1,82 1.233.917,29 452.226,17 452.226,17 2.824.273,830,77
Transporte Rodoviário 3.556.200,00 5.757.241,14 2.086.287,31 2.086.287,31 1,86 3.670.953,83 1.154.658,84 1.154.658,84 4.602.582,301,96
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00
Administração Geral 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,000,00
Transporte Aéreo 475.000,00 475.000,00 79.310,32 79.310,32 0,07 395.689,68 20.432,81 20.432,81 454.567,190,03
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA

DESPORTO E LAZER 4.808.600,00 5.184.600,00 744.913,89 744.913,89 0,66 4.439.686,11 340.546,60 340.546,60 0,58 4.844.053,40
Desporto Comunitário 736.400,00 1.036.400,00 433.323,96 433.323,96 0,39 603.076,04 155.076,96 155.076,96 881.323,040,26
Desporto de Rendimento 285.000,00 285.000,00 74.000,00 74.000,00 0,07 211.000,00 6.341,40 6.341,40 278.658,600,01
Administração Geral 1.582.200,00 1.582.200,00 152.265,91 152.265,91 0,14 1.429.934,09 126.608,74 126.608,74 1.455.591,260,21
Lazer 2.205.000,00 2.281.000,00 85.324,02 85.324,02 0,08 2.195.675,98 52.519,50 52.519,50 2.228.480,500,09

ENCARGOS ESPECIAIS 18.123.177,42 18.282.063,21 6.829.841,87 6.829.841,87 6,09 11.452.221,34 3.914.138,71 3.914.138,71 6,64 14.367.924,50
Outros Encargos Especiais 7.742.000,00 7.896.763,64 2.090.762,29 2.090.762,29 1,86 5.806.001,35 1.650.967,13 1.650.967,13 6.245.796,512,80
Serviço da Dívida Interna 10.381.177,42 10.385.299,57 4.739.079,58 4.739.079,58 4,23 5.646.219,99 2.263.171,58 2.263.171,58 8.122.127,993,84

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 16.972.210,00 16.733.610,00 0,00 0,00 0,00 16.733.610,00 0,00 0,00 0,00 16.733.610,00
Reserva do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor – RPPS

15.472.210,00 15.472.210,00 0,00 0,00 0,00 15.472.210,00 0,00 0,00 15.472.210,000,00

Reserva de Contingência geral 1.500.000,00 1.261.400,00 0,00 0,00 0,00 1.261.400,00 0,00 0,00 1.261.400,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 4,4331.998.240,00 31.061.240,00 4.970.443,48 4.970.443,48 26.090.796,52 4.487.556,64 4.487.556,64 7,61 26.573.683,36
ADMINISTRAÇÃO 1.191.200,00 1.191.200,00 187.478,77 187.478,77 0,17 1.003.721,23 187.478,77 187.478,77 0,32 1.003.721,23

Administração Geral 556.100,00 556.100,00 92.752,19 92.752,19 0,08 463.347,81 92.752,19 92.752,19 463.347,810,16
Controle Interno 35.000,00 35.000,00 4.085,88 4.085,88 0,00 30.914,12 4.085,88 4.085,88 30.914,120,01
Administração Financeira 227.600,00 227.600,00 33.896,66 33.896,66 0,03 193.703,34 33.896,66 33.896,66 193.703,340,06
Administração de Receitas 370.500,00 370.500,00 56.744,04 56.744,04 0,05 313.755,96 56.744,04 56.744,04 313.755,960,10
Comunicação Social 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 600.000,00 600.000,00 90.539,44 90.539,44 0,08 509.460,56 90.539,44 90.539,44 0,15 509.460,56
Policiamento 600.000,00 600.000,00 90.539,44 90.539,44 0,08 509.460,56 90.539,44 90.539,44 509.460,560,15

ASSISTÊNCIA SOCIAL 735.600,00 735.600,00 115.464,70 115.464,70 0,10 620.135,30 115.464,70 115.464,70 0,20 620.135,30
Administração Geral 700.000,00 700.000,00 106.767,70 106.767,70 0,10 593.232,30 106.767,70 106.767,70 593.232,300,18
Assistência Comunitária 33.040,00 33.040,00 8.697,00 8.697,00 0,01 24.343,00 8.697,00 8.697,00 24.343,000,01
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.560,00 2.560,00 0,00 0,00 0,00 2.560,00 0,00 0,00 2.560,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 34.200,00 34.200,00 3.204,39 3.204,39 0,00 30.995,61 3.204,39 3.204,39 0,01 30.995,61
Administração Geral 34.200,00 34.200,00 3.204,39 3.204,39 0,00 30.995,61 3.204,39 3.204,39 30.995,610,01

SAÚDE 1.658.500,00 1.658.500,00 272.801,41 272.801,41 0,24 1.385.698,59 272.801,41 272.801,41 0,46 1.385.698,59
Suporte Profilático e Terapêutico 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Administração Geral 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,000,00
Atenção Básica 1.650.000,00 1.650.000,00 272.801,41 272.801,41 0,24 1.377.198,59 272.801,41 272.801,41 1.377.198,590,46
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Vigilância Sanitária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

EDUCAÇÃO 7.892.940,00 8.046.940,00 1.093.542,27 1.093.542,27 0,98 6.953.397,73 1.093.542,27 1.093.542,27 1,85 6.953.397,73
Ensino Fundamental 4.352.940,00 4.506.940,00 529.273,09 529.273,09 0,47 3.977.666,91 529.273,09 529.273,09 3.977.666,910,90
Educação Especial 25.000,00 25.000,00 3.789,01 3.789,01 0,00 21.210,99 3.789,01 3.789,01 21.210,990,01
Administração Geral 395.000,00 395.000,00 55.917,58 55.917,58 0,05 339.082,42 55.917,58 55.917,58 339.082,420,09
Educação de Jovens e Adultos 17.000,00 17.000,00 2.727,02 2.727,02 0,00 14.272,98 2.727,02 2.727,02 14.272,980,00
Educação Infantil 3.082.000,00 3.082.000,00 498.557,33 498.557,33 0,44 2.583.442,67 498.557,33 498.557,33 2.583.442,670,85
Ensino Superior 21.000,00 21.000,00 3.278,24 3.278,24 0,00 17.721,76 3.278,24 3.278,24 17.721,760,01

CULTURA 10.000,00 10.000,00 551,68 551,68 0,00 9.448,32 551,68 551,68 0,00 9.448,32
Difusão Cultural 10.000,00 10.000,00 551,68 551,68 0,00 9.448,32 551,68 551,68 9.448,320,00

DIREITOS DA CIDADANIA 18.700,00 18.700,00 2.806,31 2.806,31 0,00 15.893,69 2.806,31 2.806,31 0,00 15.893,69
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 18.700,00 18.700,00 2.806,31 2.806,31 0,00 15.893,69 2.806,31 2.806,31 15.893,690,00

URBANISMO 1.226.000,00 1.226.000,00 190.385,26 190.385,26 0,17 1.035.614,74 190.385,26 190.385,26 0,32 1.035.614,74
Infra-Estrutura Urbana 354.900,00 354.900,00 55.108,67 55.108,67 0,05 299.791,33 55.108,67 55.108,67 299.791,330,09
Serviços Urbanos 871.100,00 871.100,00 135.276,59 135.276,59 0,12 735.823,41 135.276,59 135.276,59 735.823,410,23

AGRICULTURA 76.400,00 76.400,00 12.055,34 12.055,34 0,01 64.344,66 12.055,34 12.055,34 0,02 64.344,66
Administração Geral 76.400,00 76.400,00 12.055,34 12.055,34 0,01 64.344,66 12.055,34 12.055,34 64.344,660,02

INDÚSTRIA 38.500,00 38.500,00 6.079,13 6.079,13 0,01 32.420,87 6.079,13 6.079,13 0,01 32.420,87
Administração Geral 38.500,00 38.500,00 6.079,13 6.079,13 0,01 32.420,87 6.079,13 6.079,13 32.420,870,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 120.000,00 120.000,00 19.858,36 19.858,36 0,02 100.141,64 19.858,36 19.858,36 0,03 100.141,64
Comercialização 120.000,00 120.000,00 19.858,36 19.858,36 0,02 100.141,64 19.858,36 19.858,36 100.141,640,03

TRANSPORTE 27.700,00 27.700,00 3.910,66 3.910,66 0,00 23.789,34 3.910,66 3.910,66 0,01 23.789,34
Normatização e Fiscalização 27.700,00 27.700,00 3.910,66 3.910,66 0,00 23.789,34 3.910,66 3.910,66 23.789,340,01

DESPORTO E LAZER 68.500,00 68.500,00 10.268,65 10.268,65 0,01 58.231,35 10.268,65 10.268,65 0,02 58.231,35
Administração Geral 68.500,00 68.500,00 10.268,65 10.268,65 0,01 58.231,35 10.268,65 10.268,65 58.231,350,02

ENCARGOS ESPECIAIS 18.300.000,00 17.209.000,00 2.961.497,11 2.961.497,11 2,64 14.247.502,89 2.478.610,27 2.478.610,27 4,20 14.730.389,73
Serviço da Dívida Interna 18.300.000,00 17.209.000,00 2.961.497,11 2.961.497,11 2,64 14.247.502,89 2.478.610,27 2.478.610,27 14.730.389,734,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mar/2021 as 08h e 55m.

TOTAL 100,00 100,00490.276.000,00 528.619.000,35 112.124.762,26 112.124.762,26 416.494.238,09 58.991.426,85 58.991.426,85 469.627.573,50

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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município de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2021
DISPENSA Nº. 017/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Aquisição de Teste Rápido para o Covid-19, 
atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 024/2021
ID: nº. 2240
Data do Contrato 22/03/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., com sede na Rua Dois, S/Nº, Quadra 08, Lote 08, Civit I, CEP. 29.168-030, na Cidade 
de Serra, Estado do Espirito Santo, CNPJ sob nº. 05.343.029/0001-90, por ter apresentado o 
menor preço no valor de R$-4.935,00(quatro mil, novecentos e trinta cinco reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte um(22/03/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

município de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 027/2021
DISPENSA Nº. 018/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de serviços de solução de antivírus, backup em nuvem, instalação e configuração 
de sistema de backup em nuvem, antivírus nas estações e servidor Windows, visando atender 
às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 025/2021
ID: nº. 2241
Data do Contrato 22/03/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
ITVALE-COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede na 
Rodovia Pr. 182, s/nº - KM 271, Salas 02, 03, 04 e 05, Centro, CEP. 85.950-000, na Cidade de 
Palotina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.008.523/0001-96, por ter apresentado o menor 
preço no valor de R$-16.677,50 (dezesseis mil, seiscentos e setenta sete reais cinquenta 
centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte um(22/03/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal




